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Aviso:
Alteração do endereço eletrónico para entrega de documentos a publicar no Boletim do Trabalho e Empre-

go.

O endereço eletrónico da Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho para entrega de documen-
tos a publicar no Boletim do Trabalho e Emprego passou a ser o seguinte: dsrcot@dgert.mtsss.pt.

De acordo com o Código do Trabalho e a Portaria n.º 1172/2009, de 6 de outubro, a entrega em documento 
electrónico respeita aos seguintes documentos:

	– Estatutos de comissões de trabalhadores, de comissões coordenadoras, de associações sindicais e de 
associações de empregadores;

	– Identidade dos membros das direcções de associações sindicais e de associações de empregadores;
	– Convenções colectivas e correspondentes textos consolidados, acordos de adesão e decisões arbitrais;
	– Deliberações de comissões paritárias tomadas por unanimidade;
	– Acordos sobre prorrogação da vigência de convenções coletivas, sobre os efeitos decorrentes das mes-

mas em caso de caducidade, e de revogação de convenções.

O Decreto-Lei n.º 84-F/2022, de 16 de dezembro de 2022, que alterou a Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), estabelece, designadamente, a necessidade de articulação entre o ministério responsável pela 
área da Administração Pública e o ministério responsável pela área laboral, com vista à publicação no Boletim 
do Trabalho e Emprego dos atos de Direito Coletivo no âmbito da LTFP, a partir de 1 de janeiro de 2023.

Nota: 
A data de edição transita para o 1.º dia útil seguinte quando coincida com sábados, domingos e feriados.
O texto do cabeçalho, a ficha técnica e o índice estão escritos conforme o Acordo Ortográfico. O conteúdo 

dos textos é da inteira responsabilidade das entidades autoras.

Execução gráfica:
Gabinete de Estratégia e Planeamento/Direção de Serviços de Apoio Técnico e Documentação.
Depósito legal n.º 8820/85.
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Acordo coletivo de trabalho n.º 42/2025 - Acordo coletivo de empregador público entre a 
Freguesia do Lumiar e o Sindicato dos Trabalhadores do Município de Lisboa - STML

Preâmbulo

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas aprovada pela Lei 35/2014 de 20/6, no seu Anexo que dela 
faz parte integrante, prevê a contratação coletiva, de modo a que os acordos coletivos de trabalho sejam apli-
cáveis ao maior número de trabalhadores e empregadores públicos.

As Freguesias da cidade de Lisboa foram recentemente dotadas com um conjunto de atribuições que 
prestam uma diversidade e especificidade de atividades necessárias à satisfação de necessidades dos cidadãos.

A organização e execução de tarefas para a prossecução dessas atividades determinam a organização e 
duração do tempo de trabalho de forma adequada que deverá, sempre, garantir e salvaguardar os direitos dos 
trabalhadores e dos seus horários de trabalho.

O Sindicato dos Trabalhadores do Município de Lisboa tem um já longo conhecimento prático na realidade 
da prestação das atividades e tarefas na cidade de Lisboa e nas respetivas relações de trabalho.

Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do art. 14.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
aprovada pelo art. 2.º da Lei 35/2014 de 20/6, no seu Anexo que dela faz parte integrante, é estabelecido o 
presente Acordo Coletivo de Empregador Público, entre:

A Freguesia do Lumiar representada por seu Ricardo Filipe Barreiros Mexia, na qualidade de Presidente,
E
O Sindicato dos Trabalhadores do Município de Lisboa, representado por Nuno Miguel Duarte Almeida, 

na qualidade de Presidente e Delfino Navalha Serras, na qualidade de Membro da Direção.
O que fazem nos termos das cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito

1-	O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, adiante designado por ACEP, celebrado no âmbito 
do artigo 14.º da LTFP, é aplicável a todos os trabalhadores que, vinculados por qualquer título, exerçam fun-
ções na Freguesia do Lumiar, doravante FL, e sejam filiados no Sindicato dos Trabalhadores do Município de 
Lisboa, doravante STML, ou que nele se venham a filiar.

2-	Para cumprimento do disposto na alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP estimase que serão abrangidos 
por este ACEP todos os serviços da FL e cerca de cem trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência e entrada em vigor

1-	O presente ACEP vigora pelo prazo de três anos, renovando-se sucessivamente por períodos de dois anos.
2-	A denúncia e a vigência deste ACEP seguem os trâmites legais previstos no artigo 373.º e seguintes da 

LTFP.
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CAPÍTULO II

Organização do tempo do trabalho

Cláusula 3.ª

Período de funcionamento

O período de funcionamento decorre das 8h00 horas às 20h00 horas, sem prejuízo do que vier a ser esta-
belecido para serviços e setores de atividade específicos.

Cláusula 4.ª

Organização temporal do trabalho

1-	O período normal de trabalho é de 7 horas diárias, de segunda-feira a sexta-feira, e de 35 horas semanais, 
com ressalva dos períodos de menor duração já existentes e dos regimes previstos neste ACEP

2-	Os dias de descanso semanal obrigatório e descanso semanal complementar são, respetivamente, o do-
mingo e o sábado, sem prejuízo dos regimes de horário por turnos.

3-	Sem prejuízo dos n.ºs 2 e 3 da cláusula sexta, os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas 
consecutivas de trabalho e, em qualquer caso, não podendo ser obrigados a prestar mais do que nove horas de 
trabalho por cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração do trabalho suplementar.

4-	As alterações na organização temporal do trabalho apenas poderão resultar de negociação das entidades 
signatárias do presente ACEP, nomeadamente qualquer definição do período normal de trabalho em termos 
médios.

5-	São previstos os seguintes regimes de organização temporal de trabalho:
a)	Horário rígido;
b)	Horário flexível;
c)	Horário por turnos;
d)	Jornada contínua;
e)	Isenção de horário trabalho.
6-	O horário de trabalho individualmente acordado com o trabalhador não poderá ser alterado sem o seu 

acordo escrito.
7-	Sem prejuízo do disposto no número anterior, as alterações que impliquem acréscimo de despesas para 

os trabalhadores conferem compensação económica equivalente ao montante que, comprovadamente, seja 
apurado.

Cláusula 5.ª

Horários específicos

A requerimento do trabalhador podem ser fixados horários de trabalho específicos, a tempo parcial ou com 
flexibilidade, nomeadamente:

a)	Nas situações previstas na lei aplicável na proteção da parentalidade;
b)	No caso de trabalhador-estudante, nos termos da legislação respetiva;
c)	Quando se trate de trabalhadores portadores de deficiência ou de doença crónica.

Cláusula 6.ª

Regime de horário rígido

1-	No horário rígido a duração diária de trabalho é repartida por dois períodos de trabalho separados por 
um intervalo de descanso, com duração de uma hora e meia, não podendo as horas de início e termo de cada 
período ser unilateralmente alteradas.

a)	O período da manhã decorre das 9.00 às 12.30 horas;
b)	O período da tarde decorre das 14.00 às 17.30 horas;
c)	O intervalo de descanso decorre das 12.30 às 14.00 horas.
d)	No interesse dos serviços, nos termos do disposto no artigo 112.º da LTFP, a Junta de Freguesia poderá 

definir horários diferentes de entrada e saída fixas, bem como o respetivo intervalo de almoço.
2-	Em todas as situações em que a jornada de trabalho decorra em período ou períodos diferentes do previsto 

no número anterior poderá ser reduzido ou excluído o intervalo de descanso, assegurando sempre que a pres-
tação não ultrapassará seis horas consecutivas de trabalho.
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3-	Nas jornadas de trabalho em que o período da manhã tenha início antes das 9 horas, ou o período da tarde 
termine após as 17.30 horas, o intervalo de descanso fica reduzido à duração máxima de uma hora e nas jorna-
das de trabalho que decorram totalmente em período de trabalho noturno o intervalo de descanso fica excluído.

4-	As jornadas de trabalho previstas nos n.ºs 2 e 3 não podem ser determinadas sem negociação prévia entre 
as partes.

Cláusula 7.ª

Regime de horário flexível

1-	Entende-se como horário flexível aquele que permite aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tem-
pos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída.

2-	A adoção de qualquer horário flexível está sujeita às seguintes regras:
a)	A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos serviços, especialmente no que res-

peita às relações com o público;
b)	É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã e da parte da tarde, as quais não podem 

ter, no seu conjunto, duração inferior a quatro horas;
c)	Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho;
d)	O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês.
3-	O débito de horas, apurado no final de cada período de aferição, dá lugar à marcação de uma falta, que 

deve ser justificada nos termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à duração média 
diária do trabalho.

4-	O excesso de horas apurado no final de cada período de aferição é transportado para o período de aferição 
imediatamente seguinte até ao limite de sete horas e, relativamente aos trabalhadores portadores de deficiên-
cia, o excesso ou débito de horas apurado no final de cada mês é transportado para o período imediatamente 
seguinte e nele compensado, desde que não ultrapasse o limite de dez horas.

5-	Para efeitos do disposto no n.º 3, a duração média diária do trabalho é de sete horas e o período de aferição 
é mensal.

6-	As faltas a que se refere o n. 0 3 são reportadas ao último dia ou dias do período de aferição a que o débito 
respeita.

7-	Os horários flexíveis poderão ser definidos nos serviços com período de funcionamento das 8.00 às 20.00 
horas, com as seguintes plataformas:

a)	Das 10.00 às 12.00 horas período de presença obrigatória;
b)	Das 14.00 horas às 16.00 horas período de presença obrigatória;
c)	Das 12.00 horas às 14.00 horas margem móvel para almoço duas horas como máximo, com obrigatorie-

dade de utilização mínima de uma hora.

Cláusula 8.ª

Regime de horário por turnos

1-	Em caso de necessidade de funcionamento permanente dos Serviços, com fundamento na prossecução do 
interesse público, pode ser adotado o regime de trabalho por turnos.

2-	Os turnos são rotativos, não podendo ser prestados mais de 6 dias consecutivos, nos Serviços de funcio-
namento permanente.

3-	O trabalho por turnos é realizado em dois ou três períodos diários e sucessivos, com obediência à duração 
do período normal de trabalho diário, sem prejuízo do disposto, no regime legal e neste ACEP.

4-	As interrupções destinadas a repouso ou refeição, quando não superiores a 30 minutos, consideram-se, 
para todos os efeitos legais, tempo de trabalho não podendo ser prestadas mais de 5 horas seguidas de trabalho

5-	Os dias de descanso semanal devem coincidir com o sábado e o domingo, pelo menos uma vez em cada 
período de quatro semanas

6-	Salvo em casos excecionais, a mudança de turno só pode ocorrer após o descanso semanal.
7-	É admitida a troca ocasional de serviço entre trabalhadores, mediante aprovação do superior hierárquico.
8-	O regime de trabalho por turnos, total ou parcialmente coincidentes com o período noturno, confere direi-

to ao subsídio de turno, que é variável, em função de dois fatores:
a)	Número de turnos adotados;
b)	Carácter permanente ou não do funcionamento do serviço. 
9-	O número de turnos obedece à seguinte classificação:
a)	Parcial - Quando for prestado apenas em dois períodos de trabalho diário;
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b)	Total - Quando for prestado em, pelo menos, três períodos de trabalho diário 
10- Considera-se que os serviços revestem carácter:
a)	Permanente - Quando o regime de turnos for prestado em todos os 7 dias da semana;
b)	Semanal prolongado - Quando o regime de turnos for prestado em todos os 5 dias úteis e no sábado ou 

domingo;
c)	Semanal - Quando o regime de turnos for prestado apenas de segunda a sexta-feira.
11- A prestação de trabalho em regime de turnos confere direito à atribuição de um subsídio de turno cor-

respondente a um acréscimo de remuneração, calculada sobre o vencimento fixado no nível remuneratório da 
categoria onde o trabalhador estiver posicionado, de acordo com as seguintes percentagens:

a)	25%, quando o regime de turnos for permanente total;
b)	22%, quando o regime de turnos for permanente parcial e semanal prolongado total;
c)	20%, quando o regime de turnos for semanal prolongado parcial e semanal total;
d)	15%, quando o regime de turnos for semanal parcial.
12- As percentagens fixadas para o subsídio de turno incluem a remuneração devida por trabalho noturno, 

mas não afastam a remuneração por trabalho suplementar e em dias de descanso, sempre que haja necessidade 
de prolongar o período trabalho.

Cláusula 9.ª

Regime de jornada contínua

1-	A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um período de descanso nunca 
superior a trinta minutos, que, para todos os efeitos, se considera tempo de trabalho.

2-	A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos períodos do dia e determina a redução de 
uma hora no período normal de trabalho diário.

3-	A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
a)	Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, independentemente da idade, com deficiên-

cia ou doença crónica;
b)	Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c)	Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto nas mesmas condições da alínea 

a);
d)	Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa de 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com o progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e)	Trabalhador-estudante; 
f)	No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas, o 

justifiquem;
g)	No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 10.ª

Regime de isenção de horário de trabalho

1-	Ficam isentos de horário os trabalhadores que exerçam cargos dirigentes ou que chefiem equipas multi-
disciplinares.

2-	Poderão ser isentos de horário de trabalho os trabalhadores que, declarando a sua concordância por escri-
to, estejam integrados nas carreiras e categorias de técnico superior, coordenador técnico e encarregado-geral 
operacional ou hajam sido superiormente designados para coordenação de equipa a que, temporariamente, 
haja sido atribuída qualquer função ou tarefa.

3-	Sem prejuízo do estipulado no acordo escrito previsto no número anterior, o regime de isenção de horário 
de trabalho entende-se na modalidade de observância dos períodos normais de trabalho acordados.

4-	O trabalhador em isenção de horário não está sujeito a hora de início e termo do período normal de traba-
lho diário, nem intervalo de descanso 

5-	As partes podem fazer cessar o regime de isenção de horário de trabalho, nos termos do acordo que o 
constitua, e mediante comunicação escrita, com antecedência mínima de 30 dias.

6-	A isenção de horário de trabalho determinada nos termos das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 118.º da 
LTFP pode determinar a atribuição de um suplemento remuneratório, a fixar no acordo a celebrar com o tra-
balhador, entre 15% e 25%.
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Cláusula 11.ª

Trabalho suplementar

1-	Considera-se trabalho suplementar todo aquele que é prestado fora do horário de trabalho.
2-	Nos casos de isenção de horário de trabalho, enquadrado na alínea c) do n.º 1 do artigo 118.º da LTFP, 

considera-se suplementar todo o trabalho que exceda a duração do período normal de trabalho mensal.
3-	Não estão sujeitos à obrigação de prestação de trabalho suplementar os trabalhadores dispensados de tal 

obrigação, nos termos da lei.
4-	A FL fica obrigada a fornecer, assegurar ou suportar o custo de transporte sempre que, cumulativamente:
a)	O trabalhador preste trabalho suplementar em dia de descanso semanal e feriado;
b)	Em consequência da prestação de trabalho suplementar o trabalhador não possa utilizar o meio de trans-

porte que habitualmente utiliza.
5-	Sem prejuízo do descanso compensatório conferido por lei, a prestação de trabalho suplementar em dia 

feriado confere ao trabalhador o direito a descanso compensatório por igual período de tempo, que deverá ser 
gozado até ao fim da semana subsequente, por acordo com o trabalhador, ou na sua falta, no mesmo período, 
em dia a designar pelo empregador público.

6-	O limite da alínea a) do n.º 2 do artigo 120.º da LTFP fica fixado em duzentas horas de trabalho por ano.
7-	À remuneração devida por trabalho suplementar prestado em período noturno acresce também a remune-

ração correspondente ao suplemento por prestação de trabalho noturno.

Cláusula 12.ª

Trabalho noturno

1-	Considera-se trabalho noturno o trabalho prestado no período compreendido entre as 20.00 horas de um 
dia e as 07.00 horas do dia seguinte.

2-	Considera-se trabalhador noturno aquele que realiza durante o período noturno uma certa parte do seu 
tempo de trabalho anual, correspondente a pelo menos duas horas por dia.

3-	O trabalhador noturno não pode prestar mais de 9 horas num período de 24 horas em que execute trabalho 
noturno

4-	As escalas de prestação de trabalho noturno devem ser afixadas com um mês de antecedência para vigorar 
no mês seguinte.

Cláusula 13.ª

Teletrabalho

1-	Considera-se teletrabalho a prestação laboral realizada com subordinação jurídica, habitualmente fora das 
instalações da Junta de Freguesia e através do recurso a tecnologias de informação e de comunicação.

2-	A modalidade de teletrabalho pode ser adotada, com o prévio acordo do trabalhador, para a execução de 
tarefas com autonomia técnica.

3-	A prestação de trabalho em regime de teletrabalho é precedida de acordo escrito.
4-	A duração máxima inicial do acordo não pode exceder dois anos, podendo cessar por decisão de qualquer 

das partes, durante os primeiros 30 dias da sua execução, caso em que o trabalhador retoma a prestação de 
trabalho em regime presencial.

5-	Cabe à entidade empregadora disponibilizar ao trabalhador os equipamentos e sistemas necessários à rea-
lização do trabalho e à interação entre o trabalhador e o empregador, salvo acordo que estipule em contrário.

6-	O pagamento das despesas adicionais em que o trabalhador comprovadamente incorra por motivo da 
prestação de trabalho em regime de teletrabalho incumbe ao empregador público, nos termos do acordo a 
celebrar com o trabalhador e com a legislação aplicável.

7-	Cessado o acordo, o trabalhador retoma a prestação de trabalho nos termos em que o vinha fazendo antes 
do exercício de funções em regime de teletrabalho, não podendo ser prejudicado nos seus direitos.

8-	Quando seja admitido um trabalhador para o exercício de funções no regime de teletrabalho, do respetivo 
contrato deve constar a atividade que este trabalhador exercerá em regime presencial aquando da respetiva 
cessação, se for o caso.
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Cláusula 14.ª

Interrupção ocasional

1-	Nos termos do n.º 2 do artigo 102.º da LTFP são consideradas compreendidas no tempo de trabalho as 
interrupções ocasionais no período de trabalho diário:

a)	Inerentes à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do trabalhador;
b)	Para comparência para intervenção, perante qualquer entidade, em ato ou contrato próprio, de cônjuge ou 

equiparado, parente na linha recta ou segundo grau da linha colateral, como parte outorgante ou prestação de 
qualquer garantia especial de obrigações;

c)	Resultantes do consentimento da FL;
d)	Inerentes a pausas determinadas ou justificadas por necessidades de saúde, segurança e higiene no traba-

lho, nomeadamente para interrupção de tarefas de execução continuada em rotina ou com meios ou equipa-
mentos que imponham um acréscimo de esforço visual, físico ou intelectual, reconhecidas em sede de saúde e 
segurança no trabalho.

2-	As interrupções previstas nas alíneas a) e d) do número anterior não deverão ser inferiores a quinze minu-
tos, por cada período de trabalho

3-	As interrupções previstas na alínea b) do número um devem ser solicitadas com a antecedência mínima 
de 24 horas ou, não sendo possível, no período de trabalho imediatamente seguinte.

4-	As interrupções ocasionais não podem dar origem a um dia completo de ausência do serviço.

Cláusula 15.ª

Tolerância de ponto

Atendendo ao significado de que reveste a celebração de aniversário dos trabalhadores da FL e a tradicio-
nal deslocação e reunião destes com as respetivas famílias, concede- se, a título excecional, tolerância de pon-
to aos trabalhadores da FL no dia do seu aniversário, independentemente do modelo de marcação pontométrica 
do seu local de trabalho, mantendo-se todos os direitos dos trabalhadores.

Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo da dispensa de serviço no próprio dia 
de aniversário, será concedido ao trabalhador um dia alternativo de dispensa.

Cláusula 16.ª

Tolerância

1-	Em todos os regimes de horário de trabalho previstos é permitida a tolerância até quinze minutos diários 
cumulativos no atraso no registo de entrada. 

2-	Nos horários flexíveis a tolerância referida no número anterior é reportada às plataformas de presença 
obrigatória, mas não deduz no cômputo do período de aferição

CAPÍTULO III

Saúde, segurança e higiene

Cláusula 17.ª

Princípios gerais

1-	O trabalhador tem direito à prestação de trabalho em condições de segurança, higiene, saúde e prevenção 
de risco e doença profissionais, asseguradas pela FL

2-	A FL é obrigada a criar, organizar e manter as atividades de segurança, higiene e saúde no trabalho que 
visem a prevenção de riscos profissionais e a promoção da saúde dos trabalhadores.

3-	A execução de medidas em todas as fases da atividade destinadas a assegurar a segurança e saúde no 
trabalho assenta nos seguintes princípios de prevenção:

a)	Planificação e organização da prevenção de riscos profissionais;
b)	Eliminação dos factores de risco e de acidente;
c)	Avaliação e controlo dos riscos profissionais;
d)	Informação, formação, consulta e participação dos trabalhadores e seus representantes;
e)	Promoção e vigilância da saúde dos trabalhadores.
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4-	A FL obriga-se a manter os equipamentos de proteção individual dos trabalhadores sempre em boas e 
eficazes condições de segurança e a garantir o respetivo uso

5-	A FL deverá promover a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores mediante serviços internos de 
medicina no trabalho, realizando exames médicos periódicos anuais para os trabalhadores com idade superior 
a 50 anos e de dois em dois anos para os restantes trabalhadores.

6-	Nos setores de atividade de maior risco e penosidade a periodicidade dos exames previstos no número 
anterior é aumentada para o dobro.

7-	A FL poderá contratualizar o cumprimento das suas obrigações decorrentes das matérias de saúde, segu-
rança e higiene no trabalho com o Município de Lisboa, sem prejuízo dos direitos que, legalmente, assistem 
aos trabalhadores e seus representantes.

8-	É assegurado aos trabalhadores que exerçam funções em condições de penosidade e insalubridade o pa-
gamento do suplemento remuneratório respetivo, nos termos da lei.

Cláusula 18.ª

Equipamento individual

As fardas e demais equipamentos de trabalho são fornecidas pela FL, sem qualquer dispêndio para os 
trabalhadores, e na sua escolha deverão ser tidas em conta os requisitos de segurança, saúde e higiene no tra-
balho, bem como as condições climatéricas dos locais de trabalho e os períodos do ano.

Cláusula 19.ª

Locais para refeição

Sem prejuízo dos refeitórios já existentes e a instalar nos locais em que a aglomeração de trabalhadores 
o justifique, a FL porá à disposição dos trabalhadores, em cada local de trabalho, um local com dimensões e 
condições de higiene e salubridade adequadas, dotado de água potável, mesas e cadeiras suficientes e equipado 
com os eletrodomésticos que sejam necessários à confeção e aquecimento de refeições ligeiras.

Cláusula 20.ª

Vestiários e balneários

A FL obriga-se a dotar as instalações para os trabalhadores com boas condições de higiene e segurança e 
com os requisitos necessários e adequados, incluindo vestiários, lavabos e balneários, com águas quentes para 
uso dos trabalhadores, diferenciados por sexos.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Cláusula 21.ª

Créditos para exercício da atividade de representação dos trabalhadores e respetivas eleições

1-	O crédito de horas previsto no n.º 6 do artigo 345.º da LTFP é fixado em 1,5 membros da direção por cada 
200 associados de cada sindicato.

2-	O crédito de horas para o exercício de funções dos delegados sindicais, previsto no n.º 1 do artigo 344.º 
da LTFP, é fixado em 18 horas por mês, sendo-lhe aplicável com as necessárias adaptações, o regime do n.º 11 
do artigo 345.º da LTFP 

3-	O crédito de tempo para os eleitos em representação dos trabalhadores para a higiene, saúde e segurança 
no trabalho é de quatro dias por mês, com a possibilidade de gestão de tempos entre os eleitos de cada lista 
concorrente.

4-	A FL disponibilizará uma sala, equipada com os meios adequados, para o desenvolvimento do trabalho 
dos representantes dos trabalhadores para a higiene, saúde e segurança no trabalho.

5-	A FL dispensará a atividade dos candidatos efetivos e suplentes das listas concorrentes aos órgãos do 
STML e representação para a saúde, higiene e segurança no trabalho, no período de campanha eleitoral, sem 
perda de remuneração e dos suplementos de caráter permanente.
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Cláusula 22.ª

Recompensa de desempenho

1-	A JF Lumiar atribuirá um acréscimo de dias de férias, a acrescer à duração do período anual de férias, de 
acordo com as seguintes regras:

a)	 Três dias aos trabalhadores a quem tenha sido atribuída menção de “Excelente” ou “Muito Bom”;
b)	Dois dias aos trabalhadores a quem tenha sido atribuída menção de “Bom”;
c)	Um dia aos trabalhadores a quem tenha sido atribuída menção de “Regular”.
2-	No caso de trabalhadores com faltas injustificadas, é descontado ao acréscimo de férias previsto no núme-

ro anterior o número de faltas injustificadas pendentes no momento da atribuição dos dias adicionais.

Cláusula 23.ª

Suplemento de penosidade e insalubridade

1-	Os trabalhadores cujas funções são exercidas em condições de penosidade e insalubridade têm direito a 
um suplemento de penosidade e insalubridade.

2-	O STML será informado, sempre que haja alterações às áreas, serviços ou serviços conexos em que foram 
determinadas as atribuições do referido suplemento remuneratório, assim como ao nível considerado.

3-	O suplemento de penosidade e insalubridade é pago de forma permanente, enquanto durar a prestação de 
trabalho penoso ou insalubre e, sendo uma componente indexada à remuneração nos termos da alínea b) do 
artigo 146.º da LTFP, sendo observado o disposto no n.º 1 do artigo 152.º da LTFP.

Cláusula 24.ª

Comissão paritária

1-	As partes outorgantes constituem uma comissão paritária, composta por dois membros de cada parte, com 
competência para interpretar e integrar as disposições deste ACEP.

2-	Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
3-	Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra e à Direção Geral da Administração 

e do Emprego Público, adiante designada por DGAEP, no prazo de 30 dias após a publicação deste ACEP, a 
identificação dos seus representantes.

4-	As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à 
DGAEP com antecedência de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5-	A comissão paritária só pode deliberar desde que estejam presentes, metade dos membros representantes 
de cada parte.

6-	As deliberações da comissão paritária tomadas por unanimidade são enviadas à DGAEP, para publicação, 
passando a constituir parte integrante deste ACEP.

7-	As reuniões da comissão paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, com antecedência não 
inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada dos assuntos a serem tratados e respe-
tiva fundamentação.

8-	As reuniões da comissão paritária realizam-se nas instalações da FL, indicadas pela Junta de Freguesia, 
que facultará o apoio indispensável

9-	Das reuniões da comissão paritária são lavradas atas, assinadas pelos representantes no final de cada reu-
nião.

10- As despesas com os representantes e respetivos assessores são suportadas pela parte que representam.
11- As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada com aviso 

de receção.

Cláusula 25.ª

Informação e participação

1-	A direção do STML e os delegados sindicais têm direito a informação e consulta relativamente às matérias 
próprias das suas atribuições e designadamente:

a)	A informação sobre as linhas gerais orientadoras para definição dos objetivos e escolha de competências 
na avaliação do desempenho adequados à avaliação;

b)	A informação e consulta atempada sobre as decisões suscetíveis de produzir mudanças na organização do 
trabalho ou dos contratos de trabalho, nomeadamente ritmos de trabalho, condições de prestação do trabalho, 
mudança de local, horário de trabalho, turnos e promoções;
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c)	A informação e consulta das propostas de mapas de pessoal e respetivas dotações financeiras para pessoal.
2-	As informações referidas no número anterior são prestadas por escrito nos termos e prazos do n.º 4 do 

artigo 343.º da LTFP.
3-	Previamente à apresentação das propostas referidas na alínea c) do n.º 1 será agendada reunião com a 

direção do STML com o objetivo de abordar as verbas para alterações de posição remuneratória e prémios e 
critérios de definição dos universos de trabalhadores a abranger em opção gestionária para alteração de posi-
ção remuneratória.

4-	A FL deve disponibilizar em todos os locais de trabalho espaço próprio para afixação e colocação de in-
formação sindical, em local acessível a todos os trabalhadores.

5-	A FL deve assegurar aos dirigentes e delegados sindicais, nos termos do artigo 340.º da LTFP o direito 
de afixação de textos, convocatórias, comunicações ou quaisquer informações relativas à vida sindical e aos 
interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, sem prejuízo do normal 
funcionamento dos serviços.

6-	A FL assegura à direção do STML o uso da rede intranet para comunicação com os trabalhadores, através 
do seu correio eletrónico, quer individual quer coletivamente.

Cláusula 26.ª

Divulgação do ACEP

A FL obriga-se a distribuir pelos atuais trabalhadores e no ato de admissão de novos, cópia do presente 
ACEP.

Lisboa, 3 de fevereiro de 2025.

Pelo empregador público:

Ricardo Mexia, presidente da Junta de Freguesia do Lumiar.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores do Município de Lisboa:

Nuno Miguel Duarte Sousa Almeida, presidente da direção e
Delfino Navalha Serras, membro da direção, comissão executiva.

Depositado em 1 de abril de 2025, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 
40/2025, a fl. 85 do livro n.º 3.
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Acordo coletivo de trabalho n.º 43/2025 - Acordo coletivo de empregador público entre o 
Município de Alfândega da Fé e o Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de 

Entidades com Fins Públicos - SINTAP

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o direito de contratação coletiva, estabe-
lecendo o direito de associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações de 
trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviadamente designada por LTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê que determinadas matérias possam ser objeto de regulamentação 
coletiva de trabalho, concedendo o artigo 364.º legitimidade aos Municípios para conjuntamente com as asso-
ciações sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador público, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que o Município de Alfândega da Fé presta à comunidade, e 
ainda os meios de que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os direitos dos traba-
lhadores necessários à sua realização, permitindo uma maior conciliação da vida pessoal e familiar com a vida 
profissional, elevando os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1-	O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, abreviadamente designado por Acordo, aplica-se aos 
trabalhadores filiados nos Sindicatos subscritores, em regime de contrato de trabalho em funções públicas que 
exercem no Município de Alfândega da Fé, doravante também designado por Município ou por Empregador 
Público.

2-	O presente Acordo é celebrado ao abrigo da legislação em vigor, aplica-se no âmbito territorial abrangido 
pelo Empregador Público, constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes outorgantes 
ao seu cumprimento integral.

3-	Para cumprimento do disposto na alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, doravante designada LGTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, estima-se que serão 
abrangidos por este Acordo cerca de 200 (duzentos) trabalhadores.

4-	O Acordo aplica-se, ainda, a todos os trabalhadores do Município, que durante a vigência do mesmo se 
venham a filiar num dos sindicatos outorgantes, bem como aos trabalhadores vinculados em regime de contra-
to em funções públicas não filiados em qualquer associação sindical, salvo oposição expressa do trabalhador 
não sindicalizado ou de associação sindical interessada e com legitimidade para celebrar o acordo coletivo de 
trabalho, relativamente aos seus filiados.

5-	O direito de oposição previsto no número anterior deve ser exercido no prazo de 15 dias, a contar da entra-
da em vigor do acordo coletivo, através de comunicação escrita dirigida ao Presidente da Câmara Municipal.
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Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1-	O presente Acordo substitui o Acordo Coletivo de Trabalho n.º 140/2016, publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 20, de 29 de janeiro de 2016, e entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá 
uma vigência de 4 anos, renovando-se por iguais períodos.

2-	Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, havendo lugar a denúncia, total ou par-
cial, as matérias objeto da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém-se em vigor até serem 
substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho

1-	O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e cinco horas em cada semana, nem as sete 
horas diárias.

2-	Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou na LTFP, o período normal de trabalho 
diário será interrompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a duas 
horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas seguidas de trabalho.

3-	Os dias de descanso semanal são dois, o Sábado e o Domingo, e serão gozados em dias completos e su-
cessivos.

4-	Excecionalmente e em situações legalmente possíveis, os dias de descanso semanal poderão ser gozados, 
de forma consecutiva, em outros dias da semana nos seguintes termos e preferencialmente:

a)	Domingo e Segunda-feira; ou
b)	Sexta-feira e Sábado;
5-	No caso da alínea a) do número anterior, o dia de descanso semanal obrigatório é o Domingo, e no caso 

da alínea b) o dia de descanso semanal obrigatório é o Sábado.
6-	Para os trabalhadores das áreas administrativa que na sua atividade não tenham relação direta com o pú-

blico, os dias de descanso semanal serão o Sábado e o Domingo.
7-	Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os horários de trabalho serão escalonados 

para que cada trabalhador tenha dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.
8-	Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins-de-semana têm direito a gozar como dias de descanso 

semanal, pelo menos, um fim-de-semana completo em cada mês de trabalho efetivo
9-	Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito a gozar como dia de descanso semanal 

obrigatório, um Domingo de descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª

Horário de trabalho

1-	Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período de trabalho 
diário normal, bem como dos intervalos de descanso diários.

2-	Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a cada um dos seus serviços e respetivos 
trabalhadores, por intermédio de negociação direta com a organização sindical. 

3-	Excetua-se do disposto no número anterior a alteração do horário de trabalho cuja duração não exceda 
uma semana, não podendo o EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja registada 
em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, salvo casos excecionais e devidamente fun-
damentados em que não seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical deverá 
ser feita assim que possível.

4-	Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP ou pelo trabalhador surgirem situações 
pontuais, e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à 
organização sindical

5-	O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem visível.
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6-	Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para os trabalhadores, e desde que devida-
mente justificadas, conferem aos mesmos o direito a compensação económica.

7-	Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organização do horário de 
trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com a 
vida familiar.

Cláusula 5.ª

Modalidades de horário de trabalho

1-	Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes próprios de horário previstos neste ACEP 
são organizados nas seguintes modalidades de horário de trabalho:

a)	Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b)	Jornada Contínua;
c)	Trabalho por Turnos;
d)	Horário Flexível;
e)	Isenção de Horário.
2-	Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante acordo com o trabalhador, podem ser 

fixados horários específicos de harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª

Horário rígido

1-	A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas que, exigindo o cumprimento da duração 
semanal de trabalho, se reparte por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas por 
um intervalo de descanso.

2-	Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula anterior, horários desfasados são aqueles que, 
mantendo inalterado o período normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para de-
terminado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª

Jornada contínua

1-	A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um período de 
descanso de trinta minutos, obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste mais de 
cinco horas consecutivas de trabalho.

2-	O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como tempo de trabalho efetivo.
3-	A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos períodos do dia e determina uma redução de 

uma hora de trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na Cláusula 3.ª 
deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4-	A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do trabalhador, nos seguintes casos:
a)	Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, inclusive, ou, independentemente da idade, 

com deficiência ou doença crónica;
b)	Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c)	Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos, 

inclusive;
d)	Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e)	Trabalhador estudante.
5-	Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo responsável máximo do serviço, nos seguin-

tes casos:
a)	No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas, o 

justifiquem, nomeadamente nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha reta; 
b)	No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.
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Cláusula 8.ª

Trabalho por turnos

1-	A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo de organização do trabalho em equipa, 
no qual os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que significa que os trabalha-
dores poderão executar o trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2-	A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às seguintes regras:
a)	Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas as respetivas escalas por sector que envol-

verão todos os trabalhadores cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes sujeitos 
à sua variação regular;

b)	Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as preferências 
manifestadas pelos trabalhadores;

c)	A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho;

d)	Os serviços obrigam-se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo menos, com dois meses de antecedên-
cia.

e)	O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal, salvo acordo do trabalhador 
em contrário;

f)	Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que assegurem serviços que não possam 
ser interrompidos, nomeadamente pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, pi-
quete de água e saneamento, tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados de modo 
a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo menos, dois dias de descanso sucessivos em cada 
período de sete dias;

g)	As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 minutos incluem-se no período de trabalho.
3-	São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 

sejam acordadas entre eles e previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas legais 
imperativas.

4-	O regime de turnos caracteriza-se da seguinte forma:
a)	Permanente, quando o trabalho for prestado em todos os dias da semana;
b)	Semanal prolongado, quando for prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo;
c)	Semanal, quando for prestado apenas de segunda-feira a sexta-feira.
5-	O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, três períodos de trabalho diário e parcial 

quando prestado em apenas dois períodos.

Cláusula 9.ª

Suplemento remuneratório de turno

1-	Tendo em conta o disposto no artigo 161.º da LTFP e sem prejuízo da aplicação de um tratamento mais 
favorável, que legalmente for permitido, sempre que um dos turnos seja total ou parcialmente coincidente 
com o período de trabalho noturno, os trabalhadores que laborem sob esse regime têm direito a um acréscimo 
remuneratório, calculado sobre a sua remuneração base, nos seguintes termos:

a)	25 % quando o regime de turnos for permanente total ou parcial; 
b)	22 % quando o regime de turnos for semanal prolongado total ou parcial;
c)	20 % quando o regime de turnos for semanal total ou parcial.
2-	As percentagens fixadas para o subsídio de turno incluem a remuneração devida por trabalho noturno, 

mas não afastam a remuneração por trabalho suplementar e em dias de descanso, sempre que haja necessidade 
de prolongar o período de trabalho.

Cláusula 10.ª

Horário flexível

1-	A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite aos trabalhadores de um serviço gerir os 
seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2-	A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeita às regras seguintes:
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a)	A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos serviços, especialmente no que res-
peita a serviços com relação direta com o público;

b)	É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã e da parte da tarde, as quais não podem 
ter, no seu conjunto, duração inferior a quatro horas;

c)	Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d)	O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês, consoante for estipulado por acordo entre 

o EP e a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;
e)	A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento do período mínimo de intervalo de 

descanso previsto no n.º 2 da Cláusula 3.ª deste ACEP.
3-	Verificando-se a existência de excesso ou débito de horas no final de cada um dos períodos de aferição, 

pode o mesmo ser transportado para o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.
4-	A não compensação de um débito de horas nos termos do número anterior, dá lugar à marcação de uma 

falta, que deve ser justificada nos termos da legislação aplicável, por cada período igual à duração média diária 
de trabalho.

5-	Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração média de trabalho normal é de sete horas 
diárias e de trinta e cinco horas semanais.

6-	As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam-se ao último dia ou dias do período de aferição a 
que o débito respeita.

Cláusula 11.ª

Isenção de horário

1-	A modalidade de isenção de horário aplica-se a trabalhadores cujas funções profissionais, pela sua natu-
reza, tenham de ser efetuadas fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regularmente 
exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colocado, dependendo de acordo entre o EP e o 
trabalhador, com respeito pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes deste ACEP, 
em vigor.

2-	Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos aos limites máximos dos períodos nor-
mais de trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados obrigatórios 
e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do disposto nas disposições legais em vigor.

3-	O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação de 
especiais regras da sua verificação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento onde o 
trabalhador está colocado.

4-	O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será pago como trabalho extraordinário nos 
termos do artigo 162.º n.º 2 da LTFP.

Cláusula 12.ª 

Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a)	Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b)	Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 13.ª

Trabalho noturno

Considera-se trabalho noturno, qualquer período de tempo de trabalho, realizado entre as 20 horas de um 
dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 14.ª

Limites do trabalho suplementar

1-	Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, conjugados com os artigos 227.º e 228.º do 
Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2-	O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que não implique 
uma remuneração por trabalho extraordinário superior a 60% da remuneração base.
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3-	Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de registo de horas por trabalho extraordi-
nário, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do trabalho 
extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o 
registo tenha sido efetuado pelo próprio trabalhador.

4-	O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos do recurso ao trabalho extraordinário 
nos termos do disposto no artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados 
ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 15.ª

Direito a férias 

1-	O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 dias úteis remunerados em cada ano civil, 
nos termos previstos no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades dos núme-
ros seguintes.

2-	Ao período normal de férias, constante do número anterior, acrescem 3 dias úteis, desde que o trabalhador 
detenha uma menção positiva, obtida na última avaliação de desempenho.

3-	Sem prejuízo do disposto no número anterior, por cada grupo de 5 pontos obtidos nas avaliações efetuadas 
em anos anteriores, o trabalhador adquire direito a um acréscimo ao período normal de férias de um dia útil 
de férias, cumulativo ao longo da carreira até ao máximo de 5 dias úteis de acréscimo adquiridos por força da 
presente disposição.

4-	Para efeitos do número anterior, serão consideradas as avaliações obtidas a partir de 2010.
5-	Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, ainda, um dia útil por cada 10 anos de 

serviço efetivamente prestado, nos termos legais.
6-	Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, bem como os previstos nos números 4 

e 5 do art.º 126.º da LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.
7-	A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a aplicação automática do disposto no n.º 2 

do presente artigo.

Cláusula 16.ª

Férias fora da época normal

1-	O trabalhador que na última avaliação obtenha uma menção positiva e que goze a totalidade do período 
normal de férias, vencidas em 1 de janeiro de um determinado ano, até 30 de abril e, ou, de 1 de novembro a 
31 de dezembro, é concedido, no próprio ano ou no ano imediatamente a seguir, consoante a sua opção, um 
período de 5 dias úteis de férias, o qual não pode ser gozado nos meses de julho, agosto e setembro.

2-	Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, o período complementar de férias pode ser 
gozado imediatamente a seguir ao período normal de férias desde que não haja inconveniente para o serviço.

3-	O disposto no n.º 1 só é aplicado nos casos em que o trabalhador tenha direito a, pelo menos, 15 dias de 
férias, não relevando, para este efeito, o período complementar previsto nesse número.

4-	O período complementar de 5 dias úteis de férias não releva para efeitos de atribuição de subsídio de 
férias.

5-	O disposto no n.º 1 é aplicado a todos os casos de acumulação de férias.
6-	As faltas por conta do período de férias não afetam o direito ao período complementar de férias, desde que 

as não reduzam a menos de 15 dias.

Cláusula 17.ª

Dispensas e ausências justificadas

1-	O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de aniversário, sem perda de remuneração:
a)	Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo da dispensa de serviço no próprio dia 

de aniversário, deverá ser concedido ao trabalhador um dia alternativo de dispensa.
b)	Os trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar pelo gozo do dia de aniversário no dia 

seguinte.
2-	Aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, e em ano comum, deverá ser concedida dispensa ao 

serviço em dia a acordar com a entidade empregadora.
3-	Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobri-

nho ou sobrinha) o trabalhador tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração. 
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4-	Para efeitos de doação de sangue, os trabalhadores têm direito ao respetivo dia, por inteiro, corresponden-
do a efetivo serviço prestado, com integral direito à respetiva remuneração e subsídio de refeição.

5-	Para assistência a familiares, nos termos atualmente fixados na alínea i), n.º 2, do artigo 134.º, da LTFP, 
são consideradas justificadas, com direito a remuneração e subsídio de refeição, as faltas para apoio dos fami-
liares aí expressamente previstos, independentemente da respetiva idade.

6-	O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legislação em vigor, a dispensa para frequência 
de formação profissional.

Cláusula 18.ª

Feriado municipal e Carnaval

Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a gozar o feriado municipal, bem como a 
Terça-Feira de Carnaval.

Cláusula 19.ª

Período experimental

1-	No contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, o período experimental tem a 
seguinte duração:

a)	60 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente operacional e noutras carreiras ou cate-
gorias com idêntico grau de complexidade funcional;

b)	120 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente técnico e noutras carreiras ou catego-
rias com idêntico grau de complexidade funcional;

c)	180 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de técnico superior e noutras carreiras ou categorias 
com idêntico grau de complexidade funcional.

Cláusula 20.ª

Formação profissional

1-	O EP deve proporcionar ao trabalhador e aos dirigentes o acesso a formação profissional devendo ela-
borar, para o efeito, o diagnóstico de necessidades e os planos de formação que devem assegurar a todos os 
trabalhadores uma ou mais ações de formação, pelo menos, em cada três anos.

2-	Sem prejuízo do disposto na legislação, o trabalhador, enquanto formando, tem direito a frequentar ações 
de formação necessárias ao seu desenvolvimento pessoal e profissional; a apresentar propostas para elabora-
ção do plano de formação; a utilizar, dentro do período laboral, o crédito de horas para a formação profissional, 
em regime de autoformação, nos termos legais, cujos encargos devem ser suportados pelo EP.

Cláusula 21.ª

Suplemento de penosidade e insalubridade

1-	Os trabalhadores cujas funções são exercidas em condições de penosidade e insalubridade, têm direito a 
um suplemento de penosidade e insalubridade, correspondente ao valor máximo que estiver fixado;

2-	Sem prejuízo de outras, com conexão às seguidamente citadas, ou ainda outras que venham a ser abrangi-
das, nas funções em causa integram-se, nomeadamente, as desempenhadas nas áreas de recolha e tratamento 
de resíduos e tratamento de efluentes, higiene urbana, saneamento, procedimentos de inumações, exumações, 
transladações, cremação, abertura, aterro e arranjo de sepulturas, limpeza de canis e recolha de cadáveres ani-
mais, bem como de asfaltamento de rodovias;

3-	Para efeitos de atribuição do SPI, o EP obriga-se anualmente à plena observância dos procedimentos 
legalmente exigidos, particularmente a audição das estruturas do SINTAP, representativas dos trabalhadores.

Cláusula 22.ª

Atividade sindical nos locais de trabalho

1-	Os delegados sindicais, eleitos nos locais de trabalho, dispõem de um crédito de 21 horas por mês, para 
todos os efeitos correspondente a efetivo serviço prestado, sem prejuízo da justificação de ausências, para além 
daquele limite, por razões de natureza urgente, devidamente fundamentadas. 

2-	Os sindicatos, têm direito a desenvolver toda a atividade sindical no órgão ou serviço do empregador 
público, nomeadamente, o direito a informação e consulta, através do ou dos delegados sindicais, comissões 
sindicais e comissões intersindicais.
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3-	Sem prejuízo do número máximo de delegados sindicais que beneficiam do crédito de horas previsto no 
presente ACEP, a associação sindical pode eleger um número de delegados superior.

4-	Compete ao EP processar e pagar integralmente o salário mensal, normalmente devido, debitando ao 
Sindicato o valor dos dias excedentes ao tempo de crédito acima fixado. 

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 23.ª 

Princípios gerais e conceitos

1-	O presente capítulo tem por objetivos a prevenção de riscos profissionais e a promoção e proteção da 
segurança e saúde dos trabalhadores.

2-	As normas previstas neste capítulo, bem como as demais previstas na Lei, são aplicáveis a todos os traba-
lhadores que exercem atividade ao serviço do EP, independentemente do vínculo laboral, natureza de funções 
e/ou responsabilidades que exerçam.

3-	Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo aplica-se o disposto na Lei 102/2009, de 10 
de setembro, com as alterações subsequentes.

Secção II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 24.ª

Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede de SST, o EP obriga-se a:
a)	Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente ACEP, bem como toda a regulamen-

tação interna adotada no âmbito da Segurança e Saúde no Trabalho;
b)	Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde em todos os aspetos relacionados 

com o trabalho, nomeadamente: 
i) Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de trabalho, à identificação dos riscos 

previsíveis, combatendo-os na origem, anulando-os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um nível 
eficaz de proteção;

ii) Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a avaliação dos riscos para a segurança e 
saúde dos trabalhadores, com a adoção de convenientes medidas de prevenção coletivas e individuais;

iii) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e biológicos nos locais de trabalho não cons-
tituam risco para a saúde dos trabalhadores;

iv) Planificar a prevenção no EP aos vários níveis num sistema coerente, que tenha em conta a componente 
técnica, a organização do trabalho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho; 

v) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, como também terceiros, suscetíveis 
de serem abrangidos pelos riscos da realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP; 

vi) Dar prioridade à proteção coletiva, e não descurando as medidas de proteção individual;
vii) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os efeitos nocivos do trabalho monótono 

e do trabalho cadenciado sobre a saúde dos trabalhadores;
viii) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que se encontram 

expostos no local de trabalho;
ix) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação de trabalhado-

res, as medidas que devem ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua aplicação, 
bem como assegurar os contactos necessários com as entidades exteriores competentes para realizar aquelas 
operações e as de emergência médica; 
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x) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação adequadas e apenas quando e durante o 
tempo necessário, o acesso a zonas de risco grave;

xi) Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, em caso de perigo grave e iminente 
que não possa ser evitado, cessar a sua atividade ou afastar-se imediatamente do local de trabalho, sem que 
possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em casos excecionais e desde que assegurada 
a proteção adequada;

xii) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos perigoso;
xiii) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em matérias de segurança e saúde no 

trabalho, que lhes permitam exercer com segurança as tarefas de que foram incumbidos;
xv) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalhadores, seus representantes e chefias, no 

âmbito da segurança e saúde no trabalho; 
xvi) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios trabalhadores, 

nas matérias relativas à segurança e saúde no trabalho; 
xvii) Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, à identificação de riscos, optando prefe-

rencialmente por máquinas e equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para a segu-
rança e saúde do utilizador; 

xviii) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, ferramentas e utensílios de trabalho 
nas devidas condições de segurança;

xix) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito da Segurança e Saúde no trabalho, 
de modo a beneficiar do conhecimento das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

xx) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços de Segurança e Saúde no trabalho, 
bem como prescrições legais, as estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e as 
orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras entidades competentes em matéria de 
segurança e saúde no trabalho;

xxi) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção individual e os fardamentos necessários e 
adequados, sem que estes tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 25.ª

Deveres dos trabalhadores

1-	Constituem obrigações dos trabalhadores:
a)	Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais ou conven-

cionais aplicáveis e as instruções determinadas com esse fim pelo EP;
b)	Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde das outras pessoas que possam ser 

afetadas pelas suas ações ou omissões no trabalho; 
c)	Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, máquinas, aparelhos, instrumentos, 

substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os equipamen-
tos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d)	Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho, designadamente to-
mando conhecimento da informação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames determinados 
pelo médico do trabalho;

e)	Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e deficiências por si detetadas que se lhe 
afigurem suscetíveis de originarem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos sis-
temas de proteção;

f)	Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer contacto imediato com o superior 
hierárquico, adotar as medidas e instruções estabelecidas para tal situação;

g)	Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de desempenhar funções em matéria de segu-
rança e saúde no trabalho, a ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um risco 
para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros.

2-	Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos procedimentos adotados na situação referida 
na alínea f) do número anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente que não 
possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas 
para segurança própria ou de terceiros.

3-	Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a situação de perigo, o disposto no número 
anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais.
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4-	As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho não implicam encargos financeiros para 
os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento culposo 
das respetivas obrigações.

5-	As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde nos locais de trabalho não excluem a 
responsabilidade do EP pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados com o trabalho.

Cláusula 26.ª

Direito de informação 

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm direito a receber informação adequada e 
atualizada sobre:

a)	Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho ou 
função e órgão/serviço; 

b)	Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e iminente; 
c)	Medidas de 1.ºs socorros, combate a incêndios e evacuação de trabalhadores, bem como os trabalhadores 

ou serviços encarregues de os pôr em prática.
2-	Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no número anterior deve ser proporcionada 

sempre que haja:
a)	Admissão no órgão ou serviço;
b)	Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c)	Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos existentes;
d)	Adoção de nova tecnologia;
e)	Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou serviços.

Cláusula 27.ª

Direito de formação

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, devem receber formação adequada no domí-
nio da segurança e saúde no trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2-	Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocuparem de todas ou algumas atividades na 
área da segurança e saúde no trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício das suas 
funções.

3-	O EP, deve formar, em número suficiente, os trabalhadores responsáveis pela prestação de primeiros so-
corros, combate a incêndios e evacuação de pessoas, bem como facultar-lhes o material necessário.

4-	A formação referida nos números anteriores deve ser assegurada pelo EP, garantindo que dela não resulta 
qualquer prejuízo para o trabalhador.

5-	Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não possua os meios e condições necessários à 
realização da formação, pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as estruturas de 
representação coletiva dos trabalhadores no que se refere à formação dos respetivos representantes.

Cláusula 28.ª

Direito de representação

1-	Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger e ser eleitos representantes dos trabalhadores 
para segurança e saúde no trabalho.

2-	O exercício das funções de representação não implica a perda de quaisquer direitos ou regalias.
3-	Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da segurança e saúde no trabalho representam todos 

os trabalhadores do EP perante:
a)	Os próprios trabalhadores;
b)	A entidade empregadora pública;
c)	As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão ou serviço;
d)	As entidades do Estado, designadamente com a área inspetiva da Autoridade para as Condições 

de Trabalho, a Autoridade de Saúde mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos 
Parlamentares da Assembleia da República e os Ministérios.
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Cláusula 29.ª

Representantes dos trabalhadores

1-	Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho são eleitos democraticamente, 
por voto secreto e direto dos trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo método de 
Hondt.

2-	Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sindicais que tenham trabalhadores repre-
sentados no EP ou listas que se apresentem subscritas por, no mínimo, 20% dos trabalhadores, não podendo 
nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma lista.

3-	O número de representantes dos trabalhadores a eleger é de 4, definido de acordo com o número de traba-
lhadores ao serviço do EP.

4-	O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 30.ª

Processo eleitoral

1-	O sindicato ou trabalhadores que promove a eleição comunica aos serviços competentes do Ministério 
responsável pela área laboral (DGERT) e ao EP, a data do ato eleitoral, devendo fazê-lo com uma antecedência 
mínima de 90 dias.

2-	O EP compromete-se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária à realização do ato eleitoral, 
nomeadamente afixando a comunicação referida no número anterior deste artigo e facultando informação aos 
promotores do ato eleitoral que permita a constituição da comissão eleitoral nos termos legais.

3-	O EP compromete-se a colocar ao dispor da comissão eleitoral os meios necessários para o cabal cumpri-
mento das suas funções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instalações, devidamente 
equipada para a realização de reuniões e trabalho de preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, 
bem como os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a entrega e recolha de urnas 
eleitorais e demais atos relacionados com o processo.

Cláusula 31.ª

Crédito de Horas

1-	Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 15 horas por mês para o exercício das suas 
funções. 

2-	O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e conta como tempo de serviço efetivo. 
3-	A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser comunicada ao EP, por escrito e com uma 

antecedência mínima de 1 dia ou, na sua impossibilidade, nos 2 dias úteis seguintes. 
4-	As ausências que os representantes possam ter no exercício das suas funções e que ultrapassem o crédito 

de horas referido no n.º 1, são consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo.
5-	As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por escrito, com um dia de antecedência ou, 

na sua impossibilidade, nos dois dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.
6-	O não cumprimento do disposto no número anterior torna as faltas injustificadas. 

Cláusula 32.ª

Direito de consulta e proposta

1-	O EP deve consultar, por escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo útil, os 
representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores sobre:

a)	A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de trabalhadores sujeitos a riscos especiais;
b)	As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo que seja possível, em caso de aplicação 

urgente das mesmas;
c)	As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham repercussões sobre a saúde e a segu-

rança dos trabalhadores;
d)	O programa e a organização da formação em segurança e saúde no trabalho;
e)	A designação ou exoneração de trabalhadores para funções específicas no domínio da segurança e saúde 

no trabalho;
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f)	A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de medidas de primeiros socorros, combate a 
incêndios e evacuação de trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;

g)	O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados para assegurar o desenvolvimento das 
atividades de segurança e saúde no trabalho; 

h)	O material de proteção a utilizar; 
i)	Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 

ou função e órgão/serviço; 
j)	A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram incapacidade para o trabalho superior a 

três dias úteis; 
k)	Os relatórios dos acidentes de trabalho.
2-	Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm quinze dias para emitir o respetivo parecer. 
3-	O prazo referido no número anterior pode ser alargado, tendo em conta a extensão ou a complexidade da 

matéria. 
4-	O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos pró-

prios trabalhadores, deve informá-los dos fundamentos da não aceitação, nos termos legais.
6-	As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, bem como as respetivas respostas e 

propostas apresentadas, devem constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. Os re-
presentantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 33.ª

Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores para Segurança e Saúde no Trabalho

1-	O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem como meios materiais e técnicos necessá-
rios, incluindo transporte para visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2-	Sem prejuízo da informação referida na cláusula 26.ª (Direito de informação) deste ACEP, os representan-
tes dos trabalhadores para segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a)	Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos coletivos não individualizados; 
b)	Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e outros organismos competentes no domínio 

da segurança e saúde no trabalho.
3-	Sem prejuízo do disposto na cláusula 27.ª (Direito de formação) deste ACEP, o EP deve proporcionar con-

dições para que os representantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se necessário, 
licença com remuneração ou sem remuneração caso beneficiem de subsídios específicos provenientes de outra 
entidade.

4-	Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5-	Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir informação relativa à segurança e saúde no 
trabalho, bem como a afixá-la em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6-	Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir pelo menos uma vez por mês com o órgão de 
direção do órgão ou serviço, para discussão e análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no 
trabalho.

7-	O tempo despendido na reunião referida no número anterior não afeta o crédito de horas mensal.
8-	Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que deve ser assinada por todos os presentes. 

Da ata deve ser dada uma cópia aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.
9-	Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção em caso de procedimento disciplinar e des-

pedimento, nos termos definidos na legislação:
10- Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de local de trabalho sem o seu acordo, sal-

vo quando esta mudança resulte da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas legais 
aplicáveis a todo o pessoal.

11- Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte de representantes dos trabalhadores pode 
incorrer responsabilidade disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.
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SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 34.ª

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

1-	O EP compromete-se a organizar os serviços de Segurança e Saúde no Trabalho de acordo com as moda-
lidades previstas na lei privilegiando a modalidade de serviço interno.

2-	A atividade de Segurança no Trabalho deve ser assegurada no próprio EP com a afetação de técnicos 
superiores ou técnicos tendo presente a Lei 102/2009 de 10 de setembro.

3-	A atividade de Medicina no Trabalho tem sobre si a responsabilidade técnica da vigilância da saúde dos 
trabalhadores devendo para isso prestar atividade durante o número de horas necessário à realização dos atos 
médicos, de rotina ou de emergência e outros trabalhos que deva coordenar, sendo coadjuvado pelo enfermeiro 
do trabalho. 

Cláusula 35.ª

Objetivos

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como objetivos:
a)	O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que assegurem a saúde dos trabalhadores;
b)	O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a aplicação das medidas de prevenção previstas 

na cláusula 24.ª (Deveres do Empregador Público) do presente ACEP;
c)	A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no domínio da segurança e saúde no trabalho;
d)	A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, em 

conformidade com o disposto cláusula 32.ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 36.ª

Competências 

1-	As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exercidas por técnicos superiores ou por 
técnicos devidamente certificados nos termos da legislação aplicável.

2-	Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho: 
a)	Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alteração das instalações, bem como relativos 

às matérias de prevenção de riscos, equipamentos e métodos de trabalho;
b)	Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as exposições dos trabalhadores a agentes 

químicos, físicos e biológicos e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua segurança e 
saúde;

c)	Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a atenuar o trabalho monótono e repetitivo e 
a reduzir a exposição aos riscos psicossociais;

d)	Planificar, de forma integrada, as atividades de Segurança e Saúde no Trabalho, tendo em conta a preven-
ção e a avaliação de riscos, bem como a promoção da saúde;

e)	Elaborar um programa de prevenção de riscos;
f)	Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho;
g)	Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais para a sua segurança e saúde, bem como 

sobre as medidas de proteção e de prevenção;
h)	Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de proteção coletiva e individual e coordenar 

as medidas a adotar, em caso de perigo grave e iminente;
i) Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de primeiros socorros e de evacuação de 

pessoas; 
j) Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equipamento de proteção individual;
k)	Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
l) Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho e doenças relacionadas com o trabalho, 

assegurando a aplicação de medidas corretivas para evitar novas ocorrências;
m) Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre acidentes de trabalho e doenças profis-

sionais, designadamente em termos estatísticos;
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n)	Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de controlo de riscos e sobre a observância das 
normas e medidas de prevenção nos locais de trabalho;

o)	Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em total cooperação e articulação com o 
serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 37.ª

Medicina do trabalho

1-	A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico do trabalho que, por juramento, está 
obrigado a sigilo profissional.

2-	Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho realizar os seguintes exames de saúde:
a)	Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou nos 15 dias subsequentes;
b)	Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior a 50 anos e de dois em dois anos para 

os demais trabalhadores;
c)	Exames com periodicidade inferior, a definir pelo médico do trabalho e dependendo da área de atividade 

do trabalhador, do seu estado de saúde ou dos resultados da prevenção de riscos;
d)	Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos componentes materiais de trabalho, pas-

síveis de se refletir nocivamente sobre a saúde dos trabalhadores;
e)	No caso de regresso ao trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou doença.
3-	Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames complementares ou pareceres médicos 

especializados.
4-	Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que este se realiza se revelar nocivo para a 

saúde do trabalhador, o médico do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de segurança 
e saúde no trabalho, se o estado de saúde do trabalhador o justificar.

Cláusula 38.ª

Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento dos serviços de segurança e saúde no 
trabalho, incluindo exames, avaliações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção de 
riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 39.ª

Equipamentos de proteção individual

1-	É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, complemento ou acessório, que se des-
tine a ser utilizado por um trabalhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2-	O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos na fonte ou quando não for possível a 
colocação de proteção coletiva, ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção coletiva 
nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3-	Compete ao EP:
a)	Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de Proteção Individual, doravante designa-

dos EPI, bem como a sua substituição quando necessária;
b)	Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos respetivos EPI;
c)	Garantir que o equipamento de proteção individual só é utilizado pelo trabalhador a quem foi confiado. 

Em caso de necessidade justificada, a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das condições de segurança e saúde dos 
utilizadores.

4-	A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, designadamente tendo em conta princípios 
de adequabilidade, conceção e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos termos da 
legislação aplicável.

5-	Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, devem ser consultados, 
previamente e em tempo útil, sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos e farda-
mentos a utilizar.
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6-	Com as necessárias adaptações, o disposto nos números anteriores aplica-se à seleção, fornecimento, 
manutenção e substituição de quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os trabalhadores.

Cláusula 40.ª

Vestiários, Lavabos e Balneários

1-	O EP obriga-se a instalar os trabalhadores em boas condições de segurança e saúde, provendo os locais 
de trabalho com os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos e bal-
neários, para uso dos trabalhadores.

2-	Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser de fácil acesso e garantindo uma utilização 
separada por mulheres e homens.

Cláusula 41.ª

Refeitórios e locais para refeição

O EP compromete-se a colocar à disposição dos trabalhadores locais condignos, arejados e asseados, ser-
vidos de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e equipados com os eletrodomésticos que sejam mini-
mamente necessários à confeção e aquecimento de refeições ligeiras em nos locais de trabalho, ou, quando tal 
não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores se possam deslocar do seu local de trabalho para outro 
para o refeitório do EP onde este promove a confeção de refeições completas e nutricionalmente equilibradas.

Cláusula 42.ª

Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de primeiros socorros, a EP, através dos ser-
viços de segurança e saúde no trabalho, garante em todos os locais de trabalho material básico de primeiros 
socorros, situado em lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 43.ª

Princípios sobre o consumo de álcool e de outras substâncias psicoativas 

1-	A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser entendida como uma doença e, tratada como 
tal, sem discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2-	O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se pode realizar mediante solicitação ou 
aceitação voluntária do próprio/a, não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para o 
efeito.

3-	Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para os seus problemas relacionados com o 
consumo de álcool ou droga não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de reserva sobre 
a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma segurança de emprego e das mesmas oportunidades 
de promoção que os seus colegas.

4-	Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de trabalho ou, com o seu acordo, a transfe-
rência do trabalhador/a para outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias. 

5-	As disposições constantes desta cláusula, bem como da regulamentação específica sobre a matéria a 
elaborar pelas partes no prazo de noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre inter-
pretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadramento jurídico nacional, comunitário e in-
ternacional e nomeadamente à luz das diretivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão Nacional 
de Proteção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a substituir, que aqui as partes outorgantes acolhem 
expressamente.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 44.ª

Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem atividades no EP, pelo que deve ser 
distribuído um exemplar a cada trabalhador.
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Cláusula 45.ª

Participação dos trabalhadores

1-	O EP compromete-se a reunir periodicamente com a associação sindical subscritora para análise e discus-
são de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2-	As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior do órgão ou 
serviço, em local e área apropriada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.

Cláusula 46.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedimento disciplinar, nos termos da legis-
lação aplicável.

Cláusula 47.ª

Comissão Paritária

1-	As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com competência para interpretar e integrar as 
disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

2-	Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
3-	Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra, no prazo de 30 dias após a pu-

blicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.
4-	As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à 

DGAEP, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.
5-	As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por unanimidade passam a constituir parte deste 

acordo. 
6-	As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, mediante notificação 

formal, com antecedência não inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada dos as-
suntos a serem tratados.

7-	Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas pelos representantes no final de cada 
reunião.

8-	As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas partes que lhe 
deram origem.

9-	As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada.

Alfândega da Fé, 25 de março de 2025.

Pelo Município de Alfândega da Fé:

Sr. Eng. Eduardo Manuel Dobrões Tavares, na qualidade de presidente da câmara.

Pelo SINTAP - Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos: 

Sr. Fernando Gonçalves Fraga, secretário nacional na qualidade de mandatário do Sindicato dos 
Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos.

Depositado em 3 de abril de 2025, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 
41/2025, a fl. 85 do livro n.º 3.
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Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação do Comércio 
e da Indústria de Panificação, Pastelaria e Similares - ACIP e a FESAHT - Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e outras 

(fabrico, expedição e vendas, apoio e manutenção)

As alterações do contrato coletivo entre a Associação do Comércio e da Indústria de Panificação, Pastelaria 
e Similares - ACIP e a FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e 
Turismo de Portugal e outras (Fabrico, expedição e vendas, apoio e manutenção), publicadas nos Boletins do 
Trabalho e Emprego (BTE), n.º 24, de 29 de junho de 2011 e n.º 2, de 15 de janeiro de 2025, abrangem no terri-
tório nacional as relações de trabalho entre empregadores que desenvolvam a atividade industrial ou comercial 
de panificação, pastelaria ou similares e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, uns e outros representados pelas associações outorgantes.

As partes outorgantes requereram a extensão das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho 
entre empregadores e trabalhadores não filiados nas associações outorgantes. 

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere. 

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2022. 
De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta 
e indiretamente, 12098 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 43,0 % homens e 57,0 % mulheres. Segundo os dados da amostra, o estudo 
indica que para 1036 TCO (8,6 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais, enquanto para 11062 TCO (91,4 % do total) as remunerações devidas são inferiores às con-
vencionais, dos quais 41,0 % são homens e 59,0 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a 
atualização das remunerações representa um acréscimo de 4,7 % na massa salarial do total dos trabalhadores 
e de 5,3 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e diminuição 
dos rácios de desigualdade calculados. 

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito de 
aplicação das condições de trabalho em vigor previstas nas referidas alterações do contrato coletivo às relações 
de trabalho não abrangidas por regulamentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de 
uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que as anteriores extensões da convenção são aplicáveis nos distritos de Aveiro (exceto 
concelhos de Arouca, Castelo de Paiva, Espinho e Santa Maria da Feira), Beja, Castelo Branco, Coimbra, 
Faro, Guarda (exceto concelho de Vila Nova de Foz Côa), Leiria (exceto concelhos de Alcobaça, Bombarral, 
Caldas da Rainha, Nazaré, Óbidos, Peniche e Porto de Mós) e Viseu (exceto concelhos de Armamar, Cinfães, 
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Lamego, Resende, São João da Pesqueira e Tabuaço) e no concelho de Ourém, mantém-se na presente exten-
são idêntico âmbito geográfico de aplicação. 

Considerando que as anteriores extensões da convenção não são aplicáveis às relações de trabalho em 
que sejam parte empregadores filiados na Associação dos Industriais de Panificação, Pastelaria e Similares 
do Norte - AIPAN, na Associação dos Industriais de Panificação, Pastelaria e Similares de Lisboa - AIPL, 
na Associação Nacional de Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares (ANCIPA) e na APHORT 
- Associação Portuguesa de Hotelaria, Restauração e Turismo, mantém-se na presente extensão idênticas ex-
clusões. 

Considerando ainda que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva 
do âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 

As retribuições mínimas mensais previstas na tabela salarial inferiores à Retribuição Mínima Mensal 
Garantida (RMMG) em vigor apenas são objeto de extensão nas situações em que sejam superiores à RMMG 
resultante de redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da referida 
RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da última 
alteração da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a 
partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 8, de 10 de março de 2025, ao qual deduziram oposição a Associação dos Industriais Hoteleiros e Similares 
do Algarve - AIHSA e da Associação da Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal - AHRESP, requeren-
do a exclusão dos seus associados do âmbito de aplicação da extensão, alegando, em síntese, a existência de 
convenção coletiva próprias.

Em matéria de emissão de portaria de extensão, determina o artigo 515.º do Código do Trabalho que a 
extensão só é aplicável às relações de trabalho que no mesmo âmbito não sejam reguladas por instrumento 
de regulamentação coletiva de trabalho negocial. Deste modo, considerando que a presente portaria pretende 
abranger as relações de trabalho onde não se verifique o princípio da dupla filiação, e ainda que assiste às as-
sociações de empregadores oponentes, AIHSA e AHRESP, a defesa dos direitos e interesses dos empregadores 
nelas inscritos, procede-se à exclusão do âmbito de aplicação da extensão dos associados filiados nas referidas 
associações.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada por Despacho 

n.º 2577/2025, de 19 de fevereiro, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 39, de 25 de fevereiro de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associação do Comércio 
e da Indústria de Panificação, Pastelaria e Similares - ACIP e a FESAHT - Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e outras (Fabrico, expedição e vendas, 
apoio e manutenção), publicadas nos Boletins do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 24, de 29 de junho de 2011 
e n.º 2, de 15 de janeiro de 2025, são estendidas: 

a)	Nos distritos de Aveiro (exceto concelhos de Arouca, Castelo de Paiva, Espinho e Santa Maria da Feira), 
Beja, Castelo Branco, Coimbra, Faro, Guarda (exceto concelho de Vila Nova de Foz Côa), Leiria (exceto 
concelhos de Alcobaça, Bombarral, Caldas da Rainha, Nazaré, Óbidos, Peniche e Porto de Mós) e Viseu (ex-
ceto concelhos de Armamar, Cinfães, Lamego, Resende, São João da Pesqueira e Tabuaço) e no concelho de 
Ourém às relações de trabalho entre empregadores que se dediquem à atividade industrial ou da panificação e 
ou pastelaria e ou similares, em estabelecimentos que usam as consagradas denominações «padaria», «paste-
laria», «padaria/pastelaria», «estabelecimento especializado de venda de pão e produtos afins», «boutique de 
pão quente», «confeitaria», «cafetaria» e «geladaria», com ou sem «terminais de cozedura», não filiados na 
associação de empregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção; 

b)	No território do continente, às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empre-
gadores outorgante, que prossigam a atividade referida na alínea anterior, e trabalhadores ao seu serviço das 
profissões e categorias profissionais previstas na convenção não representados pelas associações sindicais 
outorgantes. 
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2-	O disposto na alínea a) do número anterior não é aplicável às relações de trabalho em que sejam parte 
empregadores filiados na Associação dos Industriais de Panificação, Pastelaria e Similares do Norte - AIPAN, 
na Associação dos Industriais de Panificação, Pastelaria e Similares de Lisboa - AIPL, na Associação Nacional 
de Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares (ANCIPA), na APHORT - Associação Portuguesa de 
Hotelaria, Restauração e Turismo, na Associação dos Industriais Hoteleiros e Similares do Algarve - AIHSA e 
na Associação da Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal - AHRESP.

3-	Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 
4-	As retribuições mínimas mensais previstas na tabela salarial apenas são objeto de extensão nas situações 

em que sejam superiores à Retribuição Mínima Mensal Garantida em vigor resultante de redução relacionada 
com o trabalhador, de acordo com o disposto no artigo 275.º do Código do Trabalho.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República. 
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária em vigor previstas na convenção produzem efeitos 

a partir de 1 de fevereiro de 2025.

8 de abril de 2025 - O Secretário de Estado do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.
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Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação das Empresas de 
Vinho do Porto (AEVP) e a FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, 

Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal (administrativos)

As alterações do contrato coletivo entre a Associação das Empresas de Vinho do Porto (AEVP) e a 
FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
(administrativos), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 3, de 22 de janeiro de 2025, 
abrangem, no território nacional, as relações de trabalho entre empregadores que se dediquem à atividade 
de produção e comercialização de vinhos do Porto e Douro, seus derivados e bebidas espirituosas da Região 
Demarcada do Douro e trabalhadores administrativos ao seu serviço, uns e outros representados pelas asso-
ciações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo na mesma área geográfica 
e setor de atividade aos empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados pela asso-
ciação sindical outorgante. 

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere. 

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2022. 
De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta 
e indiretamente, 178 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 60,7 % são mulheres e 39,3 % são homens. De acordo com os dados da 
amostra, o estudo indica que para 109 TCO (61,2 % do total) as remunerações devidas são superiores às remu-
nerações convencionais, enquanto para 69 TCO (38,8 % do total) as remunerações devidas são inferiores às 
convencionais, dos quais 43,5 % são homens e 56,5 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, 
a atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,8 % na massa salarial do total dos trabalhadores 
e de 3,7 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial. 

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito 
de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação 
coletiva negocial, porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre empresas do 
mesmo setor. 

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental. 
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Considerando que no setor em causa a atividade desenvolvida pelas adegas cooperativas é regulada por 
lei especial e por regulamentação coletiva própria, excluem-se as mesmas do âmbito da presente portaria, à 
semelhança da anterior extensão. 

Considerando que a anterior extensão não é aplicável às relações de trabalho em que sejam parte traba-
lhadores filiados em sindicatos inscritos na FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, 
Escritórios e Serviços, por oposição da referida federação, mantém-se na presente extensão idêntica exclusão.

Considerando ainda que a convenção coletiva prevê retribuições inferiores à Retribuição Mínima Mensal 
Garantida (RMMG) em vigor em 2025, as referidas retribuições convencionais apenas são objeto de extensão 
nas situações em que sejam superiores à RMMG resultante de redução relacionada com o trabalhador, de 
acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho. 

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da re-
ferida RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito 
da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do 
primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 7, de 6 de março de 2025, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos interessados.

Assim, 
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada por Despacho 

n.º 2577/2025, de 19 de fevereiro de 2025, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 39, de 25 de fevereiro de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do núme-
ro 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associação das Empresas 
de Vinho do Porto (AEVP) e a FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, 
Hotelaria e Turismo de Portugal (administrativos), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 
3, de 22 de janeiro de 2025, são estendidas no território do Continente: 

a)	Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante, ex-
cluindo as adegas cooperativas, que se dediquem à atividade de produção e comercialização de vinhos do 
Porto e Douro, seus derivados e bebidas espirituosas da Região Demarcada do Douro e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b)	Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante, excluindo 
as adegas cooperativas, que exerçam as atividades económicas referidas na alínea anterior e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados pela associa-
ção sindical outorgante. 

2-	A presente extensão não é aplicável às relações de trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados em 
sindicatos inscritos na FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços. 

3-	As retribuições inferiores à Retribuição Mínima Mensal Garantida (RMMG) em vigor só são objeto de 
extensão nas situações em que sejam superiores à RMMG resultante de redução relacionada com o trabalha-
dor, de acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 

de fevereiro de 2025.

8 de abril de 2025 - O Secretário de Estado do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.
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Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação das Empresas de 
Vinho do Porto (AEVP) e a FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, 

Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal (armazéns)

As alterações do contrato coletivo entre a Associação das Empresas de Vinho do Porto (AEVP) e a 
FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
(armazéns), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 3, de 22 de janeiro de 2025, abrangem, 
no território nacional, as relações de trabalho entre empregadores que se dediquem à atividade de produção e 
comercialização de vinhos do Porto e Douro, seus derivados e bebidas espirituosas da Região Demarcada do 
Douro e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações outorgantes. 

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo na mesma área geográfica 
e setor de atividade aos empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados pela asso-
ciação sindical outorgante. 

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere. 

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2022. 
De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta 
e indiretamente, 98 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e 
aprendizes e o residual, dos quais 41,8 % são mulheres e 58,2 % são homens. Segundo os dados da amostra, 
o estudo indica que para 29 TCO (29,6 % do total) as remunerações devidas são superiores às remunerações 
convencionais, enquanto para 69 TCO (70,4 % do total) as remunerações devidas são inferiores às conven-
cionais, dos quais 50,7 % são homens e 49,3 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a 
atualização das remunerações representa um acréscimo de 1,9 % na massa salarial do total dos trabalhadores 
e de 3,3 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e diminuição 
dos rácios de desigualdade calculados. 

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito 
de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação 
coletiva negocial, porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre empresas do 
mesmo setor. 

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território do Continente. 
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Considerando que no setor em causa a atividade desenvolvida pelas adegas cooperativas é regulada por 
regulamentação coletiva específica, excluem-se as mesmas do âmbito da presente portaria, à semelhança da 
anterior extensão.

Considerando que a anterior extensão não é aplicável às relações de trabalho em que sejam parte traba-
lhadores filiados em sindicatos inscritos na FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, 
Escritórios e Serviços, por oposição da referida federação, mantém-se na presente extensão idêntica exclusão.

Considerando ainda que a convenção coletiva prevê retribuições inferiores à Retribuição Mínima Mensal 
Garantida (RMMG) em vigor em 2025, as referidas retribuições convencionais apenas são objeto de extensão 
nas situações em que sejam superiores à RMMG resultante de redução relacionada com o trabalhador, de 
acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho. 

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da re-
ferida RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito 
da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do 
primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 7, de 6 de março de 2025, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos interessados.

Assim, 
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada por Despacho 

n.º 2577/2025, de 19 de fevereiro de 2025, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 39, de 25 de fevereiro de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do núme-
ro 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associação das Empresas 
de Vinho do Porto (AEVP) e a FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, 
Hotelaria e Turismo de Portugal (armazéns), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 3, de 
22 de janeiro de 2025, são estendidas no território do Continente: 

a)	Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante, ex-
cluindo as adegas cooperativas, que se dediquem à atividade de produção e comercialização de vinhos do 
Porto e Douro, seus derivados e bebidas espirituosas da Região Demarcada do Douro e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b)	Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante, excluindo 
as adegas cooperativas, que exerçam as atividades económicas referidas na alínea anterior e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados pela associa-
ção sindical outorgante. 

2-	A presente extensão não é aplicável às relações de trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados em 
sindicatos inscritos na FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços. 

3-	As retribuições inferiores à Retribuição Mínima Mensal Garantida (RMMG) em vigor só são objeto de 
extensão nas situações em que sejam superiores à RMMG resultante de redução relacionada com o trabalha-
dor, de acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 

de fevereiro de 2025.

8 de abril de 2025 - O Secretário de Estado do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.
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Portaria de extensão do contrato coletivo e suas alterações entre a Associação dos Industriais 
Metalúrgicos, Metalomecânicos e Afins de Portugal - AIMMAP e o Sindicato das Indústrias 

Metalúrgicas e Afins - SIMA

O contrato coletivo entre a Associação dos Industriais Metalúrgicos, Metalomecânicos e Afins de Portugal 
- AIMMAP e o Sindicato das Indústrias Metalúrgicas e Afins - SIMA, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), n.º 30, de 15 de agosto de 2010 e suas alterações em vigor publicadas nos mesmos Boletins 
do Trabalho e Emprego, n.º 38, de 15 de outubro de 2016, n.º 23, de 22 de junho de 2018, n.º 24, de 29 de 
junho de 2023 e n.º 31, de 22 de agosto de 2024, abrangem, no território nacional, as relações de trabalho entre 
empregadores dos setores metalúrgico, metalomecânico, eletromecânico ou afins destes e trabalhadores ao seu 
serviço, uns e outros filiados nas associações outorgantes.

Os outorgantes requereram a extensão do contrato coletivo e suas alterações às relações de trabalho entre 
as empresas dos mesmos setores de atividade definido na referida convenção que se encontram filiadas na 
AIMMAP e os respetivos trabalhadores integrados no âmbito dos mesmos setores e que não se encontrem 
filiados na associação sindical outorgante, com exceção dos trabalhadores filiados em sindicatos representados 
pela Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, 
Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2022. 
De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta 
e indiretamente, 8330 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e 
aprendizes e o residual, dos quais 84,6 % homens e 15,4 % mulheres. Segundo os dados da amostra, o estudo 
indica que para 4216 TCO (50,6 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às remune-
rações convencionais, enquanto para 4114 TCO (49,4 % do total) as remunerações devidas são inferiores às 
convencionais, dos quais 80,2 % são homens e 19,8 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, 
a atualização das remunerações representa um acréscimo de 1,3 % na massa salarial do total dos trabalhadores 
e de 3,3 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e diminuição 
dos rácios de desigualdade calculados. 

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito 
de aplicação do contrato coletivo e das suas alterações em vigor às relações de trabalho não abrangidas por 
regulamentação coletiva negocial, conforme requerido, porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformi-
zar e atualizar as condições mínimas de trabalho entre os trabalhadores ao serviço das empresas filiadas na 
associação de empregadores outorgante.
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Considerando que a convenção coletiva tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional 
e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, 
a presente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva 
genérica do âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da referida 
RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do pedido de emissão 
de portaria de extensão, que é posterior ao depósito da convenção coletiva e das suas alterações, o termo do 
prazo para a emissão da portaria de extensão e ainda o pedido pelo requerentes, com produção de efeitos a 
partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 7, de 6 de março de 2025, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos interessados.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada por Despacho 

n.º 2577/2025, de 19 de fevereiro, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 39, de 25 de fevereiro de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho em vigor constantes do contrato coletivo entre a Associação dos Industriais 
Metalúrgicos, Metalomecânicos e Afins de Portugal - AIMMAP e o Sindicato das Indústrias Metalúrgicas e 
Afins - SIMA, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 30, de 15 de agosto de 2010 e das suas 
alterações em vigor publicadas no mesmos Boletins do Trabalho e Emprego, n.º 38, de 15 de outubro de 2016, 
n.º 23, de 22 de junho de 2018, n.º 24, de 29 de junho de 2023 e n.º 31, de 22 de agosto de 2024, são estendidas 
no território do Continente às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante, que exerçam a atividade económica nos setores metalúrgico, metalomecânico, eletromecânico ou 
afins destes, e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, 
não filiados na associação sindical outorgante.

2-	A presente extensão não é aplicável a trabalhadores filiados em sindicatos representados pela Federação 
Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, 
Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL.

3-	Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir do 

dia um do mês da entrada em vigor da presente portaria.

8 de abril de 2025 - O Secretário de Estado do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.
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Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a ACILIS - Associação de 
Comércio, Indústria, Serviços e Turismo da Região de Leiria e outras e o CESP - Sindicato dos 

Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal

As alterações do contrato coletivo do contrato coletivo entre a ACILIS - Associação de Comércio, Indústria, 
Serviços e Turismo da Região de Leiria e outras e o CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, 
Escritórios e Serviços de Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 37, de 8 de ou-
tubro de 2024, abrangem, no distrito de Leiria, as relações de trabalho entre empregadores que se dediquem 
às atividades de comércio grossista, retalhista e prestação de serviços nela previstas e trabalhadores ao seu 
serviço, uns e outros representados pelas associações outorgantes.

O CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e a ACILIS - 
Associação de Comércio, Indústria, Serviços e Turismo da Região de Leiria requereram a extensão das al-
terações do contrato coletivo na mesma área geográfica, com exceção do concelho de Alvaiázere, e setor de 
atividade, a todos os empregadores não filiados nas associações de empregadores outorgantes e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados pela asso-
ciação sindical outorgante.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2022. 
De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta 
e indiretamente, 3672 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 57,1 % são mulheres e 42,9 % são homens. Segundo os dados da amos-
tra, o estudo indica que para 1154 TCO (31,43 % do total) as remunerações devidas são superiores ou iguais 
às remunerações convencionais, enquanto para 2518 TCO (58,57 % do total) as remunerações devidas são 
inferiores às convencionais, dos quais 34,7 % são homens e 65,3 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial 
da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 3,9 % na massa salarial do total dos 
trabalhadores e de 6,8 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da 
promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e 
diminuição dos rácios de desigualdades calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito 
de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação 
coletiva negocial, porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre empresas do 
mesmo setor.

Considerando que as anteriores extensões da convenção coletiva revista não abrangem as relações de tra-
balho tituladas por empregadores não filiados nas associações de empregadores outorgantes com atividade em 
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estabelecimentos qualificados como unidades comerciais de dimensão relevante, segundo os critérios então 
definidos pelo Decreto-Lei n.º 218/1997, de 20 de agosto, as quais são abrangidas pelo contrato coletivo entre 
a Associação Portuguesa de Empresas de Distribuição - APED e diversas associações sindicais e respetivas 
portarias de extensão, mantém-se os critérios de distinção entre pequeno/médio comércio a retalho e a grande 
distribuição.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da re-
ferida RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito 
da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do 
primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 8, de 10 de março de 2025, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos interessados.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada por Despacho 

n.º 2577/2025, de 19 de fevereiro, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 39, de 25 de fevereiro de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre ACILIS - Associação de 
Comércio, Indústria, Serviços e Turismo da Região de Leiria e outras e o CESP - Sindicato dos Trabalhadores 
do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 37, 
de 8 de outubro de 2024, são estendidas, no distrito de Leiria:

a)	Às relações de trabalho entre empregadores não filiados nas associações de empregadores outorgantes 
que exerçam as atividades de comércio grossista, retalhista e prestação de serviços abrangidas pela convenção 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b)	Às relações de trabalho entre empregadores filiados nas associações de empregadores outorgantes que 
exerçam as atividades económicas referidas na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e 
categorias profissionais previstas na convenção, não filiados na associação sindical outorgante.

2-	A extensão prevista na alínea a) do número anterior não é aplicável aos empregadores naquela previstos 
que reúnam uma das seguintes condições: 

a)	Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, disponham de uma área de venda contínua de comércio 
a retalho alimentar igual ou superior a 2000 m2;

b)	Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponham de uma área de venda contínua igual ou superior 
a 4000 m2;

c)	Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, pertencentes a empresa ou grupo que tenha, a nível na-
cional, uma área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar igual ou superior a 15 000 m2;

d)	Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, 
uma área de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir de 

1 de novembro de 2024.

8 de abril de 2025 - O Secretário de Estado do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.
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Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional dos 
Ópticos e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE

As alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional dos Ópticos e o Sindicato dos Trabalhadores 
do Setor de Serviços - SITESE, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 45, de 8 de dezem-
bro de 2024, abrangem as relações de trabalho entre empregadores que no território nacional se dediquem 
à atividade de comércio de artigos de ótica e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 
associações que o outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo na mesma área geográfica 
e setor de atividade a todos os empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados 
pela associação sindical outorgante.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores pre-
vistos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de 
junho de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 
2022. Segundo o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta 
e indiretamente, 877 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 77,9 % são mulheres e 22,1 % são homens. De acordo com os dados da 
amostra, o estudo indica que para 395 TCO (45,0 % do total) as remunerações devidas são superiores às remu-
nerações convencionais, enquanto para 482 TCO (55,0 % do total) as remunerações devidas são inferiores às 
convencionais, dos quais e 14,5 % são homens e 85,5 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, 
a atualização das remunerações representa um acréscimo de 5,9 % na massa salarial do total dos trabalhadores 
e de 13,9 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e diminuição 
dos rácios de desigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito 
de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação 
coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre empresas do 
mesmo setor. 

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental. 

Considerando que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva gené-
rica de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.
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Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da re-
ferida RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito 
da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do 
primeiro dia do mês em causa. 

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 7, de 6 de março de 2025, ao qual deduziu oposição a FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do 
Comércio, Escritórios e Serviços, alegando, em síntese, a existência de convenção coletiva própria e que a 
portaria de extensão deve respeitar a sua autonomia negocial.

Em matéria de emissão de portaria de extensão determina o número 1 artigo 515.º do Código do Trabalho 
que a extensão só é aplicável às relações de trabalho que no mesmo âmbito não sejam reguladas por instru-
mento de regulamentação coletiva de trabalho negocial. Deste modo, considerando que a presente portaria 
pretende abranger as relações de trabalho onde não se verifique o princípio da dupla filiação e que assiste à fe-
deração sindical oponente, FEPCES, a defesa dos direitos e interesses dos trabalhadores filiados em sindicatos 
por ela representados, procede-se à exclusão do âmbito de aplicação da extensão dos referidos trabalhadores.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada por Despacho 

n.º 2577/2025, de 19 de fevereiro, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 39, de 25 de fevereiro de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional dos 
Ópticos e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), n.º 45, de 8 de dezembro de 2024, são estendidas no território do Continente:

a)	Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a atividade de comércio de artigos de ótica e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção;

b)	Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e catego-
rias profissionais previstas na convenção, não filiados na associação sindical outorgante.

2-	A presente extensão não é aplicável aos trabalhadores filiados em sindicatos representados pela FEPCES 
- Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir de 

1 de janeiro de 2025.

8 de abril de 2025 - O Secretário de Estado do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.
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Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação da Hotelaria, 
Restauração e Similares de Portugal (AHRESP) e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de 

Serviços - SITESE (restauração e bebidas)

As alterações do contrato coletivo entre a Associação da Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal 
(AHRESP) e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE (restauração e bebidas), publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 2, de 15 de janeiro de 2025, abrangem as relações de trabalho 
entre empregadores que no território nacional que se dediquem à atividade da restauração e bebidas, parques 
de campismo e campos de golfe (que não sejam complemento de unidades hoteleiras) e, por outro, os traba-
lhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho 
entre empregadores e trabalhadores não filiados nas associações outorgantes.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2022. 
De acordo com o estudo estão abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e 
indiretamente, 47 298 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, sendo 53,4 % mulheres e 46,6 % homens. Segundo os dados da amostra, verifica-se 
que para 11 440 TCO (24,2 % do total) as remunerações devidas são superiores ou iguais às remunerações 
convencionais, enquanto para 35 858 TCO (75,8 % do total) as remunerações devidas são inferiores às con-
vencionais, dos quais 56,7 % são mulheres e 43,3 % são homens. Quanto ao impacto salarial da extensão, a 
atualização das remunerações representa um acréscimo de 1,9 % na massa salarial do total dos trabalhadores 
e de 2,6 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e uma diminui-
ção dos rácios de desigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito 
de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação 
coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre empresas do 
mesmo setor. 

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental. 

Considerando ainda que a anterior extensão da convenção não é aplicável aos trabalhadores filiados em 
sindicatos representados pela FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, 
Hotelaria e Turismo de Portugal nem aos empregadores filiados na APHORT - Associação Portuguesa de 
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Hotelaria, Restauração e Turismo e na Associação dos Industriais Hoteleiros e Similares do Algarve - AIHSA, 
por oposição das referidas associações, mantém-se na presente extensão idênticas exclusões.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da re-
ferida RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito 
da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do 
primeiro dia do mês em causa. 

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 8, de 10 de março de 2025, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos interessados.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada por Despacho 

n.º 2577/2025, de 19 de fevereiro, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 39, de 25 de fevereiro de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associação da Hotelaria, 
Restauração e Similares de Portugal (AHRESP) e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - 
SITESE (restauração e bebidas), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 2, de 15 de janeiro 
de 2025, são estendidas no território do Continente:

a)	Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem à atividade de restauração e bebidas (incluindo nos casinos), parques de campismo e campos de 
golfe que não sejam complemento de unidades hoteleiras e trabalhadores ao seu serviço das profissões e cate-
gorias profissionais previstas na convenção;

b)	Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço das profissões e catego-
rias profissionais previstas na convenção, não filiados na associação sindical outorgante.

2-	O disposto na alínea a) do número anterior não é aplicável aos empregadores filiados na APHORT - 
Associação Portuguesa de Hotelaria, Restauração e Turismo e na Associação dos Industriais Hoteleiros e 
Similares do Algarve - AIHSA.

3-	A presente extensão não é aplicável a trabalhadores filiados em sindicatos representados pela FESAHT - 
Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir de 

1 de fevereiro de 2025.

8 de abril de 2025 - O Secretário de Estado do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.
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Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de 
Facility Services - APFS e o Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Portaria, Vigilância, 

Limpeza, Domésticas e Actividades Diversas - STAD e outros

As alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Facility Services - APFS e o Sindicato 
dos Trabalhadores de Serviços de Portaria, Vigilância, Limpeza, Domésticas e Actividades Diversas - STAD 
e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 44, de 29 de novembro de 2024, abrangem 
as relações de trabalho entre empregadores que, no território nacional, se dediquem às atividades de higiene 
e limpeza em edifícios e em equipamentos industriais ou noutro tipo de instalações, de pest control e higiene, 
de desinfestação, desratização e similares, de plantação e manutenção de jardins, de prestação de serviços 
administrativos e de apoio às empresas no âmbito do objeto social da associação (nomeadamente, receção, 
atendimento telefónico e secretariado) e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas asso-
ciações outorgantes. 

As partes signatárias requereram a emissão de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo às 
relações de trabalho entre as empresas singulares ou coletivas que se dedicam à atividade de limpeza industrial 
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros não representados pelas associações outorgantes.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2022. 
De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta 
e indiretamente, 1224 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e 
aprendizes e o residual, dos quais 57,8 % são mulheres e 42,2 % são homens. Segundo os dados da amostra, 
o estudo indica que para 775 TCO (63,3 % do total) as remunerações devidas são superiores às remunerações 
convencionais, enquanto para 449 TCO (36,7 % do total) as remunerações devidas são inferiores às con-
vencionais, dos quais 62,4 % são mulheres e 37,6 % são homens. Quanto ao impacto salarial da extensão, a 
atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,8 % na massa salarial do total dos trabalhadores 
e de 2,8 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica uma redução no leque salarial.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito 
de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação 
coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre empresas do 
mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental. 
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Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da re-
ferida RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito 
da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do 
primeiro dia do mês em causa. 

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
Separata, n.º 7, de 6 de março de 2025, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos interessados.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada por Despacho 

n.º 2577/2025, de 19 de fevereiro, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 39, de 25 de fevereiro de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte: 

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa 
de Facility Services - APFS e o Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Portaria, Vigilância, Limpeza, 
Domésticas e Actividades Diversas - STAD e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
n.º 44, de 29 de novembro de 2024, são estendidas no território do Continente: 

a)	Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem às atividades de higiene e limpeza em edifícios e em equipamentos industriais ou noutro tipo de 
instalações, de higiene e controlo de pragas, de plantação e manutenção de jardins, de prestação de serviços 
administrativos de apoio às empresas nas áreas de receção, atendimento telefónico e secretariado, e trabalha-
dores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b)	Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e catego-
rias profissionais previstas na convenção, não filiados nas associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	As tabelas salariais e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir 

de 1 de janeiro de 2025.

8 de abril de 2025 - O Secretário de Estado do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Contrato coletivo entre a ADCP - Associação das Adegas Cooperativas de Portugal e o  
Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE - Alteração salarial e outras e 

texto consolidado

Alteração salarial e outras ao CCT publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 19, de 22 de maio 
de 2024.

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência e denúncia

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1-	O presente CCT vincula, por um lado, todas as entidades patronais, pessoas singulares ou coletivas, que 
exerçam a sua atividade no âmbito da vitivinicultura, nomeadamente das adegas cooperativas, cooperativas 
agrícolas com secção vitivinícola, seus cooperadores, uniões ou federações de adegas cooperativas, filiadas 
na ADCP - Associação das Adegas Cooperativas de Portugal e, por outro lado, todos os trabalhadores ao seu 
serviço que, exerçam atividade profissional correspondente a alguma das categorias profissionais previstas 
neste contrato e, por outro, os trabalhadores ao serviço daquelas, que desempenhem funções inerentes às 
profissões e categorias previstas nesta convenção, representados pelo Sindicato dos Trabalhadores do Setor de 
Serviços - SITESE.

2-	O presente CCT abrange todo o território nacional e é aplicável a um universo de 91 empregadores e a 
1490 trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência e denúncia

1-	O presente CCT entra em vigor à data da sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego e vigorará 
pelo período de 12 meses.

2-	Salvo o disposto no número 4 desta cláusula quanto à denúncia, uma vez atingido o respetivo termo ini-
cial, o presente CCT renovar-se-á, automaticamente, por sucessivos períodos de 12 meses, até ser substituído 
por nova convenção.

3-	As tabelas salariais e as cláusulas de expressão pecuniária serão revistas anualmente, produzindo efeitos 
em 1 de janeiro de cada ano.

4-	Em caso de denúncia do presente CCT, a parte interessada em obter esse efeito deverá remeter a respetiva 
comunicação à contraparte, com uma antecedência nunca inferior a três meses, relativamente ao termo da 
respetiva vigência ou de qualquer uma das renovações.
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CAPÍTULO IV 

Duração e prestação do trabalho

Cláusula 16.ª

Turnos

1-	Os profissionais que trabalhem em regime de dois ou três turnos rotativos terão direito a um subsídio de 
turno no valor de 60,00 €/mês.

2-	Independentemente do subsídio de turno, o trabalhador terá direito ao pagamento do acréscimo legal por 
trabalho noturno em relação ao vencimento base.

Cláusula 25.ª

Diuturnidades

1-	Às retribuições mínimas estabelecidas neste CCT serão acrescidas diuturnidades no valor correspondente 
de 2,5 % da remuneração mensal estabelecida na tabela salarial «A» do anexo III para o grau V, cada uma, até 
ao limite de cinco, por cada cinco anos de antiguidade. 

2-	No caso de promoção, os trabalhadores mantêm a(s) diuturnidades(s) já vencidas e o direito às restantes 
até ao limite estabelecido no número 1.

Cláusula 26.ª

Ajudas de custo

1-	Aos trabalhadores que se desloquem em viagem de serviço será abonada a importância de 5,4 % da re-
muneração mensal estabelecida para o 1.º escriturário (nível V), para alimentação e alojamento, ou pagamento 
destas despesas contra apresentação do respetivo documento, conforme prévia opção da entidade patronal. 

2-	Sempre que a deslocação não implique uma diária completa, serão abonados os seguintes valores: 
a)	Pequeno-almoço .............................................................................................................................. 0,30 %; 
b)	Almoço ou jantar ............................................................................................................................. 1,25 %; 
c)	Dormida ............................................................................................................................................. 2,9 %. 

da remuneração mensal estabelecida na tabela A para o nível V. 
3-	Aos trabalhadores no desempenho do serviço externo fora da área do concelho a que o trabalhador se 

encontra adstrito serão pagas as despesas de deslocação, incluindo as refeições impostas pela mesma. 
4-	Se o trabalhador utilizar a sua viatura ao serviço da entidade patronal, esta pagar-lhe-á 0,40 €, por cada 

quilómetro percorrido. 
5-	Os trabalhadores, enquanto em serviço, ainda que deslocados, ficam a coberto da legislação de acidentes 

de trabalho, devendo as entidades patronais efetuar as comunicações legais às instituições de seguros respe-
tivas.

Cláusula 27.ª

Seguro e fundo para falhas

1-	Os trabalhadores que exercem funções de pagamento ou recebimento têm direito a um abono mensal para 
falhas de 34,50 €/mês, que fará parte integrante da retribuição enquanto o trabalhador se mantiver classificado 
na profissão a que correspondem essas funções. 

2-	Sempre que os trabalhadores referidos no número anterior sejam substituídos nas funções citadas, o traba-
lhador substituto terá direito ao abono para falhas na proporção do tempo de substituição e enquanto esta durar. 

Cláusula 28.ª

Subsídio de refeição

Os trabalhadores têm direito a um subsídio diário para refeição no valor de 6,50 € por cada dia efetivo de 
trabalho.

Cláusula 51.ª-A

Proibição de assédio e discriminação

1-	É proibida a prática de assédio e discriminação nos locais de trabalho ou fora destes, por questões ali 
originadas.
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2-	Entende-se por assédio o comportamento de trabalhador, superior hierárquico, empregador ou seu repre-
sentante, com o objetivo ou o efeito de perturbar ou constranger a pessoa, afetar a sua dignidade, ou de lhe 
criar um ambiente intimidativo, hostil, degradante, humilhante ou desestabilizador.

3-	Os trabalhadores não podem adotar comportamentos discriminatórios em relação aos demais ou a tercei-
ros, que sejam destinatários dos serviços da entidade empregadora ou que de qualquer modo interajam com a 
entidade empregadora, nomeadamente, com base na raça/etnia, género, idade, incapacidade física, orientação 
sexual, opiniões, ideologia política e/ou religião.

4-	Sempre que tiver conhecimento de atos ou situações que possam consubstanciar a prática de assédio, a 
entidade empregadora desencadeará a competente ação disciplinar, mediante a instauração de um inquérito 
prévio ou de um processo disciplinar.

5-	Sempre que o trabalhador vítima de atos ou situações que possam consubstanciar a prática de assédio es-
tiver inscrito no sindicato outorgante do presente CCT, a entidade empregadora deverá comunicar ao sindicato 
a ocorrência em causa e as diligências desencadeadas.

6-	Todas as diligências desencadeadas devem assegurar internamente, quer na relação com colegas, quer 
com os destinatários dos serviços da entidade empregadora, o devido tratamento dos dados pessoais e a reser-
va da privacidade das pessoas envolvidas.

7-	O denunciante e as testemunhas por si indicadas não podem ser sancionados disciplinarmente, a menos 
que atuem com dolo, com base em declarações ou factos constantes dos autos de processo, judicial ou contra-
ordenacional, desencadeado por assédio até decisão final, transitada em julgado, sem prejuízo do exercício do 
direito ao contraditório.

8-	Considera-se abusiva a sanção disciplinar motivada pelo facto de o trabalhador ter alegado ser vítima de 
assédio ou ser testemunha em processo judicial e/ou contraordenacional de assédio.

9-	Presume-se abusivo o despedimento ou outra sanção aplicada alegadamente para punir uma infração, 
quando tenha lugar:

a)	Até seis meses após o facto mencionado no número anterior;
b)	Até um ano após a denúncia ou outra forma de exercício de direitos relativos a igualdade, não discrimi-

nação e assédio.
10- O empregador que aplicar sanção abusiva deve indemnizar o trabalhador nos termos gerais, com as 

alterações constantes das alíneas seguintes: 
a)	Em caso de despedimento, o trabalhador tem direito a optar entre a reintegração e uma indemnização 

calculada nos termos da lei;
b)	Em caso de sanção pecuniária ou suspensão do trabalho, a indemnização não deve ser inferior a 10 vezes 

a importância daquela ou da retribuição perdida.

Cláusula 51.ª-B

Teletrabalho

1-	O empregador é responsável pela disponibilização ao trabalhador dos equipamentos e sistemas neces-
sários à realização do trabalho e à interação trabalhador-empregador, devendo ser fixado se são fornecidos 
diretamente ou adquiridos pelo trabalhador, com a concordância do empregador acerca das suas características 
e preços.

2-	São integralmente compensadas pelo empregador todas as despesas adicionais que, comprovadamente, o 
trabalhador suporte como direta consequência da aquisição ou uso dos equipamentos e sistemas informáticos 
ou telemáticos necessários à realização do trabalho, nos termos do número anterior, incluindo os acréscimos 
de custos de energia e da rede instalada no local de trabalho em condições de velocidade compatível com as 
necessidades de comunicação de serviço, assim como os custos de manutenção dos mesmos equipamentos e 
sistemas.

3-	O pagamento da compensação prevista no número anterior é devido imediatamente após a realização das 
despesas pelo trabalhador.

4-	A compensação prevista no número 3 é considerada, para efeitos fiscais, custo para o empregador e não 
constitui rendimento do trabalhador.

5-	O trabalhador, em regime de teletrabalho, continuará a auferir todas as componentes salariais que auferia 
antes da adoção desse regime, incluindo o subsídio de refeição nos mesmos valores dos trabalhadores que não 
se encontrem em teletrabalho.

6-	Deve ser assegurado aos trabalhadores em teletrabalho o direito à desconexão, nomeadamente através da 
adequação dos meios de controlo de assiduidade e da utilização dos meios de comunicação em conciliação 
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com os horários de trabalho, podendo o trabalhador recusar atender o contacto tentado pela entidade patronal 
fora do seu horário de trabalho, sem qualquer consequência disciplinar ou outras. 

7-	Deve ser garantida a privacidade dos trabalhadores, não permitindo em nenhuma circunstância o acesso 
por meios digitais a informação confidencial do trabalhador no contexto pessoal e familiar.

Cláusula 62.ª-A

Comissão paritária

1-	É criada, ao abrigo da legislação em vigor, uma comissão paritária, não apenas para interpretação e inte-
gração de lacunas deste CCT mas também como organismo de conciliação dos diferendos entre o empregador 
e os trabalhadores.

2-	A comissão paritária é constituída por:
a)	Um membro efetivo e outro suplente em representação da ADCP - Associação das Adegas Cooperativas 

de Portugal;
b)	Um membro efetivo e outro suplente em representação do Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Ser-

viços - SITESE.
3-	Na sua função de interpretar e integrar lacunas, é exigível a presença de 50 % do número total dos mem-

bros efetivos. Na sua função conciliatória, a comissão pode reunir apenas com dois membros, um de cada 
parte.

4-	As reuniões da comissão realizar-se-ão na sede da ADCP - Associação das Adegas Cooperativas de Por-
tugal ou na do Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE.

5-	As reuniões serão convocadas a pedido dos interessados, mas a convocatória será feita pela secretaria do 
empregador, com a antecedência mínima de 15 dias, devendo ser acompanhada de elementos suficientes para 
que os representantes se possam documentar.

6-	Em casos reconhecidamente urgentes, a convocatória pode ser feita ou acordada telefonicamente.
7-	No prazo de 30 dias após a publicação do CCT, as partes indicarão os seus representantes.

Cláusula 66.ª

Informação e consulta

1-	A ADCP - Associação das Adegas Cooperativas do Centro de Portugal na qualidade de outorgante deste 
CCT, bem como as Adegas Cooperativas suas filiadas, asseguram aos representantes dos trabalhadores ao seu 
serviço - Delegados sindicais do Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE, na qualidade 
de sindicato outorgante deste CCT, o direito à informação e consulta, nos termos da Diretiva Comunitária n.º 
2002/14/CE, de 11 de março, transposta para a legislação nacional através do Código do Trabalho, Lei n.º  
23/2012, de 25 de junho.

2-	As partes outorgantes deste CCT acordarão durante a sua vigência a metodologia para a criação da Ins-
tância de Informação e Consulta.

ANEXO III

Retribuições mínimas mensais

Tabela salarial «A»

Serviços administrativos e auxiliares

Níveis Categorias profissionais
Retribuição mínima mensal

De 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2025

I Analista de sistemas
Diretor(a) de serviços ou chefe de escritório   1 162,00 €

II
Chefe de departamento/de divisão/de serviços
Contabilista/técnico de contas
Tesoureiro(a)

  1 122,00 €
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III
Chefe de secção ou chefe de vendas
Guarda-livros
Programador(a)

992,00 €

IV
Assistente administrativo
Correspondente em línguas estrangeiras
Secretário(a) de direção

952,00 €

V Caixa
Operador de computadores de 1.ª 937,00 €

VI
Cobrador
Operador de computadores de 2.ª (a)

Telefonista de 1.ª
917,00 €

VII

Contínuo de 1.ª
Guarda
Porteiro
Telefonista de 2.ª (a)

874,00 €

VIII Contínuo de 2.ª (a)

Servente de limpeza 873,00 €

IX Estagiário 872,00 €
(a) Decorridos 2 anos depois da sua admissão terão que ser promovidos a 1.ª

Tabela salarial «B»

Trabalhadores de armazém

Níveis
Retribuição mínima mensal Retribuição mínima mensal

Categorias profissionais De 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2025

A
Analista principal (químicos)
Engenheiro técnico agrário
Enólogo

1 032,00 €

B

Caixeiro-encarregado
Controlador de qualidade
Encarregado geral de armazém
Encarregado de tanoaria

982,00 €

C Caixeiro-chefe de secção
Mestre de oficina 962,00 €

D

Engenheiro técnico agrário-estagiário
Enólogo (estagiário)
Promotor de vendas
Vendedor

952,00 €

E

Adegueiro
Ajudante de controlador de qualidade
Analista (químicos)
Encarregado de armazém
Fogueiro de 1.ª
Oficial eletricista
Serralheiro

917,00 €

F

Ajudante de adegueiro
Ajudante de encarregado de armazém
Ajudante de encarregado de tanoaria
Fogueiro de 2.ª
Motorista de pesados

892,00 €

BTE 15 | 51



Boletim do Trabalho e Emprego  15 22 abril 2025

G

Caixeiro
Carpinteiro de embalagens ou caixoteiro
Construtor de tonéis e balseiros
Estagiário (analista químicos)
Fiel de armazém
Fogueiro de 3.ª
Motorista de ligeiros
Operador de máquinas
Preparador químico
Tanoeiro de 1.ª
Trolha ou pedreiro de acabamentos

877,00 €

H

Lubrificador
Pré-oficial eletricista
Preparador de vinhos espumosos
Preparador de vinhos/vinagres/licores

875,00 €

I

Ajudante de motorista
Barrileiro
Chegador do 3.º ano
Distribuidor
Profissional de armazém (a)
Servente de viaturas de carga
Tanoeiro de 2.ª
Trabalhador não diferenciado (tanoaria)

874,00 €

J
Caixeiro ajudante
Chegador do 2.º ano
Operador de enchimento/engarrafador (a)

873,00 €

L Auxiliar de armazém 872,00 €
(a) O profissional de armazém quando no exercício de funções de destilador vencerá pelo grupo G.

Lisboa, 20 de março de 2025.

Pela ADCP - Associação das Adegas Cooperativas de Portugal:

António Manuel da Silva Mendes, na qualidade de mandatário.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE: 

Luís Miguel Elias Fernandes, na qualidade de mandatário.

Texto consolidado

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência e denúncia

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1-	O presente CCT vincula, por um lado, todas as entidades patronais, pessoas singulares ou coletivas, que 
exerçam a sua atividade no âmbito da vitivinicultura, nomeadamente das adegas cooperativas, cooperativas 
agrícolas com secção vitivinícola, seus cooperadores, uniões ou federações de adegas cooperativas, filiadas 
na ADCP - Associação das Adegas Cooperativas de Portugal e, por outro lado, todos os trabalhadores ao seu 
serviço que, exerçam atividade profissional correspondente a alguma das categorias profissionais previstas 
neste contrato e, por outro, os trabalhadores ao serviço daquelas, que desempenhem funções inerentes às 
profissões e categorias previstas nesta convenção, representados pelo Sindicato dos Trabalhadores do Setor de 
Serviços - SITESE.
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2-	O presente CCT abrange todo o território nacional e é aplicável a um universo de 91 empregadores e a 
1490 trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência e denúncia

1-	O presente CCT entra em vigor à data da sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego e vigorará 
pelo período de 12 meses.

2-	Salvo o disposto no número 4 desta cláusula quanto à denúncia, uma vez atingido o respetivo termo ini-
cial, o presente CCT renovar-se-á, automaticamente, por sucessivos períodos de 12 meses, até ser substituído 
por nova convenção.

3-	As tabelas salariais e as cláusulas de expressão pecuniária serão revistas anualmente, produzindo efeitos 
em 1 de janeiro de cada ano.

4-	Em caso de denúncia do presente CCT, a parte interessada em obter esse efeito deverá remeter a respetiva 
comunicação à contraparte, com uma antecedência nunca inferior a três meses, relativamente ao termo da 
respetiva vigência ou de qualquer uma das renovações.

CAPÍTULO II

Categorias profissionais, admissão, quadros e acessos

Cláusula 3.ª

Categorias profissionais

Os trabalhadores abrangidos por este contrato serão obrigatoriamente classificados de acordo com as fun-
ções efetivamente desempenhadas numa das categorias previstas no anexo I.

Cláusula 4.ª

Condições de admissão

1-	As condições mínimas de admissão para o exercício das diferentes profissões abrangidas pelo presente 
contrato são as enumeradas no anexo I para o respectivo sector profissional.

2-	As habilitações exigidas não serão obrigatórias no caso de o local de trabalho se situar em concelhos onde 
não exista um estabelecimento que faculte os referidos graus de ensino.

3-	Sempre que o exercício de determinada profissão esteja legalmente condicionado à posse de carteira pro-
fissional, a falta desta importa nulidade do contrato de trabalho.

4-	Em futuras admissões terão preferência, quando em igualdade de condições de admissão com outros 
candidatos, os trabalhadores dessa empresa cujos contratos tenham sido rescindidos sem que ocorresse justa 
causa por pane da entidade patronal e ainda os diminuídos físicos.

Cláusula 5.ª

Dotações mínimas

1-	As dotações mínimas específicas de cada um dos sectores profissionais são as fixadas no anexo II para 
cada um dos respectivos sectores profissionais.

2-	Quando as adegas tenham dependências, sucursais ou filiais, serão os trabalhadores nestas e na sede 
sempre considerados em conjunto para efeitos de dotações, sem prejuízo das proporções em cada secção dessa 
empresa.

3-	Para efeitos do quadro de dotações mínimas, só é permitida a inclusão de elementos patronais nesses 
quadros desde que exerçam, efectivamente, atempo integral, as funções inerentes à sua categoria.

4-	Para efeitos desta cláusula, conta-se toda a antiguidade que o trabalhador tiver à data da entrada em vigor 
deste contrato na categoria, não podendo, porém, naquela data haver mais do que uma promoção pela aplica-
ção desta cláusula.

5-	Sempre que as entidades patronais, independentemente das promoções atrás previstas, necessitem de 
promover trabalhadores a lugares de chefia, observar-se-ão as seguintes preferências:

a)	Competência e zelo profissionais, que comprovarão por serviços prestados;
b)	Maiores habilitações literárias e profissionais;
c)	Antiguidade.
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6-	No preenchimento do lugar ou vagas do quadro de pessoal deverá a entidade patronal atender priori-
tariamente aos trabalhadores existentes na adega, só devendo recorrer à admissão de elementos estranhos à 
mesma quando nenhum dos trabalhadores ao seu serviço possuir as qualidades requeridas para o desempenho 
da função.

Cláusula 6.ª

Período experimental

1-	A admissão dos trabalhadores será feita a título experimental para um período de 30 dias consecutivos.
2-	Consideram-se nulas e de nenhum efeito quaisquer cláusulas dos contratos individuais de trabalho que 

estipulem períodos mais longos.
3-	Durante o período experimental qualquer das partes pode fazer cessar unilateralmente o contrato sem 

necessidade de prévio aviso ou indemnização.
4-	Findo o período experimental, a admissão torna-se definitiva, contando-se aquele período, para todos os 

efeitos, na antiguidade do trabalhador.
5-	Entende-se que a entidade patronal renuncia o período experimental sempre que admita ao seu serviço um 

trabalhador a quem tenha oferecido melhores condições de trabalho do que as que tinha na empresa em que se 
encontrava anteriormente e que em virtude daquela tenha denunciado o seu contrato de trabalho.

CAPÍTULO III

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 7.ª

Deveres da entidade patronal

São deveres da entidade patronal:
a)	Cumprir rigorosamente as disposições do presente contrato;
b)	Passar atestados de comportamento e competência profissionais dos seus empregados, quando estes fo-

rem solicitados;
c)	Acatar as deliberações das entidades competentes, em matérias da sua competência, respeitantes às rela-

ções de trabalho;
d)	Usar de urbanidade e justiça em todos os actos que envolvam as relações com trabalhadores, assim como 

exigir do pessoal investido em função de chefia e fiscalização que trate com correção os trabalhadores;
e)	Exigir de cada trabalhador o trabalho compatível com a respectiva categoria e possibilidade físicas;
f)	 Não deslocar qualquer trabalhador para serviços que não sejam exclusivamente os da sua profissão ou não 

estejam de acordo com os da sua categoria hierárquica, salvo nos termos previstos neste contrato;
g)	Prestar às entidades competentes, quando pedidos, todos os elementos do arquivo relativos ao cumpri-

mento deste contrato;
h)	Acompanhar com todo o interesse a aprendizagem dos que ingressam na profissão;
i)	 Providenciar para que haja ambiente nos locais de trabalho;
j)	 Facilitar a missão dos trabalhadores que sejam dirigentes de organismos de trabalhadores, membros de 

comissões de trabalhadores ou representantes de secção de actividade ou de profissão;
k)	Facultar aos trabalhadores um local de reunião dentro da empresa, fora das horas de trabalho, sempre que 

possível e quando previamente solicitado.

Cláusula 8.ª

Deveres dos trabalhadores

São deveres dos trabalhadores:
a)	Exercer com competência, zelo, assiduidade e pontualidade as funções que lhe estiverem confiadas;
b)	Guardar segredo profissional sobre todos os assuntos que não estejam expressamente autorizados a re-

velar;
c)	Executar o serviço segundo as ordens e instruções recebidas, salvo na medida em que se mostrarem con-

trárias aos seus direitos e garantias;
d)	Defender os legítimos interesses da adega;
e)	Respeitar e fazer-se respeitar dentro dos locais de trabalho;
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f)	 Zelar pelo bem-estar de conservação do material que lhes tenha sido confiado;
g)	Usar de urbanidade nas relações com o publico e com as autoridades quando ao serviço da adega;
h)	Proceder na sua vida profissional de forma a prestigiar não apenas a sua profissão como a própria adega;
i)	 Proceder com justiça em relação às infracções disciplinares dos trabalhadores sob as suas ordens;
j)	 Informar com verdade, isenção e espírito de justiça e respeito dos hierárquicos;
k)	Desempenhar, na medida do possível, o serviço dos colegas que se encontrem em gozo de licença anual, 

ausentes por doença ou prestação de serviço militar, observados os termos previstos neste contrato;
l)	 Cumprir o presente contrato e as determinações das entidades competentes em matérias da sua competên-

cia respeitantes às suas relações de trabalho;
m)	Cuidar do seu aperfeiçoamento profissional;
n)	Acompanhar com todo o interesse a aprendizagem dos que ingressam na profissão.

Cláusula 9.ª

Garantias dos trabalhadores

É proibido à entidade patronal:
a)	Opor-se, por qualquer forma, que o trabalhador exerça os seus direitos ou beneficie das garantias, bem 

como despedi-lo ou aplicar-lhe sanções por causa desse exercício;
b)	Exercer pressão sobre o trabalhador para que actue no sentido de influir desfavoravelmente nas condições 

de trabalho dele e dos colegas;
c)	Em caso algum diminuir a retribuição ou modificar as condições de trabalho do contrato individual de 

turma que dessa modificação resulte ou possa resultar diminuição de retribuição;
d)	Em caso algum, baixar a categoria ou encarregar temporariamente o trabalhador de serviços não compre-

endidos no objecto do contrato, salvo nos termos aprovados neste contrato;
e)	Transferir o trabalhador para outro local ou zona de trabalho, salvo nos termos acordados neste contrato;
f)	 Despedir ou readmitir o trabalhador, ainda que seja eventual, mesmo com o seu acordo, havendo o pro-

pósito de o prejudicar em direitos ou regalias já adquiridos;
g)	Exigir do seu pessoal o trabalho manifestamente incompatível com as suas aptidões profissionais;
h)	Opor-se à afixação, em local próprio e bem visível, de todas as comunicações do sindicato aos sócios 

que trabalham na empresa com fim de dar a conhecer aos trabalhadores as disposições a que estes respeitam 
emanados dos sindicatos.

2-	A prática, pela entidade patronal, de qualquer contravenção do disposto nesta cláusula dá trabalhador a 
faculdade de rescindir o contrato de trabalho, com direito à indemnização legal.

3-	Constitui violação das leis do trabalho, e como tal será punida, a prática dos atos previstos nesta cláusula.

Cláusula 10.ª

Transferência do trabalhador para outro local de trabalho

1-	A entidade patronal, salvo estipulação contrário, só pode transferir o trabalhador para outro local de 
trabalho se a transferência não causar prejuízo ao trabalhador ou se resultar da mudança, total ou parcial, dos 
estabelecimentos onde aquele preste serviço.

2-	No caso previsto na segunda parte do número anterior, o trabalhador, querendo rescindir o contrato, tem 
direito à indemnização legal, salvo se entidade patronal provar que a mudança não resulta prejuízo sério para 
o trabalhador.

3-	A entidade patronal custeará sempre as despesas feitas pelo trabalhador diretamente impostas pela trans-
ferência.

Cláusula 11.ª

Transmissão do estabelecimento

1-	Em caso de trespasse, os contratos de trabalho continuarão com a entidade adquirente, sendo assegurados 
pela transmitente e pela adquirente, por escrito, todos os direitos e regalias que o trabalhador tiver adquirido. 
O trabalhador é obrigado a passar recibo no duplicado do documento da garantia prestada.

2-	No caso de não ser assegurada, por escrito, a garantia prevista no número anterior, a transmitente terá de 
conceder ao trabalhador o seu pedido de rescisão do contrato, com direito à indemnização devida por despe-
dimento com justa causa por parte do trabalhador.

3-	A entidade adquirente será solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as obrigações vencidas 
emergentes dos contratos de trabalho, ainda que se trate de profissionais cujos contratos hajam cessado, desde 
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que reclamados pelos interessados dentro dos prazos legais.
4-	Para efeitos do número anterior, deverá o adquirente, durante os 30 dias anteriores à transacção, poder 

afixar um aviso nos locais de trabalho no qual se dê conhecimento aos trabalhadores de que devem reclamar 
os seus créditos e que lhes passará o documento de garantia previsto no número 1 desta cláusula.

5-	O disposto na presente cláusula é aplicável, com as necessárias adaptações, a quaisquer actos que envol-
vam transmissão da exploração do estabelecimento, fusão ou absorção de adegas, ressalvando o disposto na 
cláusula anterior.

CAPÍTULO IV

Duração e prestação do trabalho

Cláusula 12.ª

Período normal de trabalho

1-	O horário de trabalho é fixo e não poderá ultrapassar as 40 horas semanais, de segunda-feira a sexta-feira, 
sem prejuízo de horários de menor duração que já estejam a ser praticados.

2-	Para empregados de escritórios, telefonistas, cobradores, contínuos, porteiros e técnicos de vendas, o 
horário de trabalho é de 40 horas semanais, de segunda-feira a sexta-feira, sem prejuízo de horários de menor 
duração já em prática nas adegas.

3-	Para motoristas, ajudantes de motoristas e serventes de viaturas de carga, poderá ser praticado o regime de 
horário de trabalho livre móvel, nos termos dos regulamentos em vigor, desde que haja prévio acordo escrito 
pelo trabalhador e do mesmo documento conste de consulta ao respetivo sindicato.

Cláusula 13.ª

Banco de horas

1-	O empregador poderá instituir, no período das vindimas, um banco de horas na empresa, devendo a orga-
nização do tempo de trabalho respeitar o disposto nos números seguintes. 

2-	No período das vindimas o período normal de trabalho pode ser aumentado até 4 horas diárias e pode 
atingir 60 horas semanais, com o limite de 160 horas nos dois meses do período das vindimas. 

3-	A utilização do banco de horas poderá ser iniciada quer com o acréscimo quer com a redução do tempo 
de trabalho, por iniciativa do empregador ou do trabalhador. 

4-	O empregador deve comunicar ao trabalhador a necessidade de prestação de trabalho em acréscimo com 
três dias de antecedência, salvo em situações de manifesta necessidade da empresa, que justifique a redução 
deste prazo. 

5-	O trabalhador pode solicitar a dispensa do regime de banco de horas, quando houver um motivo legal-
mente atendível que justifique tal dispensa. 

6-	Quando o trabalho prestado em acréscimo atingir as quatro horas diárias, o trabalhador terá direito, nesse 
dia, a uma refeição ou, não sendo possível, a um subsídio de refeição extra. 

7-	Quando o trabalho em acréscimo ocorrer em dia de descanso semanal complementar ou feriado, aplicar-
-se-á o disposto na cláusula 26.ª-A - «Subsídio de refeição». 

8-	A compensação do trabalho prestado em acréscimo ao período normal de trabalho será efetuada por re-
dução equivalente ao tempo de trabalho, pagamento em dinheiro ou gozo de dias imediatamente anteriores ou 
posteriores ao período de férias, nos termos previstos nesta cláusula. 

9-	Se o gozo do descanso tiver resultado de decisão unilateral do empregador, o trabalhador manterá o direi-
to à refeição ou ao subsídio de refeição, conforme for o caso, ainda que não preencha os requisitos previstos 
no disposto na cláusula 26.ª-A - «Subsídio de refeição».

10-	O banco de horas poderá ser utilizado por iniciativa do trabalhador, mediante autorização do empre-
gador, devendo o trabalhador, neste caso, solicitá-lo com um aviso prévio de cinco dias, salvo situações de 
manifesta necessidade, caso em que aquela antecedência pode ser reduzida. 

11-	No final de cada ano civil deverá estar saldada a diferença entre o acréscimo e a redução do tempo de 
trabalho, podendo ainda a mesma ser efetuada até ao final do 1.º semestre do ano civil subsequente. 

12-	No caso de no final do 1.º semestre do ano civil subsequente não estar efetuada a compensação referida 
no número anterior, considera-se saldado a favor do trabalhador o total de horas não trabalhadas. 

13-	As horas prestadas em acréscimo do tempo de trabalho não compensadas até ao final do 1.º semestre do 
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ano civil subsequente, serão pagas pelo valor hora acrescido de 50 %. 
14-	Em caso de impossibilidade de o trabalhador, por facto a si respeitante, saldar, nos termos previstos nesta 

cláusula as horas em acréscimo ou em redução, poderão ser as referidas horas saldadas até 31 de dezembro do 
ano civil subsequente, não contando essas horas para o limite previsto no número 2 desta cláusula. 

15-	O empregador obriga-se a fornecer ao trabalhador a conta corrente do banco de horas, a pedido deste, 
não podendo, no entanto, fazê-lo antes de decorridos três meses sobre o último pedido. 

16-	O descanso semanal obrigatório, a isenção de horário de trabalho e o trabalho suplementar não integram 
o banco de horas. 

17-	A organização do banco de horas deverá ter em conta a localização da empresa, nomeadamente no que 
concerne à existência de transportes públicos.

Cláusula 14.ª

Trabalho extraordinário

1-	É abolido, em princípio, o trabalho extraordinário, só em casos inteiramente imprescindíveis e justifica-
dos poderá haver lugar a trabalho extraordinário, mas a título facultativo para o trabalhador.

2-	O trabalho extraordinário dá direito a remuneração especial, a qual será igual à retribuição normal, acres-
cida das seguintes percentagens:

a)	50 % na primeira hora;
b)	100 % na segunda hora e seguintes ou noturnas;
c)	100 % em dias feriados e de descanso semanal.
3-	Considera-se noturno o trabalho prestado entre as 20h00 e as 7h00.
4-	Para efeitos do cálculo da remuneração/hora utilizar-se-á a fórmula seguinte:

      12 x Vencimento mensal
52 x Horário de trabalho semanal

5-	Se o trabalho for prestado em dias de descanso semanal ou feriados, o trabalhador terá direito a descansar 
num dos 3 dias subsequentes, sem perda de retribuição.

6-	A obrigatoriedade de descanso total aplica-se seja qual for a duração do trabalho prestado, não podendo 
o profissional receber em relação a esse trabalho uma remuneração inferior à devida pelo mínimo de meio-dia 
de trabalho.

Cláusula 15.ª

Isenção de horário de trabalho

1-	Aos trabalhadores isentos de horário de trabalho será concedida retribuição especial, correspondente a 2 
horas de trabalho normal por dia.

2-	O requerimento de isenção de horário de trabalho, dirigidas as entidades competentes, será acompanhado 
de declaração de concordância do trabalhador e do parecer do respectivo sindicato.

3-	Entende-se que o trabalhador isento de horário de trabalho não está condicionado aos períodos de aber-
tura e encerramento do estabelecimento, não podendo, porem, ser compelido a exceder os limites de horário 
semanal fixados no contrato.

Cláusula 16.ª

Turnos

1-	Os profissionais que trabalhem em regime de dois ou três turnos rotativos terão direito a um subsídio de 
turno no valor de 60,00 €/mês.

2-	Independentemente do subsídio de turno, o trabalhador terá direito ao pagamento do acréscimo legal por 
trabalho noturno em relação ao vencimento base.

Cláusula 17.ª

Descanso semanal e feriados

1-	Os dias de descanso semanal são o sábado e o domingo.
2-	São considerados feriados, além dos decretados como obrigatórios, os seguintes: a Terça-Feira de Carna-

val e o feriado municipal onde o trabalho é prestado, com excepção dos distritos de Lisboa e Porto, nos quais 
são estabelecidos os dias 13 de junho e 24 de junho, respetivamente.
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3-	Em substituição dos feriados de Terça-Feira de Carnaval e municipal poderão ser observados como feria-
dos quaisquer outros dias em que acordem o empregador e a maioria dos trabalhadores adstritos a um mesmo 
local de trabalho, nomeadamente o dia 24 de dezembro ou 31 de dezembro. 

CAPÍTULO V

Retribuição do trabalho

Cláusula 18.ª

Princípios gerais

1-	As remunerações mínimas mensais auferidas pelos trabalhadores serão as constantes do anexo III.
2-	Sempre que um trabalhador aufira uma retribuição mista, isto é, constituída por uma parte certa e uma 

parte variada, ser-lhe-á sempre assegurada a remuneração mínima prevista neste contrato.
3-	A retribuição auferida no número anterior deverá ser considerada para tidos os efeitos previstos neste 

contrato.

Cláusula 19.ª

Retribuição dos trabalhadores que exercem funções de diversas categorias

1-	Quando algum trabalhador exercer, com carácter de regularidade, funções inerentes a diversas categorias 
receberá a retribuição estipulada para a mais elevada.

2-	Qualquer trabalhador poderá, porém, ser colocado em funções de categoria superior, a título experimen-
tal, durante um período que não poderá exceder um total de 60 dias seguidos ou não, findo o qual será pro-
movido à categoria em que foi colocado a titulo experimental. Durante este período vencerá de acordo com o 
critério estabelecido no número 1 da cláusula 20.ª

3-	Quando se verifique a situação referida no número anterior, será dado prévio conhecimento ao trabalha-
dor e ao sindicato respectivo, através do mapa dês quotizações.

4-	O trabalho ocasional em funções diferentes de graus mais elevado não dá origem a mudança de categoria.
5-	Considera-se ocasional o trabalho que não ocorra por período superior a 30 horas por mês, não podendo, 

no entanto, durante o ano, exceder 150 horas.

Cláusula 20.ª

Substituições temporárias

1-	Sempre que um trabalhador substitua outro de categoria superior, passará a receber a retribuição corres-
pondente à categoria do substituído durante o tempo que a substituição durar.

2-	Se a substituição durar mais de 180 dias, o substituto manterá direito à retribuição da categoria substituído 
quando, finda a substituição, regresse ao desempenho das funções anteriores.

Cláusula 21.ª

Comissões

1-	O pagamento dos valores correspondentes a comissão sobre vendas terá de ser efectuado até ao dia 30 do 
mês subsequente àquele em que se efectuou a venda, salvo acordo em contrário.

2-	As entidades patronais fornecerão mensalmente aos trabalhadores de vendas externas nota descritiva das 
respectivas vendas facturadas, salvo no período de novembro a janeiro, em que essa nota deverá ser entregue 
até ao fim de fevereiro.

Cláusula 22.ª

Zonas de trabalho para vendedores

1-	Compete à entidade patronal, em colaboração com o respectivo chefe e o trabalhador visado, a definição 
da zona de trabalho.

2-	Para os trabalhadores que auferem retribuição mista, as retribuições estipuladas no número anterior com-
preendem apenas a parte cena da retribuição, não podendo por esse facto ser diminuídas ou retiradas das 
existentes.

3-	Todos os pedidos em direito ou telefonado serão creditados ao trabalhador da respectiva zona, salvo pra-
tica ou acordo escrito em contrário.
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Cláusula 23.ª

Comissionistas

Não é permitido à entidade patronal ter comissionistas, salvo se devidamente colectados.

Cláusula 24.ª

Subsídio de Natal

1-	As entidades patronais obrigam-se a pagar até ao dia 15 de dezembro um subsídio correspondente a  
100 % da retribuição mensal.

a)	Por acordo entre o trabalhador e a entidade empregadora, poderá o subsídio de férias ser liquidado em 
duodécimos.

2-	Os trabalhadores que tenham completado o período experimental, mas não concluam 1 ano de serviço 
em 31 de dezembro, têm direito a um subsídio de 13.º mês no montante proporcional ao número de meses 
completados até essa data.

3-	Cessando o contrato de trabalho, a entidade patronal pagará ao trabalhador a parte do subsídio de 13.º mês 
de montante proporcional ao número de meses completos de serviço no ano da cessação.

4-	Suspendendo-se o contrato de trabalho por impedimento prolongado do trabalhador, este terá direito:
a)	No ano da suspensão, a um subsídio de 13.º mês de montante proporcional ao número de meses de serviço 

prestado neste ano;
b)	No ano de regresso à prestação de trabalho, a um subsídio de 13.º mês de montante proporcional ao nú-

mero de meses completos de serviço até 31 de dezembro, a contar da data do regresso.

Cláusula 25.ª

Diuturnidades

1-	Às retribuições mínimas estabelecidas neste CCT serão acrescidas diuturnidades no valor correspondente 
de 2,5 % da remuneração mensal estabelecida na tabela salarial «A» do anexo III para o grau V, cada uma, até 
ao limite de cinco, por cada cinco anos de antiguidade. 

2-	No caso de promoção, os trabalhadores mantêm a(s) diuturnidades(s) já vencidas e o direito às restantes 
até ao limite estabelecido no número 1. 

Cláusula 26.ª

Ajudas de custo

1-	Aos trabalhadores que se desloquem em viagem de serviço será abonada a importância de 5,4 % da re-
muneração mensal estabelecida para o 1.º escriturário (nível V), para alimentação e alojamento, ou pagamento 
destas despesas contra apresentação do respetivo documento, conforme prévia opção da entidade patronal. 

2-	Sempre que a deslocação não implique uma diária completa, serão abonados os seguintes valores: 
a)	Pequeno-almoço .............................................................................................................................. 0,30 %; 
b)	Almoço ou jantar ............................................................................................................................. 1,25 %; 
c)	Dormida ............................................................................................................................................. 2,9 %. 

da remuneração mensal estabelecida na tabela A para o nível V. 
3-	Aos trabalhadores no desempenho do serviço externo fora da área do concelho a que o trabalhador se 

encontra adstrito serão pagas as despesas de deslocação, incluindo as refeições impostas pela mesma. 
4-	Se o trabalhador utilizar a sua viatura ao serviço da entidade patronal, esta pagar-lhe-á 0,40 €, por cada 

quilómetro percorrido. 
5-	Os trabalhadores, enquanto em serviço, ainda que deslocados, ficam a coberto da legislação de acidentes 

de trabalho, devendo as entidades patronais efetuar as comunicações legais às instituições de seguros respe-
tivas.

Cláusula 27.ª

Seguro e fundo para falhas

1-	Os trabalhadores que exercem funções de pagamento ou recebimento têm direito a um abono mensal para 
falhas de 34,50 €/mês, que fará parte integrante da retribuição enquanto o trabalhador se mantiver classificado 
na profissão a que correspondem essas funções. 

2-	Sempre que os trabalhadores referidos no número anterior sejam substituídos nas funções citadas, o traba-
lhador substituto terá direito ao abono para falhas na proporção do tempo de substituição e enquanto esta durar. 
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Cláusula 28.ª

Subsídio de refeição

Os trabalhadores têm direito a um subsídio diário para refeição no valor de 6,50 € por cada dia efetivo de 
trabalho.

CAPÍTULO VI

Suspensão da prestação de trabalho

Cláusula 29.ª

Férias

1-	A todos os trabalhadores abrangidos pelo presente acordo serão concedidos, sem prejuízo da retribuição 
normal por inteiro, 22 dias úteis de férias.

2-	A duração do período de férias é aumentada no caso de o trabalhador não ter faltado ao serviço ou na 
eventualidade de ter apenas faltas justificadas, no ano a que as férias se reportam, nos seguintes termos.

a)	Três dias de férias até ao máximo de uma falta ou dois meios-dias;
b)	Dois dias de férias até ao máximo de duas faltas ou quatro meios-dias;
c)	Um dia de férias até ao máximo de três faltas ou seis meios-dias.
3-	As faltas justificadas previstas nas alíneas a), b), c), d) e e) do número 2 da clausula 51.ª e as motivadas 

para cumprimento de obrigações legais que não derivem de factos imputáveis ao trabalhador ou terceiros que 
o deva indemnizar pelos prejuízos sofridos.

4-	No ano civil da contratação, o trabalhador tem direito, após seis meses de execução do contrato, a gozar 
dois dias úteis de férias por cada mês de duração do contrato nesse ano, até ao limite de 20 dias.

5-	No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decorrido o prazo referido no número anterior ou antes 
de gozado o direito a férias pode o trabalhador usufruí-lo até 30 de junho do ano subsequente.

6-	A marcação do período de férias deve ser feita por mútuo acordo entre a cooperativa e o trabalhador.
7-	Na falta de acordo, cabe à cooperativa a elaboração do mapa de férias, ouvindo para o efeito a comissão 

de trabalhadores ou a comissão sindical ou intersindical ou os delegados sindicais, pela ordem indicada.
8-	No caso previsto no número anterior, a cooperativa só pode marcar o período de férias entre 1 de maio e 

31 de outubro, salvo parecer favorável em contrário das entidades nele referidas.
9-	As férias poderão ser marcadas para serem gozadas em dois períodos interpolados, se os trabalhadores 

nisso estiverem interessados.
10-	O mapa de férias definitivo deverá ser elaborado e fixado nos locais de trabalho até ao dia 15 de abril de 

cada ano.
11-	Aos trabalhadores do mesmo agregado familiar que estejam ao serviço da cooperativa será concedida a 

faculdade de gozarem as suas férias simultaneamente.
12-	Os trabalhadores abrangidos por contrato a termo cuja duração, inicial ou renovada, não atinja um ano 

têm direito a um período de férias equivalente a dois dias úteis por cada mês completo de serviço.

Cláusula 30.ª

Encerramento para férias

1-	A cooperativa pode encerrar total ou parcialmente, durante pelo menos 15 dias consecutivos entre 1 de 
maio e 31 de outubro, e ainda por período inferior a 15 dias consecutivos, fora daquele período, entre 1 de 
maio e 31 de outubro, mediante parecer favorável das estruturas sindicais representativas dos trabalhadores.

2-	Salvo o disposto no número seguinte, o encerramento da cooperativa ou estabelecimento não prejudica o 
gozo efectivo do período de férias a que o trabalhador tenha direito.

3-	Os trabalhadores que tenham direito a um período de férias superior ao do encerramento podem optar 
por receber a retribuição e o subsídio de férias correspondentes à diferença, sem prejuízo de ser sempre salva-
guardado o gozo efectivo de 15 dias úteis de férias, ou por gozar, no todo ou em parte, o período excedente de 
férias prévia ou posteriormente ao encerramento.

4-	Para efeitos de férias, a contagem dos dias úteis compreende os dias da semana de segunda a sexta-feira, 
com exclusão dos feriados, não sendo como tal considerados o sábado e o domingo. 
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Cláusula 31.ª

Subsídio de férias

Além da retribuição mencionada na cláusula 29.ª os trabalhadores têm direito a um subsídio de férias no 
montante igual ao dessa retribuição, o qual deverá ser pago antes do início do período de férias.

a)	Por acordo entre o trabalhador e a entidade empregadora, poderá o subsídio de férias ser liquidado em 
duodécimos.

Cláusula 32.ª

Interrupção, alteração e acumulação de férias

1-	Se, depois de marcado o período de férias, exigências imperiosas do funcionamento da cooperativa deter-
minarem o adiamento ou interrupção das férias a iniciar ou já iniciadas, o trabalhador tem direito a ser indem-
nizado, pela cooperativa, dos prejuízos que comprovadamente haja sofrido, na pressuposição de que gozaria 
integralmente as férias na época fixada.

2-	A interrupção das férias não poderá prejudicar o gozo seguido de metade do período que o trabalhador 
tenha direito.

3-	Não é permitido acumular férias de dois ou mais anos, salvo o regime estabelecido na lei.
4-	No caso de o trabalhador adoecer durante o período de férias, são as mesmas suspensas desde que a enti-

dade empregadora seja do facto informada, prosseguindo, logo após a alta, o gozo dos dias de férias compre-
endidos ainda naquele período, cabendo à cooperativa, na falta de acordo, a marcação dos dias de férias não 
gozados, sem sujeição ao disposto no número 6 da cláusula 42.ª

Cláusula 33.ª

Violação do direito a férias

A cooperativa que não cumprir total ou parcialmente a obrigação de conceder férias pagará ao trabalhador, 
a título de indemnização, o triplo da retribuição correspondente a férias que deixou de gozar, e que deverá 
obrigatoriamente ser gozado no 1.º trimestre do ano civil subsequente.

Cláusula 34.ª

Licença sem retribuição

1-	A cooperativa pode conceder ao trabalhador, mediante pedido deste por escrito, licença sem retribuição.
2-	O período de licença sem retribuição concedido nos termos do número anterior conta-se para efeitos de 

antiguidade.

Cláusula 35.ª

Definição de falta

1-	Falta é a ausência do trabalhador durante o período normal de trabalho a que está obrigado.
2-	Nos casos de ausência do trabalhador por períodos inferiores ao período normal de trabalho a que está 

obrigado, os respectivos tempos serão adicionados para determinação dos períodos normais de trabalho diário 
em falta.

Cláusula 36.ª

Tipos de faltas

1-	As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.
2-	São consideradas faltas justificadas:
a)	As dadas durante 15 dias seguidos por altura do casamento;
b)	Falecimento do cônjuge não separado de pessoas e bens, pais, filhos, sogros, genros, noras padrastos e 

enteados, durante cinco dias consecutivos;
c)	Falecimento de avós, bisavós, netos, bisnetos, cunhados, irmãos ou pessoas que vivam em comunhão de 

vida e habitação, durante dois dias consecutivos;
d)	As motivadas pela prestação de provas em estabelecimento de ensino, nos termos da lei vigente;
e)	As motivadas por impossibilidade de prestação do trabalho devido a facto que não seja imputável ao 

trabalhador, nomeadamente doença, acidente ou cumprimento de obrigações legais;
f)	 As motivadas pela necessidade de prestação de assistência inadiável e imprescindível a membros do seu 
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agregado familiar, nos termos da lei vigente e deste CCT;
g)	As ausências não superiores a quatro horas e só pelo tempo estritamente necessário, justificadas pelo res-

ponsável pela educação de menor, uma vez por trimestre, para deslocação à escola tendo em vista inteirar-se 
da situação educativa de filho menor;

h)	As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas de representação colectiva, nos termos da lei vi-
gente;

i)	 As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos durante o período legal da respectiva campanha 
eleitoral;

j)	 As autorizadas ou aprovadas pelo empregador;
k)	As que por lei forem como tal justificadas.
3-	Determinam perda de retribuição, ainda que justificadas, as seguintes faltas:
a)	Dadas por motivo de doença, desde que o trabalhador beneficie de um regime de Segurança Social de 

protecção na doença;
b)	Dadas por motivo de acidente de trabalho, desde que o trabalhador tenha direito a qualquer subsídio ou 

seguro;
c)	As previstas na alínea l) do número 2 da presente cláusula, quando superiores a 30 dias por ano.
4-	No caso previsto na alínea i) do número 2 da presente cláusula, as faltas justificadas conferem, no má-

ximo, direito à retribuição relativa a um terço do período de duração da campanha eleitoral, só podendo o 
trabalhador faltar meios-dias ou dias completos com aviso prévio de quarenta e oito horas.

5-	São consideradas injustificadas todas as não previstas nos números anteriores.

Cláusula 37.ª

Comunicação e prova de falta

1-	As faltas justificadas, quando previsíveis, serão obrigatoriamente comunicadas ao empregador com a 
antecedência mínima de cinco dias.

2-	Quando imprevistas, as faltas justificadas serão obrigatoriamente comunicadas ao empregador logo que 
possível.

3-	O não cumprimento do disposto nos números anteriores torna as faltas injustificadas.
4-	O empregador pode exigir ao trabalhador prova dos factos invocados para a justificação.
5-	A apresentação das provas necessárias nunca poderá ultrapassar cinco dias úteis após a comunicação 

verbal ou escrita das faltas.
6-	O não cumprimento por parte do trabalhador do disposto no número anterior torna as faltas injustificadas, 

salvo se tal facto não lhes for imputável.

Cláusula 38.ª

Efeitos das faltas

1-	As faltas justificadas não determinam perda ou prejuízo de quaisquer direitos ou regalias do trabalhador, 
excepto na retribuição e nos termos previstos neste CCT.

2-	As faltas injustificadas determinam sempre perda da retribuição correspondente ao período da ausência, 
o qual será descontado, para todos os efeitos, na antiguidade do trabalhador.

3-	Tratando-se de faltas injustificadas a um ou a meio período normal de trabalho, o período de ausência a 
considerar para o efeito do número anterior abrangerá os dias, os meios-dias de descanso ou feriados imedia-
tamente anteriores ou posteriores ao dia ou dias de falta.

4-	As faltas justificadas ou injustificadas não têm qualquer efeito sobre o direito a férias do trabalhador, 
salvo o disposto no número seguinte.

5-	Nos casos em que as faltas determinem perda de retribuição, esta poderá ser substituída, se o trabalhador 
expressamente assim o preferir, por perdas de dias de férias, na proporção de um dia de férias por cada dia de 
falta, desde que seja salvaguardado o gozo efectivo de 20 dias úteis de férias ou da correspondente proporção, 
se se tratar de férias no ano de admissão.

Cláusula 39.ª

Licença sem retribuição

1-	O empregador pode atribuir ao trabalhador, a pedido deste, licença sem retribuição.
2-	O período de licença sem retribuição conta-se para os efeitos de antiguidade.
3-	Durante o mesmo período cessam os direitos, deveres e garantias das partes, na medida em que pressupo-
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nham a efectiva prestação de trabalho.
4-	O trabalhador beneficiário mantém o direito ao lugar.
5-	A licença caducará no momento em que o trabalhador iniciar a prestação de qualquer trabalho remunera-

do, salvo se a mesma tiver sido concedida especificamente para esse fim.

Cláusula 40.ª

Impedimento prolongado

1-	Quando o trabalhador esteja temporariamente impedido de comparecer ao trabalho por facto que não lhe 
seja imputável, nomeadamente serviço militar, doença ou acidente, manterá o direito ao lugar coma categoria, 
antiguidade e demais regalias que por este CCT lhe estavam a ser atribuídas.

2-	É garantido o lugar ao trabalhador impossibilitado de prestar serviços por detenção ou prisão preventiva 
enquanto não for proferida sentença com trânsito em julgado.

3-	Os trabalhadores terão direito às retribuições normais relativas ao período fixado no número anterior des-
de que se prove, por sentença, ter o facto criminoso sido praticado por aliciamento do empregador.

4-	O disposto no número 1 começará a observar-se, mesmo antes de expirado o prazo de um mês, a partir 
do momento em que haja a certeza ou se preveja com segurança que o impedimento terá duração superior ao 
prazo.

5-	O contrato caducará, porém, no momento em que se torna certo que o impedimento é definitivo, sem 
prejuízo da observância das disposições aplicáveis sobre previdência.

Cláusula 41.ª

Cessação do impedimento prolongado

1-	Terminado o impedimento prolongado, o trabalhador deve, dentro de oito dias, apresentar-se ao empre-
gador para retomar o serviço, sob pena de perder o direito ao lugar, salvo se não lhe for possível, por motivo 
comprovado, apresentar-se nesse prazo.

2-	O trabalhador retomará o serviço nos oito dias subsequentes à sua apresentação, em dia a indicar pelo 
empregador, de acordo com as conveniências do serviço, ressalvando a existência de motivos atendíveis que 
impeçam a comparência no prazo previsto.

3-	Se o empregador se opuser a que o trabalhador retome o serviço no prazo de oito dias a contar a partir da 
data da sua apresentação, terá de indemnizá-lo por despedimento, salvo se este, de acordo com a legislação em 
vigor, tiver optado pela sua reintegração na empresa.

CAPÍTULO VII

Cessação do contrato de trabalho

Cláusula 42.ª

Cessação do contrato de trabalho

1-	É proibido o despedimento sem justa causa ou por motivos políticos ou ideológicos.
2-	O presente capítulo rege-se pelo disposto no Código do Trabalho, Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, nome-

adamente quanto aos assuntos a seguir discriminados:
a)	Secção I - Disposições gerais sobre cessação de contrato de trabalho;
b)	Secção II - Caducidade de contrato de trabalho;
c)	Secção IIII - Revogação de contrato de trabalho;
d)	Secção IV - Despedimento por iniciativa do empregador:
	– Divisão I - Despedimento por facto imputável ao trabalhador;
	– Divisão II - Despedimento colectivo;
	– Divisão III - Despedimento por extinção de posto de trabalho;
	– Divisão IV - Despedimento por inadaptação;

e)	Secção V - Cessação de contrato de trabalho por iniciativa do trabalhador.
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Cláusula 43.ª

Despedimento de representantes dos trabalhadores

1-	O despedimento de representantes dos trabalhadores fica sujeito ao disposto nas alíneas seguintes, duran-
te o desempenho das suas funções e até cinco anos após o seu termo:

a)	Elaborado o processo disciplinar nos termos da lei, o despedimento só pode ter lugar por meio de acção 
judicial se contra ele se tiver pronunciado o trabalhador interessado e a comissão de trabalhadores, no caso 
de se tratar de um seu membro, ou a associação sindical, no caso de se tratar de um membro dos seus corpos 
gerentes ou de delegado sindical;

b)	Neste último caso, a nota de culpa e a cópia do processo disciplinar serão enviadas ao sindicato em que o 
trabalhador se encontra inscrito, para o efeito de emissão do respectivo parecer;

c)	A suspensão preventiva de representantes dos trabalhadores deve ser comunicada por escrito à respectiva 
comissão de trabalhadores, ao sindicato em que esteja inscrito e à inspecção do trabalho da respectiva área.

2-	Enquanto durar a suspensão preventiva, o empregador não pode, em nenhum caso, impedir ou dificultar 
o exercício das funções para que foram eleitos.

3-	O empregador quando sem justa causa despedir um trabalhador que exerça funções de dirigente ou de 
delegado sindical pagará ao mesmo uma indemnização correspondente ao triplo do previsto no CT e nunca 
inferior à retribuição correspondente a 12 meses de serviço.

4-	O trabalhador despedido pode optar pela reintegração na empresa, recebendo todos os vencimentos, gra-
tificações, subsídios ou abonos que teria auferido até à data da reintegração e conservando todos os restantes 
direitos emergentes do contrato de trabalho como se ele nunca tivesse sido extinto.

CAPÍTULO VIII

Condições particulares de trabalho

SECÇÃO I

Parentalidade

Cláusula 44.ª

Parentalidade

1-	A maternidade e a paternidade constituem valores sociais eminentes.
2-	É proibida qualquer forma de discriminação em função do exercício pelos trabalhadores dos seus direitos 

de maternidade e paternidade, nomeadamente, discriminações remuneratórias relacionadas com a atribuição 
de prémios de assiduidade e produtividade, bem como afetações desfavoráveis em termos da progressão na 
carreira. 

Cláusula 45.ª

Proteção na parentalidade

1-	A proteção na parentalidade concretiza-se através da atribuição dos seguintes direitos:
a)	Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;
b)	Licença para deslocação a unidade hospitalar localizada fora da ilha de residência para realização de 

parto;
c)	Licença por interrupção de gravidez;
d)	Licença parental, em qualquer das modalidades;
e)	Licença por adoção;
f)	 Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de 

proteção da sua segurança e saúde, e respetivo acompanhante, nas deslocações interilhas das Regiões Autó-
nomas.

g)	Licença parental complementar em qualquer das modalidades;
h)	Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalhadora gravida, puérpera ou lactante, por motivo de 

proteção da sua segurança e saúde;
i)	 Dispensa para consulta pré-natal;
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j)	 Dispensa para avaliação para adoção;
k)	Dispensa para amamentação ou aleitação;
l)	 Faltas para assistência a filho;
m)	Faltas para assistência a neto;
n)	Licença para assistência a filho;
o)	Licença para assistência a filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica;
p)	Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsabilidades familiares;
q)	Horário flexível de trabalhador com responsabilidades familiares;
r)	Dispensa de prestação de trabalho em regime de adaptabilidade;
s)	Dispensa de prestação de trabalho suplementar;
t)	 Dispensa de prestação de trabalho no período noturno.
2-	Os direitos previstos no número anterior apenas se aplicam, após o nascimento do filho, a trabalhadores 

progenitores que não estejam impedidos ou inibidos totalmente do exercício do poder paternal, com exceção 
do direito de a mãe gozar 14 semanas de licença parental inicial e dos referentes a proteção durante a ama-
mentação. 

Cláusula 46.ª

Conceitos em matéria de proteção da parentalidade

1-	No âmbito do regime de proteção da parentalidade, entende-se por:
a)	Trabalhadora grávida, a trabalhadora em estado de gestação que informe o empregador do seu estado, por 

escrito, com apresentação de atestado médico;
b)	Trabalhadora puérpera, a trabalhadora parturiente e durante um período de 120 dias subsequentes ao parto 

que informe o empregador do seu estado, por escrito, com apresentação de atestado médico ou certidão de 
nascimento do filho;

c)	Trabalhadora lactante, a trabalhadora que amamenta o filho e informe o empregador do seu estado, por 
escrito, com apresentação de atestado médico.

2-	O regime de proteção da parentalidade é ainda aplicável desde que o empregador tenha conhecimento da 
situação ou do facto relevante.

3-	Aplica-se o Código do Trabalho nos seguintes casos:
a)	Artigo 37.º - Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;
b)	Artigo 38.º - Licença por interrupção da gravidez;
c)	Artigo 39.º - Modalidades de licença parental.

Cláusula 47.ª

Licença parental inicial

1-	A mãe e o pai trabalhadores têm direito, por nascimento de filho, a licença parental inicial de 120 ou 150 
dias consecutivos, cujo gozo podem partilhar após o parto, sem prejuízo dos direitos da mãe a que se refere o 
número seguinte.

2-	O gozo da licença referida no número anterior pode ser usufruído em simultâneo pelos progenitores entre 
os 120 e os 150 dias 

3-	A licença referida no número 1.º é acrescida em 30 dias, no caso de cada um dos progenitores gozar, em 
exclusivo, um período de 30 dias consecutivos, ou dois períodos de 15 dias consecutivos, após o período de 
gozo obrigatório pela mãe a que se refere o número 2 da cláusula seguinte.

4-	No caso de nascimentos múltiplos, o período de licença previsto nos números anteriores é acrescido de 
30 dias por cada gémeo além do primeiro.

5-	Em situação de internamento hospitalar da criança imediatamente após o período recomendado de inter-
namento pós-parto, devido a necessidade de cuidados médicos especiais para a criança, a licença referida no 
número 1 é acrescida do período de internamento, até ao limite máximo de 30 dias, sem prejuízo do disposto 
nos números 3 e 4. 

6-	Nas situações previstas no número 5 em que o parto ocorra até às 33 semanas inclusive, a licença referida 
no número 1 é acrescida de todo o período de internamento.

7-	Sem prejuízo do disposto no número 6, nas situações em que o parto ocorra até às 33 semanas inclusive 
a licença referida no número 1 é acrescida em 30 dias. 

8-	Em caso de partilha do gozo da licença, a mãe e o pai informam os respetivos empregadores, até sete 
dias após o parto, após o termo do período do internamento referido nos números 5 e 6 ou do período de 30 
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dias estabelecido no número 7, do início e termo dos períodos a gozar por cada um, entregando, para o efeito, 
declaração conjunta ou, quando aplicável, declaração do outro progenitor da qual conste que o mesmo exerce 
atividade profissional. 

9-	O gozo da licença parental inicial em simultâneo, de mãe e pai que trabalhem na mesma empresa, sendo 
esta uma microempresa, depende de acordo com o empregador.

10-	Caso a licença parental não seja partilhada pela mãe e pelo pai, e sem prejuízo dos direitos da mãe a que 
se refere o artigo seguinte, o progenitor que gozar a licença informa o respectivo empregador, até sete dias 
após o parto, da duração da licença e do início do respectivo período, juntando declaração do outro progenitor 
da qual conste que o mesmo exerce actividade profissional e que não goza a licença parental inicial.

11-	Na falta da declaração referida no número 8 a licença é gozada pela mãe.
12-	Em caso de internamento hospitalar da criança ou do progenitor que estiver a gozar a licença prevista nos 

números 1, 2 ou 3 durante o período após o parto, o período de licença suspende-se, a pedido do progenitor, 
pelo tempo de duração do internamento.

13-	O acréscimo da licença previsto nos números 5, 6 e 7 e a suspensão da licença prevista no número 12 
são feitos mediante comunicação ao empregador, acompanhada de declaração emitida pelo estabelecimento 
hospitalar.

14-	A situação de suspensão da licença em caso de internamento hospitalar da criança, prevista no número 
12, não se aplica às situações nem durante os períodos previstos nos números 5 e 6.

Cláusula 48.ª

Períodos de licença parental exclusiva da mãe

1-	A mãe pode gozar até 30 dias da licença parental inicial antes do parto.
2-	É obrigatório o gozo, por parte da mãe, de seis semanas de licença a seguir ao parto.
3-	A trabalhadora que pretenda gozar parte da licença antes do parto deve informar desse propósito o empre-

gador e apresentar atestado médico que indique a data previsível do parto, prestando essa informação com a 
antecedência de 10 dias ou, em caso de urgência comprovada pelo médico, logo que possível.

Cláusula 49.ª

Licença parental inicial a gozar por um progenitor em caso de impossibilidade do outro

1-	O pai ou a mãe têm direito a licença, com a duração referida nos números 1, 3, 4, 5, 6 ou 7 do artigo 40.º, 
ou do período remanescente da licença, nos casos seguintes:

a)	Incapacidade física ou psíquica do progenitor que estiver a gozar a licença, enquanto esta se mantiver;
b)	Morte do progenitor que estiver a gozar a licença.
2-	Apenas há lugar à duração total da licença referida no número 3 da cláusula 78.ª caso se verifiquem as 

condições aí previstas, à data dos factos referidos no número anterior.
3-	Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica da mãe, a licença parental inicial a gozar pelo pai 

tem a duração mínima de 30 dias.
4-	Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica de mãe não trabalhadora nos 120 dias a seguir ao 

parto, o pai tem direito a licença nos termos do número 1, com a necessária adaptação, ou do número anterior.
5-	Para efeito do disposto nos números anteriores, o pai informa o empregador, logo que possível e, conso-

ante a situação, apresenta atestado médico comprovativo ou certidão de óbito e, sendo caso disso, declara o 
período de licença já gozado pela mãe.

6-	Constitui contraordenação muito grave a violação do disposto nos números 1 a 4.

Cláusula 50.ª

Licença parental exclusiva do pai

1-	É obrigatório o gozo pelo pai de uma licença parental de 20 dias úteis, seguidos ou interpolados, nas 6 
semanas seguintes ao nascimento da criança, cinco dos quais gozados de modo consecutivo imediatamente a 
seguir a este.

2-	Após o gozo da licença prevista no número anterior, o pai tem ainda direito a 5 dias úteis de licença, 
seguidos ou interpolados, desde que gozados em simultâneo com o gozo da licença parental inicial por parte 
da mãe.

3-	No caso de nascimentos múltiplos, à licença prevista nos números anteriores acrescem dois dias por cada 
gémeo além do primeiro.
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4-	Para efeitos do disposto nos números anteriores, o trabalhador deve avisar o empregador com a antece-
dência possível que, no caso previsto no número 2, não deve ser inferior a cinco dias.

Cláusula 51.ª

Outros direitos da parentalidade

1-	Os trabalhadores têm outros direitos para o exercício da parentalidade, maternidade e paternidade, os 
quais se encontram estipulados no Código do Trabalho nos seus seguintes artigos:

a)	Artigo 44.º - Licença por adoção;
b)	Artigo 45.º - Dispensa para avaliação para a adoção;
c)	Artigo 46.º - Dispensa para consulta pré-natal;
d)	Artigo 46.º-A - Dispensa para consulta de procriação medicamente assistida; 
e)	Artigo 47.º - Dispensa para amamentação ou aleitação;
f)	 Artigo 48.º - Procedimento de dispensa para amamentação ou aleitação;
g)	Artigo 49.º - Falta para assistência a filho;
h)	Artigo 50.º - Falta para assistência a neto;
i)	 Artigo 51.º - Licença parental complementar;
j)	 Artigo 52.º - Licença para assistência a filho;
k)	Artigo 53.º - Licença para assistência a filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica;
l)	 Artigo 54.º- Redução do tempo de trabalho para assistência a filho menor com deficiência ou doença 

crónica;
m)	Artigo 55.º - Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsabilidades familiares;
n)	Artigo 56.º - Horário flexível de trabalhador com responsabilidades familiares;
o)	Artigo 57.º - Autorização de trabalho a tempo parcial ou em regime de horário flexível;
p)	Artigo 58.º - Dispensa de algumas formas de organização do tempo de trabalho;
q)	Artigo 59.º - Dispensa de prestação de trabalho suplementar;
r)	Artigo 60.º - Dispensa de prestação de trabalho no período noturno;
s)	Artigo 61.º - Formação para reinserção profissional;
t)	 Artigo 62.º - Proteção da segurança e saúde de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante;
u)	Artigo 63.º - Proteção em caso de despedimento;
v)	Artigo 64.º - Extensão de direitos atribuídos a progenitores;
w)	Artigo 65.º - Regime de licenças, faltas e dispensas.
2-	Não determinam perda de quaisquer direitos, salvo quanto à retribuição, e são consideradas como presta-

ção efetiva de trabalho as ausências ao trabalho resultantes de:
a)	Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;
b)	Licença para deslocação a unidade hospitalar localizada fora da ilha de residência para realização de 

parto;
c)	Licença por interrupção de gravidez;
d)	Licença parental, em qualquer das modalidades;
e)	Licença por adoção;
f)	 Licença parental complementar em qualquer das modalidades;
g)	Falta para assistência a filho;
h)	Falta para assistência a neto;
i)	 Dispensa de prestação de trabalho no período noturno;
j)	 Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de 

proteção da sua segurança e saúde;
k)	Dispensa para avaliação para adoção.
l)	 Dispensa do acompanhante da mulher gravida, que se encontre numa das ilhas das regiões autónomas 

sem unidade hospitalar, nas deslocações desta à unidade hospitalar onde decorrerá o parto.
3-	A dispensa para consulta PMA ou pré-natal, amamentação ou aleitação não determina perda de quaisquer 

direitos e é considerada como prestação efetiva de trabalho.
4-	As licenças por situação de risco clínico durante a gravidez, para deslocação a unidade hospitalar loca-

lizada fora da ilha de residência para realização de parto, por interrupção de gravidez, por adoção e licença 
parental em qualquer modalidade:

a)	Suspendem o gozo das férias, devendo os dias remanescentes ser gozados após o seu termo, mesmo que 
tal se verifique no ano seguinte;
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b)	Não prejudicam o tempo já decorrido de estágio ou ação ou curso de formação, devendo o trabalhador 
cumprir apenas o período em falta para o completar;

c)	Adiam a prestação de prova para progressão na carreira profissional, a qual deve ter lugar após o termo 
da licença.

5-	A licença parental e a licença parental complementar, em quaisquer das suas modalidades, por adoção, 
para assistência a filho e para assistência a filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica:

a)	Suspendem-se por doença do trabalhador, se este informar o empregador e apresentar atestado médico 
comprovativo, e prosseguem logo após a cessação desse impedimento;

b)	Não podem ser suspensas por conveniência do empregador;
c)	Não prejudicam o direito do trabalhador a aceder à informação periódica emitida pelo empregador para 

o conjunto dos trabalhadores;
d)	Terminam com a cessação da situação que originou a respetiva licença que deve ser comunicada ao em-

pregador no prazo de cinco dias.
6-	No termo de qualquer situação de licença, faltas, dispensa ou regime de trabalho especial, o trabalha-

dor tem direito a retomar a atividade contratada, devendo, no caso previsto na alínea d) do número anterior, 
retomá-la na primeira vaga que ocorrer na empresa ou, se esta entretanto se não verificar, no termo do período 
previsto para a licença.

7-	A licença para assistência a filho ou para assistência a filho com deficiência, doença crónica ou doença 
oncológica suspende os direitos, deveres e garantias das partes na medida em que pressuponham a efetiva 
prestação de trabalho, designadamente a retribuição, mas não prejudica os benefícios complementares de 
assistência médica e medicamentosa a que o trabalhador tenha direito.

Cláusula 51.ª-A

Proibição de assédio e discriminação

1-	É proibida a prática de assédio e discriminação nos locais de trabalho ou fora destes, por questões ali 
originadas.

2-	Entende-se por assédio o comportamento de trabalhador, superior hierárquico, empregador ou seu repre-
sentante, com o objetivo ou o efeito de perturbar ou constranger a pessoa, afetar a sua dignidade, ou de lhe 
criar um ambiente intimidativo, hostil, degradante, humilhante ou desestabilizador.

3-	Os trabalhadores não podem adotar comportamentos discriminatórios em relação aos demais ou a tercei-
ros, que sejam destinatários dos serviços da entidade empregadora ou que de qualquer modo interajam com a 
entidade empregadora, nomeadamente, com base na raça/etnia, género, idade, incapacidade física, orientação 
sexual, opiniões, ideologia política e/ou religião.

4-	Sempre que tiver conhecimento de atos ou situações que possam consubstanciar a prática de assédio, a 
entidade empregadora desencadeará a competente ação disciplinar, mediante a instauração de um inquérito 
prévio ou de um processo disciplinar.

5-	Sempre que o trabalhador vítima de atos ou situações que possam consubstanciar a prática de assédio es-
tiver inscrito no sindicato outorgante do presente CCT, a entidade empregadora deverá comunicar ao sindicato 
a ocorrência em causa e as diligências desencadeadas.

6-	Todas as diligências desencadeadas devem assegurar internamente, quer na relação com colegas, quer 
com os destinatários dos serviços da entidade empregadora, o devido tratamento dos dados pessoais e a reser-
va da privacidade das pessoas envolvidas.

7-	O denunciante e as testemunhas por si indicadas não podem ser sancionados disciplinarmente, a menos 
que atuem com dolo, com base em declarações ou factos constantes dos autos de processo, judicial ou contra-
ordenacional, desencadeado por assédio até decisão final, transitada em julgado, sem prejuízo do exercício do 
direito ao contraditório.

8-	Considera-se abusiva a sanção disciplinar motivada pelo facto de o trabalhador ter alegado ser vítima de 
assédio ou ser testemunha em processo judicial e/ou contraordenacional de assédio.

9-	Presume-se abusivo o despedimento ou outra sanção aplicada alegadamente para punir uma infração, 
quando tenha lugar:

a)	Até seis meses após o facto mencionado no número anterior;
b)	Até um ano após a denúncia ou outra forma de exercício de direitos relativos a igualdade, não discrimi-

nação e assédio.
10- O empregador que aplicar sanção abusiva deve indemnizar o trabalhador nos termos gerais, com as 

alterações constantes das alíneas seguintes: 
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a)	Em caso de despedimento, o trabalhador tem direito a optar entre a reintegração e uma indemnização 
calculada nos termos da lei;

b)	Em caso de sanção pecuniária ou suspensão do trabalho, a indemnização não deve ser inferior a 10 vezes 
a importância daquela ou da retribuição perdida.

Cláusula 51.ª-B

Teletrabalho

1-	O empregador é responsável pela disponibilização ao trabalhador dos equipamentos e sistemas neces-
sários à realização do trabalho e à interação trabalhador-empregador, devendo ser fixado se são fornecidos 
diretamente ou adquiridos pelo trabalhador, com a concordância do empregador acerca das suas características 
e preços.

2-	São integralmente compensadas pelo empregador todas as despesas adicionais que, comprovadamente, o 
trabalhador suporte como direta consequência da aquisição ou uso dos equipamentos e sistemas informáticos 
ou telemáticos necessários à realização do trabalho, nos termos do número anterior, incluindo os acréscimos 
de custos de energia e da rede instalada no local de trabalho em condições de velocidade compatível com as 
necessidades de comunicação de serviço, assim como os custos de manutenção dos mesmos equipamentos e 
sistemas.

3-	O pagamento da compensação prevista no número anterior é devido imediatamente após a realização das 
despesas pelo trabalhador.

4-	A compensação prevista no número 3 é considerada, para efeitos fiscais, custo para o empregador e não 
constitui rendimento do trabalhador.

5-	O trabalhador, em regime de teletrabalho, continuará a auferir todas as componentes salariais que auferia 
antes da adoção desse regime, incluindo o subsídio de refeição nos mesmos valores dos trabalhadores que não 
se encontrem em teletrabalho.

6-	Deve ser assegurado aos trabalhadores em teletrabalho o direito à desconexão, nomeadamente através da 
adequação dos meios de controlo de assiduidade e da utilização dos meios de comunicação em conciliação 
com os horários de trabalho, podendo o trabalhador recusar atender o contacto tentado pela entidade patronal 
fora do seu horário de trabalho, sem qualquer consequência disciplinar ou outras. 

7-	Deve ser garantida a privacidade dos trabalhadores, não permitindo em nenhuma circunstância o acesso 
por meios digitais a informação confidencial do trabalhador no contexto pessoal e familiar.

SECÇÃO II

Trabalho de menores

Cláusula 52.ª

Trabalho de menores

1-	O empregador deve proporcionar ao menor condições de trabalho adequadas à idade e ao desenvolvimen-
to do mesmo e que protejam a segurança, a saúde, o desenvolvimento físico, psíquico e moral, a educação e 
a formação, prevenindo em especial qualquer risco resultante da sua falta de experiencia ou da inconsciência 
dos riscos existentes ou potenciais.

2-	Nenhum menor pode ser admitido sem ter sido aprovado em exame de saúde que certifique a adequação 
da sua capacidade física e psíquica ao exercício das funções, a realizar antes do início da prestação do trabalho, 
ou nos 15 dias subsequentes à admissão se esta for urgente e com o consentimento dos representantes legais 
do menor.

Cláusula 53.ª

Inspeções médicas

1-	Pelo menos uma vez por ano, as entidades patronais devem assegurar a inspeção médica dos menores ao 
seu serviço, de acordo com as disposições legais aplicáveis, a fim de se verificar se o seu trabalho é feito sem 
prejuízo da saúde e desenvolvimento físico e psíquico.

2-	Os resultados da inspeção médica referida no número anterior, devem ser registados e assinados pelo 
médico nas respetivas fichas de aptidão.
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Cláusula 54.ª

Formação profissional

O empregador deve assegurar a formação profissional de menor ao seu serviço, solicitando a colaboração 
dos organismos competentes sempre que não disponha de meios para o efeito. 

SECÇÃO III

Trabalhador-estudante

Cláusula 55.ª

Trabalhador-estudante

1-	Noção de trabalhador-estudante:
a)	Considera-se trabalhador-estudante o trabalhador que frequenta qualquer nível de educação escolar, bem 

como curso de pós-graduação, mestrado ou doutoramento em instituição de ensino, ou ainda curso de forma-
ção profissional ou programa de ocupação temporária de jovens com duração igual ou superior a seis meses;

b)	A manutenção do estatuto de trabalhador-estudante depende de aproveitamento escolar no ano letivo 
anterior.

2-	Organização do tempo de trabalho de trabalhador-estudante:
a)	O horário de trabalho de trabalhador-estudante deve, sempre que possível, ser ajustado de modo a permi-

tir a frequência das aulas e a deslocação para o estabelecimento de ensino;
b)	Quando não seja possível a aplicação do disposto no número anterior, o trabalhador-estudante tem direito 

a dispensa de trabalho para frequência de aulas, se assim o exigir o horário escolar, sem perda de direitos e que 
conta como prestação efetiva de trabalho;

c)	A dispensa de trabalho para frequência de aulas pode ser utilizada de uma só vez ou fraccionadamente, 
à escolha do trabalhador-estudante, e tem a seguinte duração máxima, dependendo do período normal de tra-
balho semanal:

d)	Três horas semanais para período igual ou superior a vinte horas e inferior a trinta horas;
e)	Quatro horas semanais para período igual ou superior a trinta horas e inferior a trinta e quatro horas;
f)	 Cinco horas semanais para período igual ou superior a trinta e quatro horas e inferior a trinta e oito horas;
g)	Seis horas semanais para período igual ou superior a trinta e oito horas;
h)	O trabalhador-estudante cujo período de trabalho seja impossível ajustar, de acordo com os números 

anteriores, ao regime de turnos a que está afeto tem preferência na ocupação de posto de trabalho compatível 
com a sua qualificação profissional e com a frequência de aulas;

i)	 Caso o horário de trabalho ajustado ou a dispensa de trabalho para frequência de aulas comprometa ma-
nifestamente o funcionamento da empresa, nomeadamente por causa do número de trabalhadores-estudantes 
existente, o empregador promove um acordo com o trabalhador interessado e a comissão de trabalhadores ou, 
na sua falta, a comissão intersindical, comissões sindicais ou delegados sindicais, sobre a medida em que o 
interesse daquele pode ser satisfeito ou, na falta de acordo, decide fundamentadamente, informando o traba-
lhador por escrito;

j)	 O trabalhador-estudante não é obrigado a prestar trabalho suplementar, exceto por motivo de força maior, 
nem trabalho em regime de adaptabilidade, banco de horas ou horário concentrado quando o mesmo coincida 
com o horário escolar ou com prova de avaliação;

k)	Ao trabalhador-estudante que preste trabalho em regime de adaptabilidade, banco de horas ou horário 
concentrado é assegurado um dia por mês de dispensa, sem perda de direitos, contando como prestação efetiva 
de trabalho;

l)	 O trabalhador-estudante que preste trabalho suplementar tem direito a descanso compensatório de igual 
número de horas.

3-	Os trabalhadores-estudantes têm outros direitos, os quais se encontram estipulados no Código do Traba-
lho nos seus seguintes artigos:

a)	Artigo 91.º - Faltas para prestação de provas de avaliação;
b)	Artigo 92.º - Férias e licenças de trabalhador-estudante;
c)	Artigo 93.º - Promoção profissional de trabalhador-estudante;
d)	Artigo 94.º - Concessão do estatuto de trabalhador-estudante;
e)	Artigo 95.º - Cessação e renovação de direitos;
f)	 Artigo 96.º - Procedimento para exercício de direitos de trabalhador-estudante.
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SECÇÃO IV

Trabalho de idosos e diminuídos

Cláusula 56.ª

Redução de capacidade para o trabalho

As empresas deverão facilitar o emprego aos trabalhadores com capacidade de trabalho reduzida, quer esta 
derive de idade, doença ou acidente, proporcionando-lhes adequadas condições de trabalho e salário e promo-
vendo ou auxiliando ações de formação e aperfeiçoamento profissional apropriadas.

CAPÍTULO IX

Atividade sindical na empresa

Cláusula 57.ª

Atividade sindical na empresa

Aplica-se o disposto no Código do Trabalho, Lei n.º 23/2012, de 25 de junho.

Cláusula 58.ª

Quotização sindical

Aplica-se o disposto no Código do Trabalho, Lei n.º 23/2012, de 25 de junho.

CAPÍTULO X

Segurança, higiene e saúde no trabalho

Cláusula 59.ª

Segurança, higiene e saúde no trabalho

O empregador cumprirá e fará cumprir a legislação vigente sobre segurança, higiene e saúde no local de 
trabalho, nomeadamente de acordo com as normas estabelecidas nas Leis n.os 99/2003, de 27 de agosto, e 
35/2004, de 29 de julho.

Cláusula 60.ª

Medicina do trabalho

1-	O empregador manterá em funcionamento um serviço médico do trabalho, de acordo com as disposições 
legais.

2-	Exceto no ato de admissão, o empregador tomará as providências necessárias para que os trabalhadores 
apresentem o boletim de sanidade nos termos da lei, assumindo os encargos com a obtenção da microradio-
grafia, boletim de sanidade e tempo despendido pelo trabalhador.

3-	Compete, em especial, aos médicos do trabalho:
a)	Realizar exames médicos de admissão, bem como exames periódicos especiais aos trabalhadores, tendo 

particularmente em vista as mulheres, os menores e os trabalhadores por qualquer modo diminuídos;
b)	Os resultados da inspeção referida na alínea anterior devem ser registados e assinados pelo médico nas 

respetivas fichas ou em caderneta própria;
c)	Vigiar a adaptação dos trabalhadores no seu trabalho, bem como a sua readaptação profissional, quando 

for caso disso;
d)	Aconselhar os responsáveis pelos serviços na reclassificação dos trabalhadores;
e)	Velar e inspecionar periodicamente as condições de higiene nos locais de trabalho e instalações anexas;
f)	 Fomentar a educação do pessoal em matéria de saúde, higiene e segurança, ministrando os conselhos 

necessários.
4-	Não é permitido ao médico do trabalho exercer a fiscalização das ausências dos trabalhadores ou servir de 
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perito ou testemunha dos processos judiciais que envolvam assuntos da sua profissão e ponham em confronto 
os interesses do empregador e dos trabalhadores.

Cláusula 61.ª

Seguros

1-	Em caso de baixa por acidente de trabalho, o empregador procederá, no fim de cada mês, ao pagamento 
integral do vencimento auferido à data da baixa, devendo o profissional em causa fazer-lhe entrega das verbas 
que receber da companhia seguradora.

2-	O empregador fará um seguro que cubra os acidentes ocorridos no trajeto da residência para o local de 
trabalho, ou vice-versa, por motivo de serviço.

CAPÍTULO XI

Comissão paritária

Cláusula 62.ª

Comissão paritária

1-	É criada, ao abrigo da legislação em vigor, uma comissão paritária, não apenas para interpretação e inte-
gração de lacunas deste CCT mas também como organismo de conciliação dos diferendos entre o empregador 
e os trabalhadores.

2-	A comissão paritária é constituída por:
a)	Um membro efetivo e outro suplente em representação da ADCP - Associação das Adegas Cooperativas 

de Portugal;
b)	Um membro efetivo e outro suplente em representação do Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Ser-

viços - SITESE.
3-	Na sua função de interpretar e integrar lacunas, é exigível a presença de 50 % do número total dos mem-

bros efetivos. Na sua função conciliatória, a comissão pode reunir apenas com dois membros, um de cada 
parte.

4-	As reuniões da comissão realizar-se-ão na sede da ADCP - Associação das Adegas Cooperativas de Por-
tugal ou na do Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE.

5-	As reuniões serão convocadas a pedido dos interessados, mas a convocatória será feita pela secretaria do 
empregador, com a antecedência mínima de 15 dias, devendo ser acompanhada de elementos suficientes para 
que os representantes se possam documentar.

6-	Em casos reconhecidamente urgentes, a convocatória pode ser feita ou acordada telefonicamente.
7-	No prazo de 30 dias após a publicação do CCT, as partes indicarão os seus representantes.

Cláusula 63.ª

Deliberações

As deliberações tomadas por unanimidade dos presentes, no âmbito da comissão paritária, consideram-se, 
para todos os efeitos, como regulamentação deste CCT e serão depositadas e publicadas nos mesmos termos 
das convenções coletivas de trabalho.

CAPÍTULO XII

Sistema de mediação laboral

Cláusula 64.ª

Princípio geral

Sem prejuízo do disposto no capítulo anterior «comissão paritária», as partes aceitam, quando o conside-
rem adequado, utilizar o sistema de mediação laboral em momento prévio a qualquer outro meio de resolução 
de conflitos, para qualquer litígio laboral decorrente do presente CCT ou em relação ao mesmo, desde que não 
estejam em causa direitos indisponíveis ou não resultem de acidentes de trabalho.
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CAPÍTULO XIII

Direito à informação e consulta

Cláusula 65.ª

Princípio geral

1-	As partes outorgantes do presente CCT comprometem-se a prestar mutuamente e em tempo útil toda a 
informação possível que permita aprofundar o conhecimento da realidade sectorial, das implicações e impacte 
das normas contratuais estabelecidas e aferir o respetivo cumprimento e adequações.

2-	As partes outorgantes do presente CCT reconhecem a necessidade de promover, desenvolver e concreti-
zar, de forma continuada e regular, mecanismos que incentivem o diálogo entre as entidades direta ou indire-
tamente outorgantes deste CCT e acionar em tempo útil a consulta prévia e participações dos agentes sociais 
intervenientes neste sector.

Cláusula 66.ª

Informação e consulta

1-	A ADCP - Associação das Adegas Cooperativas do Centro de Portugal na qualidade de outorgante deste 
CCT, bem como as adegas cooperativas suas filiadas, asseguram aos representantes dos trabalhadores ao seu 
serviço - Delegados sindicais do Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE, na qualidade 
de sindicato outorgante deste CCT, o direito à informação e consulta, nos termos da Diretiva Comunitária n.º 
2002/14/CE, de 11 de março, transposta para a legislação nacional através do Código do Trabalho, Lei n.º 
23/2012, de 25 de junho.

2-	As partes outorgantes deste CCT acordarão durante a sua vigência a metodologia para a criação da Ins-
tância de Informação e Consulta.

CAPÍTULO XIV

Disposições finais e transitórias

Cláusula 67.ª

Casos omissos

Todos os casos omissos neste contrato serão regidos pelas leis gerais de trabalho.

Cláusula 68.ª

Complemento de pensão por invalidez

1-	No caso de incapacidade permanente, parcial ou absoluta para o trabalho habitual e proveniente de aci-
dentes de trabalho ou doenças profissionais adquiridas ao serviço da entidade patronal, esta diligenciará con-
seguir a reconversão dos trabalhadores diminuídos para função compatível com as diminuições verificadas.

2-	Se a remuneração da nova função acrescida da pensão relativa à incapacidade for inferior à retribuição 
auferida à data da baixa, a entidade patronal pagará a respetiva diferença.

3-	Caso a entidade patronal não proceda à reconversão do trabalhador, pagará a diferença entre a remunera-
ção auferida à data da baixa e a soma das pensões por invalidez, reforma ou qualquer outra que seja atribuída 
aos trabalhadores em causa.

4-	A reconversão em caso algum poderá ser feita para funções, embora compatíveis com as diminuições 
verificadas, que diminuam o trabalhador na sua dignidade social ou profissional.

Cláusula 69.ª

Complemento do subsídio por acidente de trabalho

Em caso de incapacidade temporária por acidente de trabalho adquirido ao serviço compete à entidade 
patronal repor o vencimento até perfazer a sua totalidade de retribuição mensal, no caso de as companhias 
seguradoras o não fazer, até ao limite de 4 meses.
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Cláusula 70.ª

Regimes mais favoráveis

O regime estabelecido pelo presente contrato não prejudica direitos e regalias mais favoráveis em vigor, 
mesmo que não previstos em instrumentos de regulamentação de trabalho anteriores.

ANEXO I

Categorias profissionais

Grupo A

Trabalhadores de armazém

Adegueiro - É o trabalhador que numa adega cooperativa é responsável pela adega e por todas as operações 
nela realizadas.

Ajudante de adegueiro - É o trabalhador que coadjuva o adegueiro e o substitui nos impedimentos.
Ajudante de controlador de qualidade - É o trabalhador que coadjuva o controlador de qualidade e subs-

titui nas ausências.
Ajudante de encarregado de armazém - É o trabalhador que colabora com o encarregado de armazém coad-

juvando-o na execução das tarefas que lhe são atribuídas e substituindo-o nas suas ausências e impedimentos.
Auxiliar de armazém - É o(a) trabalhador(a) que desempenha tarefas de ordem predominantemente ma-

nual, nomeadamente transporte e manuseamento de recipientes com produtos ou matéria-prima, podendo uti-
lizar carrinhas porta-paletas ou outros meios não motorizados, procede à escolha e seleção de vasilhame cheio 
ou vazio; participa na limpeza das zonas de trabalho e procede às várias operações manuais nas adegas cujos 
processos de enchimento não sejam mecanizados, principalmente durante a campanha da uva.

Controlador de qualidade - É o trabalhador que nos armazéns presta assistência técnica aos diversos 
serviços, designadamente de engarrafamento, e realiza inspeções sobre a qualidade do trabalho executado 
produtividade atingida. Verifica a qualidade dos materiais utilizados, submetendo-os a exames minuciosos, 
servindo-se de instrumentos de verificação e medida e observando a forma de cumprimento das normas e 
produção da empresa; regista e transmite todas as anomalias encontradas, a fim de se efetuarem correção ou 
apurarem responsabilidades.

Distribuidor - É o trabalhador que distribui as mercadorias por clientes ou sectores de venda.
Encarregado de armazém - É o trabalhador que organiza, dirige e coordena, segundo especificações que 

lhe são fornecidas, os diversos trabalhos de um armazém de vinhos, orientando os profissionais sob as ordens 
estabelecendo a forma mais conveniente para utilização da mão-de-obra, instalações e equipamentos, controla 
e regista o movimento e mantém atualizado o registo de mercadorias.

Encarregado geral de armazém - É o trabalhador que organiza, dirige e coordena a atividade dos encarre-
gados de armazém que estão sob as suas ordens.

Enólogo - É o trabalhador que interpreta projetos e outras especificações técnicas, de forma a identificar os 
dados necessários ao trabalho a realizar; Coordena equipas de trabalho; Planifica, coordena e executar as ta-
refas necessárias à instalação da vinha; Executa e coordena as operações inerentes à cultura da vinha; Prepara 
e higieniza as instalações e equipamentos de vindima e de receção das uvas na adega; Executa as operações 
relativas ao controlo de maturação e receção das uvas, vinificação e clarificação dos mostos, estabilização, 
envelhecimento e engarrafamento dos vinhos e ao fabrico de outros produtos derivados de uva;

Efetua análises organolépticas e laboratoriais de controlo de maturação das uvas, fermentação dos mostos, 
conservação e evolução/envelhecimento dos vinhos; Respeita a legislação em vigor no sector vinícola, bem 
como as normas de qualidade e de segurança e saúde no trabalho; Aplica estratégias de vendas; Regula e ma-
neja equipamento vitivinícola, zelando pela sua manutenção.

Estagiário (enólogo) - É o trabalhador que realiza um estágio de aptidão às funções de enólogo.
Operador(a) de enchimento/engarrafador(a) - É o/a trabalhador/a que procede ao engarrafamento de vi-

nhos por processos manuais ou mecânicos e aos serviços complementares de armazém.
Fiel de armazém - É o trabalhador que recebe e entrega os produtos destinados aos associados, sem pre-

juízo de outras funções.
Operador de máquinas - É o trabalhador que predominantemente opera e vigia o funcionamento de empi-

lhadores, instalações de refrigeração, pasteurização, centrifugação, gaseificação, filtros, esmagamento, pren-
sagem e outras inerentes à transformação.
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Preparador de vinhos espumosos - É o trabalhador que extrai o depósito acumulado sobre a rolha no de-
curso da preparação dos vinhos espumosos.

Preparador de vinhos/vinagres/licores - É o trabalhador que prepara os vinhos e procede à constituição de 
lotes a partir de especificações recebidas; procede à trasfega do vinho e enche vasilhames através do sistema 
de bombagem ou outro; prepara os vinhos, passando, misturando e dissolvendo os ingredientes adequados, a 
fim de obter o produto com as características requeridas; efetua lotes de vinho de acordo com as especifica-
ções recebidas, procedendo ás ligações necessárias e acionando o sistema de bombagem  a fim de misturar as 
quantidades dos diferentes tipos de vinho; verifica o indicador/medidor de capacidade, a fim de se verificar 
das quantidades de vinho trasfegados; colhe amostras dos diferentes lotes e envia-as á sala de provas e ou la-
boratório a fim de serem submetidas a prova e analisadas; lava o equipamento, utilizando materiais adequados.

Profissional de armazém - É o trabalhador que procede às operações necessárias à receção, manuseamento 
e expedição de vinhos e serviços complementares de armazém.

Grupo B

Tanoeiros

Ajudante de encarregado de tanoaria - É o trabalhador que colabora com o encarregado, coadjuvando-o na 
execução de tarefas que lhe são atribuídas e substituindo-o na ausência ou impedimento.

Barrileiro - É o trabalhador que após o período de aprendizagem terá de construir vasilhas de capacidade 
inferior a 300 l, com madeira devidamente aparelhada que lhe é entregue.

Construtor de tonéis e bolseiros - É o trabalhador que especificamente é responsável pela construção de 
tonéis e bolseiros, segundo as necessidades de capacidade da empresa.

Encarregado de tanoaria - É o trabalhador que na dependência do mestre de oficinas, quando ele existir, 
orienta o trabalho dos tanoeiros.

Mestre de oficina - É o trabalhador que superintende em todos os serviços na oficina, devendo dar a sua 
opinião na escolha de materiais inerentes ao ofício.

Tanoeiro de 1.ª - É o trabalhador responsável pela construção de vasilhas até 800 l, com acabamentos per-
feitos, estanques e sem nós e repasses; emenda a madeira que se parta durante a construção ou que se estrague. 
Faz acenos de medição, quando não corresponda às medidas exigidas.

Tanoeiro de 2.ª - É o trabalhador que executa as mesmas funções do tanoeiro de 1.ª, embora se exigência 
da mesma produção e perfeição. A atividade deve ser predominante de aperfeiçoamento para tanoeiro de 1.ª

Trabalhador não diferenciado - É o trabalhador que faz o arrumo da tanoaria, procedendo à lavagem e 
limpeza do vasilhame novo ou reparado.

Grupo C

Manutenção

Carpinteiro de embalagens ou caixoteiro - É o trabalhador que fabrica diversos tipos de embalagens de 
madeira, escolhe, serra e trabalha a madeira segundo as medidas ou formas requeridas, montas as partes 
componentes e liga-as por pregagem ou outro processo e confeciona ou coloca tampas. Por vezes emprega na 
confeção das embalagens material derivado de madeira ou cartão.

Lubrificador - É o profissional que predominantemente lubrifica as máquinas, veículos e ferramentas, 
muda óleos nos períodos recomendados e executa os trabalhos necessários para manter em boas condições os 
pontos de lubrificação.

Oficial eletricista - É o trabalhador eletricista que executa todos os trabalhos da sua especialidade e assume 
a responsabilidade dessa execução.

Pré-oficial eletricista - É o trabalhador eletricista que coadjuva os oficiais e que, cooperando com eles 
executa trabalhos de menos responsabilidade.

Serralheiro - É o trabalhador que presta assistência às máquinas, e nomeadamente monta, repara e conserta 
máquinas, motores e outros conjuntos mecânicos.

Trolha ou pedreiro de acabamentos - É o trabalhador que, exclusiva ou predominantemente, executa al-
venarias de tijolo ou bloco, assentamentos de manilhas, tubos, rebocos e outros trabalhos similares ou com-
plementares.
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Grupo D

Motoristas e garagens

Ajudante de motorista - É o trabalhador que acompanha o motorista, competindo-lhe auxiliá-lo na manu-
tenção e limpeza do veículo, vigia e indica as manobras, arruma as mercadorias no veículo de carga e procede 
à sua entrega nos domicílios, podendo ainda fazer a cobrança das mercadorias.

Motorista (pesados ou ligeiros) - É o trabalhador que, possuindo carta de condução profissional, tem a seu 
cargo a condução de veículos automóveis (pesados ou ligeiros), competindo-lhe ainda zelar pela boa conserva-
ção do veículo e pela carga que transporta. Procede à verificação direta dos níveis de óleo, água e combustível 
e do estado e pressão dos pneumáticos. Quando em condução de veículos de carga, compete-lhe orientar as 
cargas e descargas e arrumação das mercadorias transportadas. Em caso de avaria ou acidente, toma as previ-
dências adequadas e recolhe os elementos necessários para apreciação das entidades competentes.

Servente de viaturas de carga - É o trabalhador que carrega e descarrega as mercadorias transportadas nos 
veículos de carga e faz entregas de volumes nos locais indicados pela firma.

Grupo E

Fogueiros

Chegador - É o trabalhador também designado por «ajudante» ou «aprendiz de fogueiro» que, sob a ex-
clusiva orientação e responsabilidade do fogueiro, assegura o abastecimento de combustível sólido ou liquido 
para os geradores de vapor de carregamento manual ou automático e procede à limpeza dos mesmos e da 
secção em que estão instalados. Exerce legalmente as funções, nos termos do artigo 14.º do Regulamento da 
Profissão de Fogueiro.

Fogueiro - É o trabalhador que alimenta e conduz geradores de vapor, competindo-lhe, além do estabele-
cido no Regulamento da Profissão de Fogueiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 46 989, de 30 de abril de 1966, 
a limpeza do tubular de fornalhas e condutas, devendo, ainda, providenciar pelo bom funcionamento de todos 
os acessórios, bem como pelas bombas de alimentação de agua e combustível.

Grupo F

Trabalhadores químicos

Analista principal - É o trabalhador que executa análises quantitativas e qualitativas que exigem conheci-
mentos técnicos elevados no domínio da química laboratorial ou industrial. Ensaia e determina os tratamentos 
físico-químicos a fazer aos vinhos e sus derivados.

Analista (químicos) - É o trabalhador que efetua experiências, analises simples e ensaios físico-químicos, 
tendo em vista, nomeadamente, determinar ou controlar a composição e propriedade de matérias-primas e ou 
produtos acabados, suas condições de utilização e aplicação.

Estagiário (analista químicos) - É o trabalhador que realiza um estágio de aptidão às funções de analista.
Preparador (químicos) - É o trabalhador que colabora na execução de experiência, analises e ensaios quí-

micos e físico-químicos sob orientação de um assistente analista, preparando bancadas, manuseando reagen-
tes, fazendo titulações, zelando pela manutenção e conservação de equipamentos e executando outras tarefas 
acessórias.

Grupo G

Trabalhadores técnicos de vendas e caixeiros

Caixeiro(a) - É o(a) trabalhador(a) com condições de chefia habilitado a desempenhar em absoluto todas 
as funções que, segundo o uso e costumes, são inerentes a tal categoria.

Caixeiro(a)-ajudante - É o(a) trabalhador(a) que, terminado o período de aprendizagem, estagia para cai-
xeiro.

Caixeiro(a)-chefe de secção - É o(a) trabalhador(a) que coordena, dirige e controla o trabalho e as vendas 
numa secção do estabelecimento com um mínimo de 3 profissionais.

Caixeiro(a)- encarregado(a) - É o(a) trabalhador(a) que substitui o patrão ou gerente comercial, na ausên-
cia destes, e se encontra apto a dirigir o serviço e o pessoal.

Promotor(a) de vendas - É o(a) trabalhador(a) que promove vendas sem as concretizar, colaborando em 
exposições ou outras formas de promoção.

Vendedor(a) - É o(a) trabalhador(a) que diligencias e realiza as vendas fora do estabelecimento e envia 
relatórios sobre as vendas efetuadas, podendo ter as seguintes designações; caixeiro de praça, se atua na área 
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do concelho onde se encontra instalada a sede ou delegação da empresa a que se encontra adstrito e conselhos 
limítrofes; caixeiro-viajante, se atua numa zona geográfica determinada, fora daqueles concelhos.

Grupo H

Serviços administrativos e auxiliares

Categorias e definição

Analista de sistemas - É o(a) trabalhador(a)  que concebe e projeta, no âmbito do tratamento automático 
da informática, os sistemas que melhor respondam aos fins em vista, tendo em conta os meios de tratamento 
disponíveis, e consulta os interessados a fim de recolher elementos elucidativos dos objetivos que se têm em 
vista; determina se é possível e economicamente rentável utilizar um sistema de tratamento automático da 
informação; examina os dados obtidos e determina qual a informação a ser recolhida, com que periodicidade 
e em que pomo do seu circuito, bem como a forma e a frequência com que devem ser apresentados os resulta-
dos; determina as modificações a introduzir necessárias à normalização dos dados e as transformações a fazer 
na sequência das operações; prepara organigramas e outras especificações para o programador; efetua testes, 
a fim de se certificar se, o tratamento automático da informação se adapta aos fins em vista, e, caso contrá-
rio, introduz as modificações necessárias. Pode ser incumbido de dirigir a preparação dos programas. Pode 
coordenar os trabalhos das pessoas encarregadas de executar as fases sucessivas das operações de análise do 
problema. Pode corrigir e coordenar a instalação de sistemas de tratamento automático da informação.

Assistente administrativo(a) - É o(a) trabalhador(a) que executa varias tarefas, que variam consoante a 
natureza e importância do escritório onde trabalha, redige relatórios, cartas, notas informativas e outros do-
cumentos manualmente ou à máquina, dando-lhes seguimento apropriado; tira notas necessárias à execução 
das tarefas que lhe competem, examina o correio recebido, separa-o, classifica-o e compila os dados que são 
necessários para preparar as respostas, elabora, ordena ou prepara os documentos relativos à encomenda, 
distribuição e regularização das compras e vendas, recebe pedidos de informações e transmite-os à pessoa ou 
serviço competente; põe em caixa os pagamentos de contas e entrega recibos; escreve em livros as receitas 
e despesas, assim como outras operações contabilísticas, estabelece o extrato das operações efetuadas e de 
outros documentos para informações da direção, atende os candidatos às vagas existentes, informa-os das 
condições de admissão e efetua registos de pessoal; preenche formulários oficiais relativos ao pessoal ou à 
empresa; ordena e arquiva notas de livranças, recibos, cartas e outros documentos e elabora dados estatísticos. 
Acessoriamente, nota em estenografia, escreve à máquina e opera com máquinas de escritório. Pode efetuar 
fora do escritório serviços de informação, de entrega de documentos e de pagamentos necessários ao anda-
mento em tribunais ou repartições públicas.

Caixa - É o(a) trabalhador(a) que tem a seu cargo as operações de caixa e o registo do movimento relativo 
a transações da caixa e o registo do movimento relativo a transações respeitantes à gestão da empresa; recebe 
numerário e outros valores e verifica se a sua importância corresponde à indicada nas notas de venda ou nos 
recibos; prepara os subscritos segundo as folhas de pagamento. Pode preparar os fundos designados a serem 
depositados e tomar disposições necessárias para os levantamentos.

Chefe de departamento, chefe de divisão e chefe de serviços - É o(a) trabalhador(a) que dirige ou chefia um 
sector dos serviços; são equiparados a esta categoria os trabalhadores que exerçam as funções de técnicos de 
contas e tenham sido indicados, nessa qualidade, à Direcção-Geral das Contribuições e Impostos.

Chefe de secção ou chefe de vendas - É o(a) trabalhador(a) que coordena, dirige e controla o trabalho de 
um grupo de profissionais ou dirige um departamento de serviço.

Cobrador(a) - É o(a) trabalhador(a) que, normal e predominantemente, efetua, fora do escritório, recebi-
mentos, pagamentos e depósitos.

Contabilista/técnico de contas - É o(a) trabalhador(a)  que organiza os serviços de natureza contabilística; 
estuda a planificação dos circuitos contabilísticos, analisando os diversos sectores de atividade da empresa, 
de forma a assegurar uma recolha de elementos precisos, com vista à determinação de custos e resultados 
de exploração; elabora o plano de contas a utilizar para a obtenção dos elementos mais adequados à gestão 
económico-financeira e ao cumprimento da legislação comercial e fiscal; supervisiona os registos e livros de 
contabilidade, coordenando, orientando e dirigindo os empregados encarregados dessa execução; fornece os 
elementos contabilísticos necessários à definição da política orçamental e organiza e assegura o controle da 
execução do orçamento; elabora e certifica os balancetes e outras informações contabilísticas a submeter à ad-
ministração ou a fornecer a serviços públicos; procede ao apuramento de resultados, dirigindo o encerramento 
das contas e a elaboração do respetivo balanço, que apresenta e assina; elabora o relatório explicativo que 
acompanha a apresentação de contas ou fornece indicações para essa elaboração; efetua as revisões contabi-
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lísticas necessárias, verificando os livros ou registos, para se certificar da correção da respetiva escrituração. 
É o responsável pela contabilidade das empresas do grupo A perante a Direcção-Geral das Contribuições e 
Impostos.

Continuo(a) - É o(a) trabalhador(a) que executa diversos serviços, tais como anunciar visitantes, encami-
nhá-los ou informa-los: fazer recados, estampilhar e entregar correspondência e executar diversos serviços 
análogos.

Correspondente em línguas estrangeiras - É o(a) trabalhador(a) que redige cartas e quaisquer outros do-
cumentos de escritório em línguas estrangeiras, dando-lhes o seguimento apropriado; lê e traduz, se necessá-
rios, o correio recebido e junta-lhe a correspondência anterior sobre o mesmo assunto; estuda documentos e 
informa-se sobre a matéria em questão ou recebe instruções definidas com vista à resposta; redige textos, faz 
rascunhos de cartas, dita-as ou dactilografa-as; pode ser encarregado de se ocupar dos respetivos processos.

Director(a) de serviços ou chefe de escritório - É o(a) trabalhador(a) que superintende em todos os servi-
ços de escritório.

Estagiário(a) - É o(a) trabalhador(a) que, sem prejuízo do princípio de salário igual para trabalho igual, se 
habilita, por um período máximo de dois anos, para o exercício de uma profissão.

Guarda - É o(a) trabalhador(a) maior de 21 anos de idade, que assegura a defesa e conservação das insta-
lações e de outros valores que lhe sejam confiados.

Guarda-livros - É o(a) trabalhador(a) que se ocupa da escrituração de registos ou de livros de contabilida-
de, gerais ou espaciais, analíticos ou sintéticos, selados ou não selados, executando, nomeadamente, trabalhos 
contabilísticos relativos ao balanço anual e apuramento dos resultados da exploração e do exercício. Pode 
colaborar nos inventários das existências; pode preparar ou mandar preparar extratos de contas simples ou com 
juros e executar trabalhos conexos. Não havendo secção própria de contabilidade, superintende nos referidos 
serviços e tem a seu cargo a elaboração dos balanços e a escrituração dos livros selados ou é responsável pela 
boa ordem e execução dos trabalhos.

Operador(a) de computador - É o(a) trabalhador(a) que trabalha com máquinas de registo de operações 
contabilísticas; faz lançamentos, simples registos ou cálculos estatísticos e verifica a exatidão das faturas, re-
cibos e outros documentos. Por vezes, executa diversos trabalhos de escritório relacionados com as operações 
de contabilidade.

Porteiro(a) - É o(a) trabalhador(a) que atende os visitantes, informa-se das suas pretensões e anuncia-os 
ou indica-lhes os serviços a que se devem dirigir; por vezes, é incumbido de controlar entradas e saídas de 
visitantes, mercadorias e veículos. Pode ainda ser encarregado da receção da correspondência.

Programador(a) - É o(a) trabalhador(a) que tem a seu cargo o estudo e programação dos planos dos com-
putadores e das mecanográficas.

Secretário(a) de direção - É o(a) trabalhador(a) que se ocupa do secretariado específico da administração 
ou direção da empresa. Entre outras, compete-lhe, normalmente, as seguintes funções: redigir atas das reu-
niões de trabalho; assegurar, por sua própria iniciativa, o trabalho de rotina diário do gabinete; providenciar 
pela realização das assembleias-gerais, reuniões de trabalho, contratos e escrituras.

Servente de limpeza - É o(a) trabalhador(a) cuja atividade consiste principalmente em proceder à limpeza 
das instalações.

Telefonista - É o(a) trabalhador(a) que presta serviço numa central telefónica, transmite aos telefones in-
ternos as chamadas recebidas e estabelecendo ligações internas ou para o exterior. Responde, se necessário, a 
pedidos de informações telefónicas.

Tesoureiro(a) - É o(a) trabalhador(a)  que dirige a tesouraria, em escritórios em que haja departamento 
próprio, tendo responsabilidade dos valores de caixa que lhe estão confiados; verifica as diversas caixas e 
confere as respetivas existências; prepara os fundos para serem depositados nos bancos e toma as disposições 
necessárias para levantamentos; verifica periodicamente se o montante dos valores em caixa coincide com 
os livros indicam; pode, por vezes, autorizar certas despesas e executar outras tarefas relacionadas com as 
operações financeiras.

Grupo I

Técnicos agrários

Eng.º técnico agrário - É o trabalhador que exerce dentro da empresa as funções compatíveis e correspon-
dentes às suas habilitações específicas.

Técnico estagiário - É o trabalhador no primeiro ano da atividade.
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ANEXO II

Condições de admissão e acessos

A - Trabalhadores de armazém

1-	Condições de admissão:
Idade de 16 anos e as habilitações mínimas legais.

2-	Dotações mínimas:
2.1- 1 trabalhador com a categoria de encarregado geral de armazém nas empresas em que haja 30 ou mais 

trabalhadores de armazém;
2.2- 1 ajudante de encarregado de armazém por cada grupo de 10 trabalhadores de armazém;
2.3- Por cada 2 ajudantes de encarregado de armazém;
2.4- 1 trabalhador com a categoria de encarregado de armazém quando existam 5 ou mais trabalhadores de 

armazém.
3-	Acesso:
3.1- O profissional de armazém maior de 18 anos de idade terá um período de adaptação de 1 ano, incluindo 

o período experimental;
3.2- Se o profissional de armazém vier de outra empresa deste sector onde já tiver adquirido a categoria 

máxima de profissional de armazém, esse período de adaptação será reduzido a 6 meses. Para beneficiar dessa 
redução terá de fazer prova, no momento da alteração, dessa anterior situação, mediante apresentação de do-
cumento comprovativo, em duplicado, ficando este na posse do trabalhador depois de assinado pela entidade 
patronal;

3.3- Se o profissional de armazém, ao fazer os 18 anos de idade, ainda não tiver 1 ano de casa, terá completar 
o tempo suficiente para 1 ano, o qual funcionará como período de adaptação;

3.4- Operador(a) de enchimento/engarrafador(a) terá um período de adaptação de 6 meses, incluindo o pe-
ríodo experimental, contando-se para este efeito o tempo de serviço noutra empresa do sector, nos termos do 
número 2.

Trabalhadores administrativos

B - Engenheiros técnicos agrários

1-	Definição:
1.1- É todo o profissional de engenharia, bacharel ou equiparado, diplomado com curso superior de enge-

nharia nos vários ramos das ciências agrárias, em escolas nacionais e estrangeiras oficialmente reconhecidas 
e habilitado a estudar, coordenar, investigar, orientar e executar ações no campo da engenharia agrária, distri-
buídas pelos seguintes sectores de atividade, em conformidade com o estabelecido na classificação nacional 
de profissões: engenharia agrícola, produção florestal, atividade técnico-comercial, tecnologia dos produtos 
alimentares.

2-	A definição das funções técnicas e hierárquicas deve ter como base o nível técnico da função e o nível da 
responsabilidade.

2.1- Consideram-se quatro graus, sendo apenas diferenciados pelo vencimento.
2.2- A admissão dos bacharéis em engenharia é feita pelo grau I que é considerado complemento de forma-

ção académica.
2.3- A permanência máxima nos graus I, II e III é de três anos, findos os quais é automaticamente promovido 

ao grau imediatamente superior.
2.4- No caso de as funções desempenhadas corresponderem a mais de um dos graus mencionados, prevale-

ce, para todos os efeitos, o grau superior.
3-	Preenchimento de lugares e cargos:
3.1- Aos profissionais de engenharia será sempre exigida carteira profissional, diploma ou documento equi-

valente, no acto da sua admissão;
3.2- Os profissionais de engenharia devidamente credenciados serão integrados no grau correspondente ás 

funções que venham a desempenhar, sem prejuízo de, inicial e transitoriamente, desempenharem funções de 
menor responsabilidade. A classificação nos diferentes graus corresponderá sempre à função respetiva;

3.3- O preenchimento de lugares e cargos pode ser efetuado por:
a)	Admissão;
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b)	Mudança de carreira;
c)	Nomeação;
d)	Readmissão.

A admissão não pode prejudicar em caso nenhum o preenchimento de lugares por qualquer dos processos 
referidos nas alíneas b), c) e d). o preenchimento de lugares e cargos obrigam a empresa a definir o perfil das 
funções a desempenhar.

3.4- Nos provimentos de lugares e cargos atender-se-á obrigatoriamente à possibilidade de os trabalhadores 
interessados já ao serviço da empresa adquirirem a habilitação necessária mediante frequência de cursos de 
reciclagem. Observadas as condições descritas e perante a necessidade de recrutamento externo recorrer-se-á 
ás listas de desempregados existentes no respetivo organismo sindical e nos organismos oficiais, ela ordem 
indicada, prevalecendo, no entanto, os critérios de avaliação de capacidade da empresa.

3.5- Em igualdade de circunstâncias básicas, as condições de preferência de preenchimento de lugares e 
cargos são, pela ordem indicada, as seguintes:

a)	Estar ao serviço da empresa;
b)	Maior aptidão e experiência no ramo pretendido;
c)	Competência profissional específica para o desempenho das funções correspondentes ao lugar a preen-

cher;
d)	Antiguidade na função anterior.

Sempre que o número de candidatos a determinado lugar seja superior ao número de profissionais de enge-
nharia que a empresa pretende admitir, terão preferência os candidatos com maior experiência profissional no 
ramo pretendido independentemente da idade da prevalência referida no número 3.4.

C - Trabalhadores administrativos

1-	Condições de admissão:
1.1- Só poderão ser admitidos na profissão os indivíduos de ambos os sexos com mais de 16 anos de idade, 

tendo as habilitações mínimas legais, ou, o curso geral dos liceus, o curso geral de administração e comércio, 
os cursos oficiais ou oficializados que não tenham duração inferior aqueles e que preparem para o desempe-
nho de funções comerciais ou cursos equivalentes, exceto para aqueles que já exerciam a profissão à data da 
entrega em vigor deste contrato;

1.2- A idade mínima de admissão de trabalhadores para desempenho de funções de caixa, cobrador e guarda 
é de 18 anos;

1.3- A titularidade de certificado de aptidão profissional (CAP) constitui fator de preferência na admissão 
para assistente administrativo, técnico administrativo, técnico de contabilidade e técnico de secretariado;

1.4- O empregador pode, no entanto, integrar em algumas das profissões referidas no número anterior traba-
lhador que não satisfaça os requisitos necessários, desde que exerça, atualmente as correspondentes funções 
e possua conhecimentos suficientes;

1.5-  pessoa com deficiência tem preferência na admissão para profissões que elas possam desempenhar, 
desde que tenham as habilitações mínimas exigidas e estejam em igualdade de condições.

2-	Acessos:
2.1- Nas profissões com duas ou mais categorias profissionais a mudança para a categoria imediatamente 

superior far-se-á após três anos de serviço na categoria anterior, sem prejuízo do disposto no número 3;
2.2- Para efeitos de promoção do trabalhador, o empregador deve ter em conta, nomeadamente, a competên-

cia profissional, as habilitações escolares, a formação profissional e a antiguidade na categoria e na empresa;
2.3- Após três anos numa das categorias de técnico, o empregador pondera a promoção do trabalhador, de-

vendo, se for caso disso, justificar por que não o promove.

D - Caixeiros

1-	Condições de admissão:
Idade de 14 amos e habilitações mínimas legais.

2-	Dotações mínimas:
1 caixeiro-encarregado ou chefe de secção sempre que o número de profissionais no estabelecimento, ou 

secção, seja igual ou superior a 3.
3-	Acesso:
3.1- O praticante, logo que complete 3 anos de prática ou atinja 18 anos de idade, será promovido obrigato-

riamente a caixeiro-ajudante;
3.2- O caixeiro-ajudante, após 2 anos de permanência nesta categoria, passará a caixeiro.
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E - Fogueiros

1-	Condições de admissão:
Idade de 18 anos e habilitações mínimas legais.

2-	Dotações mínimas:
Havendo 3 ou mais trabalhadores fogueiros, um deles será classificado como encarregado.

3-	Aprendizagem e acesso:
3.1- Os ajudantes ou aprendizes para ascenderem à categoria de fogueiro, terão de efetuar estágios de apren-

dizagem nos termos regulamentares os quais são de 1, 2 e 4 anos, em instalações de vapor de 3.ª, 2.ª e 1.ª 
categorias, respetivamente, e ser aprovados em exame.

F - Motoristas

1-	Condições de admissão:
Idade de 21 anos, ou emancipado, e as habilitações mínimas legais.

2-	Dotações especiais:
2.1- Todo o motorista profissional, quando no exercício das suas funções em veículos de carga, terá de ser 

acompanhado por ajudante de motorista, sempre aquela solicite e o serviço o justifique.

G - Trabalhadores químicos

1-	Condições mínimas:
1.1- Analista principal - Curso de química laboratorial de instituto industrial ou conhecimentos profissionais 

adquiridos equivalentes;
1.2- Analista estagiário - Curso auxiliar de laboratório químico de escola industrial ou conhecimentos pro-

fissionais adquiridos equivalentes.
2-	Acesso:
a)	Os trabalhadores admitidos para a categoria de estagiário passarão automaticamente à de analista findo o 

primeiro ano de serviço.

H - Trabalhadores eletricistas

1-	Condições de admissão:
a)	Idade de 14 anos e as habilitações mínimas legais.
2-	Dotações mínimas:
2.1- 1 chefe de equipa nos estabelecimentos com 3 ou mais oficiais eletricistas;
2.2- 1 encarregado nas empresas que tiverem ao seu serviço 5 oficiais.
3-	Acesso:
3.1- Nas categorias profissionais inferiores a oficial observar-se-ão as seguintes normas de acesso:
a)	Os pré-oficiais, após 3 períodos de 8 anos de permanência nesta categoria, serão promovidos a oficiais.
3.2-
a)	Os trabalhadores eletricistas diplomados pelas escolas oficiais portuguesas com os cursos industriais de 

eletricista ou de montador eletricista e ainda os diplomados com os cursos de eletricista da Casa Pia de Lisboa, 
Instituto Técnico Militar dos Pupilos do Exército, 2.º grau de torpedeiros-eletricistas da Marinha de Guerra 
Portuguesa e cursos de mecânico eletricista ou radiomontador da Escola Militar de Eletromecânica terão, no 
mínimo, a categoria de pré-oficial, 2.º período;

b)	Os trabalhadores eletricistas diplomados com cursos do Ministério do Trabalho, através do Fundo de 
Desenvolvimento da Mão-de-obra, terão no mínimo, a categoria de pré-oficial, 1.º período.

4-	Deontologia profissional dos trabalhadores eletricistas:
4.1- O trabalhador terá sempre direito a recusar cumprir ordens contrárias à boa técnica profissional, nomea-

damente às normas de segurança de instalações elétricas;
4.2- O trabalhador também pode recusar obediência a ordens de natureza técnica referentes à execução de 

serviços, quando não provenientes de superior habilitado com a categoria profissional, engenheiro ou enge-
nheiro técnico do ramo eletrónico.

I - Trabalhadores de tanoaria

1-	Condições de acesso:
a)	Idade de 18 anos, com exceção dos aprendizes, que é de 15 anos, e habilitações mínimas legais.
2-	Dotações mínimas:
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2.1- 1 trabalhador com a categoria de mestre de oficina nas empresas em que haja 30 ou mais trabalhadores 
de tanoaria;

2.2- 1 trabalhador com a categoria de encarregado nas empresas em que haja 5 ou mais trabalhadores de 
tanoaria;

2.3- 1 ajudante de encarregado de tanoaria por cada grupo de 10 trabalhadores de tanoaria;
2.4- Havendo um só profissional tanoeiro, este terá obrigatoriamente a categoria de tanoeiro de 1.ª
3- Aprendizagem e acesso:
3.1- A duração da aprendizagem é de 3 anos, divididos para efeito de remuneração em 3 períodos anuais;
3.2- As empresas obrigam-se a designar, de acordo com o órgão sindical que representar os trabalhadores do

interior da empresa, 1 ou mais encarregados de aprendizagem e formação profissional, incumbidos de orientar 
e acompanhar a preparação profissional dos aprendizes;

3.3- Os encarregados aprendizagem e formação profissional deverão ser trabalhadores de reconhecida cate-
goria profissional e moral, aprovados pelo sindicato;

3.4- Em outubro de cada ano, as empresas darão conhecimento ao sindicato dos programas de aprendizagem 
e formação profissional, bem como dos encarregados de aprendizagem designados nos termos do número 
anterior;

3.5- Quando cessar o contrato de trabalho de um aprendiz, ser-lhe-á passado obrigatoriamente um cerceado 
de aproveitamento referente ao tempo de aprendizagem que já possui, com indicação do sector que a apren-
dizagem se verificou;

3.6- O número total de aprendizes não poderá exceder 50 % do número total de trabalhadores de cada pro-
fissão para a qual se preveja a aprendizagem, podendo, no entanto, haver sempre 1 aprendiz;

3.7- Os aprendizes de tanoeiro, de serrador e de mecânico de tanoaria logo que completem 3 anos de estágio 
passarão à categoria de tanoeiro de 2.ª, de serrador ou de mecânico de tanoaria, de acordo com o seu sector 
profissional, depois de aprovados em exame profissional para a respetiva categoria, feito perante 1 represen-
tante da entidade patronal e de 1 do sindicato e, ainda, 1 técnico escolhido de comum acordo, que funcionará 
como arbitro;

3.8- Caso não obtenha aprovação nesse exame, o interessado terá 1 ano de aprendizagem, com vencimento 
de trabalhador não diferenciado, podendo então requerer novo exame no prazo de 6 meses; 3 se a decisão do 
júri for novamente desfavorável, poderá ainda o trabalhador requerer um último exame no prazo de 6 meses, 
passando à categoria de trabalhador não diferenciado, caso não obtenha aprovação;

3.9- O tanoeiro de 2.ª permanecerá durante um período nunca superior a 2 anos naquela categoria, findo o 
qual será obrigatoriamente classificado como tanoeiro de 1.ª;

3.10- Poderão requerer exame para acesso à categoria imediata os aprendizes que se encontrem em condi-
ções para tal, mesmo antes de concluírem o tempo normal de aprendizagem.

ANEXO III

Retribuições mínimas mensais

Tabela salarial «A»

Serviços administrativos e auxiliares

Níveis Categorias profissionais
Retribuição mínima mensal

De 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2025

I Analista de sistemas
Diretor(a) de serviços ou chefe de escritório   1 162,00 €

II
Chefe de departamento/de divisão/de serviços
Contabilista/Técnico de contas
Tesoureiro(a)

  1 122,00 €

III
Chefe de secção ou chefe de vendas
Guarda-livros
Programador(a)

992,00 €
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IV
Assistente administrativo
Correspondente em línguas estrangeiras
Secretário(a) de direção

952,00 €

V Caixa
Operador de computadores de 1.ª 937,00 €

VI
Cobrador
Operador de computadores de 2.ª (a)
Telefonista de 1.ª

917,00 €

VII

Contínuo de 1.ª
Guarda
Porteiro
Telefonista de 2.ª (a)

874,00 €

VIII Contínuo de 2.ª (a)

Servente de limpeza 873,00 €

IX Estagiário 872,00 €
(a) Decorridos 2 anos depois da sua admissão terão que ser promovidos a 1.ª

Tabela salarial «B»

Trabalhadores de armazém

Níveis Categorias profissionais
Retribuição mínima mensal

De 1 de janeiro a 31 de dezembro de 
2025

A
Analista principal (químicos)
Engenheiro técnico agrário
Enólogo

1 032,00 €

B

Caixeiro-encarregado
Controlador de qualidade
Encarregado geral de armazém
Encarregado de tanoaria

982,00 €

C Caixeiro-chefe de secção
Mestre de oficina 962,00 €

D

Engenheiro técnico agrário-estagiário
Enólogo (estagiário)
Promotor de vendas
Vendedor

952,00 €

E

Adegueiro
Ajudante de controlador de qualidade
Analista (químicos)
Encarregado de armazém
Fogueiro de 1.ª
Oficial eletricista
Serralheiro

917,00 €

F

Ajudante de adegueiro
Ajudante de encarregado de armazém
Ajudante de encarregado de tanoaria
Fogueiro de 2.ª
Motorista de pesados

892,00 €
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G

Caixeiro
Carpinteiro de embalagens ou caixoteiro
Construtor de tonéis e balseiros
Estagiário (analista químicos)
Fiel de armazém
Fogueiro de 3.ª
Motorista de ligeiros
Operador de máquinas
Preparador químico
Tanoeiro de 1.ª
Trolha ou pedreiro de acabamentos

877,00 €

H

Lubrificador
Pré-oficial eletricista
Preparador de vinhos espumosos
Preparador de vinhos/vinagres/licores

875,00 €

I

Ajudante de motorista
Barrileiro
Chegador do 3.º ano
Distribuidor
Profissional de armazém (a)
Servente de viaturas de carga
Tanoeiro de 2.ª
Trabalhador não diferenciado (tanoaria)

874,00 €

J
Caixeiro ajudante
Chegador do 2.º ano
Operador de enchimento/engarrafador (a)

873,00 €

L Auxiliar de armazém 872,00 €
(a) O profissional de armazém quando no exercício de funções de destilador vencerá pelo grupo G.

Lisboa, 20 de março de 2025.

Pela ADCP - Associação das Adegas Cooperativas de Portugal:

António Manuel da Silva Mendes, na qualidade de mandatário.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE: 

Luís Miguel Elias Fernandes, na qualidade de mandatário.

Depositado em 4 de abril de 2025, a fl. 94 do livro n.º 13, com o n.º 83/2025, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos e a Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, 
Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL (gestão 

de pragas e saúde ambiental) - Alteração salarial e outra

Entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a  
FIEQUIMETAL - Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, 
Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa Energia e Minas, foi acordado introduzir as seguintes alterações salarial 
e outra ao texto do CCT publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, de 29 de maio de 2024 que se 
mantêm em vigor em tudo o que não foi acordado alterar.

CAPÍTULO I 

Âmbito e vigência 

Cláusula 1.ª 

(Âmbito)

1-	O presente contrato coletivo de trabalho aplica-se em todo o território nacional e abrange, por um lado, 
as empresas inscritas na divisão de gestão de pragas e saúde ambiental da GROQUIFAR - Associação de 
Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e por outro, os trabalhadores ao serviço das empresas com 
as categorias enquadradas neste contrato representados pelos Sindicatos filiados na FIEQUIMETAL - Fede-
ração Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, 
Imprensa, Energia e Minas.

2-	O âmbito profissional é o constante dos anexos I e II.
3-	Estima-se que serão abrangidos pela presente convenção 24 empresas e 550 trabalhadores.

Cláusula 2.ª 

(Vigência)

1-	O presente contrato colectivo de trabalho entra em vigor cinco dias após a data da sua publicação no 
Boletim do Trabalho e Emprego.

2-	A tabela salarial e a restante matéria de expressão pecuniária produzem efeitos a 1 de janeiro de 2025.

CAPÍTILO IV

Retribuições do trabalho

Cláusula 17.ª

Subsídio de almoço

1-	Os trabalhadores abrangidos por este contrato terão direito a um subsídio de almoço, por cada dia de 
trabalho, de montante igual a 7,60 €.

(...)

BTE 15 | 85

https://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2024/bte20_2024.pdf


Boletim do Trabalho e Emprego  15 22 abril 2025

ANEXO II

Remunerações mensais certas mínimas

(A partir de 1 de janeiro de 2025)

Nível Categoria Remuneração

I Director técnico 1 219,00 €

II Chefe de serviços de desinfestação   943,00 €

III Gestor de operações            927,00 €

IV Supervisor de serviços de desinfestação            915,00 €

V Técnico de desinfestação de 1.ª
Fiel de armazém            905,00 €

VI Técnico de desinfestação de 2.ª
Técnica administrativa            897,00 €

VII Auxiliar de armazém
Assistente administrativa            880,00 €

VIII Aspirante a técnico de desinfestação            880,00 €

Lisboa, 11 de março de 2025.

Pela GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos:

André Filipe Rocha Ferreira, na qualidade de mandatário.

Pela Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, 
Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL:

Ricardo Manuel Cordeiro Anastácio, na qualidade de mandatário.
Ricardo Jorge dos Santos Paulo de Carvalho, na qualidade de mandatário.

Declaração

A Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Pa-
pel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL representa as seguintes organizações sindicais:

	– SITE-NORTE - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, Energia e Actividades do 
Ambiente do Norte;

	– SITE-CN - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, Energia e Actividades do Am-
biente do Centro Norte;

	– SITE-CSRA - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, Energia e Actividades do 
Ambiente do Centro Sul e Regiões Autónomas;

	– SITE-SUL - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, Energia e Actividades do Am-
biente do Sul;
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	– SIESI - Sindicato das Indústrias Eléctricas do Sul e Ilhas;
	– Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas e Metalomecânicas do Distrito de Viana do 

Castelo;
	– Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Mineira;
	– Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Actividades Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira.

Depositado em 7 de abril de 2025, a fl. 95 do livro n.º 13, com o n.º 85/2025, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo de empresa entre a Boluda Towage Portugal, SA e o Sindicato da Marinha Mercante, 
Indústrias e Energia - SITEMAQ - Revisão global

Revisão global ao acordo de empresa publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 5, de 8 de fevereiro 
de 2021 e posterior alteração publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 13, de 8 de abril de 2024.

CAPÍTULO I

Âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito

1-	O presente acordo de empresa aplica-se, em todo o território nacional, à atividade de reboques marítimos, 
obrigando, por uma parte, a Boluda Towage Portugal, SA e, por outra, os trabalhadores ao seu serviço, que 
desempenhem funções inerentes às categorias e profissões nele previstas, representados pelo SITEMAQ - Sin-
dicato da Marinha Mercante, Indústrias e Energia, bem como os trabalhadores que a ele venham a aderir nos 
termos fixados na cláusula 52.ª (Adesão individual ao contrato).

2-	O presente acordo abrange 1 (um) empregador e 15 trabalhadores à data da assinatura.

Cláusula 2.ª

Vigência

1-	O presente AE entra em vigor após a sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego e vigorará por 
um período de 36 meses, renovando-se sucessivamente por períodos de 12 meses.

2-	As tabelas salariais e demais cláusulas de expressão pecuniária têm uma vigência de 12 meses e produ-
zem efeitos a partir de 1 de janeiro de cada ano.

Cláusula 3.ª

Denúncia e revisão

1-	A denúncia ou a proposta de revisão parcial do AE pode ser feita, por qualquer das partes, com antece-
dência relativamente ao termo dos prazos de vigência previstos na cláusula anterior e deve ser acompanhada 
de proposta de alteração e respetiva fundamentação.

2-	No caso de denúncia, a comunicação tem de ser feita com a antecedência de, pelo menos, três meses.
3-	A parte que recebe a denúncia ou a proposta de revisão parcial deve responder por escrito, no prazo 

máximo de 30 dias a contar da data da receção da proposta, devendo a resposta, devidamente fundamentada, 
exprimir pelo menos uma posição relativa a todas as cláusulas da proposta, aceitando, recusando ou contra-
propondo.

4-	As negociações devem iniciar-se dentro de 15 dias a contar da apresentação da contraproposta ou do 
termo do prazo fixado no número três.
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CAPÍTULO II

Admissão e período experimental

Cláusula 4.ª

Condições de admissão

1-	Só podem ser admitidos na empresa os titulares de cédula marítima com qualificação mínima adequada.
2-	É vedado à empresa fixar, até à idade legal de reforma, um limite máximo de idade para efeitos de admis-

são de pessoal.

Cláusula 5.ª

Recrutamento

1-	O recrutamento de tripulantes é livre, podendo realizar-se diretamente no mercado de trabalho ou através 
da escala de embarque existente no SITEMAQ.

2-	Sempre que a Boluda recorra às escalas de embarque existentes no SITEMAQ, as requisições para recru-
tamento devem dar entrada com uma antecedência mínima de quarenta e oito horas do embarque, à exceção 
dos casos inesperados, que serão atendidos, na medida do possível, com urgência.

3-	Sempre que o recrutamento se faça nos termos do número anterior, o trabalhador apresentará, obrigato-
riamente, ao armador a credencial do SITEMAQ.

4-	A Boluda pode recusar qualquer trabalhador fornecido pela escala de embarque do SITEMAQ.

Cláusula 6.ª

Período experimental

1-	Nos contratos de trabalho por tempo indeterminado haverá, salvo estipulação expressa em contrário, um 
período experimental com duração máxima de:

a)	90 dias, para marinheiros;
b)	80 dias, para mestres e maquinistas.
2-	Para os trabalhadores contratados a termo resolutivo, seja qual for o seu enquadramento, o período expe-

rimental é de 30 dias, ou de 15 dias se o contrato tiver duração inferior a seis meses ou nos contratos a termo 
incerto, a duração se preveja não vir a ser superior àquele limite.

3-	Durante o período experimental, salvo acordo expresso em contrário, qualquer das partes pode denunciar 
o contrato sem aviso prévio e sem necessidade de invocação de justa causa, não havendo direito a qualquer 
indemnização.

4-	Findo o período de experiência, a admissão torna-se efetiva, contando-se a antiguidade do trabalhador 
desde o início do período experimental.  

CAPÍTULO III

Classificação profissional e funções

Cláusula 7.ª

Acesso e promoção dos trabalhadores

1-	Constitui promoção a passagem de um trabalhador à categoria imediatamente superior, observando-se 
como único critério de promoção a competência e qualificação profissional do trabalhador.

2-	 Só podem desempenhar, na equipagem, as funções de mestre os inscritos marítimos devidamente habili-
tados com as qualificações profissionais adequadas, salvo os casos previstos na lei.

3-	Só podem desempenhar as funções de maquinista prático os inscritos marítimos devidamente habilitados 
com as qualificações profissionais adequadas, salvo os casos previstos na lei.

Cláusula 8.ª

Formação profissional

1-	A Boluda é responsável pelo aperfeiçoamento profissional dos trabalhadores, devendo para tanto:
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a)	Respeitar o disposto neste AE quanto a qualificações profissionais mínimas; 
b)	Apoiar a frequência de cursos oficiais e certificados, facilitando para o efeito a frequência das aulas e a 

preparação para os exames; 
c)	Criar ou apoiar cursos de treino e aperfeiçoamento profissional. 
2-	O trabalhador está obrigado à frequência dos cursos previstos na alínea c) do número anterior.  
3-	As demais obrigações da Boluda e dos trabalhadores são as previstas e reguladas pela lei.

Cláusula 9.ª

Categoria profissional e transmissão de instruções

1-	As funções e categorias profissionais abrangidas por este AE são as que se enumeram e definem no anexo I. 
2-	As ordens e instruções são dadas pelo responsável do serviço ao mestre da embarcação ou, na falta deste, 

ao seu substituto, pelos meios mais adequados para o efeito.

CAPÍTULO IV

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 10.ª

Deveres da Boluda 

Sem prejuízo de outras obrigações, são deveres da Boluda:
a)	Cumprir e fazer cumprir rigorosamente as disposições do presente AE e das normas que o regem;
b)	Observar o disposto nas convenções internacionais aplicáveis em Portugal sobre o alojamento e seguran-

ça dos trabalhadores;
c)	Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o trabalhador, de forma a não ferir a sua dignidade moral 

e profissional;
d)	Pagar pontualmente ao trabalhador a retribuição que lhe é devida, de acordo com a sua função e regime 

de trabalho;
e)	Proporcionar ao trabalhador boas condições de trabalho, tanto do ponto de vista físico como moral, 

facultando-lhe ainda a conciliação da atividade profissional com a vida familiar e pessoal;
f)	 Contribuir para a elevação do nível de produtividade e empregabilidade do trabalhador, nomeadamente 

proporcionando-lhe formação profissional adequada a desenvolver a sua qualificação;
g)	Respeitar a autonomia técnica do trabalhador que exerça atividades cuja regulamentação ou deontologia 

profissional a exija;
h)	Exigir do trabalhador apenas as tarefas compatíveis com as suas funções, de acordo com a sua categoria 

profissional, salvo nos casos previstos na lei ou neste acordo de empresa;
i)	 Permitir aos trabalhadores o exercício de cargos, para os quais seja nomeado ou eleito, em organismos 

sindicais, instituições de Segurança Social e comissões oficializadas inerentes à atividade sindical;
j)	 Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo em conta a proteção da segurança e saúde do trabalhador, 

devendo indemnizá-lo dos prejuízos resultantes de acidentes de trabalho;
k)	Adotar, no que se refere à segurança e saúde no trabalho, as medidas que decorram da aplicação das 

prescrições legais vigentes e deste AE;
l)	 Fornecer ao trabalhador a informação e a formação adequadas à prevenção de riscos de acidente ou do-

ença;
m)	Manter permanentemente atualizado o registo do pessoal com indicação dos nomes, datas de nascimento 

e admissão, modalidades dos contratos, categorias, promoções, retribuições, datas de início e termo das férias 
e faltas que impliquem perda da retribuição ou diminuição de dias de férias;

n)	Ouvir os trabalhadores, através dos seus representantes oficialmente reconhecidos, sobre aspetos ineren-
tes à eficiência dos serviços e bem-estar dos mesmos, nos termos da lei;

o)	Facultar a consulta do processo individual, sempre que o trabalhador o solicite;
p)	Responder, por escrito, a qualquer reclamação escrita formulada diretamente pelo trabalhador ou pelos 

seus representantes sindicais.
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Cláusula 11.ª

Deveres do trabalhador

Sem prejuízo de outras obrigações, o trabalhador deve:
a)	Cumprir as disposições legais aplicáveis e o presente AE;
b)	Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o empregador, os superiores hierárquicos, os companheiros 

de trabalho e as demais pessoas que estejam ou entrem em relação com a empresa;
c)	Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade;
d)	Realizar o trabalho com zelo e diligência;
e)	Proceder com justiça em relação às infrações disciplinares dos seus subordinados, comunicando as mes-

mas à direção da Boluda;
f)	 Informar com verdade, isenção e espírito de justiça a respeito dos seus inferiores hierárquicos;
g)	Cumprir as ordens e instruções da Boluda em tudo o que respeite à execução e disciplina do trabalho, 

bem como a segurança e saúde no trabalho, salvo na medida em que se mostrem contrárias aos seus direitos 
ou garantias;

h)	Guardar lealdade à empresa, nomeadamente não negociando por conta própria ou alheia em concorrência 
com ela, nem divulgando informações referentes à sua organização, métodos de produção ou negócios;

i)	 Velar pela conservação, manutenção e boa utilização dos bens relacionados com o seu trabalho que lhe 
forem confiados;

j)	 Promover ou executar os atos tendentes à melhoria da produtividade da empresa;
k)	Frequentar de modo diligente os cursos de aperfeiçoamento ou de formação profissional que a empresa 

promova ou subsidie;
l)	 Cooperar para a melhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho, nomeadamente por intermédio dos 

representantes dos trabalhadores eleitos para esse fim;
m)	 Cumprir as prescrições sobre segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais aplicá-

veis e neste AE, nomeadamente usar o equipamento de proteção e segurança que lhe for distribuído e tomar 
conhecimento, conhecer, aplicar e fazer aplicar todas as normas constantes do Manual de Segurança da Boluda 
ou de outro que o substitua total ou parcialmente;

n)	Cumprir com as disposições do Regulamento de Controlo de Álcool e Substâncias Psicotrópicas que es-
teja em vigor na Boluda, nomeadamente, não ingerir ou estar sobre o efeito de álcool nem substâncias ilícitas 
durante o período e tempo de trabalho de acordo com o regulamento da Boluda e sujeitar-se ao despiste do 
álcool e da toxicodependência;

o)	Acompanhar, com todo o interesse, a aprendizagem dos que ingressam na profissão.

Cláusula 12.ª

Garantias dos trabalhadores

É proibido à Boluda:
a)	Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça os seus direitos, bem como despedi-lo ou aplicar-

-lhe sanções por causa desse exercício;
b)	Exercer pressão sobre o trabalhador para que atue no sentido de influir desfavoravelmente nas condições 

de trabalho dele ou dos companheiros;
c)	Diminuir a retribuição ou modificar as condições de trabalho com o único objetivo de, com essa modi-

ficação, diminuir a retribuição do trabalhador, salvo havendo o seu acordo e nos casos previstos na lei e no 
presente AE;

d)	Baixar a categoria do trabalhador, salvo os casos previstos na lei e no presente AE;
e)	Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, a não ser com o seu acordo, salvo os casos previstos 

na lei e no presente AE;
f)	 Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar serviços fornecidos pela Boluda ou por pessoas por ela 

indicadas;
g)	Explorar, com fins lucrativos, quaisquer cantinas, refeitórios e economatos ou outros estabelecimentos di-

retamente relacionados com o trabalho, para fornecimento de bens ou prestação de serviços aos trabalhadores;
h)	Despedir e readmitir o trabalhador, ainda que a termo resolutivo, mesmo com o seu acordo, havendo o 

propósito de o prejudicar em direitos ou garantias já adquiridas.
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CAPÍTULO V

Prestação do Trabalho

Cláusula 13.ª

Local de trabalho

1-	Considera-se local de trabalho de referência aquele em que a embarcação a que o trabalhador está adstrito 
faz normalmente as matrículas da tripulação e se prepara para as operações, designadamente o Porto de Sines.

2-	A atividade profissional dos trabalhadores marítimos abrangidos por este AE será prestada a bordo de 
qualquer embarcação da empresa, nos portos nacionais onde a Boluda tem operações ou em locais de docagem 
e estaleiros de reparação de embarcações.

3-	O trabalhador encontra-se adstrito a realizar as deslocações inerentes ao exercício das suas funções, in-
cluindo em portos nacionais onde a Boluda não tenha operação.

4-	Quando a Boluda iniciar operação regular noutros portos nacionais, a inclusão desses portos no presente 
AE, será objeto de negociação com o SITEMAQ.

Cláusula 14.ª

Descanso diário

1-	O trabalhador tem direito a um período de descanso mínimo de 77 (setenta e sete) horas num período de 
sete dias e, pelo menos, a um período de 10 (dez) horas de descanso entre jornadas de trabalho, o qual pode ser 
dividido em dois períodos, um dos quais deve ter, no mínimo, a duração de seis horas.

2-	O trabalhador não deve trabalhar mais de 14 (catorze) horas num período de 24 (vinte e quatro) horas, 
nem mais de 72 (setenta e duas) horas num período de sete dias.

3-	O descanso diário durante a jornada de trabalho, bem como o descanso entre jornadas, poderá ser inter-
rompido em caso de serviço urgente, devendo ser retomado após terminado o serviço.

Cláusula 15.ª

Sistema de turnos

1-	Os trabalhadores integrados nas categorias profissionais abrangidas pelo presente acordo exercerão fun-
ções em sistema de turnos e disponibilidade, nos termos e condições previstos na presente cláusula.

2-	O sistema de turnos compreende um ciclo de prestação de trabalho normal durante sete dias consecutivos 
a bordo, imediatamente seguido de um ciclo de descanso durante sete dias consecutivos.

3-	Os ciclos de descanso semanal de sete dias já integram os dias de descanso semanal obrigatório e com-
plementar previstos na lei.

4-	Incumbe à Boluda a definição dos turnos e escalas de rotação de trabalhadores, ouvidos os trabalhadores 
abrangidos.

5-	A escala de turnos anual deve ser afixada no local de trabalho no início de cada ano, com uma antece-
dência mínima de 7 (sete) dias relativamente ao início da sua aplicação, salvo nos casos previstos no número 
seguinte.

6-	A Boluda poderá alterar a escala de turnos em vigor para substituição de trabalhadores ausentes, inde-
pendentemente do motivo para a sua ausência, caso em que o exercício de funções em turno distinto daquele 
para o qual o trabalhador substituto foi inicialmente escalado deverá ser comunicado a este último assim que 
possível.

7-	O trabalhador substituto poderá exercer funções até um máximo de sete dias consecutivos, após o qual 
deverá ser substituído por outro trabalhador. 

Cláusula 16.ª

Trabalho suplementar

1-	Considera-se suplementar o trabalho prestado fora do ciclo de prestação de trabalho. 
2-	O recurso à prestação de trabalho suplementar só é admitido quando as necessidades de serviço imperio-

samente o exigirem.   
3-	Não se considera como suplementar o tempo despendido em ações de formação profissional promovidas 

pela Boluda, até ao limite de 40 horas anuais. Não obstante, essas horas serão pagas pelo valor previsto na 
cláusula 23.ª (Retribuição do trabalho suplementar).
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Cláusula 17.ª

Dispensa de prestação de trabalho suplementar

1-	O trabalhador é obrigado a prestar trabalho suplementar nos termos da lei, salvo quando, invocando mo-
tivos atendíveis, expressamente solicite a sua dispensa. 

2-	Consideram-se atendíveis os seguintes motivos:
a)	Frequência de ações de formação profissional;
b)	Participação em atividades sindicais, nos termos da lei, pelos representantes dos trabalhadores;
c)	Assistência inadiável ao agregado familiar.     

Cláusula 18.ª

Regime de disponibilidade

1-	Os trabalhadores integrados nas funções profissionais abrangidas pelo presente acordo ficam sujeitos ao 
regime de turnos e disponibilidade previsto no número 2 da cláusula 15.ª

2-	O regime de disponibilidade é retribuído nos termos previsto na cláusula 24.ª (Subsídio de disponibilidade).
3-	A prestação de trabalho nos períodos de descanso no regime de disponibilidade, é paga como trabalho 

suplementar e dá ainda direito ao pagamento das folgas não gozadas ou interrompidas.

CAPÍTULO VI

Retribuição e outras prestações

Cláusula 19.ª

Conceito de retribuição

1-	Considera-se retribuição a prestação que, nos termos da lei, do presente acordo de empresa, do contrato 
de trabalho e das normas que o regem ou dos usos, o trabalhador tem direito em contrapartida do seu trabalho.

2-	A retribuição compreende a retribuição base mensal e todas as outras prestações regulares e periódicas 
feitas, direta ou indiretamente, em dinheiro ou em espécie.

3-	Até prova em contrário, presume-se constituir retribuição toda e qualquer prestação da empresa ao tra-
balhador.  

Cláusula 20.ª

Tempo e forma de pagamento

1-	A retribuição será paga ao mês, qualquer que seja o horário ou a categoria profissional do trabalhador, 
através de transferência bancária.

2-	A Boluda é obrigada a entregar ao trabalhador, no ato do pagamento da retribuição, um recibo de ven-
cimento, do qual conste o nome completo do trabalhador, a respetiva categoria profissional, o número de 
inscrição na Segurança Social, o período de trabalho correspondente à retribuição, a descriminação das impor-
tâncias relativas ao trabalho prestado no período normal de trabalho e a horas suplementares, os subsídios, os 
descontos e o montante líquido a receber. 

Cláusula 21.ª

Retribuição base

O trabalhador tem direito à seguinte retribuição base mensal:

a) Mestre 1 440,00 €
b) Maquinista 1 440,00 €
c) Marinheiro 1 178,00 €

Cláusula 22.ª

Diuturnidades

Por cada dois anos de antiguidade efetiva na empresa, o trabalhador tem direito a uma diuturnidade cor-
respondente a 5 % sobre o vencimento base nela praticado, não podendo, porém, essas diuturnidades exceder 
o número de quatro.
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Cláusula 23.ª

Retribuição do trabalho suplementar

1-	 A prestação de trabalho suplementar confere ao trabalhador o direito à seguinte retribuição, por cada hora 
de trabalho prestada:

a) Mestre e maquinista 14,67 €
b) Marinheiros 11,20 €

2-	Só é exigível o pagamento de trabalho suplementar cuja prestação tenha sido prévia e expressamente 
determinada, ou determinada de modo a não ser previsível a oposição da Boluda.

3-	Em qualquer período de horas extraordinárias será aplicável uma hora adicional para mobilização e uma 
hora adicional para desmobilização. No entanto, se o período de horas extraordinárias for imediatamente pre-
cedido ou seguido por um turno, não serão contabilizadas horas de mobilização ou desmobilização.

4-	A prestação de trabalho suplementar durante o ciclo de descanso não confere o direito a descanso com-
pensatório, mas acresce ao pagamento do trabalho suplementar o pagamento de um valor correspondente às 
folgas não gozadas.

Cláusula 24.ª

Subsídio de disponibilidade

1-	O trabalhador tem direito a receber um subsídio mensal no seguinte montante, a título de compensação 
pela disponibilidade:

a) Mestre 1 301,00 €
b) Maquinista 1 301,00 €
c) Marinheiro 1 011,00 €

2-	O subsídio de disponibilidade é pago juntamente com a retribuição base mensal.

Cláusula 25.ª

Subsídio de Natal

1-	O trabalhador tem direito a receber, até 30 de novembro de cada ano, um subsídio de Natal de valor igual 
a um mês de retribuição base, subsídio de disponibilidade e diuturnidades.

2-	O valor do subsídio de Natal é proporcional ao tempo de serviço prestado no ano civil a que respeita, nas 
seguintes situações:

a)	No ano de admissão do trabalhador;
b)	No ano de cessação do contrato de trabalho;
c)	Em caso de suspensão do contrato de trabalho por facto respeitante ao trabalhador.

Cláusula 26.ª

Retribuição do período de férias e subsídio

1-	A retribuição durante o período de férias corresponde à que o trabalhador receberia se estivesse em servi-
ço efetivo e compreende retribuição base, as diuturnidades e o subsídio de disponibilidade.

2-	Além da retribuição mencionada no número anterior, o trabalhador tem direito a um subsídio de férias no 
mesmo valor da retribuição das férias.

3-	Salvo acordo escrito em contrário, o subsídio de férias deve ser pago antes do início do período de férias 
e proporcionalmente em caso de gozo interpolado de férias.

Cláusula 27.ª

Subsídio de refeição e alimentação

1-	Os trabalhadores abrangidos por este AE têm direito a receber de subsídio de alimentação mensal no valor 
de 202,75 €. 

2-	Durante a prestação de trabalho suplementar será atribuído um subsídio de alimentação de 7,96 €, se o 
número de horas extraordinárias for igual ou superior a 4 horas, excluindo-se desta contabilidade o tempo de 
deslocação. Caso o número de horas extraordinárias ultrapasse as 12 horas, aplica-se o valor do número 3.
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3-	Por cada turno de 24 horas efetivamente trabalhado, o subsídio de alimentação normal para pequeno-
-almoço/jantar e ceia é de 12,88 € por turno. 

4-	As tripulações em turnos de 8 horas terão direito a receber um subsídio diário de refeição no valor de  
7,73 €, nos seguintes casos: 

a)	Se estiverem a trabalhar entre as 20h00 e as 21h00; ou 
b)	Se durante os dias úteis trabalharem mais de 4 horas no período correspondido entre as 16h00 e as 8h00 

horas do dia seguinte (excluindo-se desta contagem os tempos de mobilização e desmobilização).

Cláusula 28.ª

Subsídio de transporte

1-	A Boluda obriga-se a disponibilizar ou custear um meio de transporte coletivo aos seus trabalhadores, 
para as deslocações até ao seu local de trabalho.

2-	Em caso de impossibilidade de utilização do transporte coletivo, por motivo imputável à Boluda, o traba-
lhador deverá deslocar-se até ao seu local de trabalho utilizando o meio de transporte que aquela indicar para 
o efeito, sendo as despesas incorridas com o mesmo suportadas pela Boluda.

3-	No caso de o trabalhador usar regularmente um meio de transporte próprio tem direito a receber um sub-
sídio de transporte mensal no valor de 252,93 €.

Cláusula 29.ª

Subsídio fora de barra

Aos trabalhadores que, de forma expressa, demonstrem a disponibilidade para sair fora de barra, será atri-
buído um subsídio mensal no valor de 164,86 €. 

Cláusula 30.ª

Subsídio de viagem

1-	Sempre que uma embarcação tenha por qualquer motivo, de sair da área de jurisdição portuária durante 
os períodos de viagem, os trabalhadores terão direito à seguinte remuneração diária:

a) Mestres e maquinistas 262,14 €
b) Marinheiros 209,92 €

2-	O início da viagem será contabilizado a partir do momento em que o trabalhador se apresente a bordo da 
embarcação.    

3-	Os horários de referência para contagem dos períodos de viagem são as 24 horas diárias (das 0h00 às 
24h00).

4-	Para efeitos de retribuição nos termos do número 1, os dias de partida e chegada serão apurados por 
períodos de 12 horas caso não ultrapasse as 12 horas (meia diária), com um pagamento mínimo de uma diária.

Cláusula 31.ª

Subsídio de permanência em porto

1-	No caso de estadia em porto onde não exista operação da Boluda Towage Portugal, SA o trabalhador tem 
direito a receber subsídio de permanência, pelo período de duração da estadia, no seguinte montante diário, 
consoante a sua categoria profissional:  

a) Mestres e maquinistas 223,23 €
b) Marinheiros 183.30 €

2-	O trabalhador terá direito ao subsídio previsto no número anterior nos dias de partida e chegada caso a sua 
permanência no porto seja superior a 12 (doze) horas nesses dias ou a metade se inferior. 

3-	A alimentação é fornecida pela empresa.
4-	No caso de uma embarcação se encontrar em navegação, o trabalhador que, cumulativamente às suas 

funções, desempenhar efetivamente a função de cozinheiro, terá direito ao pagamento da quantia de 17,41 €, 
por cada dia em que a embarcação se encontre a navegar.

5-	A empresa obriga-se a efetuar seguros de viagem, no valor de 24 087,00 € para cada trabalhador, que 
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cubram os casos de morte, desaparecimento no mar ou incapacidade absoluta e permanente, durante todo o 
período de deslocação, ou seja, desde a partida do porto de registo até ao regresso ao mesmo.

Cláusula 32.ª

Reparações em estaleiro

1-	Quando uma embarcação se encontre em estaleiro, para reparação, são aplicadas as seguintes condições:
a)	O regime de turnos sete dias mantém-se para todos os tripulantes afetos a essa embarcação que sejam 

necessários para fazer manobras ou acompanhar as reparações;
b)	Os tripulantes que não sejam necessários podem ser afetos temporariamente a outros serviços, gozar fol-

gas em atraso, destacados para formação ou dispensados do serviço;
c)	Durante o período de reparação em estaleiro o horário de trabalho passa a ser das 8h00 às 17h00 ou, se 

diferente, o correspondente à atividade do estaleiro, garantindo-se sempre o descanso mínimo previsto na 
cláusula 14.ª (Descanso diário).

2-	Se durante a reparação em estaleiro não houver condições de habitabilidade a bordo, a empresa é obrigada 
a assegurar aos tripulantes, cuja residência diste mais de 50 km do local do estaleiro, a instalação em unidade 
hoteleira por si designada, bem como o pagamento de um subsídio diário no valor de 63,74 €, o qual inclui já 
o valor dos subsídios de refeição e alimentação.

3-	Para os tripulantes que residam a menos de 50 km do local do estaleiro será pago um subsídio diário no 
valor de 46,71 € para alimentação e, ainda, um valor de 0,40 € por quilometro do estaleiro até à residência e, 
caso aplicável, o valor das portagens contra a entrega dos respetivos comprovativos.

Cláusula 33.ª

Falecimento do pessoal deslocado

No caso de falecimento do trabalhador deslocado, a Boluda suporta as despesas decorrentes da transfe-
rência do corpo para o local de residência habitual, assim como as despesas de transporte a um familiar do 
trabalhador falecido, que acompanhará o corpo.

Cláusula 34.ª

Operações de salvamento

Sempre que um rebocador participe numa operação de salvamento de um navio, não podem os tripulantes 
reclamar qualquer tipo de remuneração de salvamento ou quaisquer outras quantias devidas na sequência e 
com base nesse salvamento, junto da empresa, armador ou companhia de seguros.

Cláusula 35.ª

Perda de haveres

Em caso de naufrágio, abandono, incêndio, alagamento, colisão ou qualquer outro desastre em que o tra-
balhador perca ou danifique os seus haveres, a Boluda obriga-se ao pagamento de uma indemnização, que será 
no máximo de 404,00 € por cada trabalhador. 

CAPÍTULO VII

Suspensão de prestação do trabalho

Cláusula 36.ª

Descanso semanal e descanso complementar

Os dias de descanso semanal obrigatório e complementar são gozados, cumulativamente, após um ciclo de 
trabalho, conforme as escalas constantes do anexo II e anexo III.

Cláusula 37.ª

Feriados

1-	São considerados feriados obrigatórios os como tal previstos na lei. 
2-	São também considerados para todos os efeitos como feriados a Terça-Feira de Carnaval e o feriado mu-

nicipal da sede da empresa (24 de novembro). 
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Cláusula 38.ª

Férias

1-	Os trabalhadores abrangidos por este AE têm direito, em cada ano civil, a um período mínimo de férias 
retribuídas de 22 dias úteis.

2-	A duração do período de férias é aumentada no caso de o trabalhador não ter faltado, ou na eventualidade 
de ter apenas faltas justificadas no ano a que as férias se reportarem, nos seguintes termos:

a)	Três dias de férias, até uma falta ou dois meios-dias;
b)	Dois dias de férias, até duas faltas ou quatro meios-dias;
c)	Um dia de férias, até três faltas ou seis meios-dias.
3-	O direito a férias vence-se no dia 1 de janeiro de cada ano, reporta-se ao trabalho prestado no ano civil 

anterior e não está condicionado à assiduidade ou efetividade de serviço, exceto no ano da contratação, em que 
o trabalhador tem direito, após seis meses completos de execução do contrato, a gozar dois dias úteis de férias 
por cada mês de duração do contrato, até ao máximo de 20 dias úteis.  

Cláusula 39.ª

Marcação do período de férias

1-	A marcação do período de férias deve ser feita, por mútuo acordo, entre a Boluda e o trabalhador, não 
sendo permitido acumular, no mesmo ano, férias de dois ou mais anos.

2-	Na falta de acordo, cabe à empresa marcar as férias e elaborar o respetivo mapa, ouvindo para o efeito os 
delegados sindicais.

3-	As férias serão marcadas para que cada tripulação tenha aproximadamente duas semanas de férias conse-
cutivas durante a época de inverno e duas semanas consecutivas durante a época de verão. 

4-	Os períodos de férias de cada tripulação mudarão todos os anos segundo uma ordem sequencial, a fim de 
garantir que todas as tripulações gozam férias em diferentes períodos ao longo do ano. 

5-	Aos trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar pode ser concedido o direito de gozarem 
férias simultaneamente.

6-	O mapa de férias, com indicação do início e termo dos períodos de férias de cada trabalhador, deve ser 
elaborado e aprovado até 15 de abril de cada ano, afixado nos locais de trabalho entre esta data e 31 de outubro 
e enviada cópia ao sindicato outorgante.

Cláusula 40.ª

Alteração da marcação do período de férias

1-	A alteração pela empresa dos períodos de férias já estabelecidos, bem como a interrupção dos já iniciados, 
é permitida com fundamento em exigências imperiosas do seu funcionamento, tendo o trabalhador direito a ser 
indemnizado dos prejuízos que comprovadamente haja sofrido.

2-	Haverá lugar a alteração do período de férias sempre que o trabalhador, na data prevista para o seu início, 
esteja temporariamente impedido por facto que não lhe seja imputável, cabendo à empresa, na falta de acordo, 
a nova marcação do período de férias.

3-	Terminado o impedimento antes de decorrido o período anteriormente marcado, o trabalhador gozará os 
dias de férias ainda compreendidos neste, aplicando-se quanto à marcação dos dias restantes o disposto no 
número anterior.

4-	Nos casos em que a cessação de contrato de trabalho está sujeita a aviso prévio, a empresa pode deter-
minar que o período de férias seja antecipado para o momento imediatamente anterior à data prevista para a 
cessação do contrato. 

Cláusula 41.ª

Doença no período de férias

1-	Em caso de doença do trabalhador durante o período de férias, são as mesmas suspensas desde que a 
Boluda seja do facto informada, prosseguindo, logo após a alta, o gozo dos dias de férias compreendidos ainda 
naquele período, salvo acordo em contrário entre a empresa e o trabalhador.

2-	No caso de ocorrer o termo do ano antes do trabalhador poder gozar a totalidade ou parte das férias a que 
tem direito, pode usufrui-las até 30 de abril do ano civil seguinte.

3-	Na impossibilidade de o trabalhador gozar as férias, nos termos do número anterior, o gozo das férias será 
substituído pela remuneração dos dias de férias que o trabalhador deixou de gozar.
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4-	A prova da situação de doença pode ser feita por estabelecimento hospitalar, por declaração do centro 
de saúde ou por atestado médico, sem prejuízo, neste último caso, do direito de fiscalização por médico da 
Segurança Social a requerimento da empresa.

5-	No caso de a Segurança Social não indicar o médico a que se refere o número anterior no prazo de vinte 
e quatro horas, a Boluda designa o médico para efetuar a fiscalização, não podendo este ter qualquer vínculo 
contratual anterior à empresa.

6-	A apresentação à Boluda de declaração médica com intuito fraudulento constitui falsa declaração para 
efeitos de justa causa de despedimento.  

Cláusula 42.ª

Violação do direito a férias

No caso de a Boluda obstar culposamente ao gozo de férias nos termos previstos no presente AE e na lei, 
o trabalhador tem direito a receber, a título de compensação, o triplo da retribuição correspondente ao período 
em falta, devendo este período ser obrigatoriamente gozado no primeiro trimestre do ano civil subsequente.

Cláusula 43.ª

Licença sem retribuição

1-	A Boluda pode conceder ao trabalhador, a pedido deste, licença sem retribuição. 
2-	O período de licença sem retribuição conta como antiguidade do trabalhador para todos os efeitos dela 

derivados.     
3-	Durante o período de licença sem retribuição mantêm-se os direitos, deveres e garantias da Boluda e do 

trabalhador, na medida em que não pressuponham a efetiva prestação de trabalho.  

CAPÍTULO VIII

Cessação do contrato de trabalho

Cláusula 44.ª

Princípio geral

O regime de cessação do contrato de trabalho é o previsto na legislação em vigor e no disposto nas cláu-
sulas deste capítulo.

Cláusula 45.ª

Modalidades de cessação do contrato de trabalho

1-	O contrato de trabalho pode cessar por:
a)	Rescisão por qualquer das partes durante o período experimental;
b)	Caducidade;
c)	Revogação por acordo das partes;
d)	Despedimento por facto imputável ao trabalhador;
e)	Despedimento coletivo;
f)	 Despedimento por extinção do posto de trabalho;
g)	Despedimento por inadaptação;
h)	Resolução com justa causa, promovida pelo trabalhador;
i)	 Denúncia por iniciativa do trabalhador.
2-	Cessando o contrato de trabalho, por qualquer forma, o trabalhador tem direito a receber:
a)	O subsídio de Natal proporcional aos meses de trabalho prestado no ano da cessação;
b)	A retribuição correspondente às férias vencidas e não gozadas, bem como o respetivo subsídio;
c)	A retribuição correspondente a um período de férias proporcional ao tempo de serviço prestado no ano da 

cessação, bem como o respetivo subsídio.

Cláusula 46.ª

Indemnização 

1-	O trabalhador tem direito a indemnização correspondente a pelo menos um mês de retribuição mensal 
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efetiva por cada ano, ou fração, de antiguidade, não podendo ser inferior a 3 meses, nos seguintes casos:
a)	Caducidade do contrato por motivo de extinção ou encerramento da empresa;
b)	Resolução com justa causa, por iniciativa do trabalhador;
c)	Despedimento por facto não imputável ao trabalhador, designadamente despedimento coletivo, extinção 

de posto de trabalho ou inadaptação.
2-	Para os trabalhadores admitidos a partir de 1 de janeiro de 2013 a indemnização será a correspondente a 

20 dias de retribuição por cada ano de antiguidade, ou a correspondente proporção no caso de ano incompleto.
3-	Nos casos de despedimento promovido pela empresa em que o tribunal declare a sua ilicitude e o traba-

lhador queira optar pela indemnização em lugar da reintegração, o valor daquela será, no mínimo, o previsto 
no número um.

4-	A caducidade de contrato a termo por iniciativa da empresa confere ao trabalhador o direito a uma com-
pensação correspondente a dois dias de retribuição mensal por cada mês de duração do vínculo.

5-	O trabalhador receberá, por inteiro, o mês em que se verifique a cessação, se esta for da iniciativa da 
empresa e o de contrato de trabalho celebrado por tempo indeterminado. 

CAPÍTULO IX

Prevenção, segurança e saúde no trabalho

Cláusula 47.ª

Segurança e saúde no trabalho

1-	A Boluda deve proporcionar aos trabalhadores instalações com boas condições de higiene e prover locais 
de trabalho com os indispensáveis requisitos de segurança.

2-	O trabalhador está obrigado ao cumprimento integral, e a todo o momento, das normas, regulamentos, 
instruções e ordens em matéria de segurança e saúde no trabalho.

3-	A violação de regras de segurança e saúde no trabalho pelo trabalhador constitui infração disciplinar.

Cláusula 48.ª

Bem-estar a bordo

1-	A Boluda deve instalar condições materiais nas suas unidades, com vista ao convívio e bom ambiente 
social.

2-	A Boluda deve fornecer roupas, utensílios de higiene e de cozinha, de acordo com as necessidades dos 
trabalhadores e das instalações das suas unidades.

Cláusula 49.ª

Regulamento de controlo de álcool e substâncias psicotrópicas

1-	Os trabalhadores ficam pelo presente vinculados ao Regulamento de Controlo de Álcool e Substâncias 
Psicotrópicas que se encontre em vigor na Boluda em cada momento.

2-	Com o regulamento referido no número anterior a Boluda adota uma política de tolerância zero para com 
as situações de incumprimento face às regras de segurança relacionadas com consumo de álcool e substâncias 
psicotrópicas.

3-	A violação das regras de consumo de álcool e/ou substâncias psicotrópicas pelo trabalhador, conforme 
previsto no regulamento a que se refere o número 1, constitui infração disciplinar.

Cláusula 50.ª

Morte ou incapacidade do trabalhador

1-	Por falecimento do trabalhador, todos os direitos vencidos, nomeadamente o valor das férias ou períodos 
de descanso e respetivos subsídios, são pertença dos seus herdeiros legais.

2-	A Boluda efetuará, ainda, um seguro para os casos de morte, desaparecimento no mar ou incapacidade 
absoluta e permanente para o exercício da profissão, determinados por acidente de trabalho, quando o traba-
lhador estiver ao seu serviço, no valor global de 23 000,00 €, o qual será pago ao cônjuge sobrevivo ou, na 
sua falta, sucessivamente aos descendentes ou ascendentes a cargo do falecido, salvo se o trabalhador tiver 
indicado outro beneficiário em testamento ou apólice.
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3-	Quando, por motivo de acidente de trabalho ou doença profissional, o trabalhador fique parcialmente in-
capacitado para o trabalho, a empresa diligenciará por conseguir a sua reconversão para funções compatíveis 
com a sua capacidade.   

CAPÍTULO X

Relações entre os outorgantes

Cláusula 51.ª

Atividade sindical

1-	Os trabalhadores e o sindicato têm direito a desenvolver atividade sindical no interior da empresa, nome-
adamente através de delegados sindicais, comissões sindicais e comissões intersindicais, nos termos previstos 
neste AE e na lei.

2-	Os delegados sindicais têm o direito de afixar, em local próprio e bem visível, todas as comunicações do 
sindicato aos sócios que trabalham na empresa.

3-	Para o exercício das suas funções, apenas um dos membros da direção sindical, a indicar nos primeiros 
15 dias de janeiro de cada ano civil, beneficia de um crédito de horas correspondente a 4 dias de trabalho por 
mês, mantendo o direito à retribuição. Os demais membros da direção sindical usufruem do direito a faltas 
justificadas, não retribuídas, até ao limite de 33 faltas por ano.

4-	A Boluda obriga-se a enviar mensalmente ao sindicato o produto das quotizações sindicais dos trabalha-
dores, até ao dia 10 do mês seguinte àquele a que as mesmas digam respeito, acompanhada do respetivo mapa 
de quotização, desde que estes manifestem expressamente essa vontade mediante declaração escrita. 

Cláusula 52.ª

Adesão individual ao contrato

1-	Os trabalhadores não filiados na associação sindical outorgante, a quem não se aplica o presente contrato 
e pretendam que passe a ser-lhes aplicável, devem comunicá-lo por escrito à empresa:

a)	No prazo de trinta dias a contar da data da sua publicação, caso em que o presente acordo será aplicável 
desde a data da sua produção de efeitos;

b)	Após os trinta dias referidos no número anterior, em qualquer altura, situação em que o presente acordo 
produzirá efeitos a partir da data em que a declaração de adesão do trabalhador seja entregue à empresa.

2-	Para aderir a este AE, nos termos previstos na presente cláusula, o trabalhador tem de comparticipar nas 
despesas inerentes à negociação e celebração deste AE, contribuindo durante toda a vigência do contrato com 
0,65 % da sua retribuição mensal para a associação sindical outorgante, nos termos do disposto no número 4 
do artigo 492.º do Código do Trabalho.

3-	A empresa enviará ao sindicato as contribuições nos termos fixados para o envio das quotizações sindi-
cais.

Cláusula 53.ª

Comissão paritária

1-	As partes outorgantes constituirão uma comissão paritária composta por seis membros, três em represen-
tação de cada uma delas, com competência para interpretar as disposições do presente AE e integrar os casos 
omissos.

2-	Cada uma das partes pode fazer-se acompanhar de assessores, até ao máximo de três, com participação 
na discussão, mas sem direito de voto.

3-	No prazo de 30 dias após a assinatura deste acordo, cada uma das partes comunicará por escrito à outra 
o nome de dois dos seus representantes, que serão permanentes, sendo o terceiro representante de cada parte 
indicado, caso a caso, para cada reunião.

4-	A comissão paritária só pode deliberar desde que estejam presentes, pelo menos, dois representantes de 
cada parte.

5-	As deliberações tomadas por unanimidade pela comissão paritária consideram-se para todos os efeitos 
como parte integrante do presente AE.

6-	A comissão reunirá obrigatoriamente no prazo máximo de oito dias após a convocação de qualquer das 
partes.
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Cláusula 54.ª

Conciliação e mediação

As partes contratantes comprometem-se a tentar dirimir os conflitos emergentes da celebração, aplicação e 
revisão do presente acordo preferencialmente pelo recurso à conciliação e/ou à mediação.

CAPÍTULO XI

Disposições finais e transitórias

Cláusula 55.ª

Revogação de anteriores convenções

1-	Com a entrada em vigor do presente acordo são revogadas o acordo de empresa da MEDTUG publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 5, de 8 de fevereiro de 2021 e posterior alteração publicada no Boletim 
do Trabalho e Emprego, cujo a última publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 13, de 8 de abril de 
2024.

2-	Em todas as matérias não reguladas pelo presente acordo, aplica-se o disposto no Código do Trabalho, 
aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.  

Cláusula 56.ª

Caráter globalmente mais favorável

As partes outorgantes do presente acordo de empresa reconhecem para todos os efeitos a natureza glo-
balmente mais favorável do mesmo relativamente aos anteriores instrumentos de regulamentação coletiva de 
trabalho aplicáveis, bem como em relação a outros acordos e protocolos anteriormente celebrados.

ANEXO I

Funções e categorias profissionais
Mestre
Reporta a: Diretor do porto;
Reporte direto: Todos os membros da tripulação;
Responsabilidades, competências e tarefas: 

1-	O mestre é sempre responsável pela embarcação e sua tripulação e tem autoridade máxima para adotar as 
ações necessárias para a segurança da tripulação e do navio ou para proteção do ambiente; 

2-	Assegurar a operacionalidade e disponibilidade da embarcação e sua tripulação e do seu bom estado em 
termos técnicos e operacionais; 

3-	Executar as suas tarefas com profissionalismo e em concordância com as ordens/instruções recebidas do 
departamento de operações; 

4-	Quando necessário, preparar relatórios operacionais; 
5-	Assegurar que a certificação estatutária e da tripulação permanece válida; 
6-	Assegurar que os recursos necessários para prosseguir as atividades/tarefas a bordo, por exemplo, opera-

ções de reboque, operações de lastro, etc., estão disponíveis; 
7-	Coordenar a assiduidade da tripulação consoante as exigências das operações, o aprovisionamento de 

bens e assegurar a prontidão para operações; 
8-	Gerir a disciplina da tripulação, lidando com os problemas de maneira adequada e reportar à direção 

quando necessário; 
9-	Proceder à avaliação da tripulação; 
10-	Manter atualizados os diários de navegação, protestos de mar e outros registos internos e externos;
11-	Supervisionar e assistir na manutenção do rebocador conforme necessário fazendo uso dos recursos e 

sistemas informáticos em uso na empresa; 
12-	Assegurar que os testes de funcionamento de todos os equipamentos, sistemas e materiais, são realizados 

de acordo com os padrões em vigor na empresa; 
13-	Comunicar avarias, anomalias, falhas de funcionamento e necessidades de reparação e manutenção, aos 

serviços técnicos; 

BTE 15 | 101

https://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2021/bte5_2021.pdf
https://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2024/bte13_2024.pdf
https://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2024/bte13_2024.pdf


Boletim do Trabalho e Emprego  15 22 abril 2025

14-	Rever periodicamente o sistema de gestão de segurança e reportar as suas deficiências à direção de acor-
do com o masters review e masters review form; 

15-	Cumprir com os sistemas e procedimentos de saúde, segurança e ambiente da Boluda; 
16-	Estar familiarizado com a regulamentação de segurança e saúde do trabalho associadas com operações 

de reboque e reportar quando apropriado; 
17-	Motivar a tripulação da embarcação para se familiarizar com os requisitos dos sistemas de gestão de 

segurança e o seu cumprimento; 
18-	Se o mestre julgar que determinado membro da tripulação representa um risco a bordo devido ao incum-

primento de provisões da SMS, comportamento antissocial, uso de álcool/drogas ou falta de disciplina, pode 
dispensar o membro da tripulação em causa. Nesse caso, o mestre deve notificar sempre a gerência de costa, de 
preferência com antecedência. Posteriormente, deve ser identificada a necessidade de substituição do membro 
da tripulação, de acordo com o Certificado de Lotação no Mar, antes do navio prosseguir com as operações; 

19-	Participar em ações de formação incluindo de segurança, participando na formação de outros membros 
da tripulação; 

20-	Ministrar a formação a visitantes, trabalhadores e outras pessoas autorizadas pela Boluda a aceder ao 
navio; 

21-	Participar e garantir a realização de exercícios de segurança e de melhoria operacional e cooperar com a 
direção da Boluda em relação a procedimentos operacionais melhorados conducentes a uma cultura de aper-
feiçoamento contínuo; 

22-	Cumprir com a legislação local, regional, nacional e internacional. 
Maquinista
Reporta a: Mestre/superintendente/diretor de operações;
Reporte direto: quando aplicável, maquinistas;
Responsabilidade, competências e tarefas: 

1-	Responsável por toda a instalação de máquinas e pela manutenção de bordo do rebocador de acordo com 
o programa acordado de manutenção e reparação por forma a assegurar a operacionalidade do rebocador; 

2-	Manutenção e reparação das instalações de máquinas e auxiliares e do equipamento marítimo; 
3-	Condução e supervisão das máquinas principais, auxiliares e equipamento da embarcação; 
4-	Controlo e monitorização dos níveis de combustíveis, lubrificantes e demais existências fundamentais 

para o correto funcionamento da embarcação; 
5-	Detetar, avaliar, corrigir e reportar falhas, anomalias e avarias técnicas; 
6-	Informar o mestre de quaisquer defeitos que possam influenciar a segurança a bordo, desempenho opera-

cional do navio ou do meio ambiente envolvente; 
7-	Supervisão do pessoal que execute ou assista as funções de maquinista; 
8-	Responsável por registar a execução dos trabalhos de manutenção; 
9-	Preparar relatórios de manutenção ou de operação, quando solicitado; 
10-	Manter atualizados os diários de máquinas, livro de registo de óleos (quando aplicável) e outros regis-

tos externos ou internos que resultem de exigências regulamentares ou dos sistemas de controlo em vigor na 
empresa;

11-	Acompanhar os trabalhos de manutenção e reparação contratados a entidades externas, assegurando a 
qualidade dos trabalhos e o cumprimento das normas de segurança da empresa; 

12-	Assistir nas operações de largar e atracar; 
13-	Apoiar, quando possível nas tarefas de manutenção do equipamento do convés; 
14-	Cumprir com os sistemas e procedimentos de saúde, segurança e ambiente da Boluda; 
15-	Participar em ações de formação incluindo de segurança, participando na formação de outros membros 

da tripulação; 
16-	Participar na realização de exercícios de segurança e de melhoria operacional e cooperar com a direção 

da Boluda em relação a procedimentos operacionais melhorados conducentes a uma cultura de aperfeiçoa-
mento contínuo; 

17-	Cumprir com a legislação local, regional, nacional e internacional; 
Marinheiro
Reporta a: Mestre;
Reporte direto: Nenhum;
Responsabilidades, competências e tarefas: 

1-	Execução das tarefas de marinharia exigíveis pela função considerando as condições da embarcação; 
2-	Execução das manobras de estabelecer e largar durante as assistências a outros navios ou embarcações; 
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3-	Auxiliar na navegação quando lhe for solicitado pelo mestre; 
4-	Manobra de atracação e largar da embarcação; 
5-	Controlo, manutenção e assegurar a prontidão do material e equipamento de reboque; 
6-	Comunicar falhas, anomalias e avarias do equipamento de convés; 
7-	Executar a manutenção do convés e seus equipamentos e camarotes; 
8-	Auxiliar o maquinista nos trabalhos de manutenção e reparação; 
9-	Estar familiarizado e cumprir com as exigências dos sistemas de gestão de segurança; 
10-	Participar em ações de formação incluindo de segurança, participando na formação de outros membros 

da tripulação; 
11-	Participar na realização de exercícios de segurança e de melhoria operacional e cooperar com a direção 

da Boluda em relação a procedimentos operacionais melhorados conducentes a uma cultura de aperfeiçoa-
mento contínuo; 

12-	Participar na realização de exercícios de segurança e de melhoria operacional e cooperar com a direção 
da Boluda em relação a procedimentos operacionais melhorados conducentes a uma cultura de aperfeiçoa-
mento contínuo; 

13-	Cumprir com legislação local, regional, nacional e internacional. 
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Sines, 18 de março de 2025.

Pela Boluda Towage Portugal, SA:

Jordi Ayala Cervantes, na qualidade de mandatária.

Pelo Sindicato da Marinha Mercante, Indústrias e Energia - SITEMAQ:

António Alexandre Delgado, na qualidade de mandatário.

Depositado em 4 de abril de 2025, a fl. 94 do livro n.º 13, com o n.º 82/2025, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo de empresa entre a Tomaz do Douro - Empreendimentos Turísticos, L.da e a
Federação de Sindicatos dos Trabalhadores do Mar - FESMAR - Alteração salarial e outras e 

texto consolidado

Alteração salarial e outras ao acordo de empresa publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 14, de 
15 de abril de 2019 e posteriores alterações, a última das quais publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 19, de 22 de maio de 2024.

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito e área

1-	O presente AE aplica-se em território nacional à empresa Tomaz do Douro - Empreendimentos Turísti-
cos, L.da, adiante designada por empresa, e aos trabalhadores das categorias profissionais nele previstas que 
prestam serviço em terra ou como tripulantes das embarcações, associados nas organizações sindicais outor-
gantes, bem como aqueles que a ele venham a aderir nos termos fixados na cláusula 61.ª (Adesão individual 
ao contrato).

2-	(Mantém a redação em vigor.)

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1-	O presente AE entra em vigor nos termos da lei e terá um prazo de vigência de 24 meses, salvo o disposto 
no número seguinte.

2-	As tabelas salariais e cláusulas de expressão pecuniária terão um prazo de vigência de 12 meses.
3-	 Serão renegociadas anualmente, produzindo efeitos entre 1 de março de 2025 a 28 de fevereiro do ano 

civil imediato.
3 a 8- (Mantém a redação em vigor.)

CAPÍTULO V

Da prestação de trabalho

Cláusula 24.ª-A

Trabalho a tempo parcial

1-	A empresa pode celebrar contratos de trabalho a tempo parcial, designadamente para ocorrer a necessida-
des temporárias de trabalhadores de hotelaria de bordo da época de cruzeiros diários.

2-	Os contratos para prestar trabalho, podem ser celebrados a termo resolutivo, e estão sujeitos às seguintes 
normas:

a)	O período de duração do contrato será, em regra, de seis meses;

BTE 15 | 113

https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2019/bte14_2019.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2019/bte14_2019.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2024/bte19_2024.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2024/bte19_2024.pdf


Boletim do Trabalho e Emprego  15 22 abril 2025

b)	O trabalhador compromete-se a comparecer ao serviço que lhe for indicado em todos os dias de duração 
do contrato;

c)	O período normal de trabalho corresponderá ao da duração do cruzeiro;
d)	A retribuição é paga mensalmente e corresponde ao valor de 70,00 € ilíquidos por cada dia trabalhado;
e)	O valor previsto na alínea anterior compreende já tudo o que for devido por férias não gozadas e subsídios 

de férias e de Natal;
f)	 Se, por razões de mercado algum cruzeiro não se efetuar ou o trabalhador não for necessário, a empresa 

compromete-se a avisá-lo com 48 horas de antecedência em relação à hora de apresentação prevista e garante 
colocar o trabalhador no próximo cruzeiro diário;

g)	Se, a empresa não conseguir garantir o estipulado na letra f) desta cláusula a empresa compromete-se a 
pagar-lhe um valor correspondente a 25 % da retribuição diária.

3-	Ao trabalhador a tempo parcial são aplicáveis os regimes previstos na lei e neste contrato que não impli-
quem a prestação de trabalho a tempo completo.

SECÇÃO II

Férias

Cláusula 29.ª

Direito a férias

1-	Todos os trabalhadores abrangidos por este AE têm direito, em cada ano civil, a um período de férias de 
22 dias úteis.

2-	Para efeitos de férias, são úteis os dias da semana de segunda-feira a sexta-feira, com exceção dos feria-
dos, não podendo as férias ter início em dia de descanso semanal do trabalhador.

3-	A duração do período de férias é aumentada no caso de o trabalhador não ter faltado ou na eventualidade 
de ter apenas faltas justificadas, no ano a que as férias se reportam, nos seguintes termos: 

a)	Três dias de férias até ao máximo de uma falta ou dois meios dias; 
b)	Dois dias de férias até ao máximo de duas faltas ou quatro meios dias; 
c)	Um dia de férias até ao máximo de três faltas ou seis meios dias;
d)	 Durante o período de férias a retribuição não pode ser inferior à que os trabalhadores receberiam se es-

tivessem ao serviço;
e)	O direito a férias é irrenunciável e o seu gozo efetivo não pode ser substituído, fora dos casos expressa-

mente previstos na lei, por retribuição ou qualquer outra vantagem, ainda que o trabalhador dê o seu consen-
timento;

f)	 O trabalhador pode renunciar parcialmente ao direito a férias, recebendo a retribuição e o subsídio respe-
tivos, sem prejuízo de ser assegurado o gozo efetivo de 20 dias úteis de férias.

Cláusula 30.ª

Aquisição do direito a férias

1-	O direito a férias adquire-se com a celebração de contrato de trabalho e vence-se no dia 1 de janeiro de 
cada ano civil, salvo o disposto nos números seguintes.

2-	No ano da contratação, o trabalhador tem direito, após seis meses completos de execução do contrato, a 
gozar 2 dias úteis de férias por cada mês de duração do contrato, até ao máximo de 20 dias úteis.

3-	No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decorrido o prazo referido no número anterior ou antes 
de gozado o direito a férias, pode o trabalhador usufrui-lo até 31 de março do ano civil subsequente.

CAPÍTULO VII

Retribuição do trabalho

Cláusula 42.ª

Retribuição mensal

1-	(Mantém a redação em vigor.)
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2-	Nas embarcações com lotação superior a 250 passageiros, os valores da retribuição base mensal constan-
tes da tabela salarial são acrescidos de 12,50 %.

3-	(Mantém a redação em vigor.)

Cláusula 49.ª

Subsídio de refeição

1-	Os trabalhadores administrativos, comerciais ou de hotelaria e os trabalhadores marítimos quando não 
estão em operação, têm direito a um subsídio de refeição no valor de 10,20 €, por cada dia de trabalho efeti-
vamente prestado.

2 e 3- (Mantém a redação em vigor.)

Cláusula 50.ª

Alimentação a bordo

1-	(Mantém a redação em vigor.)
2-	Quando a empresa, em operação, por qualquer motivo, não fornecer a alimentação, os tripulantes têm 

direito a uma prestação pecuniária dos seguintes montantes:

Pequeno-almoço 4,23 €

Almoço e jantar 12,80 €

Ceia 4,23 €

3 a 5- (Mantém a redação em vigor.)

ANEXO III

Tabelas de retribuições base mensais

A - Área marítima e hotelaria de bordo

TABELA I

Aplicável a embarcações de qualquer tipo, com lotação superior a 25 passageiros quando em cruzeiros com 
duração igual ou superior a um dia e serviço de catering a bordo:

Níveis Categorias
profissionais

Escalões salariais

A B C D E F G

I
Mestre tráfego local

1 231,00 € 1 268,00 € 1 307,00 € 1 347,00 € 1 388,00 € 1 430,00 € 1 473,00 €
Diretor cruzeiro II

II

Chefe cozinha

1 181,00 € 1 217,00 € 1 254,00 € 1 292,00 € 1 331,00 € 1 371,00 € 1 413,00 €Diretor cruzeiro I

Maquinista prático 1.ª
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III

Assistente bordo II

1 151,00 € 1 186,00 € 1 222,00 € 1 259,00 € 1 297,00 € 1 336,00 € 1 377,00 €

Assistente diretor cruzeiro II

Camaroteiro chefe

Chefe sala

Cozinheiro 1.ª

Maquinista prático 2.ª

IV

Assistente bordo I

1 102,00 € 1 136,00 € 1 171,00 € 1 207,00 € 1 244,00 € 1 282,00 € 1 321,00 €

Assistente diretor cruzeiro I

Cozinheiro 2.ª

Empregado bar 1.ª

Empregado mesa 1.ª

Maquinista prático 3.ª

Rececionista

V
Ajudante maquinista

989,00 € 1 019,00 € 1 050,00 € 1 082,00 € 1 115,00 € 1 149,00 € 1 184,00 €
Marinheiro TL

VI

Ajudante cozinha

957,00 € 986,00 € 1 016,00 € 1 047,00 € 1 079,00 € 1 112,00 € 1 146,00 €

Camaroteiro

Cozinheiro 3.ª

Empregado bar 2.ª

Empregado mesa 2.ª

Marinheiro 2.ª TL

VII 

Ajudante de bar
Guia de bordo 920,00 € 948,00 € 977,00 € 1 007,00 € 1 038,00 € 1 070,00 € 1 103,00 €

Vigia

VIII Copeiro 880,00 € 907,00 € 935,00 € 964,00 € 993,00 € 1 023,00 € 1 054,00 €

TABELA II

Aplicável a embarcações com qualquer tipo de lotação, em cruzeiros locais

Níveis Categorias
profissionais

Escalões salariais

A B C D E F G

I Mestre tráfego local
Skipper 1 070,00 € 1 103,00 € 1 137,00 € 1 172,00 € 1 208,00 € 1 245,00 € 1 283,00 €

II Maquinista prático 1.ª 1 033,00 € 1 064,00 € 1 096,00  € 1 129,00  € 1 163,00  € 1 198,00 € 1 234,00 €

III
Assistente bordo II
Cozinheiro 1.ª
Maquinista prático 2.ª

1 012,00 € 1 043,00 € 1 075,00  € 1 108,00  € 1 142,00  € 1 177,00 € 1 213,00 €
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IV

Assistente bordo I
Cozinheiro 2.ª
Empregado bar 1.ª
Empregado mesa 2.ª
Maquinista prático 3.ª

998,00 € 1 028,00 € 1 059,00 € 1 091,00 € 1 124,00 € 1 158,00 € 1 193,00 €

V
Ajudante maquinista

917,00 € 945,00 € 974,00 € 1 004,00 € 1 035,00 € 1 067,00 € 1 100,00 €
Marinheiro TL

VI

Ajudante cozinha
Cozinheiro 3.ª
Empregado bar 2.ª
Empregado mesa 2.ª
Marinheiro 2.ª. TL

897,00 € 924,00 € 952,00 € 981,00 € 1 011,00 € 1 042,00 € 1 074,00 €

VII 
Ajudante de bar
Guia de bordo
Vigia

880,00 € 907,00 € 935,00 € 964,00 € 993,00 € 1 023,00 € 1 054,00 €

Nota: Os trabalhadores inseridos na tabela II que prestem ocasionalmente serviço nas embarcações a quem se aplica a tabela I, têm 
direito, nesses dias, ao acréscimo salarial correspondente.

B - Área de gestão, administrativa e comercial

Níveis Categorias
profissionais

Escalões salariais

A B C D E F G

I Diretor II 2 046,00 € 2 108,00 € 2 172,00 € 2 238,00 € 2 306,00 € 2 376,00 € 2 448,00 €

II

Chefe de serviços II

1 345,00 € 1 386,00 € 1 428,00 € 1 471,00 € 1 516,00 € 1 562,00 € 1 609,00 €Diretor I

Técnico oficial de contas

III

Assessor direcção II

1 190,00 € 1 226,00 € 1 263,00 € 1 301,00 € 1 341,00 € 1 382,00 € 1 424,00 €

Chefe de serviços I

Promotor comercial II

Técnico administrativo III

Técnico informática III

Técnico operacional III

IV

Assessor direcção I

1 113,00 € 1 147,00 € 1 182,00 € 1 218,00 € 1 255,00 € 1 293,00 € 1 332,00 €

Promotor comercial I

Secretário II

Técnico administrativo II

Técnico informática II

Técnico operacional II
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V

Secretário I

1 033,00 € 1 064,00 € 1 096,00 € 1 129,00 € 1 163,00 € 1 198,00 € 1 234,00 €
Técnico administrativo I

Técnico informática I

Técnico operacional I

VI

Assistente administrativo II

960,00 € 989,00 € 1 019,00 € 1 050,00 € 1 082,00 € 1 115,00 € 1 149,00 €
Assistente operacional II

Motorista II

Telefonista/rececionista II

VII

Assistente administrativo I

905,00 € 933,00 € 961,00 € 990,00 € 1 020,00 € 1 051,00 € 1 083,00 €

Assistente operacional I

Auxiliar administrativo II

Empregado limpeza II

Motorista I

Telefonista/rececionista I

VIII
Auxiliar administrativo I
Empregado limpeza
Trabalhador agrícola / pecuário

891,00 € 918,00 € 946,00 € 975,00 € 1 005,00 € 1 036,00 € 1 068,00 €

IX Vendedor de cruzeiros* 880,00 € 907,00 € 935,00 € 964,00 € 993,00 € 1 023,00 € 1 054,00

* À retribuição base mensal acresce comissões de vendas.

C - Área de hotelaria de terra

Níveis Categorias
profissionais

Escalões salariais

A B C D E F G

I Chefe de receção
Chefe de cozinha 1 151,00 € 1 186,00 € 1 222,00 € 1 259,00 € 1 297,00 € 1 336,00 € 1 377,00 €

II Cozinheiro 1.ª 1 018,00 € 1 049,00 € 1 081,00 € 1 114,00 € 1 148,00 € 1 183,00 € 1 219,00 €

III Empregado de mesa principal
Rececionista principal 920,00 € 948,00 € 977,00 € 1 007,00 € 1 038,00 € 1 070,00 € 1 103,00 €

IV
Empregado de mesa 1.ª
Rececionista 1.ª
Cozinheiro 2.ª

896,00 € 923,00 € 951,00 € 980,00 € 1 010,00 € 1 041,00 € 1 073,00 €

V

Ajudante de cozinha
Camareira/empregada de quartos
Empregado de mesa 2.ª
Porteiro/trintanário
Rececionista 2.ª

880,00 € 907,00 € 935,00 € 964,00 € 993,00 € 1 023,00 € 1 054,00 €

VI Bagageiro 878,00 € 905,00 € 933,00 € 961,00 € 990,00 € 1 020,00 € 1 051,00 €
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Declaração

Para cumprimento do disposto na alínea g) do número 1 do artigo 492.º do Código do Trabalho, declara-
se que serão potencialmente abrangidos pela presente convenção coletiva de trabalho uma empresa e 80 
trabalhadores.

Nota: As cláusulas e anexos que não são objeto da presente alteração mantêm a redação em vigor.

Lisboa, 28 de fevereiro de 2025.

Pela Tomaz do Douro - Empreendimentos Turísticos, L.da:

Licínia Maria Correia Leite, na qualidade de mandatária.

Pela Federação de Sindicatos dos Trabalhadores do Mar - FESMAR, em representação dos seguintes Sin-
dicatos filiados:

	– SINCOMAR - Sindicato de Capitães e Oficiais da Marinha Mercante;
	– SITEMAQ - Sindicato da Marinha Mercante, Indústrias e Energia;
	– SEMM - Sindicato dos Engenheiros da Marinha Mercante;
	– SMMCMM - Sindicato da Mestrança e Marinhagem de Câmaras da Marinha Mercante.  

Alexandre Picaretas Delgado, na qualidade de mandatário.

Texto consolidado

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito e área

1-	O presente AE aplica-se em território nacional à empresa Tomaz do Douro - Empreendimentos Turísticos, 
L.da adiante designada por empresa, e aos trabalhadores das categorias profissionais nele previstas que prestam 
serviço em terra ou como tripulantes das embarcações, associados nas organizações sindicais outorgantes, bem 
como aqueles que a ele venham a aderir nos termos fixados na cláusula 61.ª (Adesão individual ao contrato).

2-	Este AE vigora nas embarcações a operar no Rio Douro e seus afluentes em atividades marítimo-turísticas 
e em atividades hoteleiras em terra, bem como em atividades administrativas e comerciais de apoio.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1-	O presente AE entra em vigor nos termos da lei e terá um prazo de vigência de 24 meses, salvo o disposto 
no número seguinte.

2-	As tabelas salariais e cláusulas de expressão pecuniária têm um prazo de vigência de 12 meses, serão 
renegociadas anualmente, produzindo efeitos entre 1 de março e 28 de fevereiro do ano civil imediato.

3-	A denúncia ou a proposta de revisão parcial da convenção pode ser feita, por qualquer das partes, com 
antecedência relativamente ao termo dos prazos de vigência previstos nos números anteriores, e deve ser 
acompanhada de proposta de alteração e respetiva fundamentação.

4-	No caso de denúncia, a comunicação tem de ser feita com a antecedência de, pelo menos, três meses.
5-	A parte que recebe a denúncia ou a proposta de revisão parcial deve responder no prazo de 30 dias após 

a receção da proposta, devendo a resposta, devidamente fundamentada, conter, pelo menos, contraproposta 
relativa a todas as matérias da proposta que não sejam aceites.

6-	Após a apresentação da contraproposta deve, por iniciativa de qualquer das partes, realizar-se a primeira 
reunião para celebração do protocolo do processo de negociações e entrega dos títulos de representação dos 
negociadores.

7-	As negociações terão a duração de 30 dias, findos os quais as partes decidirão da sua continuação ou da 
passagem à fase seguinte do processo de negociação coletiva de trabalho.
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8-	Enquanto este AE não for alterado ou substituído no todo ou em parte, renovar-se-á automaticamente 
decorridos os prazos de vigência constantes nos precedentes números 1 e 2.

CAPÍTULO II

Admissão de pessoal

Cláusula 3.ª

Condições mínimas de admissão

1-	Salvo nos casos expressamente previstos na lei, as condições mínimas de admissão para o exercício das 
profissões abrangidas são:

a)	Idade mínima não inferior a 16 anos;
b)	Escolaridade obrigatória.
2-	As habilitações referidas no número anterior não serão obrigatórias para os trabalhadores que à data da 

entrada em vigor do presente AE já exerçam a profissão.

Cláusula 4.ª

Recrutamento

1-	O recrutamento e seleção do pessoal de terra e tripulantes é da competência da empresa que, para o efeito, 
os recrutará nos termos legais.

2-	Sempre que a empresa recorra à FESMAR no recrutamento para embarque de qualquer tripulante, esta 
compromete-se a satisfazer logo que possível os pedidos que lhe forem apresentados e a emitir a respetiva 
declaração.

3-	O trabalhador começará a ser remunerado na data indicada no contrato individual de trabalho.

Cláusula 5.ª

Contrato de trabalho

1-	Todo o trabalhador terá contrato individual de trabalho reduzido a escrito e assinado por ambas as partes, 
onde figurarão as condições acordadas entre as partes, que terão de respeitar as condições mínimas previstas 
neste AE e conter obrigatoriamente os seguintes elementos:

a)	Nome completo;
b)	Categoria profissional e nível salarial;
c)	Período normal de trabalho;
d)	Local de trabalho;
e)	Condições particulares de trabalho e remuneração, quando existam;
f)	 Duração do período experimental;
g)	Data de início do contrato de trabalho;
h)	Nos casos de contrato a termo, o prazo estipulado com a indicação, nos termos legais, do motivo justifi-

cativo.
2-	No ato de admissão será fornecido ao trabalhador um exemplar deste AE e regulamentos internos da 

empresa, caso existam.

Cláusula 6.ª

Lotação das embarcações

A empresa armadora deve ter um quadro de tripulantes em número suficiente para fazer face às normais 
necessidades das lotações das embarcações.

Cláusula 7.ª

Contrato de trabalho a termo

1-	A admissão de trabalhadores na empresa pode efetuar-se através de contrato de trabalho a termo, mas 
apenas nas condições previstas na lei.

2-	As normas deste AE são aplicáveis aos trabalhadores contratados a termo, exceto quando expressamente 
excluídas ou se mostrem incompatíveis com a duração do contrato.
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3-	Os trabalhadores contratados a termo, em igualdade de condições com outros candidatos, têm preferência 
na admissão para postos de trabalho efetivos na empresa.

Cláusula 8.ª

Período experimental

1-	Nos contratos de trabalho por tempo indeterminado haverá, salvo estipulação expressa em contrário, um 
período experimental com duração máxima de:

a)	90 dias, para os trabalhadores enquadrados nos níveis salariais IX a V;
b)	120 dias, para os trabalhadores enquadrados nos níveis salariais IV e III;
c)	180 dias, para os trabalhadores enquadrados nos níveis salariais II e I.
2-	Para os trabalhadores contratados a termo, seja qual for o seu enquadramento, o período experimental 

será de 30 dias, ou de 15 dias se o contrato tiver duração inferior a seis meses.
3-	Durante o período experimental, salvo acordo expresso em contrário, qualquer das partes pode rescindir 

o contrato sem aviso prévio e sem necessidade de invocação de justa causa, não havendo direito a qualquer 
indemnização.

4-	Tendo o período experimental durado mais de 60 dias, para denunciar o contrato nos termos previstos no 
número anterior, a empresa tem de dar um aviso prévio de 7 dias.

CAPÍTULO III

Classificação e carreira profissional

Cláusula 9.ª

Classificação e enquadramento profissional

1-	Todo o trabalhador deve encontrar-se classificado numa das categorias profissionais constantes do anexo 
I a este AE, de acordo com as funções efetivamente desempenhadas. 

2-	Podem ser atribuídas outras designações profissionais, por razões de organização interna ou representa-
ção externa, mas sem prejuízo da sua equiparação, para efeitos de enquadramento profissional e de remunera-
ção, a uma das categorias e carreiras previstas neste AE.

3-	Para efeitos deste acordo, é adotado o enquadramento profissional constante do anexo III.

Cláusula 10.ª

Desempenho de funções inerentes a diversas categorias

1-	Quando o trabalhador desempenhar funções inerentes a diversas categorias tem direito a auferir a remu-
neração mínima da categoria mais elevada.

2-	Sempre que a situação prevista no número anterior se verifique por mais de 120 dias seguidos, ou 180 
interpolados, dentro do período de um ano, o trabalhador ingressará, se o desejar e declarar por escrito, na 
categoria e escalão a que corresponde a remuneração mais elevada, sem prejuízo do exercício das funções que 
vinha desempenhando.

Cláusula 11.ª

Funções a bordo

Sempre que necessário, pode o tripulante desempenhar a bordo função superior à sua categoria, desde que 
a sua qualificação profissional seja considerada suficiente para o desempenho em segurança dessa função, au-
ferindo a retribuição e todas as regalias inerentes, voltando à função correspondente à sua categoria logo que 
a empresa disponha de tripulante devidamente habilitado.

Cláusula 12.ª

Mobilidade funcional

1-	O trabalhador deve exercer uma atividade correspondente à sua categoria profissional.
2-	Quando, porém, o interesse da empresa o justificar, pode o trabalhador ser temporariamente encarregado 

de tarefas não compreendidas no objeto do contrato, desde que tal mudança não implique diminuição da retri-
buição, nem modificação substancial da posição do trabalhador.
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3-	Quando aos serviços temporariamente desempenhados, nos termos do número anterior, corresponder um 
tratamento mais favorável, o trabalhador tem direito a esse tratamento.

4-	A ordem de alteração deve ser justificada, com indicação do tempo previsível.

CAPÍTULO IV

Direitos e deveres das partes

Cláusula 13.ª

Deveres dos trabalhadores

1-	São deveres dos trabalhadores:
a)	Cumprir as disposições legais aplicáveis e o presente AE;
b)	Respeitar e fazer-se respeitar no local de trabalho, tratando com urbanidade e lealdade a entidade patro-

nal, os superiores hierárquicos, os companheiros de trabalho e as demais pessoas que estejam ou entrem em 
relações com a empresa;

c)	Exercer com zelo e diligência as suas funções;
d)	Prestar em matéria de serviço todos os conselhos e ensinamentos solicitados pelos seus companheiros de 

trabalho;
e)	Promover e executar todos os atos tendentes à melhoria da produtividade da empresa;
f)	 Cumprir as ordens e instruções dos superiores hierárquicos em tudo o que respeita à execução e disciplina 

do trabalho, salvo na medida em que se mostrem contrárias aos seus direitos e garantias legais e contratuais;
g)	Cumprir e fazer cumprir as normas legais no que respeita à saúde e segurança no trabalho;
h)	Participar aos seus superiores hierárquicos os acidentes e ocorrências anormais que tenham surgido du-

rante o serviço;
i)	 Frequentar os cursos de aperfeiçoamento ou de formação profissional que a empresa promova ou subsi-

die;
j)	 Responsabilizar-se e velar pela boa conservação e utilização dos bens relacionados com o seu trabalho 

que lhe forem confiados;
k)	Guardar lealdade à empresa, nomeadamente não negociando, por conta própria ou de outrem, utilizando 

ou divulgando para o efeito informações de que teve conhecimento enquanto trabalhador, com ressalva das 
que deva prestar às entidades competentes;

l)	 Informar com verdade, isenção e espírito de justiça a respeito dos seus subordinados;
m)	Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade.
2-	É dever específico dos tripulantes fazer tudo quanto a si couber em defesa da salvaguarda da vida humana, 

da embarcação, pessoas e bens.

Cláusula 14.ª

Deveres da empresa

1-	São deveres da empresa:
a)	Cumprir e fazer cumprir as disposições do presente AE e da lei;
b)	Tratar o trabalhador com urbanidade, de forma a não ferir a sua dignidade moral e profissional;
c)	Exigir do pessoal com funções de chefia que adote comportamento conforme o disposto na alínea ante-

rior;
d)	Proporcionar aos trabalhadores boas condições de trabalho, nomeadamente no que respeita à saúde e 

segurança no trabalho;
e)	Pagar pontualmente ao trabalhador a retribuição que lhe é devida, de acordo com a sua categoria profis-

sional e regime de trabalho;
f)	 Criar, manter e dinamizar serviços de formação para os trabalhadores, adequados ao seu aperfeiçoamento 

profissional, desenvolvendo as suas capacidades profissionais e pessoais, bem como facilitar a frequência do 
ensino oficial, público ou privado, e ações de formação profissional;

g)	Cumprir os deveres impostos por lei em matéria de acidentes de trabalho e doenças profissionais;
h)	Observar as convenções internacionais ratificadas pelo Estado Português sobre a segurança e as condi-

ções de trabalho a bordo;
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i)	 Prestar aos sindicatos, aos delegados sindicais e à comissão de trabalhadores, todas as informações e 
esclarecimentos que solicitem, com vista ao exercício das suas atribuições, de acordo com o previsto na lei e 
neste AE;

j)	 Facultar a consulta do processo individual, sempre que o trabalhador o solicite;
k)	Responder, por escrito, a qualquer reclamação formulada diretamente pelo trabalhador ou pelos seus 

representantes sindicais, para que a decisão final seja proferida no prazo máximo de 30 dias a contar da recla-
mação.

Cláusula 15.ª

Garantias dos trabalhadores

1-	É vedado à empresa:
a)	Opor-se por qualquer forma a que o trabalhador exerça os seus direitos, bem como despedi-lo ou aplicar-

-lhe sanções por causa desse exercício;
b)	Diminuir a retribuição do trabalhador;
c)	Baixar a categoria do trabalhador e/ou mudá-lo para categoria profissional a que corresponda nível sala-

rial inferior, salvo nos casos previstos na lei e neste AE;
d)	Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, sem o seu acordo escrito, salvo o disposto nas cláu-

sulas 17.ª e 18.ª;
e)	Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar serviços fornecidos pela empresa ou por pessoas por 

ela indicadas;
f)	 Explorar com fins lucrativos quaisquer cantinas, economatos, refeitórios ou outros estabelecimentos para 

fornecimento de bens ou prestações de serviços aos trabalhadores;
g)	Despedir e readmitir o trabalhador, mesmo com o seu acordo, havendo o propósito de o prejudicar em 

direitos e regalias decorrentes da antiguidade;
h)	Exercer pressão sobre o trabalhador para que atue no sentido de influir desfavoravelmente nas condições 

de trabalho próprias ou dos companheiros.
2-	A prática, por parte da empresa, de qualquer ato contrário às garantias dos trabalhadores previstas neste 

AE considera-se violação do contrato de trabalho e constitui justa causa de rescisão por parte do trabalhador.

CAPÍTULO V

Da prestação de trabalho

Cláusula 16.ª

Regulamentação do trabalho

Compete à empresa fixar os termos em que deve ser prestado o trabalho, dentro dos limites decorrentes do 
contrato de trabalho e das normas que o regem, designadamente das constantes do presente AE.

Cláusula 17.ª

Local de trabalho

1-	Considera-se local de trabalho a instalação ou o conjunto das instalações da empresa situadas na loca-
lidade onde o trabalhador normalmente presta serviço ou de onde é deslocado para temporariamente prestar 
serviço em outros locais.

2-	A cada trabalhador deve ser atribuído um único local de trabalho, o qual só poderá ser alterado por acordo 
das partes e nos casos previstos na lei e no artigo seguinte deste AE.

3-	A atividade profissional dos tripulantes será a bordo de qualquer embarcação da empresa, salvo se as 
partes outra coisa acordarem no contrato individual de trabalho.

Cláusula 18.ª

Transferência de local de trabalho

1-	Com exceção do disposto no número 3 da cláusula anterior, a entidade patronal só pode transferir o tra-
balhador para outro local de trabalho se essa transferência não implicar prejuízo sério para o trabalhador ou se 
resultar de mudança total ou parcial do estabelecimento ou serviço onde aquele trabalha.
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2-	Se a transferência causar prejuízo sério ao trabalhador, este pode, querendo, rescindir o contrato de traba-
lho, com direito à indemnização prevista no número 1 da cláusula 54.ª

3-	Os termos da transferência individual constarão obrigatoriamente de documento escrito.
4-	Se a transferência determinar a mudança de residência, a empresa custeará sempre as despesas feitas pelo 

trabalhador diretamente impostas e decorrentes da transferência, nomeadamente de transporte do trabalhador, 
agregado familiar e mobiliário, as quais deverão ser descriminadas e comprovadas. 

5-	Na circunstância referida no número anterior, o trabalhador terá ainda direito a receber, a título de com-
pensação, o valor equivalente a um mês de retribuição.

6-	Quando a transferência não determinar a mudança de residência, a empresa custeará sempre os eventuais 
acréscimos diários de despesas, designadamente de transportes e refeições, e pagará ainda o tempo de trajeto, 
na parte que for superior ao anterior.

7-	Em caso de transferência de local de trabalho a título provisório, o trabalhador considera-se em regime 
de deslocação.

Cláusula 19.ª

Deslocações em serviço

1-	Sempre que o trabalhador se desloque do local onde habitualmente presta a sua atividade, por motivo de 
serviço, ou para embarque/desembarque em serviço, ou desembarque motivado por doença ou de acidente 
profissional, terá direito ao pagamento das inerentes despesas de transporte, de comunicação, de alimentação 
e de alojamento, contra a entrega dos respetivos documentos comprovativos.

2-	Sempre que haja acordo entre o trabalhador e a empresa, as despesas de alimentação e alojamento podem 
ser pagas em regime de ajudas de custo, que serão de valor igual às mais elevadas definidas anualmente por 
portaria governamental para os funcionários do Estado.

3-	Quando o trabalhador, por motivo de deslocação, receba ajudas de custo que incluam o pagamento do 
almoço, não receberá a verba prevista no número 1 da cláusula 49.ª

4-	A empresa garantirá um seguro que cubra os riscos de viagem em serviço.

Cláusula 20.ª

Horário de trabalho

1-	Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas de início e do termo de período normal de 
trabalho diário, bem como dos intervalos de descanso.

2-	Dentro dos condicionalismos previstos neste AE e na Lei, compete à empresa estabelecer o horário de 
trabalho do pessoal ao seu serviço.

Cláusula 21.ª

Período normal de trabalho

1-	Os períodos normais de trabalho diário e semanal serão:
a)	Para os trabalhadores administrativos e comerciais abrangidos por este acordo, trinta e sete horas e trinta 

minutos;
b)	Para os restantes trabalhadores, oito horas diárias e quarenta semanais.
2-	O período normal de trabalho diário será interrompido por um intervalo de pelo menos uma hora de des-

canso, para almoço e/ou jantar.
3-	Com o acordo do trabalhador, o intervalo diário nos setores administrativo, comercial e hoteleiro de terra 

pode ser reduzido a 30 minutos.

Cláusula 22.ª

Regime de horário de trabalho

1-	O trabalho normal pode ser prestado em regime de:
a)	Horário fixo;
b)	Horário variável.
2-	Entende-se por horário fixo aquele cujas horas de início e termo são iguais todos os dias e se encontram 

previamente fixadas, de acordo com as normas do presente AE, nos mapas de horário de trabalho.
3-	Entende-se por horário variável aquele cujas horas de início e termo podem ser diferentes em cada dia da 

semana, mas que se encontram previamente fixadas no mapa de horário de trabalho.
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Cláusula 23.ª

Horário das refeições a bordo

Nos locais de trabalho e de refeição estarão afixados quadros indicativos dos horários das principais refei-
ções, de acordo com a legislação em vigor.

Cláusula 24.ª

Isenção do horário de trabalho

1-	Por acordo escrito podem ser isentos de horário de trabalho os trabalhadores com funções de administra-
ção, de direção, de confiança, de fiscalização ou de apoio aos titulares desses cargos.

2-	Podem ainda ser isentos de horário de trabalho, durante a época de maior atividade e por períodos variá-
veis, os trabalhadores de outras categorias profissionais que deem o seu acordo por escrito.

3-	A isenção de horário de trabalho cobre todo o trabalho prestado para além do horário normal de trabalho 
em dias úteis.

4-	O pagamento da retribuição adicional é devido por períodos não inferiores a um mês, devendo a empresa 
informar o trabalhador com 30 dias de antecedência da data de termo da isenção ou da sua eventual renovação.

5-	A isenção do horário de trabalho não prejudica o direito aos dias de descanso semanal e aos feriados 
previstos neste AE.

6-	Os trabalhadores isentos de horário de trabalho têm direito ao subsídio previsto na cláusula 46.ª

Cláusula 24.ª-A

Trabalho a tempo parcial

1-	A empresa pode celebrar contratos de trabalho a tempo parcial, designadamente para ocorrer a necessida-
des temporárias de trabalhadores de hotelaria de bordo da época de cruzeiros diários.

2-	Os contratos para prestar trabalho, podem ser celebrados a termo resolutivo, e estão sujeitos às seguintes 
normas:

a)	O período de duração do contrato será, em regra, de seis meses;
b)	O trabalhador compromete-se a comparecer ao serviço que lhe for indicado em todos os dias de duração 

do contrato;
c)	O período normal de trabalho corresponderá ao da duração do cruzeiro;
d)	A retribuição é paga mensalmente e corresponde ao valor de 70,00 € ilíquidos por cada dia trabalhado;
e)	O valor previsto na alínea anterior compreende já tudo o que for devido por férias não gozadas e subsídios 

de férias e de Natal;
f)	 Se, por razões de mercado algum cruzeiro não se efetuar ou o trabalhador não for necessário, a empresa 

compromete-se a avisá-lo com 48 horas de antecedência em relação à hora de apresentação prevista e garante 
colocar o trabalhador no próximo cruzeiro diário;

g)	Se, a empresa não conseguir garantir o estipulado na letra f) desta cláusula a empresa compromete-se a 
pagar-lhe um valor correspondente a 25 % da retribuição diária.

3-	Ao trabalhador a tempo parcial são aplicáveis os regimes previstos na lei e neste contrato que não impli-
quem a prestação de trabalho a tempo completo.

Cláusula 25.ª

Trabalho suplementar

1-	Considera-se suplementar todo o trabalho prestado para além do período normal de trabalho diário, após 
prévia e expressa determinação da entidade empregadora ou seu representante.

2-	O trabalho suplementar por períodos inferiores a uma hora conta sempre como uma hora suplementar.
3-	Os trabalhadores estão obrigados á prestação do trabalho suplementar, salvo quando, expressamente soli-

citem a sua dispensa, por motivo atendível, designadamente, com base nos motivos seguintes:
a)	Participação na vida sindical;
b)	Assistência inadiável ao agregado familiar;
c)	Frequência de estabelecimento de ensino ou preparação de exames;
d)	Residência distante do local de trabalho com impossibilidade comprovada de dispor de transporte ade-

quado.
4-	Não estão sujeitos á obrigação estabelecida no número anterior as seguintes categorias de trabalhadores:
a)	Deficiente;
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b)	Mulher grávida;
c)	Mulher lactante, durante todo o período de amamentação, se for necessário para a sua saúde ou para a 

saúde da criança, bem como o trabalhador ou a trabalhadora com filho de idade inferior a doze meses;
d)	Menor.
5-	Para além do horário normal, os tripulantes são obrigados a executar, no exercício das suas funções, com 

direito a remuneração suplementar, quando devida, as manobras que a embarcação tiver de efetuar, o trabalho 
exigido por formalidades aduaneiras, quarentena ou outras disposições sanitárias, bem como os exercícios 
salva-vidas, de extinção de incêndios e outros similares previstos pela SOLAS ou determinados pelas autori-
dades.

6-	Não se considera trabalho suplementar:
a)	O trabalho prestado por trabalhadores isentos de horário de trabalho em dia normal;
b)	O trabalho que o comandante ou mestre julgar necessário para a segurança da embarcação e seus perten-

ces, da carga ou das pessoas que se encontrem a bordo, quando circunstâncias de força maior o imponham, o 
que deve ficar registado no respetivo diário de navegação;

c)	O trabalho ordenado pelo comandante ou mestre com o fim de prestar assistência a outras embarcações 
ou pessoas em perigo, sem prejuízo da comparticipação a que os tripulantes tenham direito em indemnização 
ou salário de salvação e assistência.

Cláusula 26.ª

Registo de trabalho a bordo

1-	Em conformidade com as normas internas da empresa, haverá obrigatoriamente um registo mensal de 
trabalho suplementar a bordo, individual e por função, elaborado pelo tripulante e que contenha a sua identi-
ficação e elementos da retribuição mensal não regular para além do vencimento base. Este registo será visado 
semanalmente pela cadeia hierárquica competente.

2-	As partes acordam, atentas as especificidades da atividade da empresa, que esta não tem a obrigação de 
organizar ou manter registo das horas de início e termo do trabalho, sempre que esteja apenas em causa o 
cumprimento dos horários normais de trabalho.

CAPÍTULO VI

Suspensão da prestação do trabalho

SECÇÃO I

Feriados

Cláusula 27.ª

Descanso semanal

1-	Todos os trabalhadores abrangidos por este AE têm direito a dois dias de descanso semanal (um obrigatório 
e um complementar) que serão os que resultarem do seu horário de trabalho.

2-	Os horários devem ser organizados de forma rotativa para que, pelo menos uma vez por mês, os dias de 
descanso semanal coincidam com o sábado e o domingo.

3-	Nas épocas de maior atividade da empresa, o gozo do descanso semanal complementar pode ser adiado, 
ficando a crédito do trabalhador para ser gozado mais tarde ou, por acordo, ser remido a dinheiro com um 
acréscimo não inferior a 50 %.

4-	Nas situações previstas no número anterior, se o trabalhador prestar serviço em seis dias na semana, terá 
direito a receber mais um subsídio de refeição.

Cláusula 28.ª

Feriados

1-	São considerados dias de descanso os feriados obrigatórios previstos na lei.
2-	São equiparados a dias feriados os dias a seguir indicados:
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a)	Terça-Feira de Carnaval e feriado municipal da localidade da sede da empresa, os quais podem ser subs-
tituídos por outros dias com a concordância da entidade patronal e dos trabalhadores;

b)	24 de dezembro.
3-	O trabalho em dias de feriado será remunerado de acordo com a cláusula 47.ª (retribuição do trabalho 

suplementar) e dará direito a igual número de dias de descanso que serão gozados como acréscimo aos seus 
dias de férias.

4-	Sempre que possível, a empresa comunicará aos trabalhadores, com pelo menos 8 (oito) dias de antece-
dência relativamente a cada feriado, da necessidade ou não da prestação dos seus serviços.

SECÇÃO II

Férias

Cláusula 29.ª

Direito a férias

1-	Todos os trabalhadores abrangidos por este AE têm direito, em cada ano civil, a um período de férias de 
22 dias úteis.

2-	Para efeitos de férias, são úteis os dias da semana de segunda-feira a sexta-feira, com exceção dos feria-
dos, não podendo as férias ter início em dia de descanso semanal do trabalhador.

3-	A duração do período de férias é aumentada no caso de o trabalhador não ter faltado ou na eventualidade 
de ter apenas faltas justificadas, no ano a que as férias se reportam, nos seguintes termos: 

a)	Três dias de férias até ao máximo de uma falta ou dois meios dias; 
b)	Dois dias de férias até ao máximo de duas faltas ou quatro meios dias; 
c)	Um dia de férias até ao máximo de três faltas ou seis meios dias.
4-	Durante o período de férias a retribuição não pode ser inferior à que os trabalhadores receberiam se esti-

vessem ao serviço.
5-	O direito a férias é irrenunciável e o seu gozo efetivo não pode ser substituído, fora dos casos expressa-

mente previstos na lei, por retribuição ou qualquer outra vantagem, ainda que o trabalhador dê o seu consen-
timento.

6-	O trabalhador pode renunciar parcialmente ao direito a férias, recebendo a retribuição e o subsídio respe-
tivos, sem prejuízo de ser assegurado o gozo efetivo de 20 dias úteis de férias.

Cláusula 30.ª

Aquisição do direito a férias

1-	O direito a férias adquire-se com a celebração de contrato de trabalho e vence-se no dia 1 de janeiro de 
cada ano civil, salvo o disposto nos números seguintes.

2-	No ano da contratação, o trabalhador tem direito, após seis meses completos de execução do contrato, a 
gozar 2 dias úteis de férias por cada mês de duração do contrato, até ao máximo de 20 dias úteis.

3-	No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decorrido o prazo referido no número anterior ou antes 
de gozado o direito a férias, pode o trabalhador usufrui-lo até 31 de março do ano civil subsequente.

Cláusula 31.ª

Marcação do período de férias

1-	A marcação do período de férias deve ser feita, por mútuo acordo, entre a entidade patronal e o trabalha-
dor.

2-	Na falta de acordo, competirá à entidade patronal a marcação do período de férias.
3-	No caso previsto no número anterior, e devido à atividade desenvolvida pela empresa, esta pode marcar 

o período de férias dos trabalhadores administrativos, comerciais, hotelaria e dos tripulantes das embarcações 
marítimo-turísticas em qualquer altura do ano, designadamente naquela em que se regista menor atividade na 
área onde o trabalhador presta serviço.

4-	Aos trabalhadores das áreas administrativas será, no entanto, garantido, se eles assim o desejarem, o gozo 
de 10 dias úteis de férias no período compreendido entre 1 de maio e 31 de outubro, mas de acordo com um 
plano que assegure o funcionamento dos serviços e permita rotativamente a utilização dos referidos meses por 
todos os trabalhadores.
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5-	A empresa pode ainda encerrar total ou parcialmente quaisquer dos seus locais de trabalho, ou imobilizar 
as suas embarcações, para gozo de férias dos seus trabalhadores e tripulantes, no período compreendido entre 
1 de novembro de um ano e 31 de março do ano seguinte. 

6-	As férias devem ser gozadas seguidas, podendo, todavia, a entidade patronal e o trabalhador acordar 
em que sejam gozadas interpoladamente, desde que salvaguardado, no mínimo, um período de 10 dias úteis 
consecutivos.

7-	O mapa de férias definitivo deverá ser elaborado e afixado até ao dia 15 de abril de cada ano.

Cláusula 32.ª

Alteração da marcação do período de férias

1-	A alteração pela empresa dos períodos de férias já estabelecidos, bem como a interrupção dos já iniciados, 
é permitida com fundamento em justificadas razões de serviço, tendo o trabalhador direito a ser indemnizado 
dos prejuízos que comprovadamente haja sofrido na pressuposição de que gozaria integralmente o período de 
férias em causa na época fixada.

2-	A interrupção das férias não pode prejudicar o gozo seguido de metade do período a que o trabalhador 
tenha direito.

3-	Haverá lugar a alteração do período de férias sempre que o trabalhador na data prevista para o seu início 
esteja temporariamente impedido por facto que não lhe seja imputável, cabendo à entidade patronal, na falta 
de acordo, a nova marcação do período de férias.

4-	Terminado o impedimento antes de decorrido o período anteriormente marcado, o trabalhador gozará os 
dias de férias ainda compreendidos neste, aplicando-se quanto à marcação dos dias restantes o disposto no 
número anterior.

Cláusula 33.ª

Interrupção de férias

1-	Em caso de doença do trabalhador ou de licença por situação de risco clínico durante a gravidez, por 
interrupção de gravidez, por adoção e licença parental em qualquer modalidade, ocorrida durante o gozo de 
férias, serão as mesmas interrompidas, considerando-se não gozadas na parte restante.

2-	O trabalhador deve comunicar imediatamente o dia do início do evento, devendo dele fazer prova e indi-
cando a morada onde pode ser encontrado.

3-	A interrupção prevista no número 1 conta-se a partir da data do evento, ou da data da comunicação, quan-
do o trabalhador, por motivos que lhe sejam imputáveis, não o comunicar imediatamente.

4-	O gozo das férias interrompidas prosseguirá após o termo das situações descritas no número 1, salvo 
acordo em contrário entre a empresa e o trabalhador.

5-	Na falta de acordo quanto às novas datas, cabe à entidade patronal marcar os dias de férias não gozados, 
exceto nas situações de licença parental, em qualquer das suas modalidades.

Cláusula 34.ª

Direito a férias nos contratos de duração inferior a seis meses

1-	Os trabalhadores contratados a termo, cuja duração, inicial ou renovada, não atinja seis meses, têm direito 
a dois dias úteis de férias e ao correspondente subsídio por cada mês completo de duração do contrato.

2-	Para efeitos da determinação do mês completo devem contar-se todos os dias, seguidos ou interpolados, 
em que foi prestado trabalho.

3-	Nos contratos cuja duração total não atinja seis meses, o gozo das férias tem lugar no momento imediata-
mente anterior ao da cessação, salvo acordo das partes.

SECÇÃO III

Faltas

Cláusula 35.ª

Definição de falta

1-	Falta é a ausência do trabalhador durante o período normal de trabalho diário a que está obrigado.
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2-	Nos casos de ausência durante períodos inferiores a um dia de trabalho, os respetivos tempos serão adi-
cionados, contando-se essas ausências como faltas na medida em que perfaçam a duração de um ou mais dias 
de trabalho.

Cláusula 36.ª

Faltas justificadas

1-	São consideradas faltas justificadas as seguintes:
a)	As dadas por altura do casamento, durante 15 dias seguidos;
b)	As motivadas por falecimento de filhos e enteados, cônjuge não separado de pessoas e bens, ou de pessoa 

que esteja em união de facto com o trabalhador, ou viva em economia comum com o trabalhador até vinte dias 
consecutivos por altura do óbito;

c)	As motivadas por falecimento de pais, sogros, genros ou noras, padrastos e madrastas, até cinco dias 
consecutivos por altura do óbito;

d)	As motivadas por falecimento de avós, bisavós, netos, bisnetos, irmãos e cunhados do trabalhador ou seu 
cônjuge, até dois dias consecutivos por altura do óbito;

e)	As motivadas pela prestação de provas em estabelecimento de ensino, nos termos previstos na lei;
f)	 As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto que não seja imputável ao traba-

lhador, nomeadamente observância de prescrição médica no seguimento de recurso a técnica de procriação 
medicamente assistida, doença, acidente ou cumprimento de obrigação legal;

g)	As motivadas pela necessidade de prestação de assistência inadiável e imprescindível a filho, a neto ou a 
membro do agregado familiar do trabalhador, nos termos previstos na lei;

h)	As motivadas por deslocação a estabelecimento de ensino de responsável pela educação de menor por 
motivo da situação educativa deste, pelo tempo estritamente necessário, até quatro horas por trimestre por 
cada menor;

i)	 As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas de representação coletiva dos trabalhadores, nos 
termos deste AE e da lei;

j)	 As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos, durante o período legal da respetiva campanha 
eleitoral;

k)	As autorizadas ou aprovadas pela empresa;
l)	 As que por lei forem como tal qualificadas.
2-	As faltas justificadas não determinam a perda ou prejuízo de quaisquer direitos ou regalias do trabalhador, 

salvo o disposto no número seguinte.
3-	Sem prejuízo de outras previsões legais, determinam a perda de retribuição as seguintes faltas, ainda que 

justificadas:
a)	Quando autorizadas ou aprovadas pela empresa com a indicação expressa de perda de retribuição;
b)	Dadas por motivo de doença, desde que o trabalhador tenha direito ao subsídio da Segurança Social 

respetivo;
c)	Dadas por motivo de acidente de trabalho, desde que o trabalhador tenha direito a qualquer subsídio ou 

seguro.
4-	No caso previsto na alínea f) do número 1, se o impedimento do trabalhador se prolongar para além de um 

mês, aplica-se o regime de suspensão do contrato de trabalho por impedimento prolongado.
5-	Os tripulantes embarcados têm direito, qualquer que seja o porto em que se encontrem, ao regresso ime-

diato ao porto de recrutamento e ao pagamento de todas as despesas inerentes se ocorrer o falecimento ou 
doença grave do cônjuge ou companheiro(a), filhos ou pais.

6-	Para os efeitos do número 5 desta cláusula entende-se por doença grave aquela que seja comprovada 
como tal pelos serviços de saúde da empresa ou pelos serviços médico-sociais.

Cláusula 37.ª

Participação e justificação de falta

1-	As faltas justificadas, quando previsíveis, serão obrigatoriamente comunicadas à empresa com antecedên-
cia mínima de 5 (cinco) dias. Se forem imprevisíveis, logo que possível.

2-	A empresa pode exigir do trabalhador, durante a ausência e até 10 dias após a sua apresentação, provas 
dos factos invocados para a justificação, devendo o trabalhador apresentá-las no prazo de 30 dias após tal 
notificação.

3-	O não cumprimento do disposto nos números anteriores torna as faltas injustificadas.
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Cláusula 38.ª

Faltas injustificadas

1-	Consideram-se injustificadas as faltas não previstas na cláusula 36.ª (Faltas justificadas).
2-	As faltas injustificadas dão direito à empresa a descontar na retribuição a importância correspondente ou, 

se o trabalhador expressamente assim o preferir, por perda de dias de férias na proporção de um dia de férias 
por cada dia de falta, desde que salvaguardado o gozo efetivo de 20 dias úteis de férias e o pagamento integral 
do subsídio de férias.

3-	O período de tempo correspondente às faltas injustificadas será descontado na antiguidade.

SECÇÃO IV

Outras situações

Cláusula 39.ª

Licença sem retribuição

1-	Podem ser concedidas aos trabalhadores que o solicitem licenças sem retribuição nos termos da lei.
2-	O período de licença previsto no número anterior, conta-se sempre para efeitos de antiguidade. Durante o 

mesmo período cessam os direitos, deveres e garantias das partes, na medida em que pressuponham a efetiva 
prestação de trabalho.

3-	É obrigatória a concessão de licença sem retribuição para o exercício de funções em organismos sindicais, 
contando aquele período para efeitos de antiguidade.

Cláusula 40.ª

Suspensão da prestação de trabalho por impedimento prolongado

1-	Quando o trabalhador esteja temporariamente impedido de comparecer ao trabalho por facto que não lhe 
seja imputável, nomeadamente doença ou acidente, mantem o direito ao lugar, antiguidade e demais regalias, 
sem prejuízo de cessarem entre as partes todos os direitos e obrigações que pressuponham a efetiva prestação 
de trabalho.

2-	Terminado o impedimento que deu motivo à suspensão do contrato de trabalho, deve o trabalhador, no 
prazo de 10 dias úteis, apresentar-se na empresa para retomar o serviço, salvo nos casos de doença, em que 
terá de regressar no dia imediato ao da alta.

3-	O não cumprimento das obrigações mencionadas no número anterior faz incorrer o trabalhador em faltas 
injustificadas.

CAPÍTULO VII

Retribuição do trabalho

Cláusula 41.ª

Retribuição

1-	Considera-se retribuição aquilo a que, nos termos deste acordo, das normas que o regem ou dos seus usos, 
o trabalhador tem direito como contrapartida do seu trabalho e compreende a retribuição base e todas as outras 
prestações regulares e periódicas, nomeadamente o IHT e os subsídios de férias e de Natal.

2-	Não integram o conceito de retribuição:
a)	A remuneração especial por trabalho suplementar;
b)	As importâncias recebidas a título de ajudas de custo, abonos de viagem, despesas de transporte, abonos 

de instalação e outras equivalentes;
c)	As importâncias recebidas a título de remissão de folgas;
d)	As gratificações extraordinárias concedidas pela empresa como recompensa ou prémio pelos bons servi-

ços prestados;
e)	A participação nos lucros da empresa;
f)	 O subsídio de refeição e a alimentação;
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g)	O suplemento de embarque;
h)	Os salários de salvação e assistência;
i)	 As subvenções recebidas por motivo especial da natureza da embarcação, das viagens e da carga trans-

portada ou dos serviços prestados a bordo.
3-	Para todos os efeitos previstos neste AE, a retribuição horária e a retribuição diária são calculadas segun-

do as seguintes fórmulas:

a) Retribuição horária =
Rm × 12
52 × n

b) Retribuição diária =
Rm × 12

365

em que RM é o valor da retribuição mensal e n é o número de horas de trabalho a que, por semana, o trabalha-
dor está obrigado.

Cláusula 42.ª

Retribuição mensal

1-	A retribuição base mensal devida aos trabalhadores pelo seu período normal de trabalho é a fixada no 
anexo III ao presente AE.

2-	Nas embarcações com lotação superior a 250 passageiros, os valores da retribuição base mensal constan-
tes da tabela salarial são acrescidos de 12,50 %.

3-	A retribuição mensal corresponderá á função exercida, independentemente da categoria de quem a exer-
ce, sem prejuízo dos casos em que o trabalhador já aufere na empresa retribuição correspondente a função 
superior e será constituída pela retribuição base mensal e o subsídio de IHT, sempre que, neste último caso, a 
ele haja direito.

Cláusula 43.ª

Tempo e forma de pagamento

1-	A empresa obriga-se a pagar pontualmente ao trabalhador, até ao último dia útil de cada mês:
a)	A retribuição mensal e o suplemento de embarque, quando praticado, referentes ao mês em curso;
b)	A parte restante da retribuição referente ao mês anterior.
2-	Ocorrendo cessação do contrato de trabalho, a empresa obriga-se a pagar ao trabalhador a totalidade do 

que lhe é devido no mês em que se verificar tal cessação, incluindo as folgas e as partes proporcionais ao tem-
po trabalhado dos subsídios de férias e de Natal.

3-	O pagamento será efetuado, conforme pedido escrito do trabalhador, por uma das formas seguintes:
a)	Depósito bancário ou transferência bancária para conta determinada pelo trabalhador;
b)	Cheque, em seu nome ou no de quem ele designar.
4-	No ato de pagamento será entregue ao trabalhador documento comprovativo, o qual incluirá todos os 

elementos exigidos por lei.

Cláusula 44.ª

Subsídio de férias

1-	Anualmente, os trabalhadores adquirem o direito a um subsídio de férias de montante igual à retribuição 
mensal.

2-	No caso de o trabalhador não estar ao serviço da empresa durante todo o ano, o pagamento será proporcio-
nal ao tempo de serviço e será efetuado no último mês de prestação de trabalho, salvaguardados os princípios 
sobre a aquisição do direito a férias.

Cláusula 45.ª

Subsídio de Natal

1-	Até ao dia 15 de dezembro ou por antecipação conjuntamente com a retribuição do mês de novembro de 
cada ano, será pago um subsídio de Natal de valor igual à retribuição mensal.

2-	No caso de início, suspensão ou cessação do contrato de trabalho o trabalhador tem sempre o direito a 
receber a importância proporcional ao tempo de serviço efetivamente prestado nesse ano.
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Cláusula 46.ª

Subsídio por isenção de horário de trabalho

1-	Em operação, o desempenho das funções de mestre, de maquinista prático, de marinheiro e de diretor de 
cruzeiro, será sempre efetuado em regime de isenção de horário de trabalho, pelo que estes trabalhadores têm 
direito a um subsídio não inferior a 25 % da sua retribuição base mensal.

2-	O subsídio de IHT previsto no número anterior será garantido durante, pelo menos, seis meses por ano ou 
pelo período de duração do contrato, se inferior.

3-	Os trabalhadores integrados nos outros níveis do enquadramento profissional que, em contrato individual 
de trabalho, acordem com a empresa a prestação de trabalho em regime de IHT, têm também direito a um 
subsídio não inferior a 25 % da sua retribuição base mensal.

Cláusula 47.ª

Retribuição do trabalho suplementar

1-	O trabalho suplementar será remunerado com os seguintes acréscimos:
a)	Para os dias normais de trabalho - 75 %;
b)	Para os dias de descanso semanal e feriados - 100 %.
2-	Podem, no contrato individual de trabalho, a empresa e o trabalhador acordar esquemas de retribuição 

diferentes do referido no número 1, mas respeitando sempre as condições mínimas previstas neste acordo. 

Cláusula 48.ª

Suplemento de embarque

1-	Em substituição do pagamento do trabalho suplementar, a empresa pode optar por pagar mensalmente, a 
todos ou a parte dos tripulantes, quando em operação, um suplemento especial de embarque.

2-	O suplemento de embarque englobará a retribuição de todas as horas de trabalho que venham a ser pres-
tadas em dias de descanso e feriados e o montante de horas suplementares mensais que se pretenda consolidar, 
cuja prestação não pode, assim, ser recusada. 

3-	O suplemento de embarque terá um valor variável consoante o tipo de operação e número de horas suple-
mentares previstas para o exercício da atividade, mas não pode ser inferior a 25 % da retribuição base mensal 
do trabalhador constante do anexo III.

4-	Com prejuízo do disposto nos números anteriores, o mestre, o maquinista prático, o marinheiro e o diretor 
de cruzeiro de todas as embarcações, quando no desempenho da respetiva função e dada a sua permanente 
responsabilidade, consideram-se no exercício contínuo da mesma, pelo que receberão, a título de compensa-
ção por todo o trabalho prestado em dias de descanso semanal ou feriados e ainda por outras situações que 
legitimem a atribuição de outros subsídios, um complemento salarial no valor de 25 % ou 30 % da retribuição 
base mensal, consoante prestem serviço nos barcos diários ou nos barcos hotel.

5-	O complemento previsto no número anterior será garantido durante, pelo menos, seis meses por ano 
(maio a outubro) ou pelo tempo de duração do contrato naquele período, se inferior, a todos os trabalhadores 
que se mostrem disponíveis para trabalhar naquele regime.

Cláusula 49.ª

Subsídio de refeição

1-	Os trabalhadores administrativos, comerciais ou de hotelaria e os trabalhadores marítimos quando não 
estão em operação, têm direito a um subsídio de refeição no valor de 10,20 €, por cada dia de trabalho efeti-
vamente prestado.

2-	Para efeitos de aplicação do número anterior, o serviço prestado terá de ter duração superior a metade do 
período normal de trabalho diário.

3-	Nos casos em que a empresa forneça refeição completa ao trabalhador não há lugar ao pagamento do 
subsídio de refeição correspondente a esses dias.

Cláusula 50.ª

Alimentação a bordo

1-	A alimentação é igual para todos os tripulantes, é fornecida na embarcação com serviço de catering em 
conformidade com as disposições legais e tem como valor de referência 10,00 € diários.
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2-	Quando a empresa, em operação com serviço de catering a bordo, por qualquer motivo, não fornecer a 
alimentação, os tripulantes têm direito a uma prestação pecuniária dos seguintes montantes:

Pequeno-almoço 4,23 €

Almoço e jantar 12,80 €

Ceia 4,23 €

3-	Os tripulantes que iniciem o trabalho às 8h00, às 12h00, às 19h00 ou às 0h00, não têm direito ao paga-
mento, respetivamente, do pequeno-almoço, do almoço, do jantar ou da ceia.

4-	Sempre que, por razões imperativas de serviço, as refeições não possam ser tomadas no período fixado 
para tal, a empresa obriga-se a fornecer refeição á hora mais próxima possível daquele período. 

5-	No período das suas férias, em dias de descanso semanal e feriados gozados, os trabalhadores não têm 
direito a alimentação.

Cláusula 51.ª 

Prémio de conhecimento de línguas

1-	Os trabalhadores de hotelaria de terra que no exercício das suas funções utilizem conhecimentos de idio-
mas estrangeiros nos contactos com os clientes, têm direito a um prémio no valor de 53,30 € mensais, por cada 
idioma utilizado, no máximo de três.

2-	O prémio de conhecimento de línguas estrangeiras só é devido se esse conhecimento for certificado por 
escola hoteleira ou estabelecimento escolar reconhecido pela empresa.

CAPÍTULO VIII

Cessação do contrato de trabalho

Cláusula 52.ª

Princípio geral

O regime de cessação do contrato de trabalho é aquele que consta da legislação em vigor e no disposto nos 
artigos deste capítulo.

Cláusula 53.ª

Modalidades de cessação do contrato

1-	O contrato de trabalho pode cessar por:
a)	Caducidade;
b)	Revogação por acordo das partes;
c)	Resolução (rescisão);
d)	Denúncia.
2-	Cessando o contrato de trabalho, por qualquer forma, o trabalhador tem direito a receber:
a)	O subsídio de Natal proporcional aos meses de trabalho prestado no ano da cessação;
b)	A retribuição correspondente às férias vencidas e não gozadas, bem como o respetivo subsídio;
c)	A retribuição correspondente a um período de férias proporcional ao tempo de serviço prestado no ano da 

cessação, bem como o respetivo subsídio.

Cláusula 54.ª

Valor da indemnização em certos casos de cessação do contrato de trabalho

1-	O trabalhador tem direito à indemnização correspondente a 1 mês de retribuição por cada ano, ou fração, 
de antiguidade, não podendo ser inferior a 3 meses, nos seguintes casos:

a)	Caducidade do contrato por motivo de extinção ou encerramento da empresa;
b)	Rescisão com justa causa, por iniciativa do trabalhador;
c)	Extinção do posto de trabalho, abrangido ou não por despedimento coletivo.
2-	Nos casos de despedimento promovido pela empresa em que o tribunal declare a sua ilicitude e o traba-

lhador queira optar pela indemnização em lugar da reintegração, o valor daquela será o previsto no número 
anterior.
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Cláusula 55.ª

Certificado de trabalho

1-	Ao cessar o contrato de trabalho, por qualquer das formas previstas neste capítulo, a entidade patronal 
deve passar ao trabalhador certificado donde conste o tempo durante o qual esteve ao seu serviço e o cargo ou 
os cargos que desempenhou.

2-	O certificado não pode conter quaisquer outras referências, a não ser se expressamente requeridas pelo 
trabalhador.

CAPÍTULO IX

Disciplina

Cláusula 56.ª

Poder disciplinar

1-	A empresa tem poder disciplinar sobre os trabalhadores ao seu serviço, relativamente às infrações por 
estes praticadas e exerce-o de acordo com as normas estabelecidas na lei e neste AE.

2-	O poder disciplinar é exercido pela entidade patronal ou pelo superior hierárquico do trabalhador, nos 
termos previamente estabelecidos por aquela.

Cláusula 57.ª

Sanções disciplinares

1-	As sanções disciplinares aplicáveis aos trabalhadores abrangidos por este AE são as seguintes:
a)	Repreensão;
b)	Repreensão registada;
c)	Perda de dias de férias;
d)	Suspensão do trabalho com perda de retribuição e de antiguidade;
e)	Despedimento sem qualquer indemnização ou compensação.
2-	A perda de dias de férias não pode pôr em causa o gozo de 20 dias úteis de férias.
3-	A suspensão do trabalho com perda de retribuição não pode exceder quinze dias por cada infração e, em 

cada ano civil, o total de noventa dias.
4-	Para efeitos de graduação das sanções disciplinares, deverá atender-se à natureza e gravidade da infra-

ção, ao grau de culpa, ao comportamento do trabalhador, à sua personalidade e às condições particulares de 
serviço em que possa ter-se encontrado no momento da infração, à prática disciplinar da empresa e demais 
circunstâncias relevantes, não podendo aplicar-se mais de uma pela mesma infração.

5-	A sanção disciplinar não prejudica o direito de a empresa exigir indemnização por prejuízos ou de promo-
ver a aplicação de sanção penal a que a infração eventualmente dê lugar.

Cláusula 58.ª

Infração disciplinar, procedimento e prescrição

1-	Constitui infração disciplinar a violação culposa pelo trabalhador dos deveres estabelecidos neste con-
trato ou na lei.

2-	Com exceção da sanção prevista na alínea a) da cláusula anterior, nenhuma outra pode ser aplicada sem 
audiência prévia, por escrito, do trabalhador. A sanção de despedimento com justa causa só pode ser aplicada 
nos termos do regime legal respetivo. 

3-	A ação disciplinar só pode exercer-se nos 45 dias subsequentes àquele em que a entidade patronal teve 
conhecimento da infração e da pessoa do infrator.

4-	A execução da sanção disciplinar só pode ter lugar nos trinta dias subsequentes à decisão, exceto se o 
trabalhador, neste prazo, se encontrar em regime de suspensão de trabalho por impedimento prolongado ou de 
licença sem retribuição e lhe for aplicada a sanção de suspensão do trabalho com perda de retribuição, casos 
em que será executada no mês seguinte ao do seu regresso ao serviço.

5-	A infração disciplinar prescreve ao fim de um ano a contar do momento em que teve lugar ou logo que 
cesse o contrato de trabalho.
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CAPÍTULO X

Exercício dos direitos sindicais

Cláusula 59.ª

Direitos sindicais

Para efeitos deste AE consideram-se como direitos sindicais os estabelecidos pela lei.

Cláusula 60.ª

Quotização sindical

1-	A empresa obriga-se a descontar mensalmente nas remunerações dos trabalhadores sindicalizados ao seu 
serviço as quotizações sindicais e proceder ao seu envio para os sindicatos respetivos, nos termos da lei.

2-	Para efeitos do disposto no número anterior, os sindicatos obrigam-se a informar a empresa de quais as 
quotizações estatutariamente fixadas (em valor absoluto ou percentual, indicando, neste caso, a base de inci-
dência).

3-	Os descontos iniciar-se-ão no mês seguinte àquele em que a comunicação feita pelo trabalhador, direta-
mente ou através do sindicato, der entrada na empresa.

4-	A empresa remeterá aos sindicatos outorgantes, até ao dia 15 de cada mês, as quotizações sindicais des-
contadas no mês imediatamente anterior, acompanhadas de mapa no qual constem os totais das remunerações 
sobre que incidem as quotizações dos trabalhadores abrangidos.

Cláusula 61.ª

Adesão individual ao contrato

1-	Os trabalhadores não filiados nas associações sindicais outorgantes a quem não se aplica o presente con-
trato e pretendam que passe a ser-lhes aplicável, devem comunicá-lo por escrito à empresa:

a)	No prazo de trinta dias a contar da data da sua publicação, para que os efeitos sejam totais;
b)	Em qualquer altura, situação em que a aplicação se fará a partir da data de adesão.
2-	Ao aderir a este AE, nos termos previstos na presente cláusula, o trabalhador tem de comparticipar nas 

despesas inerentes à negociação e celebração do AE, contribuindo durante toda a vigência do contrato com 
0,65 % da sua retribuição mensal para a associação sindical outorgante, nos termos do disposto no artigo 492.º, 
número 4 do Código do Trabalho.

3-	A empresa enviará aos sindicatos as contribuições nos termos fixados para o envio das quotizações sin-
dicais.

Cláusula 62.ª

Comissão de trabalhadores

1-	É direito dos trabalhadores criarem comissões de trabalhadores para o integral exercício dos direitos 
previstos na Constituição e na lei.

2-	Cabe aos trabalhadores definir a organização e funcionamento da comissão de trabalhadores.
3-	A empresa colocará à disposição da comissão de trabalhadores, logo que ela o requeira, instalações pro-

vidas das condições necessárias para o exercício da sua atividade.

CAPÍTULO XI

Condições particulares de trabalho

Cláusula 63.ª

Proteção na parentalidade

1-	Para efeitos do regime de proteção na parentalidade previsto neste AE, no Código do Trabalho e legis-
lação complementar, consideram-se abrangidos os trabalhadores que informem a empresa, por escrito e com 
comprovativo adequado, da sua situação.

2-	O regime previsto neste capítulo é ainda integrado pelas disposições legais sobre a matéria, designada-
mente as mais favoráveis ao trabalhador. 
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Cláusula 64.ª

Licença parental

1-	A licença parental compreende as seguintes modalidades:
a)	Licença parental inicial;
b)	Licença parental inicial exclusiva da mãe;
c)	Licença parental inicial a gozar pelo pai por impossibilidade da mãe;
d)	Licença parental exclusiva do pai;
e)	Licença parental complementar.
2-	A licença parental, em qualquer das modalidades, terá a duração e obedecerá aos condicionalismos esti-

pulados pela lei.
3-	Sempre que o pai trabalhador ou a mãe trabalhada o desejarem, têm direito a gozar as suas férias anuais 

imediatamente antes ou após a licença parental.

Cláusula 65.ª

Licença parental inicial exclusiva da mãe

1-	A mãe trabalhadora pode gozar até 30 dias da licença parental inicial antes do parto.
2-	É obrigatório o gozo, por parte da mãe trabalhadora, de seis semanas de licença a seguir ao parto.

Cláusula 66.ª

Licença parental inicial exclusiva do pai

1-	É obrigatório o gozo pelo pai de uma licença parental de 28 dias, seguidos ou em períodos interpolados, 
de no mínimo de 7 dias, nos 42 dias seguintes ao nascimento da criança, 7 dos quais gozados de modo conse-
cutivo imediatamente a seguir a este.

2-	Após o gozo da licença prevista no número anterior, o pai tem direito a 7 dias de licença, seguidos ou 
interpolados, desde que gozados em simultâneo com o gozo da licença parental inicial por parte da mãe. 

3-	No caso de nascimentos múltiplos, à licença prevista nos números anteriores acrescem dois dias por cada 
gémeo além do primeiro. 

4-	Para efeitos do disposto nos números anteriores, o trabalhador deve avisar o empregador com a antece-
dência possível que, no caso previsto no número 2, não deve ser inferior a cinco dias.

Cláusula 67.ª

Redução do horário de trabalho

1-	Se o recém-nascido for portador de deficiência ou doença crónica devidamente comprovada, a mãe ou o 
pai trabalhador têm direito a uma redução do horário de trabalho de dez horas semanais, até a criança perfazer 
um ano de idade, cumulável com o disposto nos números 3 e 4 da cláusula 70.ª (Dispensas para consultas, 
amamentação e aleitação).

2-	Se a deficiência ou doença crónica assim o justificar, por acordo entre a empresa e o trabalhador a duração 
média do trabalho semanal, incluindo a redução do horário referida no número anterior, poderá ser aferida 
mensalmente, não excedendo 40 ou 43 horas para os trabalhadores cujo período normal de trabalho seja, res-
petivamente, igual ou inferior a 35 ou superior a 35 horas semanais.

3-	Os trabalhadores com um ou mais filhos menores de 12 anos têm direito a trabalhar em horário parcial ou 
flexível, nas condições legalmente definidas.

4-	O trabalho em tempo parcial ou flexível aplica-se, independentemente da idade, aos trabalhadores com 
filhos portadores de deficiência ou doença crónica, nos termos e condições legalmente estabelecidos.

Cláusula 68.ª

Licença por adoção

1-	Em caso de adoção de menor de 15 anos os trabalhadores candidatos a adotantes têm direito à licença 
parental inicial e demais regalias, nos termos e condições legalmente definidos.

2-	O candidato a adotante não tem direito a licença em caso de adoção de filho do cônjuge ou de pessoa com 
quem viva em união de facto.
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Cláusula 69.ª

Dispensa para avaliação para a adoção

Os trabalhadores têm direito a 3 dispensas de trabalho, devidamente justificadas, para deslocação aos 
serviços de segurança social ou receção dos técnicos no seu domicílio, para efeitos de realização de avaliação 
para a adoção.

Cláusula 70.ª

Dispensas para consultas, amamentação e aleitação

1-	A trabalhadora grávida tem direito a dispensa do trabalho para se deslocar a consultas pré-natais, pelo 
tempo e número de vezes necessários e justificados.

2-	Os trabalhadores têm direito a acompanhar as mulheres grávidas em 3 consultas pré-natais, devidamente 
comprovadas.

3-	A mãe que comprovadamente amamenta o filho tem direito, para esse efeito, a ser dispensada em cada dia 
de trabalho por dois períodos distintos de duração máxima de uma hora cada, durante todo o tempo que durar 
a amamentação, sem perda de retribuição.

4-	No caso de não haver amamentação, a mãe ou o pai trabalhadores têm direito, por decisão conjunta, a uma 
dispensa diária por dois períodos distintos com a duração máxima de uma hora cada para aleitação/assistência 
aos filhos, até 12 meses após o parto e sem perda da retribuição, salvo se outro regime for acordado entre o 
trabalhador e a empresa.

Cláusula 71.ª

Proteção da segurança e saúde

1-	Sem prejuízo de outras obrigações previstas na lei, em atividades suscetíveis de apresentarem risco espe-
cífico de exposição a agentes, processos ou condições de trabalho, a empresa deve avaliar a natureza, grau e 
duração da exposição da trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, de modo a determinar qualquer risco para 
a sua segurança e saúde e as repercussões sobre a gravidez ou amamentação, informando a trabalhadora dos 
resultados dessa avaliação, bem como das medidas de proteção adotadas.

2-	Se a avaliação revelar qualquer risco para a segurança e saúde da trabalhadora ou repercussões sobre a 
gravidez ou amamentação, deve o empregador tomar as medidas necessárias para evitar a exposição das tra-
balhadoras a esses riscos, nomeadamente:

a)	Adaptar as condições de trabalho;
b)	Em caso de impossibilidade de adaptação ou esta se mostrar excessivamente demorada ou demasiado 

onerosa, atribuir à trabalhadora grávida, puérpera ou lactante outras tarefas compatíveis com o seu estado e 
categoria profissional;

c)	Se a adoção das medidas anteriores se revelarem inviáveis, a trabalhadora fica dispensada da prestação do 
trabalho, durante todo o período necessário para evitar a exposição aos riscos.

3-	A trabalhadora fica dispensada da prestação de trabalho suplementar ou noturno, nos termos legalmente 
previstos.

Cláusula 72.ª

Faltas para assistência a filho

1-	O trabalhador tem direito a faltar ao trabalho para prestar assistência inadiável e imprescindível, em caso 
de doença ou acidente, a filho menor de 14 anos, até um limite máximo de 30 dias por ano.

2-	Em caso de hospitalização, o direito a faltar estende-se pelo período em que aquela durar, se se tratar de 
menor de 14 anos, mas não pode ser exercido simultaneamente pelo pai ou pela mãe.

3-	O trabalhador pode faltar ao trabalho para prestar assistência inadiável e imprescindível, em caso de do-
ença ou acidente, a filho com 14 ou mais anos de idade que, no caso de ser maior, terá que fazer parte do seu 
agregado familiar, até um limite máximo de 15 dias por ano.

4-	O disposto nos números 1 e 2 aplica-se, independentemente da idade, caso o filho seja portador de defi-
ciência ou doença crónica.
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Cláusula 73.ª

Regime de licenças, faltas e dispensas

1-	Não determinam perda de quaisquer direitos e são consideradas como prestação efetiva de serviço, salvo 
quanto à retribuição, podendo o trabalhador beneficiar dos subsídios atribuídos pela Segurança Social, as 
ausências ao trabalho resultantes de:

a)	Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;
b)	Licença por interrupção de gravidez;
c)	Licença parental, em qualquer das modalidades;
d)	Licença por adoção;
e)	Licença parental complementar, em qualquer das modalidades;
f)	 Falta para assistência a filho;
g)	Falta para assistência a neto;
h)	Dispensa de prestação de trabalho no período noturno;
i)	 Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de 

proteção da sua segurança e saúde;
j)	 Dispensa para avaliação para adoção.
2-	As dispensas para consulta pré-natal, amamentação ou aleitação não determinam perda de quaisquer 

direitos, incluindo a retribuição, e são consideradas como prestação efetiva de serviço.

Cláusula 74.ª 

Proteção no despedimento até um ano após o parto 

1-	O despedimento de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante ou de trabalhador no gozo de licença 
parental carece sempre de parecer prévio da entidade que tenha competência na área da igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres, devendo respeitar os trâmites legalmente estatuídos. 

2-	O despedimento por facto imputável a trabalhador que se encontre em qualquer das situações previstas no 
número anterior, ou que ocorra até um ano após o parto, presume-se feito sem justa causa. 

3-	Se o despedimento for declarado ilícito, implica para a empresa, independentemente da sanção em que in-
correr por violação das leis de trabalho, o pagamento ao trabalhador despedido das retribuições que receberia 
se continuasse ao serviço até ao fim do período considerado, acrescidas da indemnização prevista no número 
1 da cláusula 53.ª (Valor da indemnização em certos casos de cessação do contrato de trabalho), no caso de a 
trabalhador não optar pela reintegração na empresa. 

Cláusula 75.ª

Trabalhador-estudante

1-	Os direitos do trabalhado-estudante são os previstos na lei e nos números seguintes desta cláusula.
2-	O trabalhador que, por sua iniciativa, frequente cursos de formação, reciclagem ou de aperfeiçoamento 

profissional tem direito a redução de horário, se assim o exigir o seu horário escolar, sem prejuízo da remune-
ração e demais regalias, até ao limite de 120 horas anuais. 

3-	Se os cursos referidos no número anterior forem da iniciativa da entidade patronal, o tempo de formação 
conta-se sempre como tempo de serviço efetivo e todas as despesas a eles inerentes correm por conta da em-
presa.

4-	O trabalhador que frequente qualquer curso oficial ou equivalente, incluindo cursos de pós-graduação, 
realização de mestrados ou doutoramentos, em instituições de ensino oficial ou equiparado, tem direito à redu-
ção do horário até duas horas diárias, a utilizar consoante as necessidades de frequência de aulas, sem prejuízo 
da sua retribuição e demais regalias.

5-	O trabalhador deve informar a entidade patronal da sua intenção de frequentar os cursos referidos nos nú-
meros anteriores, com a antecedência de 8 dias nos casos previstos em 2 e de 30 dias nos casos previstos em 4.

6-	Os direitos consignados nos números 2 e 4 cessarão logo que:
a)	Se verifique falta de assiduidade que comprometa o ano escolar em curso;
b)	O trabalhador-estudante não conclua com aproveitamento o ano escolar ao abrigo de cuja frequência 

beneficiaria dessas mesmas regalias;
c)	As restantes regalias, legalmente estabelecidas, cessam quando o trabalhador-estudante não tenha apro-

veitamento em dois anos consecutivos ou três interpolados.
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7-	Em cada ano civil, o trabalhador-estudante pode utilizar, seguida ou interpoladamente, até 10 dias úteis 
de licença, com desconto no vencimento, mas sem perda de qualquer outra regalia, desde que o requeira nos 
termos seguintes:

a)	Com quarenta e oito horas de antecedência, no caso de pretender um dia de licença;
b)	Com oito dias de antecedência, no caso de pretender dois a cinco dias de licença;
c)	Com um mês de antecedência, caso pretenda mais de cinco dias de licença.
8-	A aquisição de novos conhecimentos e competências profissionais no âmbito de programas de formação 

promovidos pela empresa ou por iniciativa do trabalhador, desde que ligados à sua atividade profissional, 
contribui para a evolução na carreira profissional.

CAPÍTULO XII

Segurança Social e benefícios complementares

Cláusula 76.ª

Complemento do subsídio de doença

1-	Aos trabalhadores abrangidos por este AE aplica-se o regime geral da Segurança Social.
2-	Durante o período de incapacidade para o trabalho decorrente de doença devidamente justificada, a em-

presa pode atribuir um complemento do subsídio concedido pela Segurança Social.
3-	O complemento do subsídio de doença será igual à diferença entre a retribuição líquida que o trabalhador 

aufira e o subsídio de doença concedido pela Segurança Social.
4-	Quando o trabalhador abrangido pelo regime geral da Segurança Social não se socorrer dos respetivos 

serviços médicos, podendo fazê-lo, a empresa não processará o subsídio referido no número 2.
5-	A empresa manterá o complemento do subsídio de doença enquanto se mantiverem as condições que o 

motivaram, podendo, no entanto, mandar observar o trabalhador por médico por si escolhido, para confirma-
ção da situação de doença, com vista a decidir sobre a manutenção da atribuição do subsídio. 

Cláusula 77.ª

Acidentes de trabalho e doenças profissionais

1-	A empresa fica sujeita aos regimes legais aplicáveis aos acidentes de trabalho e doenças profissionais.
2-	A empresa garantirá ainda aos trabalhadores atingidos por doença profissional ou acidente de trabalho a 

retribuição líquida mensal que seria devida ao trabalhador, com exceção do subsídio de refeição, sempre que 
esse direito não seja garantido pelo regime legal mencionado no número anterior.

3-	A empresa pode garantir, por contrato de seguro, o risco referido no número anterior. 

Cláusula 78.ª

Assistência na doença a bordo

1-	Todo o tripulante, quando embarcado, que contraia doença impeditiva de prestação de trabalho será pago 
das suas retribuições por todo o tempo que durar o impedimento em viagem, salvo se outro tratamento mais 
favorável vier a ser estabelecido na lei, e obterá, além disso, curativo e assistência clínica e medicamentosa.

2-	As doenças contraídas em serviço e por virtude do mesmo são de conta e risco da empresa, nos termos 
da legislação aplicável.

3-	Em todos os casos de enfermidade, tanto do foro clínico como do cirúrgico, não abrangidos pelos núme-
ros anteriores, a responsabilidade da empresa transitará para a Segurança Social.

Cláusula 79.ª

Tratamento de doenças ou acidentes fora do porto de armamento

No caso do tratamento do doente ou acidentado ser feito em terra e o navio tiver de seguir viagem, desem-
barcando o tripulante, a empresa suportará todos os encargos até ao seu regresso ao porto de recrutamento, se 
esses encargos não forem da responsabilidade da companhia de seguros ou da Segurança Social.
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Cláusula 80.ª

Regalias sociais

Os benefícios complementares dos assegurados pelas instituições de Segurança Social e seguradoras man-
têm-se, nos termos da lei, a nível dos contratos individuais de trabalho.

Cláusula 81.ª

Seguro de saúde

1-	A empresa pode contratar uma companhia de seguros para instituir um seguro de saúde a favor dos seus 
trabalhadores efetivos, o qual abrangerá a cobertura de assistência médica, medicamentosa e internamento 
hospitalar.

2-	Para beneficiar deste seguro de saúde o trabalhador tem de obter e manter avaliação de desempenho po-
sitiva, segundo sistema a implementar pela empresa.

3-	O início do benefício do seguro de saúde ou a sua cessação só terão lugar após comunicação escrita da 
empresa ao trabalhador.

Cláusula 81.ª-A

Subsídio de nascimento ou adoção de filho(a)

1-	Os trabalhadores efetivos abrangidos por este AE têm direito, a título de subsídio de nascimento ou ado-
ção de filho(a), ao valor unitário de 500,00 €, pago até ao final do terceiro mês após a ocorrência do facto, que 
terá de ser devidamente comprovado.

2-	O pagamento deste subsídio é aplicado, exclusivamente, ao nascimento ou adoção de filho(a) que se ve-
rifique a partir do dia 1 de março de 2017.

CAPÍTULO XIII

Segurança, higiene, prevenção e saúde no trabalho

Cláusula 82.ª

Segurança, higiene e saúde no trabalho

1-	A empresa assegurará as condições mais adequadas em matéria de segurança e saúde no trabalho, ga-
rantindo a necessária formação, informação e consulta aos trabalhadores e seus representantes, no rigoroso 
cumprimento das normas legais aplicáveis e do anexo IV deste AE.

2-	A organização da segurança e saúde no trabalho é da responsabilidade da empresa e visa a prevenção dos 
riscos profissionais e a promoção da saúde, devendo as respetivas atividades ter como objetivo proporcionar 
condições de trabalho que assegurem a integridade física e psíquica de todos os trabalhadores.

3-	Os representantes dos trabalhadores nos domínios da segurança e saúde no trabalho são eleitos nos termos 
previstos na lei. 

Cláusula 83.ª

Consumo de álcool e/ou substâncias estupefacientes

1-	É expressamente proibido aceder ao interior das instalações da empresa, ou das embarcações ao seu ser-
viço, na posse de bebidas alcoólicas, substâncias estupefacientes e/ou psicotrópicas ilícitas.

2-	É expressamente proibido consumir substâncias estupefacientes e/ou psicotrópicas ilícitas no interior da 
empresa ou das embarcações por ela utilizadas.

3-	É expressamente proibida a prestação da atividade laboral com uma taxa de alcoolémia no sangue igual 
ou superior à legalmente considerada como contraordenação pelo Código da Estrada.

4-	Sem prejuízo do disposto no número anterior, os trabalhadores devem evitar o consumo do álcool quando 
se encontrem ao serviço da empresa.

5-	O controlo, que terá de efetuar-se de forma aleatória ou com base em suspeita fundamentada, deverá 
basear-se em testes ao sopro, à urina e ao sangue, de acordo com os procedimentos habituais nestas situações.
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6-	A empresa, mediante um resultado positivo de um dos testes acima referidos, ou sendo manifesta a inca-
pacidade do trabalhador para prestar a sua atividade em condições mínimas de segurança para si e/ou para os 
demais, pode, de imediato, recusar a prestação de trabalho durante a parte restante do dia.

7-	A regulamentação interna da empresa podere considerar como motivos para ação disciplinar as seguintes 
situações:

a)	A violação do disposto no número 1 da presente cláusula; 
b)	A recusa injustificada do trabalhador à realização dos testes de álcool ou drogas;
c)	A obtenção de resultados reveladores de consumo excessivo de álcool (sempre que for superior ao limite 

estabelecido para a condução automóvel) e/ou de consumo de substâncias estupefacientes ou psicotrópicas 
ilícitas.

8-	Em caso algum a empresa pode proceder a outras análises que não as previstas nesta cláusula, bem como 
divulgar resultados para além do próprio trabalhador, do médico da empresa e do superior hierárquico com 
competência disciplinar, quando for caso disso.

Cláusula 84.ª

Medicina no trabalho

1-	A empresa assegurará, diretamente ou por contrato externo, um serviço de medicina no trabalho que res-
peite o legalmente estabelecido sobre a matéria e esteja dotado de meios técnicos e humanos necessários para 
a execução das tarefas que lhe incumbem.

2-	O serviço de medicina no trabalho, de carácter essencialmente preventivo, tem por finalidade a defesa da 
saúde dos trabalhadores e a vigilância das condições higiénicas do seu trabalho.

3-	Os trabalhadores ficam obrigados a submeter-se, quando para tal convocados, aos exames médicos perió-
dicos, bem como aos de carácter preventivo que venham a ser determinados pelos serviços médicos.

Cláusula 85.ª

Segurança e proteção a bordo

1-	Todos os locais de trabalho a bordo serão providos dos indispensáveis meios de segurança, nas condições 
da Convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar.

2-	O equipamento individual de proteção e segurança, bem como o de preservação da saúde física e psíquica 
dos tripulantes, será posto à disposição pela empresa.

3-	A empresa respeitará nos locais de trabalho os princípios ergonómicos recomendados pelos organismos 
especializados, tendentes a reduzir a fadiga e a diminuir o risco de doenças profissionais.

Cláusula 86.ª

Alojamento dos tripulantes

1-	Os locais destinados a alojamento dos tripulantes devem ser providos das condições indispensáveis de 
habitabilidade e higiene.

2-	Os alojamentos e as áreas comuns devem respeitar os mínimos de dimensões e demais caraterísticas es-
tabelecidas na lei portuguesa e nas convenções da OIT.

3-	A empresa assegurará os meios de equipamento necessários para a lavagem da roupa de trabalho dos 
tripulantes, bem como a mudança, pelo menos semanal, das roupas dos camarotes.

CAPÍTULO XIV

Trabalhadores de hotelaria de terra

Cláusula 87.ª

Normas aplicáveis aos trabalhadores de hotelaria de terra

1-	Em tudo o que neste acordo de empresa esteja omisso, aos trabalhadores das profissões previstas no anexo 
I, C - Área de hotelaria de terra que prestem serviço nas instalações hoteleiras da empresa localizadas em terra, 
aplicam-se supletivamente as disposições do contrato coletivo de trabalho entre a APHORT e o SITEMAQ/
FETESE, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 40, de 29 de outubro de 2011. 

2-	A tabela salarial aplicável a este grupo profissional é a constante do anexo III, grupo C - Área de hotelaria 
de terra.
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CAPÍTULO XV

Disposições gerais

Cláusula 88.ª

Formação e desenvolvimento

1-	A empresa assegurará as ações de formação que considere necessárias ao aperfeiçoamento profissional e 
à progressão na carreira e ao desenvolvimento do trabalhador, nomeadamente através dos estabelecimentos de 
ensino adequados e, preferencialmente, em colaboração com a FESMAR.

2-	As ações de formação de iniciativa da empresa serão remuneradas, sendo igualmente da sua responsabi-
lidade os custos de transporte, refeições e alojamento.

Cláusula 89.ª

Bem-estar a bordo

1-	A empresa deverá dotar as salas de convívio com meios que promovam o bem-estar a bordo, nomeada-
mente televisão, rádio, vídeo e biblioteca.

2-	O embarque de familiares a bordo está sujeito à regulamentação interna da empresa e à sua autorização.

Cláusula 90.ª

Roupas e equipamento de trabalho

1-	Constituem encargo da empresa as despesas com ferramentas, equipamentos e roupa de trabalho de uso 
profissional utilizados pelos trabalhadores.

2-	É da responsabilidade do trabalhador a limpeza e/ou a lavagem normal da sua roupa de trabalho.

Cláusula 91.ª

Perda de haveres

1-	A empresa, diretamente ou por intermédio de companhia seguradora, indemnizará o tripulante pela per-
da total ou parcial dos seus haveres pessoais que se encontrem a bordo e que resulte de naufrágio, encalhe, 
abandono, incêndio, alagamento, colisão ou qualquer outro caso fortuito com eles relacionado. Quando em 
deslocações em serviço, a empresa garantirá um seguro que cubra o risco de extravio de bagagem.

2-	A indemnização a que se refere o número anterior terá o valor máximo de 2200,00 euros.
3-	Da indemnização atribuída será deduzido o valor dos haveres pessoais que os tripulantes venham a obter 

por outra via, como compensação por tais perdas.
4-	Não haverá direito a indemnização quando a perda resulte de facto imputável ao tripulante.
5-	O material profissional que o tripulante tenha a bordo será pago separadamente, sempre que comprovada 

a sua perda, desde que o tripulante tenha declarado previamente a sua existência ao comandante ou mestre.

Cláusula 92.ª

Definição de porto de armamento

Para efeitos deste contrato, entende-se como porto de armamento aquele em que a embarcação faz normal-
mente as matrículas da tripulação e se prepara para a atividade em que se emprega.

CAPÍTULO XVI

Relação entre as partes outorgantes

Cláusula 93.ª

Fontes de direito

1-	Como fontes imediatas de direito supletivo deste contrato, as partes aceitam, pela ordem a seguir indica-
da:

a)	Os princípios gerais do direito de trabalho português;
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b)	As convenções relativas aos trabalhadores do mar aprovadas pela OIT, pela IMO ou por outras organiza-
ções internacionais e ratificadas pelo Estado Português;

c)	Os princípios gerais de direito.
2-	Como fontes mediatas de direito supletivo deste contrato as partes aceitam as recomendações e resolu-

ções emanadas da OIT, da IMO e de outras organizações internacionais.

Cláusula 94.ª

Interpretação e integração deste contrato coletivo

1-	As partes contratantes decidem criar uma comissão paritária formada por quatro elementos, sendo dois 
em representação da empresa e dois em representação da FESMAR, com competência para interpretar as dis-
posições convencionais e suprir as suas lacunas.

2-	A comissão paritária funciona mediante convocação por escrito de qualquer das partes contratantes de-
vendo as reuniões ser marcadas com oito dias de antecedência mínima, com indicação de agenda de trabalhos 
e do local, dia e hora da reunião.

3-	Não é permitido, salvo unanimidade dos seus representantes, tratar nas reuniões assuntos de que a outra 
parte não tenha sido notificada com um mínimo de oito dias de antecedência.

4-	Das deliberações tomadas por unanimidade será depositado um exemplar no Ministério do Trabalho para 
efeitos de publicação, considerando-se, a partir desta, parte integrante deste AE.

5-	As partes comunicarão uma à outra e ao Ministério do Trabalho, dentro de 20 dias a contar da publicação 
do contrato, a identificação dos respetivos representantes.

6-	A substituição de representantes é lícita a todo o tempo, mas só produz efeitos 15 dias após as comunica-
ções referidas no número anterior.

7-	No restante aplica-se o regime legal vigente.

Cláusula 95.ª

Conciliação, mediação e arbitragem

1-	As partes contratantes comprometem-se a tentar dirimir os conflitos emergentes da celebração, aplicação 
e revisão do presente AE pelo recurso à conciliação ou mediação.

2-	Não encontrando resolução para os eventuais conflitos pelas vias previstas no número anterior, as partes 
contratantes desde já se comprometem a submetê-los a arbitragem, nos termos da lei aplicável.

CAPÍTULO XVII

Disposições finais e transitórias

Cláusula 96.ª

Manutenção de direitos e regalias adquiridos

1-	Da aplicação do presente AE não podem resultar quaisquer prejuízos para os trabalhadores, designada-
mente baixa de categoria ou classe ou diminuição de retribuição.

2-	Não pode igualmente resultar a redução ou suspensão de qualquer outra regalia atribuída pela entidade 
patronal ou acordada entre esta e o trabalhador que de modo regular e permanente o trabalhador esteja a usu-
fruir.

Cláusula 97.ª

Maior favorabilidade global

As partes contratantes reconhecem expressamente este AE como globalmente mais favorável aos trabalha-
dores por ele abrangidos que os instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho anteriormente aplicáveis 
e, nessa medida, declaram revogados e por este substituídos esses mesmos instrumentos.

BTE 15 | 143



Boletim do Trabalho e Emprego  15 22 abril 2025

ANEXO I

Definição de funções

A - Área marítima

Mestre tráfego local - É o trabalhador responsável pelo comando e chefia da embarcação onde presta 
serviço.

Skipper - É o trabalhador responsável pelo comando e manutenção geral de uma embarcação de recreio em 
atividades marítimo-turísticas.

Marinheiro de 1.ª classe de tráfego local - É o trabalhador que auxilia o mestre, substituindo-o nas suas 
faltas ou impedimentos. Procede a todo o tipo de manobras necessárias à boa navegação, à atracação e desa-
tracação e à segurança das embarcações. Assegura ainda a conservação e limpeza das embarcações onde presta 
serviço.

Marinheiro de 2.ª classe de tráfego local - É o trabalhador que auxilia o mestre e o marinheiro de 1ª em 
todas as tarefas que lhes incumbem na embarcação onde presta serviço.

Maquinista prático - É o trabalhador responsável pela condução da máquina e de toda a aparelhagem da 
embarcação, competindo-lhe a sua conservação, limpeza e manutenção, bem como a execução de pequenas 
reparações.

Ajudante maquinista prático - É o trabalhador que auxilia o maquinista em todas as tarefas que lhe incum-
bem a bordo da embarcação onde presta serviço, assumindo integralmente aquelas funções quando não houver 
maquinista a bordo.

Vigia - É o trabalhador responsável pela vigia, segurança e conservação das embarcações em porto.

B - Área de hotelaria de bordo

Ajudante de bar - É o trabalhador que colabora com o barman na preparação e serviço de bebidas. Cuida 
da limpeza e higiene dos utensílios e instalações do bar. 

Ajudante de cozinha - É o trabalhador que executa diversas tarefas de apoio ao cozinheiro. Colabora no 
serviço de preparação das refeições.

Assistente de bordo - É o trabalhador que a bordo das embarcações, e nas deslocações de e para bordo, 
acompanha os passageiros, presta os esclarecimentos necessários e procura resolver os problemas que lhe 
sejam colocados. É responsável pela animação a bordo e durante a viagem e nas visitas guiadas presta infor-
mações históricas e socioculturais em duas ou mais línguas.

Assistente de diretor de cruzeiro - É o trabalhador que auxilia o diretor de cruzeiro na execução das respe-
tivas funções e o substitui nos impedimentos ou ausências. 

Camaroteiro - É o trabalhador que se ocupa do asseio, arranjo e decoração dos camarotes dos passageiros, 
bem como dos locais de acesso e de estar. Colabora nos serviços de pequenos-almoços e ainda no fornecimen-
to de pequenos consumos a utilizar pelos passageiros nos camarotes.

Chefe de cozinha - É o trabalhador que organiza, coordena e dirige os trabalhos de cozinha a bordo das 
embarcações. É o responsável pela confeção das refeições e pelo aprovisionamento dos víveres e demais bens 
necessários. Em conjunto com o diretor de cruzeiro elabora as ementas dos passageiros e da tripulação.

Chefe de sala - É o trabalhador que organiza, dirige e orienta todos os trabalhadores relacionados com o 
serviço de mesa, definindo as obrigações de cada um e os respetivos grupos de mesa. É responsável pela ma-
nutenção dos stocks da sua secção.

Copeiro - É o trabalhador que executa o trabalho de limpeza e tratamento das louças, vidros e outros uten-
sílios de mesa e cozinha, por cuja conservação é responsável. Coopera na limpeza e arrumações da cozinha.

Cozinheiro - É o trabalhador que se ocupa da preparação e confeção das refeições, elaborando ou colabo-
rando na elaboração das ementas. É responsável pela limpeza da cozinha, dos utensílios e demais equipamen-
tos.

Diretor de cruzeiro - É o trabalhador que organiza, coordena e dirige o funcionamento dos diversos ser-
viços da parte hoteleira da embarcação, aconselhando a administração no que respeita à política económica e 
comercial.

Empregado bar - É o trabalhador que prepara e serve bebidas simples ou compostas. É responsável pela 
manutenção dos stocks da sua secção e pela limpeza e arranjo das instalações do bar.

Empregado de mesa - É o trabalhador que serve refeições e bebidas a passageiros e clientes. Colabora 
na preparação das salas e arranjo das mesas e executa todos os serviços inerentes à satisfação dos clientes. É 
responsável pela limpeza e conservação dos locais onde trabalha.
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Camaroteiro chefe - É o trabalhador que providencia a limpeza e arranjos diários dos camarotes e outras 
áreas da embarcação, coordenando toda a atividade do pessoal sob as suas ordens. É responsável pela manu-
tenção dos stocks da sua secção.

Guia de bordo - É o trabalhador que a bordo das embarcações, e nas deslocações de e para bordo, acom-
panha os passageiros, presta os esclarecimentos necessários e procura resolver os problemas que lhe sejam 
colocados. 

Rececionista - É o trabalhador que se ocupa dos serviços de receção, designadamente do acolhimento dos 
passageiros, registos, aconselhamento e informações que lhe sejam requeridas. Atende os desejos e reclama-
ções dos passageiros e procede ao trabalho administrativo inerente às funções.

C - Área de hotelaria de terra

Ajudante de cozinha - É o trabalhador que executa diversas tarefas de apoio ao cozinheiro. Colabora no 
serviço de preparação das refeições.

Bagageiro - É o trabalhador que se ocupa do transporte das bagagens dos hóspedes e clientes. Assegura a 
limpeza da arrecadação das bagagens e colabora no transporte de móveis e utensílios do hotel.

Camareiro/empregado de andares - É o trabalhador que se ocupa da limpeza, asseio, arranjo e decoração 
dos aposentos dos hóspedes, bem como dos locais de acesso e de estar. Pode ainda colaborar nos serviços de 
pequenos-almoços e ainda no fornecimento de pequenos consumos a utilizar pelos hóspedes nos quartos.

Chefe de cozinha - É o trabalhador que organiza, coordena e dirige e, sempre que necessário, executa todos 
os trabalhos de cozinha nas instalações hoteleiras da empresa. É o responsável pela confeção das refeições 
e pelo aprovisionamento dos víveres e demais bens necessários. Elabora ou contribui para a elaboração das 
ementas dos clientes e do pessoal.

Chefe de receção - É o trabalhador que organiza, coordena e dirige e, sempre que necessário, executa os 
serviços de receção e portaria de um estabelecimento hoteleiro. Elabora e fornece à direção todas as informa-
ções e relatórios sobre o funcionamento da receção/portaria.

Cozinheiro - É o trabalhador que se ocupa da preparação e confeção das refeições, elaborando ou colabo-
rando na elaboração das ementas. É responsável pela limpeza da cozinha, dos utensílios e demais equipamen-
tos.

Empregado de mesa - É o trabalhador que serve refeições e bebidas a hóspedes e clientes. Colabora na 
preparação das salas e arranjo das mesas e executa todos os serviços inerentes à satisfação dos clientes. É 
responsável pela limpeza e conservação dos locais onde trabalha.   

Porteiro/trintanário - É o trabalhador encarregado de acolher os hóspedes e clientes à entrada do estabele-
cimento hoteleiro, colaborando ainda nas saídas e no acesso a viaturas de transporte. De um modo geral coope-
ra na execução de serviços de portaria, vigiando a entrada e saída de pessoas e mercadorias do estabelecimento 
e, quando devidamente habilitado, conduz as viaturas dos hóspedes, estacionando-as nos locais apropriados.

Rececionista - É o trabalhador que em regime diurno ou noturno se ocupa dos serviços de receção, desig-
nadamente do acolhimento dos hóspedes e clientes, bagagens, registos, aconselhamento e informações que 
lhe sejam requeridas. Atende os desejos e reclamações dos hóspedes e clientes e procede ao trabalho adminis-
trativo inerente à função.

D - Área gestão, administrativa, comercial e manutenção

Assessor direção - É o trabalhador que auxilia o diretor na execução das respetivas funções. 
Assistente administrativo - É o trabalhador que, dentro da área em que se insere, procede ao tratamento 

adequado de toda a correspondência, documentação, valores e materiais diversos. Prepara, colige e ordena 
elementos para consulta e tratamento informático. Utiliza os meios tecnológicos adequados ao desempenho 
da sua função.

Assistente operacional - É o trabalhador que, de acordo com a sua formação e/ou as suas aptidões especí-
ficas, está habilitado a prestar serviço de eletricista, carpinteiro, canalizador, mecânico, etc., quer manuseando 
e dando assistência a embarcações, equipamentos, máquinas e meios de transporte utilizados pela empresa, 
quer zelando pela sua manutenção, limpeza e conservação.

Auxiliar administrativo - É o trabalhador que assegura funções auxiliares e diversificadas de apoio admi-
nistrativo no interior e exterior da empresa, procedendo à entrega e recolha de correspondência, documenta-
ção, valores, pequenos objetos ou volumes.

Chefe de serviços - É o trabalhador que coordena e controla o trabalho de um grupo de profissionais que 
constituem um serviço da empresa, podendo executar as tarefas de maior responsabilidade que a eles incum-
bem.
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Técnico oficial de contas - É o trabalhador que, dotado das necessárias habilitações de natureza legal, or-
ganiza e dirige os serviços de contabilidade e aconselha a direção sobre problemas de natureza contabilística e 
fiscal. É o responsável, em conjunto com a administração da empresa, pela assinatura das declarações fiscais.

Diretor - É o trabalhador que organiza, coordena e dirige, nos limites do poder em que está investido, uma 
área de atividade da empresa.

Empregado de limpeza - É o trabalhador que assegura a limpeza das instalações e equipamentos da empre-
sa, podendo ainda desempenhar ocasionalmente outras tarefas indiferenciadas.

Motorista (pesados e ligeiros) - Trabalhador que, possuindo a adequada carta de condução, tem a seu cargo 
a condução de veículos automóveis, competindo-lhe ainda zelar pela boa manutenção, conservação e limpeza 
decorrentes do uso normal do veículo. É responsável pelos passageiros e pela carga que transporta, bem como 
pelas operações de carga e descarga.

Promotor comercial - É o trabalhador que prepara e executa, na empresa e no exterior, tarefas de relações 
públicas, promoção e venda dos serviços da empresa.

Secretário - É o trabalhador que colabora diretamente com entidades com funções de administração, dire-
ção ou chefia, incumbindo-lhe coordenar, organizar e assegurar toda a atividade do gabinete, gerindo a agenda 
de trabalhos. Secretaria reuniões e assegura a elaboração das respetivas atas. Utiliza os meios tecnológicos 
adequados ao desempenho da sua função.

Técnico administrativo - É o trabalhador que executa atividades técnico-administrativas diversificadas no 
âmbito de uma ou mais áreas funcionais da empresa. Elabora estudos e executa funções que requerem conhe-
cimentos técnicos de maior complexidade e tomada de decisões correntes. Pode coordenar funcionalmente, se 
necessário, a atividade de outros profissionais administrativos.

Técnico de informática - É o trabalhador que, a partir de especificações recebidas, instala, mantém e co-
ordena o funcionamento de diverso software, hardware e sistemas de telecomunicações, a fim de criar um 
ambiente informático estável que responda às necessidades da empresa. Pode integrar equipas de desenvolvi-
mento na área da informática, concebendo, adaptando e implementando aplicações. Mantém um suporte ativo 
ao utilizador, executando treino específico e participando em programas de formação.

Técnico operacional - É o trabalhador detentor de adequada formação técnica e/ou experiência profissional 
para prestar serviço de eletricista, carpinteiro, canalizador, mecânico, etc. em uma ou mais áreas funcionais 
da empresa. Sob orientação superior, executa com autonomia trabalhos que requerem a aplicação de técnicas 
qualificadas. Pode coordenar funcionalmente grupos de trabalho ou coadjuvar a sua chefia.

Telefonista/rececionista - É o trabalhador que prestando serviço numa receção, opera uma central telefóni-
ca, estabelecendo as ligações e comutações necessárias. Atende, identifica, informa e encaminha os visitantes. 
Quando necessário, executa complementarmente trabalhos administrativos inerentes à função.

Trabalhador agrícola e pecuário - É o trabalhador que sob orientação da entidade empregadora executa 
todos os trabalhos dentro da exploração agrícola, pecuária e avícola, nomeadamente cargas, descargas, cavas, 
descavas, plantações de hortícolas, de árvores e de plantas, colheitas, limpeza e desinfeção das instalações e 
alimentação de animais.

Vendedor de cruzeiros - É o trabalhador que nas instalações da empresa, nos cais de embarque ou em 
outros locais apropriados, procede à divulgação dos cruzeiros organizados pela empresa e à angariação de 
clientes, podendo ainda proceder à venda imediata de bilhetes para os cruzeiros. 

ANEXO II

Carreiras profissionais

Artigo 1.º

Conceitos

Para efeitos deste anexo consideram-se:
a)	Categoria profissional: Designação atribuída a um trabalhador correspondente ao desempenho de um 

conjunto de funções da mesma natureza e idêntico nível de qualificação e que constitui o objeto da prestação 
de trabalho;

b)	Carreira profissional: Conjunto de graus ou de categorias profissionais no âmbito dos quais se desenvolve 
a evolução profissional potencial dos trabalhadores;

c)	Grau: Situação na carreira profissional correspondente a um determinado nível de qualificação e remu-
neração;
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d)	Escalão salarial: Remuneração base mensal do trabalhador à qual se acede por antiguidade dentro da 
mesma categoria e grau profissionais:

Artigo 2.º

Condições gerais de ingresso

1-	São condições gerais de ingresso nas carreiras profissionais:
a)	Ingresso pelo grau e escalão salarial mais baixos da categoria profissional;
b)	Habilitações literárias, qualificações profissionais ou experiência profissional adequadas.
2-	O ingresso pode verificar-se para categoria profissional superior atendendo à experiência profissional, ao 

nível de responsabilidade ou ao grau de especialização requeridos.
3-	As habilitações literárias específicas de ingresso nas categorias profissionais podem ser supridas por ex-

periência profissional relevante e adequada às funções a desempenhar, nas condições que forem fixadas por 
cada empresa.

Artigo 3.º

Evolução nas carreiras profissionais

A evolução nas carreiras profissionais processa-se pelas seguintes vias:
a)	Promoção - Constitui promoção o acesso, com carácter definitivo, de um trabalhador a categoria ou grau 

profissional superior;
b)	Progressão - Constitui progressão a mudança para escalão salarial superior, dentro do mesmo nível sala-

rial.

Artigo 4.º

Promoções e progressões

1-	As promoções são da iniciativa da entidade empregadora e terão suporte em mudanças de conteúdo fun-
cional e em sistemas de avaliação de desempenho a implementar pela empresa.

2-	A evolução nos graus profissionais desenvolve-se pela alteração dos conteúdos funcionais, designada-
mente pela aquisição de novos conhecimentos e competências profissionais, pelo desenvolvimento tecnológi-
co do posto de trabalho, pelo acréscimo de responsabilidades, pelo desempenho de funções correspondentes 
a diversos postos de trabalho e ainda pelo reconhecimento de especial mérito no desempenho da profissão.

3-	As progressões far-se-ão:
a)	Por mérito - Em qualquer altura, por decisão da entidade empregadora;
b)	Por ajustamento - Decorridos três anos de permanência no mesmo escalão salarial. 
4-	A progressão por ajustamento pode ser retardada até 4 anos, por iniciativa da entidade empregadora, com 

fundamento em demérito, o qual será comunicado por escrito ao trabalhador.
5-	Quando o trabalhador, por força de progressão, atinja o escalão salarial mais elevado e nele permaneça 

cinco anos sem que tenha sido promovido, transita para o nível, grau e vencimento imediatamente superiores, 
salvo se houver demérito.

6-	Na contagem dos anos de permanência para efeitos de progressão apenas serão levados em linha de conta 
os dias de presença efetiva, sendo descontados os tempos de ausência, com exceção do tempo de férias, dos 
resultantes de acidentes de trabalho e doenças profissionais, parentalidade, cumprimento de obrigações legais, 
o exercício de crédito de horas por dirigentes sindicais, delegados sindicais e membros de comissões de tra-
balhadores.

7-	No caso dos trabalhadores contratados a termo resolutivo, a contagem do tempo de permanência terá em 
conta a soma dos tempos de duração dos contratos ao serviço da empresa nos anos anteriores.
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ANEXO III

Tabelas de retribuições base mensais

A - Área marítima e hotelaria de bordo

TABELA I

Aplicável a embarcações de qualquer tipo, com lotação superior a 25 passageiros quando em cruzeiros com 
duração igual ou superior a um dia e serviço de catering a bordo:

Níveis Categorias
profissionais

Escalões salariais

A B C D E F G

I
Mestre tráfego local

1 231,00 € 1 268,00 € 1 307,00 € 1 347,00 € 1 388,00 € 1 430,00 € 1 473,00 €
Diretor cruzeiro II

II

Chefe cozinha

1 181,00 € 1 217,00 € 1 254,00 € 1 292,00 € 1 331,00 € 1 371,00 € 1 413,00 €Diretor cruzeiro I

Maquinista prático 1.ª

III

Assistente bordo II

1 151,00 € 1 186,00 € 1 222,00 € 1 259,00 € 1 297,00 € 1 336,00 € 1 377,00 €

Assistente diretor cruzeiro II

Camaroteiro chefe

Chefe sala

Cozinheiro 1.ª

Maquinista prático 2.ª

IV

Assistente bordo I

1 102,00 € 1 136,00 € 1 171,00 € 1 207,00 € 1 244,00 € 1 282,00 € 1 321,00 €

Assistente diretor cruzeiro I

Cozinheiro 2.ª

Empregado bar 1.ª

Empregado mesa 1.ª

Maquinista prático 3.ª

Rececionista

V
Ajudante maquinista

989,00 € 1 019,00 € 1 050,00 € 1 082,00 € 1 115,00 € 1 149,00 € 1 184,00 €
Marinheiro TL
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VI

Ajudante cozinha

957,00 € 986,00 € 1 016,00 € 1 047,00 € 1 079,00 € 1 112,00 € 1 146,00 €

Camaroteiro

Cozinheiro 3.ª

Empregado bar 2.ª

Empregado mesa 2.ª

Marinheiro 2.ª TL

VII 

Ajudante de bar
Guia de bordo 920,00 € 948,00 € 977,00 € 1 007,00 € 1 038,00 € 1 070,00 € 1 103,00 €

Vigia

VIII Copeiro 880,00 € 907,00 € 935,00 € 964,00 € 993,00 € 1 023,00 € 1 054,00 €

TABELA II

Aplicável a embarcações com qualquer tipo de lotação, em cruzeiros locais

Níveis Categorias
profissionais

Escalões salariais

A B C D E F G

I Mestre tráfego local
Skipper 1 070,00 € 1 103,00 € 1 137,00 € 1 172,00 € 1 208,00 € 1 245,00 € 1 283,00 €

II Maquinista prático 1.ª 1 033,00 € 1 064,00 € 1 096,00 € 1 129,00 € 1 163,00 € 1 198,00 € 1 234,00 €

III
Assistente bordo II
Cozinheiro 1.ª
Maquinista prático 2.ª

1 012,00 € 1 043,00 € 1 075,00 € 1 108,00 € 1 142,00 € 1 177,00 € 1 213,00 €

IV

Assistente bordo I
Cozinheiro 2.ª
Empregado bar 1.ª
Empregado mesa 2.ª
Maquinista prático 3.ª

998,00 € 1 028,00 € 1 059,00 € 1 091,00 € 1 124,00 € 1 158,00 € 1 193,00 €

V
Ajudante maquinista

917,00 € 945,00 € 974,00 € 1 004,00 € 1 035,00 € 1 067,00 € 1 100,00 €
Marinheiro TL

VI

Ajudante cozinha
Cozinheiro 3.ª
Empregado bar 2.ª
Empregado mesa 2.ª
Marinheiro 2.ª. TL

897,00 € 924,00 € 952,00 € 981,00 € 1 011,00 € 1 042,00 € 1 074,00 €

VII 
Ajudante de bar
Guia de bordo
Vigia

880,00 € 907,00 € 935,00 € 964,00 € 993,00 € 1 023,00 € 1 054,00 €

Nota: Os trabalhadores inseridos na tabela II que prestem ocasionalmente serviço nas embarcações a quem se aplica a tabela I, têm 
direito, nesses dias, ao acréscimo salarial correspondente.
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B - Área de gestão, administrativa e comercial

Níveis Categorias
profissionais

Escalões salariais

A B C D E F G

I Diretor II 2 046,00 € 2 108,00 € 2 172,00 € 2 238,00 € 2 306,00 € 2 376,00 € 2 448,00 €

II

Chefe de serviços II

1 345,00 € 1 386,00 € 1 428,00 € 1 471,00 € 1 516,00 € 1 562,00 € 1 609,00 €Diretor I

Técnico oficial de contas

III

Assessor direcção II

1 190,00 € 1 226,00 € 1 263,00 € 1 301,00 € 1 341,00 € 1 382,00 € 1 424,00 €

Chefe de serviços I

Promotor comercial II

Técnico administrativo III

Técnico informática III

Técnico operacional III

IV

Assessor direcção I

1 113,00 € 1 147,00 € 1 182,00 € 1 218,00 € 1 255,00 € 1 293,00 € 1 332,00 €

Promotor comercial I

Secretário II

Técnico administrativo II

Técnico informática II

Técnico operacional II

V

Secretário I

1 033,00 € 1 064,00 € 1 096,00 € 1 129,00 € 1 163,00 € 1 198,00 € 1 234,00 €
Técnico administrativo I

Técnico informática I

Técnico operacional I

VI

Assistente administrativo II

960,00 € 989,00 € 1 019,00 € 1 050,00 € 1 082,00 € 1 115,00 € 1 149,00 €
Assistente operacional II

Motorista II

Telefonista/rececionista II

VII

Assistente administrativo I

905,00 € 933,00 € 961,00 € 990,00 € 1 020,00 € 1 051,00 € 1 083,00 €

Assistente operacional I

Auxiliar administrativo II

Empregado limpeza II

Motorista I

Telefonista/rececionista I
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VIII
Auxiliar administrativo I
Empregado limpeza
Trabalhador agrícola/pecuário

891,00 € 918,00 € 946,00 € 975,00 € 1 005,00 € 1 036,00 € 1 068,00 €

IX Vendedor de cruzeiros* 880,00 € 907,00 € 935,00 € 964,00 € 993,00 € 1 023,00 € 1 054,00 €

* À retribuição base mensal acresce comissões de vendas.

C – Área de hotelaria de terra

Níveis Categorias
profissionais

Escalões salariais

A B C D E F G

I Chefe de receção
Chefe de cozinha 1 151,00 € 1 186,00 € 1 222,00 € 1 259,00 € 1 297,00 € 1 336,00 € 1 377,00 €

II Cozinheiro 1.ª 1 018,00 € 1 049,00 € 1 081,00 € 1 114,00 € 1 148,00 € 1 183,00 € 1 219,00 €

III Empregado de mesa principal
Rececionista principal 920,00 € 948,00 € 977,00 € 1 007,00 € 1 038,00 € 1 070,00 € 1 103,00 €

IV
Empregado de mesa 1.ª
Rececionista 1.ª
Cozinheiro 2.ª

896,00 € 923,00 € 951,00 € 980,00 € 1 010,00 € 1 041,00 € 1 073,00 €

V

Ajudante de cozinha
Camareira/empregada de quartos
Empregado de mesa 2.ª
Porteiro/trintanário
Rececionista 2.ª

880,00 € 907,00 € 935,00 € 964,00 € 993,00 € 1 023,00 € 1 054,00 €

VI Bagageiro 878,00 € 905,00 € 933,00 € 961,00 € 990,00 € 1 020,00 € 1 051,00 €

ANEXO IV

Regulamento de Saúde e Segurança

Artigo 1.º

A empresa obriga-se a respeitar nas instalações dos seus serviços os princípios ergonómicos recomendados 
pelos organismos especializados tendentes a reduzir a fadiga e a diminuir o risco das doenças profissionais. 
A empresa obriga-se em especial a criar em todos os locais de trabalho as condições de conforto e sanidade 
constantes do presente regulamento.

Artigo 2.º

Todos os locais destinados ao trabalho ou previstos para a passagem do pessoal e ainda as instalações sa-
nitárias ou outras postas à disposição assim como o equipamento destes lugares devem ser convenientemente 
conservados.

Artigo 3.º

Os referidos locais de equipamento devem ser mantidos em bom estado de limpeza. É necessário, designa-
damente, que sejam limpos com regularidade:

a)	O chão, as escadas e os corredores;
b)	Os vidros destinados a iluminarem os locais e fontes de luz artificial;
c)	As paredes, os tetos e o equipamento.
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Artigo 4.º

A limpeza deve ser feita fora das horas de trabalho, salvo exigências particulares ou quando a operação de 
limpeza possa ser feita sem inconveniente para os trabalhadores durante as horas de trabalho.

Artigo 5.º

Deve proceder-se, de harmonia com as normas aprovadas pela autoridade competente, à neutralização, 
evacuação ou isolamento, de uma maneira tão rápida quanto possível, de todos os desperdícios e restos sus-
cetíveis de libertarem substâncias incómodas, tóxicas ou perigosas ou de constituírem uma fonte de infeção.

Artigo 6.º

Quando um local de trabalho esteja apetrechado com um sistema de condicionamento de ar, deve ser pre-
vista uma ventilação de segurança apropriada, natural ou artificial.

Iluminação

Artigo 7.º

Todos os lugares de trabalho ou previstos para a passagem dos trabalhadores e ainda as instalações sani-
tárias ou outras postas à sua disposição devem ser providos, enquanto forem suscetíveis de ser utilizados, de 
iluminação natural ou artificial ou das duas formas, de acordo com as normas internacionalmente adotadas.

Artigo 8.º

É necessário, designadamente, que sejam tomadas as disposições:
	– Para assegurar o conforto visual, através de vãos de iluminação natural, repartidos por forma adequada e 

com dimensões suficientes, através de uma escolha judiciosa das cores a dar nos locais e equipamentos destes 
e de uma repartição apropriada das fontes de iluminação artificial;

	– Para prevenir o constrangimento ou as perturbações provenientes de excesso de brilho, dos contrastes 
excessivos de sombra e luz, da reflexão da luz e das iluminações diretas muito intensas;

	– Para eliminar todo o encandeamento prejudicial quando se utiliza a iluminação artificial.

Artigo 9.º

Sempre que se possa ter, sem grandes dificuldades, uma iluminação natural suficiente, deve ser-lhe dada 
preferência.

Temperatura

Artigo 10.º

Em todos os locais destinados ao trabalho ou previstos para a passagem dos trabalhadores e ainda as insta-
lações sanitárias ou postas à sua disposição devem manter-se as melhores condições possíveis de temperatura, 
humidade e movimento de ar, tendo em atenção o género de trabalho e o clima.

Artigo 11.º

Os trabalhadores não devem ser obrigados a trabalhar habitualmente a temperatura extrema.

Artigo 12.º

É proibido utilizar meios de aquecimento ou de refrigeração perigosos, suscetíveis de libertar emanações 
perigosas na atmosfera dos locais de trabalho.

Espaço unitário de trabalho

Artigo 13.º

Embora atendendo às características do trabalho realizado pelos diversos profissionais abrangidos por esta 
convenção, deve a empresa prever para cada trabalhador um espaço suficiente e livre de qualquer obstáculo 
para poder realizar o trabalho sem prejuízo para a saúde.
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Água potável

Artigo 14.º

1-	A água que não provém de um serviço oficialmente encarregado de distribuição de água potável não deve 
ser distribuída como tal, a não ser que o serviço de saúde competente autorize expressamente a respetiva dis-
tribuição e a inspecione periodicamente.

2-	Qualquer outra forma de distribuição diferente da que é usada pelo serviço oficial terá de ser aprovada 
pelo serviço de saúde competente.

Artigo 15.º

1-	Qualquer distribuição de água potável deve ter, nos locais em que possa ser utilizada, uma menção indi-
cando essa qualidade.

2-	Nenhuma comunicação, direta ou indireta, deve existir entre os sistemas de distribuição de água potável 
e de água não potável.

Lavabos

Artigo 16.º

Devem existir, em locais apropriados, lavabos suficientes.

Artigo 17.º

Devem existir, para uso pessoal, em locais apropriados, retretes suficientes e convenientemente mantidas.

Artigo 18.º

1-	As retretes devem ter divisórias de separação, de forma a assegurar um isolamento suficiente.
2-	As retretes devem estar fornecidas de descarga de água, de sifões hidráulicos e de papel higiénico ou de 

outras facilidades análogas.

Artigo 19.º

Devem ser previstas retretes distintas para os homens e para as mulheres.

Assentos

Artigo 20.º

As instalações de trabalho devem ser arejadas de tal maneira que os trabalhadores que trabalham de pé pos-
sam, sempre que isso seja compatível com a natureza do trabalho, executar a sua tarefa na posição de sentado.

Artigo 21.º

Os assentos postos à disposição dos trabalhadores devem ser de modelo e dimensões cómodos e apropria-
dos ao trabalho a executar.

Vestiários

Artigo 22.º

Para permitir aos trabalhadores guardar e mudar o vestuário que não seja usado durante o trabalho devem 
existir vestiários.

Artigo 23.º

Os vestiários devem comportar armários individuais de dimensões suficientes, convenientemente arejados 
e podendo ser fechados à chave.

Artigo 24.º

A empresa obriga-se a fornecer aos seus trabalhadores os fatos de trabalho necessários a uma adequada 
apresentação e execução funcional das suas tarefas.
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Locais subterrâneos e semelhantes

Artigo 25.º

Os locais subterrâneos e os locais sem janela em que se execute normalmente trabalho devem satisfazer 
não só as normas de higiene apropriada, como também todos os índices mínimos indicados neste regulamento 
respeitantes à iluminação, ventilação e arejamento, temperatura e espaço unitário.

Primeiros socorros

Artigo 26.º

Todo o local de trabalho deve, segundo a sua importância e segundo os riscos calculados, possuir um ou 
vários armários, caixas ou estojos de primeiros socorros.

Artigo 27.º

1-	O equipamento dos armários, caixas ou estojos de primeiros socorros previstos no artigo anterior deve ser 
determinado segundo o número de trabalhadores e a natureza dos riscos.

2-	O cadeado dos armários, caixas ou estojos de primeiros socorros deve ser mantido em condições de as-
sepsia e convenientemente conservados e ser verificados ao menos uma vez por mês.

3-	Cada armário, caixa ou estojo de primeiros socorros deve conter instruções claras e simples para os pri-
meiros cuidados a ter em caso de emergência. O ser conteúdo deve ser cuidadosamente etiquetado.

Medidas a tomar contra a propagação das doenças

Artigo 28.º

1-	A empresa obriga-se a fornecer aos trabalhadores ao seu serviço abrangidos por este acordo os necessá-
rios meios de proteção, como a seguir se dispõe:

a)	A todos os trabalhadores cuja tarefa o justifique - Capacetes de proteção;
b)	Nos trabalhos de picagem, escovagem ou rebentamento de ferrugem, tinta seca, cimento ou outros mate-

riais suscetíveis de partículas - Óculos, viseiras ou outros anteparos de proteção dos olhos e do rosto;
c)	Nos trabalhos de picagem, raspagem, escovagem mecânica ou manual, na limpeza e remoção de mate-

riais que provoquem a suspensão de poeiras - Máscaras anti poeiras;
d)	Na pintura mecânica ao ar livre, empregando tintas não betuminosas - Máscaras com filtro apropriado;
e)	Na pintura mecânica ao ar livre, com tintas betuminosas ou altamente tóxicas, na pintura, mesmo manual, 

com estas tintas, em locais confinados, ou na pintura mecânica, nestes mesmos locais, com qualquer tinta - 
Máscaras com fornecimento de ar à distância e devidamente filtrados;

f)	 Em trabalhos no interior de caldeiras, motores, tanques sujos de óleo ou resíduos petrolíferos, na pintura 
manual em locais confinados e difíceis (tanques, paióis, confferdans, cisternas, etc.) - Fatos apropriados;

g)	Nos trabalhos em altura onde não haja resguardos que circundem os trabalhadores ou em bailéu ou pran-
cha de costado - Cintos de segurança;

h)	Na decapagem ao ar livre com jato de abrasivo - Máscara anti poeira e viseira;
i)	 Na decapagem com jato de abrasivo, em locais confinados, ou com jato de areia húmida, em qualquer 

local, mesmo ao ar livre - Escafandro com proteção até meio corpo e com fornecimento de ar à distância e 
devidamente purificado;

j)	 No manuseamento de materiais com arestas vivas, tais como ferros, madeiras, etc., de tintas e outros in-
gredientes corrosivos, na limpeza de caldeiras, na picagem, escovagem mecânica ou decapagem a jato - Luvas 
apropriadas;

l)	 Nos trabalhos que tenham de ser executados sobre andaimes e outras plataformas rígidas a superfície não 
pode ter largura inferior a 40 cm e é obrigatória a montagem de guarda-costas duplos;

m)	 Nos trabalhos onde se imponha o uso de máscaras ou escafandros com insuflação de ar fornecido à dis-
tância, a empresa deve fornecer gorros de lã próprios para proteção da cabeça e ouvidos;

n)	Nos trabalhos onde haja água, óleos ou outros produtos químicos ou exista o perigo de queda ou choque 
de materiais sobre os pés deve ser fornecido calçado próprio;

o)	Nos serviços onde os trabalhadores estejam expostos a queda de água, tal como à chuva, devem ser for-
necidos os meios de proteção adequados.

BTE 15 | 154



Boletim do Trabalho e Emprego  15 22 abril 2025

2-	Nos trabalhos de pintura mecânica, de picagem ou escovagem mecânica de decapagem com jato abrasivo 
que obriguem ao uso de proteção das vias respiratórias, na pintura, mesmo manual, em compartimentos que 
não tenham aberturas para o exterior e simultaneamente ventilação forçada, nas limpezas no interior das cal-
deiras, motores ou tanques que tenham contido óleos ou outras matérias tóxicas, a duração dos mesmos será 
de oito horas; porém, os trabalhadores terão direito a interromper a atividade durante vinte minutos em cada 
período de duas horas para repousarem ao ar livre.

3-	A empresa obriga-se a exigir aos trabalhadores que empreguem nas circunstâncias previstas no número 
1 todo o equipamento de segurança e de proteção como aí se dispõe, ficando os trabalhadores obrigados ao 
cumprimento das disposições constantes do número 1 do presente artigo.

4-	Todo o equipamento de proteção referido neste artigo deverá ser distribuído em condições de higiene 
devidamente comprovada pela empresa ou pelo serviço encarregado da desinfeção.

Artigo 29.º

Sempre que uma embarcação transporte em exclusivo, matérias corrosivas, tóxicas, explosivas ou inflamá-
veis ou radioativas, a sua tripulação terá direito a um adicional de 20 %.

Declaração

Para cumprimento do disposto na alínea g) do número 1 do artigo 492.º do Código do Trabalho, declara-
se que serão potencialmente abrangidos pela presente convenção coletiva de trabalho uma empresa e 80 
trabalhadores.

Pela Tomaz do Douro - Empreendimentos Turísticos, L.da:

Licínia Maria Correia Leite, na qualidade de mandatária.

Pela Federação de Sindicatos dos Trabalhadores do Mar - FESMAR, em representação dos seguintes sin-
dicatos filiados:

SINCOMAR - Sindicato de Capitães e Oficiais da Marinha Mercante;
SITEMAQ - Sindicato da Marinha Mercante, Indústrias e Eergia;
SEMM - Sindicato dos Engenheiros da Marinha Mercante;
SMMCMM - Sindicato da Mestrança e Marinhagem de Câmaras da Marinha Mercante.  

Alexandre Picaretas Delgado, na qualidade de mandatário.

Depositado em 8 de abril de 2025, a fl. 95 do livro n.º 13, com o n.º 86/2025, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo de adesão entre a Infraestruturas de Portugal, SA (IP, SA) e outras e o Sindicato 
Nacional dos Maquinistas dos Caminhos de Ferro Portugueses - SMAQ ao acordo coletivo 
entre as mesmas entidades empregadoras e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores do Sector 

Ferroviário e outros

Acordo de adesão

Entre 
Infraestruturas de Portugal, SA (IP, SA), sociedade anónima com o capital estatutário de 13 634 545 000,00 € e 

sede social na Praça da Portagem, em Almada, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa 
sob o Número Único de Matrícula e de Identificação Fiscal 503933813, a IP Património, Administração e Ges-
tão Imobiliária, SA, sociedade anónima com o capital estatutário de 5 500 000,00 € e sede social na Avenida 
de Ceuta-Estação de Alcântara-Terra, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o Nú-
mero Único de Matrícula e de Identificação Fiscal 502613092, a IP Engenharia, SA, sociedade anónima com o 
capital estatutário de 1 500 000,00 € e sede social na Rua José Costa Pedreira, n.º 11, em Lisboa, matriculada 
na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o Número Único de Matrícula e de Identificação Fiscal 
500440131 e a IP Telecom, Serviços de Telecomunicações, SA, sociedade anónima com o capital estatutário 
de 10 000 000,00 € e sede social na Rua José Costa Pedreira, n.º 11, em Lisboa, matriculada na Conservatória 
do Registo Comercial de Lisboa sob o número único de matrícula e de identificação fiscal 505065630,

E
Sindicato Nacional dos Maquinistas dos Caminhos de Ferro Portugueses - SMAQ, NIPC 501228489, com 

sede em Av. Duque de Loulé, 104, 4.º, em Lisboa;
É celebrado, ao abrigo do disposto nos números 1 e 2 do artigo 504.º do Código de Trabalho, aprovado pela 

Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, um acordo de adesão ao acordo coletivo de trabalho subscrito pela Infraes-
truturas de Portugal, SA, a IP Património, SA, a IP Engenharia, SA e a IP Telecom, SA e o SINFA - Sindicato 
Independente dos Trabalhadores Ferroviários, das Infraestruturas e Afins e outros, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 46, de 15 de dezembro de 2024, nos termos seguintes:

Cláusula 1.ª

O SMAQ - Sindicato Nacional dos Maquinistas dos Caminhos de Ferro Portugueses declara que adere ao 
acordo coletivo de trabalho subscrito pela Infraestruturas de Portugal, SA, a IP Património, SA, a IP Engenha-
ria, SA e a IP Telecom, SA e o SINFA - Sindicato Independente dos Trabalhadores Ferroviários, das Infraes-
truturas e Afins e outros, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 46, de 15 de dezembro de 2024.

Cláusula 2.ª

Com a presente adesão, estima-se que o acordo coletivo de trabalho subscrito pela Infraestruturas de Por-
tugal, SA, a IP Património, SA, a IP Engenharia, SA e a IP Telecom, SA passe a ser aplicado a cerca de 6 
trabalhadores filiados no SMAQ - Sindicato Nacional dos Maquinistas dos Caminhos de Ferro Portugueses.

Cláusula 3.ª

A Infraestruturas de Portugal, SA, a IP Património, SA, a IP Engenharia, SA e a IP Telecom, SA aceitam o 
presente acordo de adesão nos precisos termos declarados pelo SMAQ - Sindicato Nacional dos Maquinistas 
dos Caminhos de Ferro Portugueses.
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O presente acordo foi celebrado em 3 de fevereiro de 2025 pelas seguintes entidades, representadas pelos 
signatários abaixo indicados e na qualidade aí referida:

Pela Infraestruturas de Portugal, SA (IP, SA):

Miguel Jorge de Campos Cruz.
Alexandra Sofia Nogueira Barbosa.
Miguel Jorge de Campos Cruz, presidente do conselho de administração executivo da Infraestruturas de 

Portugal, SA, nomeado em assembleia geral anual de 26 de agosto de 2022, com poderes para negociar 
convenções coletivas de trabalho nos termos do artigo 13.º, dos estatutos da Infraestruturas de Portugal, SA, 
publicados em anexo ao Decreto-Lei n.º 91/2015, de 29 de maio, e vinculando a empresa nos termos do artigo 
15.º dos referidos estatutos.

Alexandra Sofia Vieira Nogueira Barbosa, vogal do conselho de administração executivo da Infraestrutu-
ras de Portugal, SA, nomeada em assembleia geral anual de 26 de agosto de 2022, com poderes para negociar 
convenções coletivas de trabalho nos termos do artigo 13.º, dos estatutos da Infraestruturas de Portugal, SA, 
publicados em anexo ao Decreto-Lei n.º 91/2015, de 29 de maio, e vinculando a empresa nos termos do artigo 
15.º dos referidos estatutos. 

Pela IP Património, Administração e Gestão Imobiliária, SA:

Carlos Alberto João Fernandes.
Maria Amália Freire de Almeida.
Carlos Alberto João Fernandes, presidente do conselho de administração da IP Património - Adminis-

tração e Gestão Imobiliária, SA, nomeado por deliberação social unânime de 12 de setembro de 2022, com 
poderes para negociar convenções coletivas de trabalho nos termos do disposto no artigo 19.º dos estatutos da 
IP Património, SA e vinculando a empresa nos termos do artigo 20.º dos referidos estatutos.

Maria Amália Freire de Almeida, vogal do conselho de administração da IP Património - Administração 
e Gestão Imobiliária, SA, nomeada por deliberação social unânime de 12 de setembro de 2022, com poderes 
para negociar convenções coletivas de trabalho nos termos do disposto no artigo 19.º dos estatutos da IP Patri-
mónio, SA e vinculando a empresa nos termos do artigo 20.º dos referidos estatutos.

Pela IP Engenharia, SA:

Miguel Jorge de Campos Cruz.
Alexandra Sofia Nogueira Barbosa.
Miguel Jorge de Campos Cruz, presidente do conselho de administração da IP Engenharia, SA, nomeado 

por deliberação social unânime de 12 de setembro de 2022, com poderes para negociar convenções coletivas 
de trabalho nos termos do disposto no artigo 19.º dos estatutos da IP Engenharia, SA e vinculando a empresa 
nos termos do artigo 20.º dos referidos estatutos. 

Alexandra Sofia Vieira Nogueira Barbosa, vogal do conselho de administração da IP Engenharia, SA, 
nomeada por deliberação social unânime de 12 de setembro de 2022, com poderes para negociar convenções 
coletivas de trabalho nos termos do disposto no artigo 19.º dos estatutos da IP Engenharia, SA e vinculando a 
empresa nos termos do artigo 20.º dos referidos estatutos.

Pela IP Telecom, Serviços de Telecomunicações, SA:

Miguel Jorge de Campos Cruz.)
Gina Maria dos Santos Pimentel.
Miguel Jorge de Campos Cruz, presidente do conselho de administração da IP Telecom, Serviços de Te-

lecomunicações, SA, nomeado por deliberação social unânime de 1 de agosto de 2023, com poderes para 
negociar convenções coletivas de trabalho nos termos disposto no artigo 19.º dos estatutos da IP Telecom, 
Serviços de Telecomunicações, SA e vinculando a empresa nos termos do artigo 20.º dos referidos estatutos.

Gina Maria dos Santos Pimentel, vogal do conselho de administração da IP Telecom, Serviços de Teleco-
municações, SA, nomeado por deliberação social unânime de 4 de agosto de 2023, com poderes para nego-
ciar convenções coletivas de trabalho nos termos disposto no artigo 19.º artigo dos estatutos da IP Telecom, 
Serviços de Telecomunicações, SA e vinculando a empresa nos termos do artigo 20.º dos referidos estatutos.

Pelo Sindicato Nacional dos Maquinistas dos Caminhos de Ferro Portugueses - SMAQ:

António Barata Domingues, na qualidade de presidente do Sindicato Nacional dos Maquinistas dos Cami-
nhos de Ferro Portugueses - SMAQ.
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António Almeida Alves, na qualidade de vice-presidente do Sindicato Nacional dos Maquinistas dos Cami-
nhos de Ferro Portugueses - SMAQ.

Depositado em 4 de abril de 2025, a fl. 94 do livro n.º 13, com o n.º 84/2025, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Contrato coletivo entre a AHSA - Associação dos Horticultores, Fruticultores e Floricultores 
dos Concelhos de Odemira e Aljezur e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, 

Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB - Retificação

No Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 11, de 22 de março de 2025, encontra-se publicado o 
contrato coletivo mencionado em epígrafe, o qual enferma de inexatidão, impondo-se, por isso, a necessária 
correção.

Assim, na página 54, onde se lê:

«(...)

ANEXO III

Enquadramento profissional e tabela de remunerações mínimas mensais

Níveis Categorias profissionais Remunerações mínimas 
mensais

1 Diretor(a) geral 1 320,00 €

2 Diretor(a) de serviços 1 090,00 €

3 Gestor(a) de área
Técnico(a) oficial de contas 1 040,00 €

4 Técnico(a) superior de área
Técnico(a) especialista de área 940,00 €

5 Assistente de produção
Coordenador(a) de área 900,00 €

6 Técnico(a) de área 890,00 €

7 Encarregado(a) de armazém
Secretário(a) de direção 870,00 €

8 Assistente administrativo
Supervisor(a) de área 825,00 €

9
Auxiliar de técnico(a) de manutenção
Chefe de equipa
Operador(a) de máquinas agrícolas

800,00 €

10

Aplicador(a) de produtos fitofarmacêuticos e de adubos
Apontador(a)
Assistente de supervisão
Motorista

790,00 €
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11

Empregado(a) de armazém
Guarda de propriedade
Operador(a) de limpeza industrial
Operador(a) de linha de produção
Operador(a) de rega
Trabalhador(a) agrícola
Ajudante de armazém
Trabalhador(a) auxiliar

765,00 €

»
Deve ler-se: 

«(...)

«ANEXO III

Enquadramento profissional e tabela de remunerações mínimas mensais

Níveis Categorias profissionais
Tabela «A» Tabela «B»
Para vigorar

no ano de 2025
Para vigorar

no ano de 2026
1 Diretor(a) geral 1 430,00 € 1 480,00 €
2 Diretor(a) de serviços 1 200,00 € 1 250,00 €

3 Gestor(a) de área
Técnico(a) oficial de contas 1 150,00 € 1 200,00 €

4 Técnico(a) superior de área
Técnico(a) especialista de área 1 050,00 € 1 100,00 €

5 Assistente de produção
Coordenador(a) de área 1 010,00 € 1 060,00 €

6 Técnico(a) de área 1 000,00 € 1 050,00 €

7 Encarregado(a) de armazém
Secretário(a) de direção 980,00 € 1 030,00 €

8 Assistente administrativo
Supervisor(a) de área 935,00 € 985,00 €

9
Auxiliar de técnico(a) de manutenção
Chefe de equipa
Operador(a) de máquinas agrícolas

910,00 € 960,00 €

10

Aplicador(a) de produtos fitofarmacêuticos e de 
adubos
Apontador(a)
Assistente de supervisão
Motorista

900,00 € 950,00 €

11

Empregado(a) de armazém
Guarda de propriedade
Operador(a) de limpeza industrial
Operador(a) de linha de produção
Operador(a) de rega
Trabalhador(a) agrícola
Ajudante de armazém
Trabalhador(a) auxiliar

875,00 € SMN + 5,00 € 

»
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

I - ESTATUTOS

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Sindicato Independente dos Trabalhadores da Informação e Comunicações - SITIC -
 Alteração

Alteração de estatutos aprovada em 29 de março de 2025, com última publicação no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 6, de 15 de fevereiro de 2021.

Em assembleia geral para o efeito convocada foram alterados os estatutos do SITIC, aprovados em assem-
bleia geral realizada em 22 de maio de 2007 e publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série,  n.º 23, 
de 22 de junho de 2007, com as alterações publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 33, de 
8 de setembro de 2007, Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 18, de 15 de maio de 2009, Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 30, de 15 de agosto de 2014 e Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 6, de 15 de fevereiro de 2021 
nos artigos 1.º, 7.º, 13.º, 20.º, 30.º, 31.º, 32.º, 32.º-B, 33.º, 34.º, 36.º, 44.º, 55.º e 11.º do anexo II. 

Artigo 1.º

Denominação e natureza

1-	(...)
2-	O SITIC é uma associação sindical que integra os trabalhadores que exerçam a sua atividade ou que 

prestem serviços, por conta de outrem, nele livremente inscritos, que exerçam as suas funções profissionais 
em empresas dos sectores de atividade dos transportes, armazenagem e logística, postal e courier, informação 
e comunicação, financeiro, call centers, segurança privada, consultoria técnica e similares, administrativa e 
serviços de apoio, e ainda apoios a estes sectores.

Artigo 7.º

Inscrição

1-	(...)
2-	(...) 
3-	(...)
4-	(...)
5-	(...)
6-	(...)
7-	Quando da inscrição, o candidato a sócio poderá solicitar a admissão com o estatuto de observador, que 

terá a duração máxima de 6 meses, prazo findo o qual se desvinculará do SITIC, ou passará, mediante pedido 
expresso a sócio efetivo.

8-	O estatuto de observador permitirá ao sócio a dispensa do pagamento de quotas, no entanto não lhe con-
fere o usufruto dos direitos consagrados no artigo 10.º 
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Artigo 13.º

Isenção do pagamento de quota

Estão isentos do pagamento de quota, os associados referidos no artigo 9.º, no ponto 7 do artigo 7.º e ainda 
os que, por motivo de doença ou outro impedimento involuntário prolongado, deixem de receber as respecti-
vas retribuições, contando que tal facto tenha sido comunicado ao SITIC.

Artigo 20.º

Órgãos do sindicato

1-	(...)
2-	(...)
3-	Os membros dos órgãos sociais do sindicato podem ter direito a uma remuneração, a fixar por uma co-

missão de vencimentos, eleita pela direção e constituída por 5 membros da direção, incluindo o presidente. 
4-	As remunerações a estabelecer nos termos do número anterior devem ter em conta, entre outros critérios, 

o grau de responsabilidade e envolvimento dos membros dos corpos sociais e, bem assim, os eventuais preju-
ízos e despesas sofridas em consequência das actividades desenvolvidas.

Artigo 30.º 

Constituição da direção

1-	A direção é o órgão responsável pela gestão do sitic e é constituída por um mínimo de 15 e um máximo 
de 51 membros efetivos com um mínimo de 3 e um máximo de 10 membros suplentes, e será, presidente da 
direção o primeiro membro da lista eleita para este órgão, terá entre 1 e 5 vice-presidentes da direção, sendo 
vogais da direção os restantes membros da lista eleita para este órgão.

2-	(...)
3-	(...)

Artigo 31.º

Atribuições da direção

(...)
t) Eleger, na primeira reunião que haja lugar após a eleição, bem como em qualquer momento subsequente, 

sob proposta do presidente da direcção, a comissão executiva do SITIC, o tesoureiro e a comissão de venci-
mentos.

(...)

Artigo 32.º 

Reuniões da direção

1-	A direção reunirá sempre que necessário, e em principio, 4 vezes por ano.

Artigo 32.º-B

Competência dos vice-presidentes da direção

Compete aos vice-presidentes da direção:
a)	Prestar toda a colaboração ao presidente e aos restantes membros da comissão executiva;
b)	Substituir o presidente, por indicação deste, nas suas ausências e impedimentos;

Artigo 33.º 

Forma de obrigar o SITIC

1-	(...)
2-	Para que o SITIC fique obrigado são necessárias as assinaturas de dois membros da direção, sendo obri-

gatória a de um membro da comissão executiva, e obrigatoriamente na movimentação de contas bancárias a 
de um membro da comissão executiva ou a do tesoureiro. 

3-	(...)
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Artigo 34.º

Composição

A comissão executiva é constituída pelo presidente da direção, e por um número de vogais que pode variar 
entre o mínimo de dois e o máximo de dez, tendo sempre um número ímpar de membros, e é presidida pelo 
presidente da direção.

Artigo 36.º

Reuniões

1-	A comissão executiva reúne sempre que necessário e, em princípio, quinzenalmente, sendo as suas deli-
berações tomadas por maioria simples dos votos dos membros presentes. 

2-	(...)

Artigo 44.º

 Mandato dos delegados sindicais 

Os delegados sindicais além de poderem ser exonerados a seu pedido, só o podem ser pela direcção do 
SITIC, a todo o tempo, desde que a direcção verifique perda de confiança na manutenção dos cargos, mas sem-
pre ouvindo os trabalhadores que os elegeram e cessam o seu mandato com o dos corpos sociais do sindicato, 
mantendo-se, contudo, em exercício de funções até serem substituídos, num prazo que não deverá exceder 
cento e vinte (120) dias.

Artigo 55.º

Entrada em vigor

(...)
2-	As alterações introduzidas nos artigo 30.º, 32.º, 32.º-B, 34.º e 36.º entram em vigor para e após o primeiro 

ato eleitoral a que houver lugar após a sua aprovação.

ANEXO II 

Regulamento Eleitoral

Artigo 11.º

Votação

1-	(...)
2-	É permitido o voto por correspondência aos sócios que trabalhem em localidades onde não existam me-

sas de voto ou que comprovadamente estejam ausentes dos locais de trabalho no dia da votação, devendo os 
boletins de voto ser levantados na sede até 2 dias uteis antes do dia das eleições, ou em alternativa requisitados 
à sede até 5 dias uteis antes do dia das eleições, e desde que: 

3-	(...)
4-	(...)
5-	(...)
6-	A votação por voto eletrónico é permitida nos seguintes termos:
a)	A votação ocorrerá nos dias fixados para as eleições e terminará no último dia previsto para a duração 

daquelas, no horário que vier a ser estipulado para o efeito pela mesa da assembleia geral;
b)	Qualquer sócio com capacidade eleitoral poderá votar, independentemente do local onde se encontrar no 

momento, para as eleições dos órgãos do SITIC;
c)	A empresa que certificará o processo de votação pela Internet fornecerá à mesa da assembleia geral elei-

toral, após o encerramento da votação o apuramento dos resultados, bem como uma listagem e suporte infor-
mático com a relação dos sócios que votaram pela internet, organizada por mesa de voto ou local de trabalho 
e empresa.

Registado em 7 de abril de 2024, ao abrigo do artigo 449.º do Código do Trabalho, sob o n.º 11, a fl. 7 do 
livro n.º 3.
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

II - DIREÇÃO

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 19, 20 e 21 de março de 2025 para o mandato de quatro 
anos.

Américo José Antunes Firmino Elsa Sofia Lanisco P. Guerreiro
Ana Beatriz Santos Pinto Felicidade Maria A. dos Santos
Ana Catarina Rodrigues Alves Felisbela Geraldes M. Mesquita
Ana Isabel Lopes Pires Fernanda Maria C. Lopes Gaspar
Ana Lúcia Pereira Cruz Filipa Alexandra Marques Costa
Ana Maria Amaral Rato Flávio Azevedo Amorim
Ana Paula Jesus Serrumbia Francisco José Abrantes Duarte
Ana Paula Navalho David Cruz  Frederico Jorge Pavia Campos 
Ana Paula Quintela Rodrigues Helena Maria Moreira Marques
Ana Sofia Cabral Mendes Helena Maria Sousa Pereira
Ana Sofia Fernandes Oliveira Inês Filipa Carvalho Moga 
Anabela Conceição Lopes Carapinha Inês Freitas Branco
Andrea Isabel Araújo Doroteia Inês Mariana Macedo de Sousa
Andreia Alexandra D. Matos Fonte Inês Marta Maia Rocha
António João Rodrigues Sousa Isabel Maria Rego Rodrigues
Armando Jorge Martins Silva Isabel Maria Robert Lopes P. Camarinha
Augusta Isabel Mendes Cadilha Jandira Viviana Costa Nascimento
Bárbara Tatiana Correia Ramos Jaqueline Oliveira Brigue
Beatriz Castro Pinto Jéssica Sofia Bonança Ferreira
Bráulio Darcilo Soares Ribeiro João Filipe da Cunha e Costa
Bruno Filipe Vieira Domingos João Miguel Silva Nunes Cardoso
Bruno Miguel Rosa Homem José Alberto Silva Veloso
Carina Raquel Roberto Sousa Juliana Martins Ferreira
Carla Andreia Lopes Nascimento Lídia Mariza Bendinha Silva
Carla Maria Fonseca Teixeira Liliana Conceição Oliveira Santos Silva
Carlos Alberto Santos Gralha Lisete Marisa Gonçalves C. V. Marques
Carlos Alberto V. Santos Silva Luísa Henriqueta Peguinho Alves
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Carmen Alice Carvalho Silva Márcia Carina Faria Barbosa
Casimiro Antão Pinto Bravo Márcia Regina Camara Abreu
Catarina Maria Silva Fachadas Márcio Manuel Soares
Cátia Filipa Alves Silva Carvalho Marco Filipe Alcaide Barrancos
Cátia Sofia Costa Bonifácio Margarida Maria Silva Abrantes Figueiredo
Cátia Sofia Magalhães Rodrigues Silva Maria Alice Pereira Gonçalves
Celia Cristina Figueiredo Vareiro  Maria Céu Mendes Fadista
Célia Cristina Oliveira Lopes Maria Conceição Silva Ferreira
Cláudia Raquel Faro Santos Maria Cristina Escarduça Faria Monteiro
Cláudia Susana Lima Pereira Maria Custódia Guerreiro
Cláudio Sandro Neves Silva Maria de Fátima Lopes Fernandes
Cristiana Martins Sousa Maria Fernanda Figueira R. Ramos
Dinis Campos Costa Lourenço Maria Filomena Fernandes Braga
Diogo Oliveira Pereira Maria Gloria C. Fernandes
Eliana Arantes Azevedo Maria Helena Telheiro Pimenta
Maria João da Silva Pimenta Tatiana Marina Ramos Pereira
Maria José Jesus Fernandes Madeira Teresa Isabel Silva Rodrigues
Maria Margarida Santos Magalhães Teresa Maria R. Carvalhal 
Maria Margarida Vicente Serra Valter José Galrinho G. M. Ferreira
Maria Piedade Almeida Neves Vanda Maria C. Belezas 
Mariana Gonçalves Rodrigues Vanda Niceia Silva Baltar Pereira
Mário José Velez Monteiro Vera Sofia Oliveira Cruz
Marisa Céu Menezes Vítor Hugo Silva Campos
Mark Anes Fernandes Zulmira de Jesus F. Martins Tavares
Marta Conceição Araújo Costa
Miguel Ângelo Rafael Rodrigues
Milena Araújo Barbosa
Milena Martins Braga
Nádia Catarina P. Gomes Duarte
Nuno Filipe Jesus Cardoso
Nuno Gonçalo Rodrigues
Nuno Manuel Marques Pires
Nuno Ricardo Almeida Semedo
Nuno Ricardo Costa Silva
Orlando Fonseca Gonçalves
Otília Cristina Fernandes Pedro
Patricia Isabel Jesus Maia
Paula Alexandra Carvalho Mendes
Paula Cristina Silva Alves Carvalho
Paula Cristina Sousa Francisco
Paulo Jorge Marques Simões
Paulo Jorge Morgado Luz
Paulo José Gomes Mouta
Paulo Manuel Dias Cruz
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Paulo Manuel Gandra Almeida
Pedro Filipe Gonçalves Pereira
Raquel Isabel Pinto Vaz Raimundo
Ricardo Álvaro Duarte Mateus Mendes
Ricardo Jorge Xavier Trindade
Sandra Isabel Silva P. Piedade
Sandra Marisa Vidal Gonçalves
Sandra Sofia Silva Valverde 
Sandro Miguel Conceição Gil Guerreiro
Severina Pereira Lourenço
Sílvia Raquel Ferreira Silva
Sofia Carla Peixoto Vigário
Sofia Margarida Martins Marques
Sónia Margarida Serrão Neves
Sónia Maria da Cruz Braga
Sónia Raquel Freixo Vieira Guedes 
Susana Maria Canato
Susana Maria Duarte Gomes
Susana Maria Vieira Costa Silva
Susy Fabrícia Leandro Pires
Suzana Perpétua Mangueira Durão
Sylvie Teixeira Pinto
Tânia Filipa Pinto Caetano Ambrósio
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ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

I - ESTATUTOS

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

ACAP - Associação Automóvel de Portugal - Alteração

Alteração de estatutos aprovada em 26 de março de 2025, com última publicação no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 20, de 29 de maio de 2022.

Artigo 19.º

(Da direcção)

3-	« Na primeira reunião da direção que tiver lugar, será cooptado, aquele que desempenhará as funções de 
tesoureiro».

Artigo 30.º

 (Divisões)

f) 
1-	«Divisão de náutica, que terá um conselho geral onde tem assento um representante de cada comissão 

especializada, assim como o presidente da comissão executiva da divisão, que preside ao conselho».

Registado em 7 de abril de 2025, ao abrigo do artigo 449.º do Código do Trabalho, sob o n.º 14, a fl. 160 
do livro n.º 2.
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ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

II - DIREÇÃO

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

ACAP - Associação Automóvel de Portugal - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 26 de março de 2025 para o mandato de três anos.

Presidente - Hyundai Portugal, SA, representada por Sérgio Ribeiro.

Vice-presidentes:

Stellantis Portugal, SA, representada por Pedro Lazarino.
Ferdinand Bilstein Portugal, SA, representada por Joaquim Candeias.

Vogais: 

Automóveis do Mondego, L.da, representada por André Figueiredo.
Same Deutz-Fahr Portugal, L.da, representada por Arnaldo Caeiro.
Treino de Mar, L.da, representada por Fernando de Sá.

Secretário-geral - Hélder Barata Pedro.

BTE 15 | 168



Boletim do Trabalho e Emprego  15 22 abril 2025

COMISSÕES DE TRABALHADORES

II - ELEIÇÕES

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Fima Olá - Produtos Alimentares, SA - Eleição

Composição da comissão de trabalhadores eleita em 24 de março de 2025 para o mandato de três anos.

Efetivos:

Josué Tiago Santos Bastos.
Fernando Jorge Barros de Brito.
Cláudia Marina Reis Marques de Brito.
Luís Carlos Camacho Ramos Caixeirinho.
Sérgio Miguel da Silva Pereira António.

Suplentes:

Jorge de Araújo Ferreira.
Ruben Miguel Nunes da Silva.
Jéssica Barros de Santana.

Registado em 7 de março de 2025, ao abrigo do artigo 438.º do Código do Trabalho, sob o n.º 14, a fl. 64  
do livro n.º 2.
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PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA 
A SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

I - CONVOCATÓRIAS

GROHE Portugal, Componentes Sanitários, L.da - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-se à 
publicação da comunicação efetuada pelo Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, Ener-
gia e Actividades do Ambiente do Centro Norte - SITE-CN, ao abrigo do número 3 do artigo 27.º da citada lei, 
recebida na Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, em 4 de abril de 2025, relativa à promoção 
da eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho, na empresa GROHE 
Portugal, Componentes Sanitários, L.da

«Nos termos e para os efeitos do número 1 e número 3 do artigo 27.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setem-
bro, o SITE-CN (Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, Energia e Actividades do Am-
biente do Centro Norte), informa V. Ex.as, que vai levar a efeito a eleição dos representantes dos trabalhadores 
para a segurança e saúde no trabalho (SST) da empresa GROHE Portugal, Componentes Sanitários, L.da, com 
sede na Zona Industrial de Albergaria-a-Velha, 3850-200 Albergaria-a-Velha, no dia 4 de junho de 2025.»
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PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA 
A SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

I - CONVOCATÓRIAS

MAIAMBIENTE, EM - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, e após reali-
zação de audiência dos interessados, procede-se à publicação da comunicação efetuada pelo STAL - Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins 
(Direção Regional do Porto), ao abrigo do número 3 do artigo 27.º da citada lei, recebida na Direção-Geral do 
Emprego e das Relações de Trabalho, em 29 de janeiro de 2025, relativa à promoção da eleição dos represen-
tantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho, na empresa MAIAMBIENTE, EM.

«Pela presente e em conformidade com o disposto no número 3, do artigo 27.º da Lei n.º 102/2009, de 
10 de setembro, na sua atual redacção, comunicamos que no dia 9 de maio de 2025, realizar-se-á na empresa 
abaixo identificada, o ato eleitoral com vista à eleição de representantes dos trabalhadores para a segurança e 
saúde no trabalho. 

Empresa: MAIAMBIENTE, EM.
Morada: Rua 5 de Outubro, 359 - Milheirós, 4475-302 Maia».
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PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA 
A SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

I - CONVOCATÓRIAS

Silsa - Confecções, SA - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-se à 
publicação da comunicação efetuada pelos trabalhadores, ao abrigo do número 3 do artigo 27.º da citada lei, 
recebida na Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, em 7 de abril de 2025, relativa à promoção 
da eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho na empresa Silsa - Con-
fecções, SA.

«Serve a presente comunicação enviada com a antecedência exigida no número 3 do artigo 27.º da Lei 
n.º 102/2009, de 10 setembro, para informar que no dia 3 de julho de 2025 será realizado na empresa abaixo 
identificada, o ato eleitoral com vista à eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde 
no trabalho, conforme disposto nos artigos 21.º, 26.º e seguintes da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro.

Nome da empresa: Silsa - Confecções, SA.
Sede: Rua da Estrada, 915, 4750-006 Abade de Neiva/Barcelos.»

(Seguem as assinaturas de 66 trabalhadores.)
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